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SESSÃO SOLEN E 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Washington Bolívar , Carlo s Mári o Velloso , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata da 88 1 Sessão . 

P O S S E D O S S R S . M I N I S T R O S P R E S I D E N T E 
E V I C E - P R E S I D E N T E 

O Senhor Ministro  Néri  da  Silveira  (President e e m 
exercício): Declar o abert a est a sessã o especia l d o Tri -
bunal Superio r Eleitoral , destinad a à  poss e do s novo s 
Presidente e  Vice-President e d a Corte , eleito s e m ses -
são d e 2 4 de setembr o passado. Convido o  Ministro Os -
car Corrê a para , n a condiçã o d e mai s antig o n a banca -
da d a representaçã o d o Suprem o Tribunal Federal , pre-
sidir a  sessã o e  tomar o  termo de compromiss o do novo 
Presidente. O  Senhor  Ministro Oscar  Corrêa: Convid o 
o eminente Ministr o Nér i d a Silveira , President e eleito 
deste Tribunal , a  presta r o  compromisso ( O Sr . Minis -
tro Nér i d a Silveir a prest a o  compromisso e , e m segui -

da, o  Sr. Secretári o l ê o  termo de posse) . Declaro o  Mi -
nistro Nér i d a Silveir a empossad o n a Presidênci a d o 
Tribunal Superio r Eleitora l e  convido S . Exa . a  toma r 
assento na cátedr a qu e lh e cabe . O  Senhor Ministro Né-
ri da  Silveira:  Tend o assumid o a  Presidênci a d o Tri -
bunal, dare i poss e a o Ministr o Osca r Corrê a n a Vice -
Presidência, solicitand o a  S . Exa . qu e prest e o compro-
misso. ( O Sr . Ministr o Osca r Corrê a prest a o  compro -
misso, e  o  Sr . Secretári o l ê o  termo d e posse) . Declar o 
empossado n o carg o d e Vice-President e d o Tribuna l 
Superior Eleitora l o  Sr . Ministr o Osca r Corrêa . O  Se-
nhor Ministro Carlos  Mário Velloso:  Exmo . Sr . Minis -
tro Nér i d a Silveira , President e d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral; Exmo . Ministr o Moreir a Alves , President e 
do Colend o Supremo Tribuna l Federal ; Exmo . Deputa -
do Ulysse s Guimarães , President e d a Câmar a do s De -
putados; Exmos . Srs . Ministro s d e Estad o Fernand o 
Lyra, d a Justiça , Pedr o Simon, d a Agricultura ; Exmos . 
Srs. Ministro s President e d o Tribuna l Federa l d e Re -
cursos, Laur o Leitã o e  Carlo s Coqueijo , President e d o 
Tribunal Superio r d o Trabalho ; Exmos . Srs . Ministro s 
do Suprem o Tribuna l Federal , d o Tribuna l Federa l d e 
Recursos, d o Tribuna l Superio r d o Trabalho e  do Supe-
rior Tribuna l Militar ; Exmo . Sr . Desembargado r Jos é 
Gonçalves Santana , President e d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Sã o Paulo ; Exmo . Sr . Desembargado r Mil -
ton do s Santo s Martins , Vice-President e d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o Grand e d o Sul ; Exmo . Sr . 
Desembargador Montenegr o Júnior , President e d o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d e Rondônia ; Exma . Sra . De -
sembargadora Ev a Evangelist a d e Araúj o Souza , Presi -
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dente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Acre ; Exmo . 
Sr. Desembargado r Ayre s Câmar a Ferreir a d e Melo , 
Presidente d o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Ca-
tarina; Exmo . Sr . Desembargado r Héli o Fernande s Sil -
va, President e d o Tribuna l Regional Eleitora l d o Rio 
Grande d o Norte ; Exmo . Sr . Desembargado r Jos é Ag-
naldo d e Souz a Araújo , President e d o Tribuna l Regio-
nal Eleitora l d e Alagoas ; Exmo . Sr . Desembargado r 
Antônio Honóri o Pire s d e Oliveir a Júnior , President e 
do Tribuna l de Justiç a d o Distrit o Federal; Exmo. Sr . 
Desembargador Ru y Dias Trindade, President e d o Tri -
bunal Regiona l Eleitoral d a Bahia ; meu s senhores , mi -
nhas senhoras , Exmo . Sr . Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l da República , Senhores Mi -
nistros, meu s Colegas . O  Tribunal Superior Eleitoral , 
ao empossa r o  seu Presidente , o  Ministro Jos é Nér i da 
Silveira, e  o  se u Vice-Presidente,  o  Ministr o Osca r 
Dias Corrêa , eleitos , livremente , pelo s seu s pares , a o 
tempo e m qu e d á cumpriment o a  dispositiv o constitu-
cional, reafirma-s e com o instituiçã o independente . E m 
verdade, nest e at o simples , auster o e  grave , qu e sim -
ples, austera s e  graves deve m se r a s instituiçõe s repu -
blicanas, com o costumava prega r Milto n Campos , qu e 
foi repúblic o a  vida toda , o  Tribunal realiza a vontad e 
do titula r d o poder , o  povo , que , pelo s seu s represen -
tantes, fe z inserir , na Carta Magna, que a s corte s judi -
ciárias, tornand o realidad e a  su a autonomia , escolhes -
sem, ela s próprias , o s titulare s d e su a direção . S e a 
obrigação fundamenta l do s Tribunai s é fazer cumpri r a 
Constituição, seja m a s nossa s primeira s palavra s d e 
louvor aos juizes desta Cas a que, se m aparatos ou alar-
des, tê m realizado o  mandamento constitucional , assu-
mindo e  dirigindo , exemplarmente , o s destino s dest a 
Corte. Nest a linha , é  justo qu e a  primeir a homenage m 
seja par a o  Presidente qu e s e afasta , o  eminente Minis -
tro Rafae l Mayer, que , be m disse o Ministro Aldi r Pas -
sarinho, n o se u discurs o d e posse , qu e aind a resso a 
neste Plenário , "sa i engrandecido , com o te m ocorrid o 
ao long o de su a frutuos a existência , d e mai s um a mis-
são d e alt a significaçã o n a vida públic a brasileira" , ele 
que, acrescentamos , po r escolh a d e seu s pares , acab a 
de se r elevad o a o carg o d e Vice-President e d a Cort e 
Suprema, posiçã o qu e o  fe z afastar-s e dest e Tribunal , 
que el e muit o amou , honro u e  dignificou . O  Ministr o 
Rafael Mayer , pernambucan o d e Monteiro , pequena ci-
dade d a heróic a Paraíba , ond e nasceu , também , o  Mi -
nistro Djac i Falcão , ex-president e dest a Casa , poder á 
incluir no currículo de sua vida , que é gloriosa e que D. 
Leide Diógene s Maye r fa z agradável , qu e a  missã o d e 
presidir o  Tribuna l Superio r Eleitora l fo i cumprid a 
com honr a e  lustre . Meu s Senhores. A  partir dest a da -
ta, a  Justiç a Eleitora l brasileir a terá com o chefe o  Mi -
nistro Jos é Nér i d a Silveira , gaúcho , nascid o em Tabu-
leiro, distrit o do Municípi o de Lavras do Sul, em 24 de 
abril d e 1932 . Saudando-o, po r ocasiã o de sua poss e n a 
Presidência d o Tribunal Federal de Recursos, no dia 25 
de junho d e 1979 , ressaltei qu e a  vida d o Ministro Nér i 
da Silveir a te m um a marca : a  da fidelidade , fidelidad e 
a princípios , fidelidad e a  Deus , fidelidad e a o Direito , 
fidelidade a  sua gente , fidelidade ao Brasil . E  acrescen-
tei qu e a  f é d e Jos é Nér i d a Silveira , qu e o  faz feli z e 
felizes o s que del e se acercam, a  ele foi transmitida por 
sua mãe , D. Mari a Ros a Machad o Silveira , mulhe r d e 
peregrinas virtudes . D . Use Maria Dresc h da Silveira , 
sua esposa amantíssima , o  ajuda n a tarefa d e cimentar , 
dia a  dia , ess e do m qu e Deu s nã o concede a  muitos . 
Homem de fé e homem cívico, que na juventude milito u 
na política partidária , a s atitudes cívica s do President e 
Néri d a Silveira , o  se u interess e pel o se u pov o e  pela 
sua Nação , sã o heranças d e seu pai , o Sr. Severino Sil -
veira, que , po r vária s legislaturas , integro u a  Câmar a 
Municipal d e Lavra s d o Sul , n o Ri o Grande. Pa i d e 
sete filho s e  agor a avô , encantado co m a  chegad a d a 
primeira netinha , o s seus filhos, Themi s Maria, Domin -
gos Sávio , Mari a Teresa , Paul o d e Tarso , Mari a 
Cecília, Felip e Néri e  Francisco de Sales, já começam a 
alçar vôos , o s olhos firmes no exemplo do pai. A minha 
carreira d e magistrado , par a felicidad e minha , sempr e 
esteve ligad a à  do Ministr o Jos é Nér i d a Silveira . Em 

setembro d e 1981 , quando o  Tribunal Federal de Recur-
sos, e m sessã o especial , del e s e despediu , 
homenageando-o po r motiv o d e su a nomeaçã o par a õ 
Supremo Tribuna l Federal , tiv e a  honr a d e saudá-lo , 
em nom e d o Tribunal . Diss e eu , então , qu e Jos é Nér i 
da Silveir a madrugo u n o trabalho  e  n o estud o sério ; 
por isso mesmo, est á sempr e e m véspera de vitória e  de 
sucesso pessoal . Aos 23 anos, ei-l o bacharel e m Direito 
pela Pontifíci a Universidad e Católic a d o Ri o Grande 
do Sul, com a distinção universitári a d e Aluno Laurea-
do. N o an o seguinte , u m nov o títul o universitári o é 
conquistado, o  de bacharel e m Filosofia , pel a Universi -
dade Federal do Rio Grande do Sul e, em 1957, o de Li -
cenciatura e m Filosofia , n a PU C do Ri o Grande. Po r 
concurso, ingresso u n o serviç o públic o d e se u Estad o 
natal. E  assim , ante s dos trint a anos , já  era o  advoga-
do Jos é Nér i d a Silveir a integrant e d o serviç o jurídic o 
do Ri o Grande d o Sul . Aos 31 anos, mediant e aprova -
ção e m nov o concurso , o  nosso President e é  nomead o 
Consultor Jurídic o d o Estado; ao s 3 3 anos, ascend e ao 
alto cargo de Consultor-Geral . Nesse período, laboriosa 
foi a  su a carreira : a  parti r d e 1960 , ao s 2 8 ano s d e 
idade, e m mei o a  um a intens a atividad e d e advogado , 
passa a  integra r o  corp o docent e d a PUC-RS , com o 
professor d e Direit o Civil, e  da UFRS , com o professo r 
de Introduçã o à  Ciênci a d o Direito . Jui z Federa l e m 
1967, doi s ano s depois , e m novembr o d e 1969 , ao s 3 7 
anos, é  nomeado Ministr o d o Tribuna l Federal d e Re-
cursos, cuj a presidênci a exerceu . N a cas a aind a do s 
quarenta anos , ascende u à  suprema magistratur a nacio -
nal, depoi s d e te r exercid o a s funçõe s d e Ministr o d o 
TSE, com o representante d o TFR , de 197 5 a 1979 . Co -
mo Presidente d o TFR , o  Ministro Nér i da Silveir a rea -
lizou, n o biêni o 1979/1981 , profícua administração , qu e 
ficará registrada , par a sempre , no s fasto s d o Tribunal . 
Em verdade , o  Tribunal Federal de Recurso s tem duas 
fases: a  que anteced e e a  que ve m depois d a presidên -
cia d o Ministr o Nér i d a Silveira . Repit o a s palavra s 
que profer i e m setembr o d e 1981 : n a presidênci a d e 
José Nér i da Silveira, no TFR, nã o sabemos o  que mais 
aplaudir, s e o  administrado r criterios o qu e soub e pre -
ver e  prover, o u s e o  bom varã o qu e exerce u co m dig-
nidade e  justiç a a  direçã o d a Casa . A  magnífica obr a 
administrativa d e Néri da Silveir a s ó não foi maior que 
a su a própri a obr a d e Juiz , d e Jui z Federa l n o Rio 
Grande, Juiz d o TR E gaúcho , Ministr o do TFR , Minis -
tro d o TSE e da Cort e Suprema. O  quixote pregou , n a 
sua sabedoria , qu e a  experiência ensin a que aquele qu e 
se acolh e à  boa árvor e ter á bo a sombra , e que cada um 
é filh o d e suas ações . Ter á a  Justiça Eleitora l brasilei-
ra, co m José Nér i d a Silveira , estamo s certos, momen -
tos grandiosos , poi s o  juiz d e verdad e qu e a  presidirá , 
pelo seu passado e pelas açõe s que praticou , faz felizes 
as pessoa s qu e del e s e acercam , levando-a s natural -
mente pelos caminhos do Senhor. É  que, é oportuno in-
vocar Goethe , cuj a leitur a aperfeiçoa : ".. . o homem d e 
bem, na aspiraçã o que , obscura , o  anima, da trilha cer-
ta s e acha sempr e a  par." ("Fausto , Prólog o no Céu") . 
Serão imenso s o s trabalho s d o President e Nér i d a Sil -
veira nest a Corte , e m vésper a d e dua s eleiçõe s nacio -
nais. Esses trabalhos serão , entretanto , amenizados pe-
la colaboraçã o d o Sr . Ministr o Osca r Dia s Corrêa , 
Vice-Presidente. Mineiro , nascid o e m Itaúna , n o oeste 
do Estado , n o di a 1'. ' d e fevereir o d e 1921 , o Ministr o 
Oscar Corrêa é  filho d o Sr. Manoel Dia s Corrêa e de D. 
Maria da Fonseca Corrêa. Bachare l em Direito pela Fa-
culdade d e Direit o da Universidad e de Mina s Gerais , 
que o s mineiro s chamamos , carinhosamente , d e Cas a 
de Afons o Pena , ao s trint a ano s Oscar Corrêa conquis-
tava, e m 1951 , naquela Escola , e m concurso d e títulos , 
prova escrita , prov a didátic a e  defesa d e tese, as gala s 
de Professo r Catedrátic o d e Economi a Política . E m 
1957, e m concurs o igual , obtev e a  cátedr a d a mesm a 
disciplina n a Faculdade Naciona l de Ciências Econômi -
cas d a Universidad e do Brasil , hoj e Faculdad e de Eco -
nomia e Administração da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro. Jurista, professor , advogado , Oscar Corrêa, 
com a  ajud a d e su a espos a e  companheira , D . Div a 
Gordilho Corrêa , amealho u título s e  publicou livros im- . 
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portantes: " A Constituiçã o d e 196 7 —  Contribuiçã o 
Crítica", Forense , 1969 ; " A Defesa d o Estad o de Direi -
to e  a  Emergênci a Constitucional" , Rio , 1980 ; "Aspec -
tos d a Racionalizaçã o Econômica" , Bel o Horizonte , 
1949; "Economi a Polític a —  Introdução —  Conceitos 
Fundamentais", Bel o Horizonte , 1951 ; "Introduçã o 
Crítica à  Economi a Política" , Forense , 1957 . "Econo -
mia Política" , Traduçã o d e "Economi e Politique" , d e 
Henri Guitton , 4  volumes, Ri o de Janeiro , 1959 . Confe -
rencista d e escol , o  Brasi l inteir o te m ouvid o a s sua s 
aulas, proferida s e m instituiçõe s universitárias , cultu -
rais e  de classe . O jurista, entretanto , nâ o ofuscou o  l i -
terato. "Brasílio" , romanc e de costumes , publicad o em 
1968, retrat a um a fas e polític a d e Minas . Sã o inúmero s 
os conto s e  os artigo s qu e Osca r Corrê a publicou . Te m 
imortabilidade garantida : é  membr o d a Academi a Mu -
nicipalista d e Letra s de Mina s Gerais , d o Instituto His -
tórico e  Geográfico d e Mina s Gerais , d a Academi a Ca -
rioca d e Letras , d a Academi a Brasileir a d e Literatura , 
da Academi a Brasileir a d e Letra s Jurídica s e , be m d e 
propósito, deixe i par a o  final : é  membr o d a Academi a 
Mineira d e Letras , qu e Vivald i Moreir a presid e co m 
muito amor . Jurista , advogado , professo r catedrático , 
literato, acadêmico , Ministr o d o Suprem o 'Tribunal, o 
homem de ciênci a fo i também político . Nã o s e pode , em 
verdade, falando-se d e Osca r Corrêa , deixa r d e mencio-
nar a  su a atividad e política , qu e fo i intensa , e m Mina s 
s n o Brasil . Deputad o à  Assembléi a Legislativ a d o Es -
tado d e Mina s Gerais , na s legislatura s 1947/195 1 e 
1951/1955, e Deputado à Câmara do s Deputados , nas le -
gislaturas 1955/1959 , 1959/196 3 e 1964/1967 , Oscar Cor -
rêa integro u diversa s comissõe s e  fo i vice-líde r e  líde r 
da bancad a d a extint a UDN , que Dári o d e Fari a Tava -
res, qu e fo i se u companheir o e m Minas , cham a d e 
imortal, e  que Orland o Vaz Filho , se u discípul o fiel , so -
nha e m faze r ressurgir . N a Câmar a do s Deputados , o 
Ministro Osca r Corrê a integro u a  famos a "Band a d e 
Música" d a UDN , co m Bila c Pinto , Carlo s Lacerda , 
Adauto Lúci o Cardos o e  Alioma r Baleeiro . Integrant e 
da geraçã o d e político s mineiro s que o  jornalista Carlo s 
Castelo Branc o chamo u d e brilhante , Osca r convive u 
muito d e pert o co m Milto n Campos , Tancred o Neves , 
Pedro Aleixo , Juscelin o Kubitschek , Gabrie l Passos , 
Odilon Braga , Benedit o Valadares,  Albert o Deodato , 
José Mari a Alkmin , Améric o Gianetti , Gustav o Capa -
nema, Jos é d e Fari a Tavare s e  Israe l Pinheiro , par a s ó 
citar alguns que j á morreram . Meu s Senhores . A Justi -
ça Eleitora l brasileir a estará , diss e e  repito , e m boa s 
mãos, e m mão s seguras . E  é  muito bom qu e sej a assim. 
É qu e est a Justiça , tiv e a  oportunidad e d e ressaltar , 
em discurs o qu e proferi , quand o integrav a o  Tribuna l 
Regional Eleitora l d e Minas , po r ocasiã o d a diploma -
çâo do s eleito s ná s eleiçõe s parlamentare s d e 1974 , é 
condição d a democracia . É  qu e esta , alé m d e exigi r in -
formação abundante , liberdade s públicas , direit o d e 
reunião, d e associação , d e manifestação , etc , nã o 
prescinde d e u m mecanism o apropriad o d e recep -
ção e  transmissão d a vontad e popular , co m u m proces -
so eleitoral impermeáve l à  fraude e  à corrupção, confor -
me advert e o  Prof . Manoe l Gonçalve s Ferreir a Filh o 
("Curso de Dir . Constitucional", 4"  ed. , pág . 52). Ensin a 
o Prof. Nelso n d e Souz a Sampaio que ess e processo, ta l 
a naturez a d o órgã o o u órgão s qu e dirige m a  su a exe -
cução, desdobra-s e em sei s tipos: 1? ) organizaçã o pura -
mente administrativa ; 2? ) administrativ a e  legislativa ; 
3?) administrativ a e  jurisdicional ; 4? ) administrativa , 
legislativa e  jurisdicional ; 5? ) jurisdiciona l e  legisla -
tiva; 6? ) exclusivament e jurisdicional . (Nelso n d e Sou -
za Sampaio, "A Justiça Eleitoral" , in  "Revista Brasilei -
ra d e Estudo s Políticos" , UFMG , n ? 34 , pág . 111) . 
Após a  Revoluçã o d e 1930 , qu e o s gaúchos , o s mineiros 
e o s paraibano s fizeram , empunhand o a  bandeir a d a 
verdade eleitoral , o  Brasi l adotou , o sext o tipo , co m a 
criação d a Justiç a Eleitoral . Instituíd a pel o Códig o 
Eleitoral d e 193 2 e  consagrada n a Constituiçã o d e 1934 , 
inspirou-se a  Justiç a Eleitora l Brasileir a n o Tribuna l 
Eleitoral Tcheco , d e 1920 , "ond e aponta" , inform a M . 
G. Ferreir a Filho , " o gêni o d e Kelsen" , marcand o " a 
sua criaçã o a  instauraçã o d a honestidad e eleitoral . 

ainda qu e incompleta , entr e nós" . (Ob . cit. , pág . 244) . 
Assim, condiçã o d e democracia , porque mecanismo qu e 
recebe e que transmit e a  vontade do titula r d o poder , o 
povo, a  Justiç a Eleitora l ve m s e aperfeiçoand o cad a 
vez mai s e a su a competênci a s e ampliando . Já nã o cui -
da el a tão-s ó d o alistamento , da s eleiçõe s e  da s apura -
ções, cabendo-lhe , alé m disso , lembr a o  Prof . Souz a 
Sampaio, o  registro e  cassação d o registr o dos partido s 
políticos; a  divisã o eleitora l d o País ; a  fixaçã o d e dat a 
das eleições , quand o nã o consta r d e disposiçã o consti -
tucional o u legal ; a  decisão da s argüiçõe s d e inelegibili -
dades; processament o da s eleições ; apuraçã o de s elei -
ções e  expediçã o d e diploma s ao s eleitos ; process o e 
julgamento d e habeas  corpus  e  mandado d e seguranç a 
em matéri a eleitoral ; processo e  julgamento do s crime s 
eleitorais e  conexos ; julgamento d e reclamaçõe s relati -
vas à s obrigaçõe s legai s do s partido s políticos ; fiscali -
zação da s finança s partidárias ; decretaçã o d a perd a d e 
mandatos legislativos po r infidelidad e partidária ; fisca -
lização da s convençõe s do s partidos ; registro d e candi -
datos a  cargo s eletivos ; expediçã o d e instruçõe s par a 
execução d o Códig o Eleitoral ; resposta s a  consultas so -
bre matéri a eleitoral ; fiscalizaçã o d a propagand a Elei -
toral. Todavia , acrescent a o  eminent e Tratadista baia -
no, "e m matéri a eleitoral , um a harmonios a legislaçã o 
e uma bem-estruturad a Justiç a nã o são , po r s i sós , ga -
rantias d e eleiçõe s livre s e  honestas . Po r vezes , deno -
tam remédios , tentados pelo legislador para a s grande s 
mazelas eleitorai s d e u m organism o socia l rebeld e ao s 
melhores tratamentos . N o Brasil , porém , exist e u m 
consenso quant o a o avanç o qu e represento u a  implan -
tação d a Justiç a Eleitoral . A  prov a est á n a su a consa -
gração e m toda s a s Constituiçõe s a  parti r d e 1934 , co m 
a exceção compreensíve l d a Cart a d e 1937 . Mai s signifi -
cativo ainda é  a  constante ampliação d e su a competên -
cia. S e h á alguma s queixas , nã o atinge m a  instituiçã o 
em bloco . Referem-s e a  peças d e se u mecanismo , co m o 
intuito d e melhorar-lh e o  funcionamento , jamai s o  d e 
substituí-lo" (Nelso n d e Souz a Sampaio , " A Justiç a 
Eleitoral", "Rev . Brasileir a d e Estudo s Políticos " 
UFMG, Bel o Horizonte , MG , n? 34 , pág . 111) . Cons -
ciente d e se u papel , busc a a  Justiç a Eleitoral , co m o s 
meios d e qu e dispõe , da r cad a ve z mai s autenticidad e 
as eleições . N a er a d a 3 ? revoluçã o industrial , so b q 
signo da cibernética , n a époc a do s computadores , é  ne -
cessário qu e a  Justiç a Eleitora l integre-s e ness a sedi -
ção tecnológica , mesm o porqu e " a neutralidad e da s 
máquinas, qu e nã o tê m emoçõe s ne m ambições , nã o s ó 
tornará a s apuraçõe s quas e instantânea s ma s també m 
diminuirá o  volum e da s fraudes. " (Nelso n d e Souz a 
Sampaio, ob . cit.) . N o particular , muit o esperamo s d o 
Presidente Jos é Nér i d a Silveira . Porque , j á menciona -
mos, citand o o Quixote, o  homem é filho d e sua s ações . 
Ora, o  Tribuna l Federa l d e Recurso s j á est á engajad o 
na cibernétic a e  a Justiça Federa l s e utiliz a do s compu -
tadores, e m trê s d e sua s importante s Seçõe s Judiciá -
rias: a  d o Ri o d e Janeiro , a  d e Sã o Paul o e  a  d o Ri o 
Grande do Sul . E  ist o deve ser creditad o à  ação d o Mi-
nistro Jos é Nér i d a Silveira , quand o President e d o 
TFR. Send o assim, é  razoáve l presumir  qu e o  Ministr o 
Néri d a Silveir a integrar á a  Justiç a Eleitora l n a ciber -
nética. Meu s Senhores . Se i qu e dev o terminar. Faço-o , 
citando Unamuno e Schiller. Daquele , a  sentença , lind a 
e significativ a a  mais não poder, contida no s áeu s "So -
lilóquios e  Conversações" , d e qu e "E u nã o do u idéias , 
não do u conhecimentos : do u pedaço s d a alma" . D e 
Schiller, també m muit o bonito e profundo p  pensamen-
to n o sentid o d è qu e "Existe m apena s dua s virtudes . 
Pudessem estar sempre juntas: a  bondade, sempre tam-
bém grande; a grandeza, também sempre boa'' (Schiller , 
"Epigramas"). Vale m a s citações , s e temo s present e 
que o  nosso Presidente, Ministr o Jos é Nér i d a Silveira , 
homem cuja vid a te m a  marc a d a fidelidade , te m dad o 
à Justiç a brasileira , n a su a j á long a magistratura, tudo 
de si , ele qu e é  bem capa z disso, porque, sendo grande, 
jamais deixo u d e se r bom , e  nisto reside , sobretudo , a 
sua grandeza , que , s ó po r só , é  boa. Deu s não lh e falta -
rá, Ministr o Jos é Nér i d a Silveira , n a su a taref a d e 
chefiar e  conduzi r a  Justiç a Eleitora l brasileira . O  Dr 
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Procurador-Geral Eleitoral:  Senhor Presidente ; Egrégi o 
Tribunal; Senho r President e d o Egrégi o Suprem o Tri -
bunal Federal ; Sr . President e d a Câmar a do s Deputa -
dos; Senhore s Ministro s d e Estado ; Srs . Ministro s d o 
Supremo Tribuna l Federal , Sr. Consultor-Geral d a Re-
pública, Srs . Ministro s d o Tribuna l Federa l de Recur-
sos e  Tribuna l Superio r do Trabalho; Srs. Congressis-
tas; Srs . Presidente s do s Tribunai s Regionai s Eleito -
rais; magistrados ; membro s d o Ministéri o Público , 
ilustres advogados ; senhora s e  senhores . Atend e V . 
Exa., Sr . Presidente , a o chamado par a assumi r a  dire-
ção d o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitora l —  a o qual 
já te m prestad o tã o relevante s serviço s —  aureolado 
pelo testemunho unânim e sobr e sua s excelsa s qualida-
des de magistrado d e vocação. Inteligent e e  culto, como 
os qu e mai s o  tenha m sid o n a judicatur a brasileira ; 
atenção permanente , par a o s aspecto s mai s recôndito s 
de cada questão , qu e sabe realçar e  analisar, com meti-
culosidade incomum , para depoi s sintetizá-lo s e m solu -
ções que , um a ve z reveladas , atrae m adesões , com o se 
fossem, desd e o  início , evidência s axiomáticas ; angús -
tia n a busca da justiça, qu e o impede de descansar, an -
tes d e encontrar a  decisão qu e lhe pareça concilia r a  lei 
com o  imperativo de eqüidad e d o ajustament o perfeit o 
ao cas o concreto ; ma s que , temperad a d e paciênci a e 
alimentada pel a serenidad e d o home m d è fé , lh e per -
mite discutir , a um tempo, co m persistência e  amabili -
dade quas e chinesas . O  surpreendent e par a muito s é 
que a  essas qualidades d o julgador, a sua passagem pe -
la presidênci a d o Tribuna l Federa l d e Recurso s haj a 
somado a  revelaçã o d e u m notáve l administrador , n o 
qual, o  que nã o é comum, a rigidez de critéri o d o jui z 
— que so e leva r a o imobilism o conservado r —  jamais 
foi obstácul o à  audáci a d o dirigente modernizador . To-
das essa s virtudes , Sr . Presidente , estã o convocada s 
para o  desafio qu e traduz , n o biêni o qu e hoj e s e inicia , 
â presidênci a d a alt a Cort e Eleitora l brasileira . Na de-
mocracia, um a ve z enraizada s a s sua s instituições , to -
da eleiçã o traz , e m s i mesma, u m risco de errar . Erro , 
no entanto, qu e as própria s regra s d o jogo democrático, 
se o  admitem com o virtualidade inestirpável , traça m o 
caminho para a  sua brev e correção , se m traumas maio -
res. H á eleições, porém , e m que os povos não têm o di -
reito d e errar . Sã o aquelas —  infelizmente cíclica s n a 
história latino-american a —  e m que , recé m acordado s 
do pesadelo recorrent e d a faláci a autoritária , a s naçõe s 
intentam demonstra r a  viabilidade do assentamento de-
finitivo d e pilare s sólido s par a recomeça r a  aventur a 
da construçã o d e um a democraci a estável . Um a dessas 
eleições decisiva s —  a dos próximo s constituinte s bra -
sileiros —  V. Exa., Sr. Ministr o Nér i d a Silveira , ser á 
õ encarregad o d e presidir , à  frent e dess 3 Tribunal . A 
pregação d a Constituint e —  dando conseqüênci a à  de -
núncia d e perd a da s última s pretensõe s d e legitimaçã o 
do autoritarismo —  constituiu um dos instrumentos pa -
ra a  mobilização nacional , que encaminhou à  transiçã o 
democrática, qu e hoje palmilhamos. Enquant o pareceu 
remota, quas e inviável , a  idéi a d a Constituint e desem-
penhou o  seu papel : fez-se idéia-forç a e  contribuiu para 
viabilizar-se. Mas , par a fazer-s e idéia-força , e 
viabilizar-se, a  aspiração constituint e teve de desperta r 
a esperanç a d e qu e a  su a realizaçã o seri a o  caminho 
pacífico da s ansiada s transformaçõe s reai s d e u m mo-
delo sócio-econõmic o iníqu o e  perverso . Hoje , põe-se , 
inadiável, perant e os responsávei s pel a transição, a  co-
brança da s esperança s disputadas , tã o mais dramática s 
quanto é  certo qu e a  inadimplênci a poder á soa r como a 
falência d e tod a um a propost a d e mudança s pacíficas . 
Conscientes da seriedad e d a tarefa, debruçam-s e agor a 
o governo e as liderança s parlamentares , n a elaboraçã o 
definitiva d o at o convocatóri o d a Assembléi a Naciona l 
Constituinte. Cedo , a fórmul a ser á consagrada , porqu e 
não ser á lícit o frustrar-s e a  ansiedad e naciona l pel a 
solução possível , aind a qu e nã o seja o  ideal , e m nome 
de postulaçõe s utópicas . E  as força s democráticas , qu e 
hoje a s postulam, verão, nas palavras do grande Milto n 
Campos, que " a polític a (... ) é , por excelência, o  pensa-
mento realizado" , ainda que , par a realizar-se , tenha d e 
fazê-lo parcialmente . O  que "nã o traz e m s i a  capaci-

dade de tornar-s e efetivo " —  dizi a o  estadista "se -
rão aspiraçõe s informe s o u fluíd a abstração ; nã o ser á 
política". A  partir daí , tornar-se-á a  consciênciaplen a 
de qu e o  êxit o d a Constituint e depender á menos , e m 
concreto, d a soluçã o d e questõe s adjetiva s e m torno da 
forma d e sua convocaçã o qu e d a efetivaçã o d e eleiçõe s 
autênticas, precedida s da mobilização popula r em torno 
da su a relevância peculiar . Ressaltará, então , o papel de 
relevo primordial reservado, ness e processo decisivo , à 
Justiça Eleitoral . Dess e Tribunal , e m particular , qu e 
soma à  funçã o estritament e jurisdiciona l d e aplicaçã o 
da lei , tarefa polític a —  que o  legislado r sabiament e 
tem propendido a  ampliar — de desenvolvê-la , constru -
tivamente, pel a vi a de regulamentação , dependerá , e m 
grau significativo , propicia r condiçõe s par a um a cam-
panha e  um pleito constituintes, que , vencend o a s dis-
torções d a influênci a deletéri a d o pode r econômico , 
conduzam a  uma representação popula r capaz de ungir, 
com a  reconquista de legitimidade social, o  futuro orde-
namento d o Estado. À serena, ma s severa magistratur a 
de V . Exa. — que ter á a o se u lad o a  experiênci a e  a 
sensibilidade d e home m públic o d o Vice-Presidente , o 
eminente Ministr o Osca r Corrê a —  está cert o o  Minis -
tério Públic o qu e a  Nação pod e confiar , nesta hora , co-
mo ontem pôd e confia r à figura, também expressiv a de 
Rafael Mayer , a s sua s mai s cara s esperanças . Muit o 
obrigado. O  Dr. Aldo Fagundes:  Exmo . Sr . Ministro do 
Tribunal Superio r Eleitoral-, Jos é Nér i d a Silveira; emi -
nente Deputado Ulysse s Guimarães, President e d a Câ-
mara do s Deputados ; Sr . Ministro Moreir a Alves , Pre-
sidente d o Supremo Tribuna l Federal ; Senhores Minis -
tros; Ministro s d e Estad o d a Justiç a e  da Agricultura ; 
Ministros Presidente s do s Tribunais Superiores, Tribu-
nal Federa l de Recurso s e Tribunal Superio r do Traba-
lho; Srs . Ministro s d o Suprem o Tribuna l Federal ; Sr. 
Procurador-Geral d a República ; digníssima s autorida -
des.; senhore s parlamentares , minha s senhoras , meu s 
senhores: exalt o a Justiça Eleitora l d e meu País , a o fa-
lar nest e Tribunal , nest a sessã o solene . Exalto- a com o 
advogado, com o militante político , com o cidadão. A  li -
ção d a Históri a é  que a  Revoluçã o Frances a abri u a s 
portas da s democracia s modernas . E m sua gênese , um 
pensamento novo . Crei o qu e o s enciclopedista s d o Sé-
culo XVII I nã o imaginaram jamais a  transformação so -
cial e  polític a qu e estava m determinando , n a formula-
ção d a teori a d a orige m d o poder . Montesquieu , Vol -
taire, Diderot , d'Alembert , os iluministas , mudaram o 
mundo na simples afirmação d e que " o poder emana do 
povo". O  poder nã o vem no sangue azu l d a realeza . O 
poder não é privilégio dos intelectuais. Não é tutela dos 
poderosos sobr e o s indefesos . Nã o h á grupo , nã o há 
casta, nã o há cifrão , nã o há força , nã o há nad a ne m 
ninguém qu e poss a impunement e toma r o  lugar do po-
vo n o exercíci o legítim o d o poder . S e às vezes o  povo 
erra, a  verdade é  que erram sempre aquele s qu e preten-
dem substituí-l o com o a  font e d o poder . A  teoria do s 
pensadores francese s te m aceitaçã o generalizada . Até 
diria unânim e aceitação . Difícil , porém , é  su a praxis. 
Por mai s que as lei s tentem defini r o autêntico pronun-
ciamento d o povo , como é complexo o processo eleito-
ral! Da í reconhecer o  importante pape l que desempenh a 
a Justiç a Eleitoral , aperfeiçoand o o  modo de conhecer-
se a  vontad e popular . Partido s políticos , propagand a 
eleitoral, registr o d e candidatos, diplomas , fiscalizaçã o 
dos pleitos e tantos outros instituto s vinculado s à Jus-
tiça Eleitora l sã o instrumentos a  serviç o d a orde m de-
mocrática, par a qu e melho r s e conheça m e  se afirmem 
o querer e  a vontade, o  anseio e  o pensamento d o povo. 
Perdoem os brasileiros de outras regiõe s do País s e pa-
recer jactânci a dize r qu e nó s gaúcho s no s atribuímo s 
ativa participaçã o n a históri a d a Justiç a Eleitoral , e , 
por isso , temos po r ela tão grande apreço . Na doutrina, 
pelo talento d e Assi s Brasi l e  a influênci a d o seu clás -
sico "Democraci a Representativa" , e , n a místic a d e 
eleições limpas, pelo sangue derramad o na s coxilhas do 
Rio Grand e do Sul . Só um exemplo. Em 1923, em Ale -
grete, lá  n o extrem o meridiona l da Pátria , e m u m dia 
de eleição , fo i morto a  tiros u m dirigente partidári o lo-
cal. .Então s e acendera m o s ódios . E  corre u sangue . E 
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houve luto . E houve dor . E  como foi longa a caminha-
da até Pedras Alta s e a paz. Pois bem, na raiz desse fa-
to histórico estava u m processo eleitoral viciado. O bas-
ta da opiniã o públic a ao s vício s d o process o eleitora l 
se cristalizo u algu m tempo depois , n a promulgaçã o d o 
nosso primeir o Código Eleitoral , e m fevereiro d e 1932, 
como resgate de u m dos compromisso s da Alianç a Li -
beral, n a Revoluçã o d e 30 . Aliás , a s deformaçõe s d e 
nosso process o eleitora l vinham de long a data . O  Pro-
fessor Nelso n d e Souz a Sampaio transcrev e e m artigo 
publicado n a Revist a Brasileir a d e Estudo s Políticos , 
este tópic o d e u m Relatóri o encaminhad o a o Impera -
dor, e m 1840 : — "Roubam-s e a s urnas , substituem-s e 
nelas a s listas ' verdadeira s ou , pel o meno s publica -
mente recebidas , po r outra s falsas ; e  até não se hesit a 
diante d a escandalos a e  tã o públic a falsificaçã o da s 
atas, quand o o  resultado qu e apresenta m nã o está e m 
tudo ao sabor dos interessados... E m alguns lugares é o 
número de eleitores aparentemente aumentado po r uma 
maneira incríve l e  espantosa. Colégio s houv e que , não 
podendo seque r da r ce m eleitores, apresentaram , toda -
via, mai s de mil... " E , um pouco mais adiante, n o tem-
po, Joaqui m Nabuc o dizia : —  "Os capanga s n o inte -
rior, e  nas cidade s os capoeiras, qu e també m tê m a sua 
flor, fizera m até ontem das nossa s eleiçõe s o  jubileu do 
crime. A  fac a d e pont a e  a  navalha , excet o quand o a 
baioneta usurpav a esse s lugares , tinha m sempr e a 
maioria da s urnas" . (Apanhad o d e u m artig o d o Pro -
fessor Pint o Ferreira, na Enciclopédia Saraiva de Direi -
to). É impossíve l ignorar , portanto , o  enorme significa -
do de noss o primeir o Código Eleitoral . Fora m sucessi-
vas etapas, vencidas com muita luta e  muito sofrimen-
to. Depoi s dele , a  Justiç a Eleitora l ganho u o  text o 
constitucional e m 3 4 e é crescente , desd e então , a  su a 
importância n a vida nacional . O atual Código Eleitoral , 
que tev e n o Congress o Naciona l com o se u relato r o 
eminente Deputad o Ulysse s Guimarães , experient e di-
rigente partidári o e  profund o conhecedo r d a matéria , 
incorporou nova s conquistas , a  mai s important e da s 
quais talvez tenha sid o a propaganda eleitora l gratuita. 
Enfim, a  Justiç a Eleitora l é  a  própri a caminhad a d o 
povo brasileiro para o  aperfeiçoamento d e suas institui-
ções e  é  suficient e lembrar , nest a fas e d e transição , o 
relevantíssimo pape l desempenhado po r esta Corte , na 
última sucessã o presidencial . É  dest a extraordinári a 
instituição, Senhores , qu e o s eminentes Ministro s Jos é 
Néri d. a Silveira e  Oscar Corrêa recebe m a  Presidênci a 
e a  Vice-Presidência , nest e momento. O primeiro, ilus-
tre filh o do Rio Grande do Sul, chegou ao Supremo Tri -
bunal Federa l cumprindo brilhante carreir a n a Magis -
tratura. O  segundo, filh o ilustr e de Mina s Gerais , anti-
go militante político , servi u ao se u pov o no Congresso 
Nacional e  tem, em matéria eleitoral , o "saber d e expe-
riências feito" . A  investidura que recebe m ele s hã o de 
engrandecê-la e  honrá-la, poi s têm a autoridade d e sua 
formação mora l e a  digna postura d e Magistrados . Eu 
os saúdo , Senhore s Ministro s President e e  Vice -
Presidente. E  homenageio , também , co m admiraçã o e 
respeito o s demai s Ministro s integrante s dest e Tribu -
nal, be m com o o s servidore s d a Justiç a Eleitoral , n a 
pessoa d o digno Diretor-Geral, Dr . Geraldo Costa Man-
so. No fim, peço licença a  esta Cort e para uma palavra 
especial a o Presidente , Ministr o Jos é Nér i d a Silveira , 
meu co-estaduano e  amigo. Recordo a investidura de V. 
Exa. n o Supremo Tribunal Federal , Senhor Presidente . 
Entre a s manifestaçõe s d e solidariedad e e  apoio , 
houve, e u m e lembro , uma cerimôni a religiosa , em um 
templo cristão . N o curso d a liturgia , o  novo Ministr o 
foi à  frente d o povo, abriu a Bíblia e  nela buscou inspi -
ração par a su a honros a investidura . A leitura do texto 
sagrado é  um eloqüente testemunho d e fé e traça, com 
fidelidade, o  perfil d o eminente Ministro . E m momento 
especial d e su a vida , el e nã o pediu ne m fortuna , ne m 
glória, ne m força , ne m poder. Busco u em Deus os dons 
da razã o e  do espírito . Qu e estes don s nã o lhe falte m 
nunca, Senho r Ministr o President e d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral . E  que a  ação d e V . Exa . na Presidência , 
com a colaboração de seus ilustres pares, assegur e que, 
nesta Corte , depositári a d e tanta s esperanças , s e afir -

marão sempr e a  justiça, a  democracia e a liberdade. O 
Senhor Ministro Presidente: Exmo . Sr . Ministro Morei -
ra Alves , ilustr e Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral; Exmo . Sr . Deputad o Ulysse s Guimarães , Presi -
dente da Câmara do s Deputados ; Srs . Ministros do Su-
premo Tribuna l Federal ; Srs . Ministro s Fernand o 
Lyra, d a Justiça , e  Pedr o Simon , d a Agricultura , Sr . 
Ministro Laur o Leitão, President e d o Tribunal Federal 
de Recursos , e  demai s Ministro s daquel a Colend a 
Corte; Sr . Ministr o Coqueij o Costa, Presidente d o Tri -
bunal Superio r d o Trabalh o e  demai s Ministro s d o 
mesmo Tribunal ; Sr . Ministr o representant e d a Presi -
dência d o Superio r Tribuna l Militar ; Exmo . Sr . Dr . 
Paulo Brossard de Souza Pinto, ilustre Consultor-Geral 
da República ; Srs . Parlamentares; Srs . Desembargado-
res Presidente s do s Tribunai s Regionai s Eleitorais de 
São Paulo , Rio de Janeiro , Ri o Grande do Sul, Rondô-
nia, Acre , Sant a Catarina , Rio Grande do Norte , Ala -
goas e  Distrito Federal ; Exmo. Sr . Desembargador An -
tônio Honóri o Pire s d e Oliveir a Júnior ; President e d o 
Tribunal d e Justiç a d o Distrit o Federa l e dos Territó -
rios; Sr . Desembargador President e d o Tribunal Regio -
nal Eleitora l d a Bahia ; Senhore s Ministro s aposenta -
dos d o Supremo Tribuna l Federa l e do Tribunal Fede -
ral d e Recursos ; demai s autoridade s presente s o u re -
presentadas; Senhore s Magistrados ; Senhore s Mem -
bros d o Ministéri o Público ; Senhore s Advogados ; mi -
nhas senhora s e  meus senhores . Sumament e honrad o e 
desvanecido com a confiança do s ilustres membros des-
ta Corte egrégia, assum o su a Presidência , em significa -
tivo moment o d a vid a nacional . Em clima d e plen a li -
berdade, desenvolve-se , n o País , process o de amplo de-
bate, não só em função d o pleito municipal de 15 de no-
vembro próximo , mas , especialmente , num a tentativ a 
de imediata identificação d e valores adequados e  de iti -
nerários autênticos , par a noss a convivênci a democráti -
ca, a  se consubstanciarem e m a nova Carta Política d a 
Nação. O  ansei o indisfarçáve l d e transformaçã o da s 
instituições política s e  jurídica s emprest a relev o emi -
nente a  ess e quadro , aind a nã o inteiramente definido , 
de reflexões, e m todos o s setores da sociedade brasilei -
ra. Essa preocupação, que já se marca com o caráter de 
irreversibilidade, fascin a políticos , homen s público s e 
juristas, quant o segmento s diversificado s do empresa -
riado, da s classe s trabalhadoras , da s organizaçõe s sin -
dicais, da s universidades e , até mesmo, dos meios judi-
ciários. É  que a democracia, em realidade, não pode ser 
compreendida, apenas , com o um a fórmul a política , 
mas, antes , como uma forma de convívio social . Não se 
pode vê-la limitada à escolha de governantes po r gover-
nados, par a mandato s temporários , co m limites e  res -
ponsabilidades n o exercíci o d o Poder . Da í haver Wil -
liam Kerb i afirmado : " A democracia é  primeirament e 
social, moral , espiritual e, secundariamente , política . É 
uma filosofi a d e vida , tant o quant o um a teoria d e go-
verno. É inspirada por um nobre conceito do indivíduo, 
da dignidade de sua pessoa, da respeitabilidade de seus 
direitos, d a exigênci a d e suas potencialidades para um 
desenvolvimento normal". Como forma de convivência 
social, desd e logo , compreendem-s e a s dificuldade s de 
seu estabeleciment o real , d a compatibilidad e d e se u 
espírito co m princípio s normativos . N a indagação , to -
davia, d o consenso do s valore s a  inspirarem o traçado 
definitivo, par a o  nosso tempo, do s caminhos da demo-
cracia, qu e todo s almejamo s largo s e  luminosos , não 
pode have r espaç o a  concepções ou soluções , co m base 
no obscurantismo, n a opressão , n a injustiç a e  na insin -
ceridade, be m assim na violênci a o u na intransigência , 
porque, simplesmente , todo s esse s característico s sã o 
desvalores n o convívi o social . A  instauraçã o d e um a 
duradoura orde m d e liberdad e pressupõ e s e constitua , 
simultaneamente, um a ordem de justiça, ou na consecu-
ção efetiv a dess a finalidad e s e desenvolva m o s esfor -
ços, público s e  privados , co m resultado s concretos . 
Nessa perspectiv a d e um a nov a ordem , é  inobscu -
recível o  impasse que, em termos graves, s e pode gerar , 
em noss o convívi o social , no s dia s e m curso , e m vir -
tude d a tensã o constant e e  crescente , qu e bolsõe s d e 
pobreza extrema, da miséria , do desemprego e  da fome. 
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naturalmente, criam , constituind o problema, que est á a 
desafiar a  inteligênci a perscrutador a e  criativ a d e ho -
mens livre s e responsáveis , n o governo , n a legislatura 
e for a deles . Par a solve r o angustiante dilema , é impe-
rioso admitir-se fórmul a e m cuja base se ponha a  preo-
cupação exclusiv a co m os valore s reais d a convivênci a 
social, se m reserva de qualquer luga r à consideração d e 
intransigentes salvaguarda s d e eventuai s interesse s 
pessoais, d e classes ou de grupos. A nova ordem jurídi -
ca resultant e da s transformações , qu e s e discute m ou 
preconizam, importa , destarte, cri e ou consolide, a pa r 
das garantia s e  direitos dos cidadãos , instrumento s efi -
cientes a  assegura r efetiv a participaçã o d e todo s no s 
bens e  benefício s sociais , estimulando-se, também , po r 
mecanismos adequados , a  f é no s valore s d a solidarie-
dade e  d a cooperação . A  conscientizaçã o dess e agud o 
problema não se pode restringir, assim, apenas, ao s ho-
mens d e governo , mas dev e a  todos atingi r e, de forma 
particular, ao s detentore s d o pode r econômico , par a 
que o s critério s d e se u agi r e  a  disciplin a d a nov a or-
dem nã o se ponham em descompasso co m as fundamen -
tais exigência s d a justiç a social , se m cuj a efica z im-
plantação nã o se vislumbram, num horizonte próximo , 
em fac e d o complexo das circunstância s qu e envolvem 
a noss a realidade , o s meios para alterar , n o rumo da l i -
berdade e  da justiç a desejad o pel a consciência jurídic a 
da Nação , o s passos d a hoje dolorosa e imprevisível ca-
minhada d e nosso convívio . Em verdade, se a categoria 
do "Estad o d e Direito " é  a  que mai s corresponde , e m 
visualização histórica , à  preservação d o valor da Liber -
dade, na s dimensõe s individua l e  política , e  encontra , 
na vivênci a democrática , a  sua expressã o mai s signifi -
cativa, nã o é possível , porém , deixa r de admiti r que o 
seu aperfeiçoament o instituciona l não se d á se m a  si-
multânea realizaçã o d o valor da Justiça , enquant o est a 
entende, n a perspectiv a d o social , imediatamente , co m 
a criaçã o d e condições básicas , par a que todos os mem-
bros d a convivência , e  não apenas alguns, n o exercíci o 
das liberdades , possa m alcança r o  efetivo desenvolvi-
mento d a personalidade , notadamente , e m fac e da s si-
tuações adversas , criada s pel a conjuntur a real , econô -
mica e  financeira, agravada , d e forma substancial , nos 
tempos atuais , co m a  inquietant e ampliaçã o da s área s 
de populaçõe s meno s favorecida s d a fortun a o u em es-
tado d e extrema pobreza . Não é possível, d e outro lado, 
entretanto, compreende r que , desd e logo, s e implante o 
reino d a Justiça , quando , for a d o Estad o d e Direit o e 
da convivênci a democrática , s e tent a obte r a  chamad a 
"liberação da s necessidades" , porqu e est e estágio , in-
dispensável à  implantaçã o d a coexistênci a justa , nã o 
traz, po r s i só, automaticamente, a  "constitutio liberta-
tis", qu e sempr e exig e mecanismo s institucionai s pró-
prios, ond e as liberdade s individuai s e  políticas s e pos-
sam assegurar . Somente , assim , n o Estado d e Direito , 
garantidas a s liberdades , ser á possível , também , o  Es-
tado d e Justiça . Est e pressupõe , alé m d a existênci a d e 
garantia d o livr e desenvolviment o d a personalidade , 
também, a  eficaz proteçã o d a pessoa humana , contr a a 
exploração econômic a o u outra s forma s d e opressão , 
bem assi m a  asseguraçã o do s denominado s princípio s 
universais d a justiç a social . Ne m o  individualismo 
jurídico, ne m o ' coletivismo jurídic o podem , dess a ma -
neira, n a aplicaçã o d e seu s sistemas , garanti r u m 
convívio d e liberdad e e  justiça. Soment e o  humanismo 
verdadeiro, —  que proclam a a  irresistíve l vocaçã o d o 
ser human o à  plenitude do ser , à s conquistas d a cultu-
ra e  do desenvolvimento, ordenadas segund o a s exigên -
cias dos valores , na perspectiv a do bem da pessoa e  da 
sociedade, —  poder á informar , co m seu s prin -
cípios, o s itinerário s da s transformaçõe s qu e s e 
aconselham. Ness a linh a d e inspiraçã o e  conscientiza-
ção, ond e a  razão , a  verdade , a  responsabilidade , a 
prudência e  o amor nã o podem se r ausentes , estou cer -
to, o  otimismo, — que s e dev e sempr e nutri r quant o à 
capacidade d o ente humano par a supera r a s crise s his-
tóricas d e se u convívi o e  desenvolvimento, — resplan-
decerá, no s horizonte s d e um a orde m d e liberdad e e 
justiça. É  certo , entretanto , quaisque r seja m a s dificul -
dades, a  Justiça , enquant o valo r social , h á d e 

implantar-se, nu m convívi o democrático , e m ordem  de 
persuasão e  nunca pela compressão  ou  violência,  com o 
forma d e libertação . O  professo r Manoe l Gonçalve s 
Ferreira Filho , e m ensaio qu e intitulo u " A Revisão d a 
Doutrina Democrática" , tev e ensej o d e acentuar : " A 
doutrina democrátic a modern a concebe a disputa políti -
ca como debate em que se busca, pela persuasão, o  con-
vencimento da maioria . Isto j á estav a implícit o e m "O 
Espírito da s Leis" , quand o Montesquie u vê na capaci-
dade de discutir o dom político po r excelência" {in  Re-
vista Brasileir a d e Estudos Políticos , vol . 59, pág. 18). 
Nesse contexto , ganha , assim , ainda , maio r importân -
cia a  escolha d a representaçã o d o povo , no govern o e 
na legislatura , par a qu e a  democracia , no País , poss a 
ser, efetivamente , " o govern o do s mai s capaze s e  dos 
melhores". Tornar-s e um a realidad e a  representaçã o 
implica, desd e logo, ter-s e eleição consciente, livre , res -
ponsável e  limpa, garantid a a  representaçã o efetiv a da 
minoria. Cresc e d e pont o ess a observação , quant o é 
certo, e m tempo mai s o u meno s breve , estar á o  povo, 
por intermédi o do s representantes , po r el e escolhidos, 
em colégi o constituinte , par a elabora r o  nov o Pact o 
Fundamental da República . D e outra parte , ampliou-s e 
a universalização d o sufrágio pel a Emenda Constitucio-
nal n ? 25 , d e 1 5 de mai o d e 1985 , podend o alistar-s e 
eleitor, também , o  analfabeto . Ta l nã o constituiu , d e 
resto, propriamente , um a inovaçã o n o Brasil , ei s qu e 
na fas e imperial , at é a Le i Saraiva de 1891 , estava a o 
analfabeto assegurad o votar , dando-se , a  parti r daí , 
sua exclusã o d o corp o eleitoral , para o  futuro , manti -
dos o s direitos adquiridos , também, n o Avis o Ministe -
rial d e 12-5-1890 , qu e rege u a s eleiçõe s par a a  Consti -
tuinte Republicana . Não adiro à conclusão dos que afir -
mam qu e a  universalidad e d o sufrági o nã o deva te r a 
extensão que , entre nós, se lhe empresta, diant e de nos-
sa carênci a d e educaçã o democrática . S e é certo qu e o 
problema da democracia, no Brasil , não se pode preten-
der vê-l o resolvid o com a só edição d e normas, a  asse-
gurarem o  sufrágio direto , secreto e  universal, não me-
nos exat o é  que a  formaçã o d o cidadão , par a a  convi -
vência democrática , constitu i taref a d e magn a impor -
tância n o contexto d o desenvolvimento cultural da Na-
ção. Todo s sabemo s qu e a  mudanç a do s costume s e 
práticas nã o ocorre ao só influxo da s leis . Nã o é menos 
verdadeiro, entretanto , que , se m a  vivênci a d o sufrá -
gio, d o debate polític o e  do s prélio s eleitorais , não se 
consolida a  democracia. Em trabalho recentement e pu -
blicado na imprensa local , o  ilustre Ministro d a Educa-
ção, Senado r Marc o Maciel , acerc a d o "Vot o d o Anal -
fabeto e  Educação", escreveu , com propriedade: " A re-
cente recuperaçã o pel o analfabet o d o direito , d e qu e 
usufruiu at é o final d o século passado , d e participar da 
vida polític a com o eleitor, é  o atestado mais eloqüent e 
de que deixamos para trá s o  preconceito apoiado sobr e 
uma visã o equívoc a e  distorcida das possibilidade s do 
analfabeto. Com o qualque r cidadão , o  analfabet o de -
senvolve atividade s econômicas , particip a da vid a so -
cial, constró i su a famíli a qu e co m freqüência s e engaj a 
ativamente n a lut a política ; diant e do s impacto s do s 
meios de comunicação d e massa, el e tem à sua disposi-
ção um volume de informações qu e utiliza com discerni-
mento adquirid o n a lut a diári a pel a sobrevivência . É 
pois, despid o d e qualque r preconceit o contr a o  analfa-
beto que o Governo Federal reconhece a  importância d a 
capacidade d e ler e escrever". Depoi s de referir a  exis-
tência, n o País , d e trint a (30 ) milhõe s d e analfabetos , 
dezenove (19 ) milhõe s do s quais , co m idad e acim a d e 
dezoito (18) anos, e  de mencionar a preocupação com es-
se grave problema, o desafio que representa nã o só ao Go-
verno, ma s a  toda a  sociedade, S . Exa. , após aludi r ao 
sentido da s providência s contida s n o projet o "Educa -
ção par a Todos" , concluiu: "nest e momento d e instau-
ração democrática , o  Govern o s e propõ e a  promove r 
uma reavaliaçã o d o que s e fe z no passado e  a identifi -
car novas proposta s e  diretrizes no terreno d a alfabeti-
zação. Pois , consideramo s qu e o s ideai s democrático s 
e liberai s d e u m regim e polític o estável , d e um a or -
dem econômic a just a e  de uma ordem socia l solidári a e 
fraterna s ó serão efetivado s n o dia em que a  educaçã o 
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para todo s deixa r d e se r a  mais important e d e nossa s 
metas par a s e transforma r n a mai s palpáve l d e nos -
sas realidades" (ín Correio Braziliense , ed . de 29-9-1985, 
pág. 8) . Se é certo que , n a ordem democrática , import a 
assegurar a s liberdade s civi s e  individuais , nã o é me-
nos exat o qu e o  povo há de s e prepara r par a o  efetivo 
exercício da s liberdade s políticas . A  democracia , en -
quanto form a de convivênci a social , é  um valor, reali -
zável e  inexaurível . Assegurad a a  universalidad e d o 
sufrágio, cumpre , simultaneamente , s e execut e taref a 
de sum a importância , n a consolidaçã o d o regime, qual 
seja, a  de educar o  povo para a  democracia. Não só os 
analfabetos, mas , d e um a form a geral , todos o s eleito-
res, deve m se r beneficiário s dessa s providências , par a 
que, neles , s e despert e a  consciênci a d o dever cívic o e 
do direito inalienável, d e que são titulares, em ordem a 
que su a participação , n o processo eleitoral , se faç a es -
clarecida, livre , responsáve l e  isenta de qualquer vício . 
A educaçã o par a a  democraci a não pode se r obra , en-
tretanto, apenas , da s campanha s eleitorais . Iniciada no 
lar, continuad a n a escola , desenvolvid a no quotidiano 
das leituras e  das informações , a  cultura política levar á 
o cidadã o a o partido , à  candidatura , a o sufrági o livre . 
Como escreveu Montesquieu , "o pov o só pode se r mo-
narca pelo s sufrágios , qu e constitue m sua s vontades " 
(op. cit. , Livr o II . Cap . II) . O s meios audiovisuai s de 
comunicação d e mass a pode m realizar , ness e particu-
lar, pape l relevante n a formaçã o d o espírito democráti -
co, nã o só das elites , ma s d o povo em geral , cumprin-
do, par a tanto, n a realização de autêntico serviç o públi -
co, o  dever d e neutralidad e d e suas informações . Nem 
se dig a que , no s período s d e campanha s eleitorais , o 
povo tem demonstrado desinteress e n o acompanhamen-
to do s programa s d e propagand a gratuita , pel o rádio e 
televisão. No s limite s d e su a competênci a est a Corte , 
nas instruçõe s par a a  propagand a gratuita , co m o  in-
tento de criar condições favorávei s a  essa audiênci a pe -
lo público , adoto u horári o único , e m tod o País , a  se r 
ocupado, e m toda s a s emissoras , pelo s candidato s à s 
Prefeituras Municipais , ond e haver á pleit o a 1 5 de no-
vembro próximo . Impend e qu e o s partido s político s e 
os candidatos a  postos eletivo s tenham a  nítida percep -
ção d e que o  exercício d o jus honorum  se reveste , tam -
bém, d e u m compromiss o par a co m a  democracia , n o 
sentido d e contribuíre m co m a  divulgaçã o d e progra -
mas e  o debate de idéias , co m vistas à  educação do po-
vo à  vivência democrática , nel e despertando o  interesse 
de participa r e  eleger, co m liberdade, os seus candida-
tos. A  legislação e m vigor , d e outra parte , j á assegur a 
aos partido s político s espaço s periódico s d e divulga -
ção, e m rede naciona l ou regional , de seus programas , 
de seu s propósito s d e açã o n o poder . Paciencios o 
exame que se faç a d e nossa históri a política , imperia l e 
republicana, h á d e conduzir-nos , pelo s diverso s regi -
mes d a legislaçã o eleitora l n o tempo , a  identifica r a 
constante preocupaçã o do s homen s público s co m o 
aprimoramento da s instituições , nã o poucas vezes , dos 
debates resultando inequívoc a autocrític a d e governo e 
oposição, sendo , posteriormente , o s objetivos da lei no-
va frustrados . Significativa , ness e sentido , a  palavr a 
do Conselheiro Saraiva, a 20-5-1880, quando sustentav a 
seu Projeto , depoi s transformad o n a Le i Eleitoral d e 
1891: "Aqu i o  governo fabrica o eleitorado, e desde que 
isto acontece , o  eleitorado nã o pode te r independênci a 
para vota r contr a o  governo . A  oposiçã o també m po r 
seu turno fabric a seu eleitorado; se o governo dispensa 
favores, a  oposição fa z promessas; d e maneira que opo-
sição e  governo leva m sua vid a a  fabrica r eleitorados , 
sem raíze s n o sei o d a opinião , e , portanto , se m inde -
pendência, o s quai s vota m com o lhe s prescreve m o s 
mandões de aldeia, reputados co m direito de dispor dos 
votos do s eleitore s com o da su a propriedade " (í n Per-
fis Parlamentares , Jos é Antôni o Saraiva , 4, pág . 523). 
De outro lado , observou o sempre atua l Joaqui m Fran-
cisco de Assi s Brasil : " A lei eleitoral tem por fim esta-
belecer regra s par a qu e todo s o s que possa m conscien-
temente votar , vote m a o abrig o da fraud e e  da violên -
cia; dess a concorrênci a d e capacidade s e  influências , 
mais ou meno s culminantes , mai s ou menos definidas , 

nascerá forçosament e a  média d o pensamento nacional . 
Bom o u ma u o  resultado , el e dev e se r aceito , com o o 
único natura l e , pois , o  único legítimo" . (...) . " O ideal 
de toda a  humanidade —  e muito especialmente o  nos-
so, gent e do novo mundo —  é a harmonia, não a luta; é 
a cooperação , e m ve z d o conflito . Ora , a  le i das elei -
ções, bas e da representação , te m de interessar natural -
mente ess e distrit o da questã o socia l e  tanto mai s be -
neficamente influir á nest a quant o mai s favorecer a  ve-
rificação d a médi a d a opiniã o nacional " (í n Democra-
cia Representativa , 41 ed., págs . 72/73). De outra parte , 
escreveu Han s Kelsen , n a democracia, "a vontade cole-
tiva s e form a na livr e concorrênci a do s grupos d e inte-
resses constituído s e m partido s políticos" (í n Teoria 
General De l Estado, §  50). Postos , entr e nós , no pró -
prio mecanism o constitucional , quais parte s integran -
tes d o amplo processo governativ o e meios necessário s 
ao exercíci o d a açã o política , a o funcionament o d o re-
gime representativo , o s partido s político s estã o desti -
nados, inequivocamente , à  obra d e asseguração , n o in-
teresse superior da democracia, da verdade d o sufrági o 
e d a su a disciplina , cooperando , a  tanto , n o trabalho 
comum d e esclarecimento , pelo s meio s legítimos , d a 
opinião pública , conscientizand o o eleitorado para a  ne-
cessidade d o exercício , sincer o e  lúcido , d o direit o de 
votar, escolhend o candidato s fiéi s ao s princípio s pro -
gramáticos, que , acim a d e tudo , inspire m confiança , 
quanto a o desempenho, co m probidade, dos mandatos e 
das funçõe s partidárias . Hã o de concorrer , assim , o s 
partidos político s par a qu e s e consolide, no Estado de-
mocrático, aquel a forç a d e que fal a Montesquieu , com o 
sendo o princípio e segurança da democracia: "A virtude 
(Tratado da s Leis , Livr o 3'.' , Cap. III), cuj o luga r natu -
ral é  junto à liberdade e à igualdade pelas leis , recusan -
do, entretanto , sempre , o  espírit o d e liberdad e e  d e 
igualdade extrema s (Trat . da s Leis , Livr o VIII , Cap . 
II)". Est e Tribunal , n a cúpula d a organização d a Justi-
ça Eleitoral , est á atent o para a  sua missã o constitucio-
nal e  legal , e m orde m a  empresta r garanti a a o efetiv o 
funcionamento, à  normalidade e  legitimidade da demo-
cracia representativa, d a escolha de governantes po r go-
vernados, e m eleiçõe s livre s e  sinceras , n a expressã o 
de Duverger , e  limpas, na execuçã o d o que s e deve te r 
como um compromisso de honra par a co m a verdade e 
a decência , buscand o s e alcanc e e  respeite a  expressã o 
da vontad e geral , d a maneir a mai s autêntic a possível , 
sem fraude, se m corrupção, se m opressão e  sem violên -
cia d e qualquer espécie . Espero , outrossim, merecer d e 
meus eminente s pare s o  indispensáve l apoi o par a qu e 
este Tribunal, co m o objetivo de bem servir aos interes -
ses d a democracia entre nós, possa emprestar su a cola -
boração, quand o solicitada , co m vista s a o aprimora -
mento da s lei s eleitorai s e  do s partido s políticos , e , 
também, adota r providência s n o sentido d a moderniza-
ção do s procedimento s tendente s a  mai s eficaze s con -
troles n o alistament o eleitoral , no País , be m assi m n o 
que concerne à  apuração do s resultados da s eleições . É 
necessário, po r igual , qu e o Tribunal Superio r Eleitora l 
tenha condiçõe s d e proporcionar o acesso fáci l d e todos 
às sua s decisões , resoluçõe s e  atos referente s à  admi-
nistração d a Justiç a Eleitoral . Par a isso , de tod o con-
veniente, mediant e convêni o co m o Prodasen, d o Sena-
do Federal, seria lograr acesso a  seus Bancos de Dados 
já existentes , constituindo-se , outrossim, Banco de Da-
dos específico dest a Corte , à semelhança d e outros Tri -
bunais, e  participand o d a red e d e seu s usuário s ali -
mentadores d e jurisprudência . E m todo s o s Estados , 
tomar-se-ia, assim , pelo s terminai s d o Prodasen , à s 
Assembléias Legislativa s e  aos Partidos Políticos , ime-
diato o  acess o ao s acórdão s e  instruçõe s d a Corte . A 
elaboração d e novo Regimento Interno par a o  Tribuna l 
e o  reexame d a organizaçã o do s serviço s auxiliare s de 
sua Secretari a constituirã o outro s ponto s d e nosso tra -
balho n a Presidência . Ante s d e concluir , não posso , 
nesta solenidade , abster-me d e um ato de justiça. Cabe-
me sucede r a o eminent e Ministr o Rafae l Mayer , qu e 
deixou est a Presidência , porqu e investid o na s alta s 
funções d e Vice-President e do Supremo Tribunal Fede -
ral. Conscient e da responsabilidad e do cargo que assu -
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mo, mai s grave s e faz meu compromisso, na medida em 
que est a cátedra , d e tã o augustas tradições , j á tev e a 
ocupá-la, at é agora, vint e e cinco notabilíssimos Juize s 
da nação , qu e compõe m a  galeria de honra do Tribuna l 
Superior Eleitoral . Presidind o à Corte, em quadra his-
tórica, o  ilustre Ministro Rafae l Maye r deixo u aqui, in-
deléveis marca s d e sua personalidade , d e sua inteligên -
cia d e escol . Vocação d e jurista e  de magistrado , reve -
lou, n o desempenh o dest a Presidência , fin a sensibili -
dade n a exeges e da s norma s eleitorai s e  d o direit o 
político, portando-s e co m a  seren a dignidad e do s qu e 
jamais sã o esquecidos . Porqu e justo , queir a V . Exa. , 
Senhor Ministr o Rafae l Mayer , experimenta r aquel e 
sentimento advind o d a generos a doaçã o d e s i mesmo , 
que Descarte s descreveu , d e forma admirável : " O bem 
que nó s mesmos fazemo s dá-no s um a satisfaçã o inte -
rior, a  qual é o mais doce de todos os sentimentos" , " o 
máximo a  que podemo s aspirar , com o integração efeti -
va, um a com o luminosa exaltação d a tranqüilidad e d e 
consciência, e m qu e a  alm a te m habitualment e repou -
so" (Oeuvres , 726 , 784) . Agradeç o a s bondosa s pala -
vras d o ilustr e Ministr o Carlo s Mário Velloso , expres -
sões significativa s de se u generos o coraçã o d e amig o e 
colega d e magistratur a federal , fa z dezoit o anos . Su a 
Excelência, pel o brilho de suas decisões , pel a infatigá -
vel capacidade d e trabalho e  inexcedível espírit o públi -
co, ve m marcando , co m distinção , a  trajetóri a d o ma-
gistrado. A o eminente Procurador-Gera l Eleitoral, Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , que , co m tanta inteli -
gência, chefi a o  Ministério Públic o federal , so u penho -
rado, po r su a oração , qu e muit o m e sensibilizou . A o 
ilustre advogado , Dr . Aldo Fagundes , quer o expressa r 
meu reconhecimento . Diant e da s referência s co m qu e 
me emocionou , amig o d e tã o recuado s ano s d e noss o 
Rio Grand e d o Sul , cuj o pov o generos o representou , 
por muito s anos , co m brilho , lucide z e combatividade, 
na Câmar a do s Deputados . A o expressar, assim , meu 
agradecimento ao s ilustre s oradores , faço-o , também , 
em nom e do eminente Ministr o Osca r Corrêa, empossa -
do na Vice-Presidênci a d a Corte . Por derradeiro, rogo , 
ao Senhor meu Deus, que me alimente, constantemente , 
a f é nos ideai s da democraci a e a certeza d e que é  ela, 
como valor, realizável e  inexaurível; que fortaleça a  mi-
nha crenç a e m qu e soment e n o Estad o d e Direito , ga -
rantidos e  exercidos o s direito s público s fundamentai s 
e a s liberdade s civis , ser á possível , também , a  cons -
trução d e um autêntico e  necessário Estad o de Justiça ; 
que faç a cresce r e m mim a admiração , qu e m e vem da 
juventude, haurid a n o lar paterno , pelo s prélio s eleito -
rais livres , pel o sufrágio independente , sincer o e limpo , 
pelo exercíci o do s mandato s co m o espírit o d e servir , 
pela convivênci a partidári a realizad a po r homen s d e 
convicção e  voltados, antes de tudo, par a o s interesse s 
maiores da sociedade; que me conceda, por fim, lucide z 
e forç a par a presidi r à Justiça Eleitoral , sempr e e m co-
légio co m meus eminente s pares , guiad o pelos ditame s 
de minha consciência, pela s inspiraçõe s d a honra e pela 
vontade inquebrantáve l d e presta r serviço , co m amor, 
à caus a d a Democracia , da liberdad e e  da Justiça . Ao 
agradecer a  presença d o ilustre Presidente d o Supremo 
Tribunal Federal ; do ilustr e Presidente d a Câmar a do s 
Deputados; do s ilustre s Ministro s d o Suprem o Tribu -
nal Federa l e  do s Tribunai s Superiores ; do s ilustre s 
Ministros d e Estad o d a Justiç a e  da Agricultura ; do s 
ilustres Presidente s do s Tribunai s Superiores, d o Tri -
bunal d e Justiç a d o Distrit o Federa l e  do s Tribunai s 
Regionais Eleitorais , qu e ante s declinei ; do s Magistra-
dos; dos Membro s do Ministéri o Público ; do s Advoga -
dos, das senhora s e  dos senhores que , coi n suas presen-
ças, tant o abrilhantara m est a solenidade , a o fazê-lo , e 
assim encerrand o a  sessão , convid o a todo s par a que , 
no Salão d e Conselhos da Corte, nos reunamos , po r al-
guns instantes . Est á encerrad a a  sessão. Nada mais ha-
vendo a  tratar fo i encerrada a  Sessão. E , para constar , 
eu, Geraldo  da Costa  Manso,  Secretário, lavre i a  pre -
sente At a que va i assinad a pelo s Senhore s Ministro s 
membros dest e Tribunal . Brasília , 1°  de outubr o d e 
1985 _ Néri  da  Silveira, Presidente —  Oscar Corrêa — 
Aldir Passarinho  — Washington Bolívar —  Carlos Má-

rio Velloso  — José Guilherme  Villela  —  Sérgio Dutra 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

ATA D A 118? SESSÃO , EM 12 DE NOVEMBRO 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso . 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, sendo lid a e aprovada a  Ata da 117Í Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo  n:'  7.539  — Classe  10?  —  Pará 

(Belém). 
Solicita o  TRE requisiçã o d e forç a federa l para ga-

rantia das eleiçõe s em Marabá . 
Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
Por unanimidade , o  Tribuna l decidi u atende r a o 

pedido de requisiçã o d e forç a federa l par a o  Municípi o 
de Marabá . 

Protocolo n? 5.922/85. 
b) Processo  n? 7.535 —  Classe 10? — Bahia (Tei-

xeira de Freitas). 
Solicitação d e requisiçã o d e forç a federa l par a ga -

rantir a  votação e  apuração na s eleiçõe s de 45-11-85, no 
Município d e Teixeira d e Freitas. 

Interessados: Wilso n Alve s d e Brito , Prefeir o d e 
Alcobaça e  outros. 

Relator: Ministro Carlo s Mário Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribuna l indeferi u pedid o d e 

requisição d e forç a federa l para o  Município d e Teixei -
ra d e Freitas. 

Protocolo n? 5.854/85. 
c) Processo  n? 7.538 —  Classe 10?  — Sáo Paulo 

(São Paulo). 
Submete o  TRE à apreciaçã o d o TSE decisão qu e 

acolheu representaçã o sobr e processament o eletrônic o 
de dados e  modelo de mapa para apuraçã o da s eleiçõe s 
de 15 de novembro próximo. 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
O Tribuna l aprovo u os modelos de mapa par a apu -

ração do resultado da s eleições . 
Protocolo n? 5.911/85. 
d) Processo  n?  7.540  —  Classe  10?  — Paraíba 

(João Pessoa). 
Pedido d e provisã o formulad o pel o TR E da Pa -

raíba. 
Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribuna l nã o atendeu à  solicitação , e m face do s 

critérios estabelecidos , par a todos os TREs . 
Protocolo n? 5.913/85. 
e) Consulta  n." 7.524 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  Deputado Federa l Egídio Ferreir a Lima 

se o  eleitor qu e requere u su a folh a d e votaçã o par a o 
Distrito Federa l poderá , encontrando-s e agor a e m se u 
domicílio eleitora l de origem e estando munid o do títu -
lo eleitoral que comprove sua vinculação a  determinada 
Seção, vota r e m candidato s à s eleiçõe s municipai s do 
próximo dia 15 de novembro. 

Relator: Ministro Jos é Guilherme Villela. 
O Tribunal respondeu , negativamente , à  Consulta. 
Protocolo n? 5.710/85. 
Nada mais havendo a  tratar foi encerrada a  sessão. 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
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nhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 12 
de novembro d e 1985 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  José Guilherme  Villela — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 119? SESSÃO , EM 13 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Francisc o Rezek , Carlo s Mári o Velloso , 
William Patterson , Jos é Guilherm e Villela e  Sérgio Du-
tra. Comparece u o Dr. José Paul o Sepúlveda Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . Secretário , Dr . Geraldo da 
Costa Manso. 

O Senhor Ministr o Francisc o Rezek participou ape-
nas d o primeiro julgamento, n o impediment o d o Presi-
dente. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 118° Sessão . 

Julgamentos 
a) Mandado  de Segurança  n?  681 —  Classe 2? — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TS E que a o 

baixar a  Resolução n? 12.343 , de 7-10-85, deixou de con-
templar a  eventualidade d e u m segundo turn o par a a s 
eleições d e 1 5 de novembr o d o corrente ano . Solicit a o 
impetrante a  concessão de liminar. 

Impetrante: Gerald o d e Figueired o Forbe s (Adv? : 
Dr. Celso Seixas Ribeiro Bastos). 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Não conhecido. Decisão unânime . 
Protocolo n? 5.569/85. 
b) Recurso  n?  6.247  —  Classe  4?  — Bahia  (37? 

Zona-Maracás, mun.  de  Planai tino). 
Contra decisã o do TRE que , confirmando sentença , 

manteve o s registro s do s candidato s a  Prefeito e  Vice -
Prefeito pel o PMD B n o municípi o d e Planaltino . Elei -
ções de 15-11-85. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDS de Planal -
tino (Adv? : Dr. Narmando Viana Cardoso). 

Recorridos: Adalíci o Faria s e  outro , candidato s a 
Prefeito e  Vice-Prefeit o pelo PMD B (Adv?s : Drs . Pe-
dro Milton de Brito e Milton Tavares) . 

Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
Não conhecido. Decisão unânime . 
Protocolo n? 5.914/85. 
c) Processo  n? 7.444 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Requer o  Partido Democrátic o Socia l o  registro d e 

seu Diretóri o Naciona l e  respectiva Comissã o Executi -
va. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal , po r unanimidade , deferi u o  registro do 

Diretório Naciona l e  respectiv a Comissã o Executiva , 
rejeitando a  impugnação. 

Protocolo n? 4.628/85. 
d) Processo  n? 7.316 —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Solicita o  Partido Democrátic o Trabalhista o  regis-

tro d o Diretóri o Naciona l e  de su a Comissã o Executi -
va. 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
O Tribunal , po r unanimidade , deferi u o  registro do 

Diretório Nacional e respectiva Comissã o Executiva. 
Protocolo n? 2.782/85. 
De acordo com o art. 49 , c/c o  art. 4 7 e parágrafos , 

da Resoluçã o n? 12.171 — Instruçõe s par a a  escolha e o 
registro de candidatos a  Prefeito, Vice-Prefeito e  Verea-

dor, de 2 de julho de 1985 , o Tribunal reuniu-se e m con-
selho para a  lavratura d o Acórdão n " 8.058 (Recurso n° 
6:2-17). 

Reaberta a  sessão , fo i procedida a  leitura do acór -
dão e considerado publicad o para todos os efeitos . 

Nada mais havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão. 
E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membros dest e Tribunal . Brasília , 1 3 
de novembr o d e 1985 . Néri  da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  —  Francisco Rezek 
— Carlos Mário Velloso  — William Patterson —  José 
Guilherme Villela —  Sérgio Dutra  — José Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA D A 120? SESSÃO . EM 13 DE NOVEMBR O 
DE 1985 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Ás dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, send o lid a e  aprovada a  Ata de 119? Sessão . 

Julgamento 
Consulta n? 7.340 —  Classe 10? —  Distrito Federal 

(Brasília). 
Consulta o  PDS, po r seu Delegado: "Está corret o o 

entendimento d o Consulente n o sentido d e que a  inele-
gibilidade previst a n a alíne a " C " , do §  1? , d o artig o 
151, d a Constituiçã o Federal , est á configurad a apena s 
para o s titulares do s cargo s al i referidos —  Prefeito ou 
Governador — , somente n a hipótes e de candidaturas a 
cargos eletivo s n a jurisdiçã o d e seu s respectivos terri -
tórios?" 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribuna l homologo u a  desis -

tência. 
Protocolo n? 3.423/85. 
O Tribunal , e m seguida , decidi u reabri r a  sessã o 

ordinária par a o s seguintes julgamentos : 
a) Habeas  Corpus n? 110 — Classe 1? —  Paraíba 

(Joáo Pessoa). 
Habeas Corpus contra at o d o TRE qu e a o determi-

nar cessass e a  publicaçã o d e qualque r noticiári o qu e 
interferisse diretament e n a campanh a política , o  fe z 
sob recomendaçã o d e prisã o do s responsávei s pel a di-
vulgação, n o caso os jornalistas Teócrit o Leal , Marcon i 
Goes Albuquerque e Frutuoso Batist a Chaves Neto. 

Impetrante: Dr . Vamberto Augusto Costa. 
Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r unanimidade , concede u o  habeas 

corpus, nos termos d o voto do Relator. 
Protocolo n? 5.943/85. 
b) Mandado  de Segurança  n?  691 —  Classe 2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado de Seguranç a contr a ato s do TRE d a Pa-

raíba qu e determinara m a  cessação d e noticiário s rela-
cionados co m a propagand a eleitoral , que vinha m sen-
do efetuados pelos órgãos de imprensa. 

Solicitam os impetrantes a  concessão de liminar. 
Impetrantes: Jorna l Correio da Paraíba Ltda . e Rá-

dio Correi o da Paraíb a Ltda . (Adv? : Dr . José Tarcízi o 
Fernandes). 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r unanimidade , concede u a  medid a 

liminar, nos termos d o voto do Relator. 
Protocolo n? 5.949/85. 
c) Processo  n? 7.542 — Classe 10? —  Santa Catari-

na (Florianópolis). 



64 BOLETIM ELEITORA L N f 415 Fevereiro de 1986 

Solicita o  TRE requisiçã o d e forç a federa l para ga-
rantia da s eleiçõe s n a Capita l e  zona s d e fronteira , 
compreendendo o s Município s d e São Miguel do Oeste, 
Descanso, Guaraciaba , Dionísi o Cerqueira , Sã o Jos é 
dos Cedros e Itapiranga. 

Relator: Ministro Carlo s Mário Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribuna l determino u o  arqui-

vamento d o pedido , e m fac e da s informaçõe s d o Gor-
vernador d o Estad o e  das nova s informaçõe s d o TRE-
SC. 

Protocolos n'.'s 5.972 e 5.973/85. 
Nada mai s havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar, , eu, Geraldo  da  Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Brasília , 1 3 
de novembro de 198 5 —  Néri da  Silveira, Presidente — 
Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Carlos Mário Vel-
loso — William Patterson —  José Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 121? SESSÃO , EM 14 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. _ 

Às dezenove horas fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 120 ° Sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n. " 7.54 6 —  Classe  10?  — Alagoas 

(Maceió). 
Requer o PMDB forç a federa l para garanti r a  vota-

ção e apuração e m Maceió . 
Relator: Ministr o Osca r Corrêa . 
Por unanimidade , o  Tribunal nã o atendeu a o pedi-

do d e requisiçã o d e forç a federa l par a Maceió , e m face 
das informações . 

Protocolo n? 6.007/85. 
b) Processo  n?  7.545  —  Classe  10?  —  Paraná 

(Curitiba). 
Requer a  coligaçã o PDT/PF L requisiçã o d e forç a 

federal par a garanti r a  votação em Curitiba . 
Relator: Ministro Sérgi o Dutra. 
Por unanimidade , o  Tribunal nã o atendeu a o pedi-

do de requisição d e força federal , para garanti r eleiçõe s 
em Curitiba , e m face das informações . 

Protocolo n? 6.004/85. 
c) Processo  n?  7.544  —  Classe  10?  —  Piauí 

(Teresina). 
Requer o PDS força federa l para garanti r a  votaçã o 

e apuração da s eleiçõe s de 15 :ll-85, e m Teresina. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherme Villela. 
Por unanimidade , o  Tribunal nã o atendeu a o pedi-

do de requisiçã o d e forç a federa l par a a  eleição d e Te-
resina, em face das informações . 

Protocolo n° 6.003/85. 
d) Processo  n." 7.543 —  Classe 10?  — Amazonas 

(Manaus). 
Solicita o  Partido Democrátic o Socia l forç a federa l 

para garanti r a  votaçã o e  apuraçã o da s eleiçõe s d e 
15-11-85, no s seguinte s municípios : Manaus , Barcelos, 

Benjamin Constant , Ipixina , Sant a Isabe l d o Ri o Ne -
gro, Sant o Antônio do Içá e São Gabriel d a Cachoeira. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Por unanimidade , o  Tribunal nã o atendeu a o pedi-

do de requisiçã o d e forç a federa l par a garanti a d a elei -
ção de Manaus e outras cidades do Amazonas. 

Protocolo nr 5.980/85. 
e) Processo  n? 7.502  —  Classe 10?  — Maranhão 

(São Luís). 
Encaminha o  Tribunal d e Justiça list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z Efetiv o d o TRE , da 
classe de jurista, decorrente d o término do 1? biênio do 
Dr. Jos é Antôni o Figueired o de Almeid a Silva , com -
posta do s seguinte s advogados : Dr . Jos é Antôni o Fi-
gueiredo de Almeid a Silva , Dr . Vinícius Césa r d e Ber-
redo Martins e Dr. Laplace Passos Silv a Filho . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribuna l determino u o  encaminhamento d a list a 

tríplice. 
Protocolos nVs 4.890 e 5.531/85. 
f) Consulta  n? 7.517  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Consulta o  TRE: "I —  se a  redação do artigo 1? da 

Lei n V 7.379, de 7 de outubro d e 198 5 aplica-se aos Par -
tidos considerado s habilitado s par a a s eleiçõe s d e 
15-11-85. II —  em caso afirmativ o ao item anterior , a s 
Comissões Regionai s Provisória s deste s Partido s de -
vem se r constituída s à  luz do artigo 59 da Le i n" 5.682 
de 21-7-71, e artigo 83 da Resoluçã o n ? 10.785 dessa Co-
lenda Corte ; ou em conformidade com o art. 6 ? da cita -
da Le i e § \" do artigo 11 da aludida Resolução?" 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal, po r unanimidade, respondeu negativa -

mente à  Consulta. 
Protocolo n? 5.665/85. 
g) Processo  n?  7.547  —  Classe 10?  — Roraima 

(Boa Vista). 
Solicita o  Diretóri o Regiona l d o PT B a requisiçã o 

de forç a federa l par a garanti a da s eleiçõe s no s Mu-
nicípios d e Bo a Vista , Alt o Alegre , Normandia , Bon-
fim, Sã o Luiz d o Anaua, São João do Baliza e Mucajaí . 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o atendeu a o pe -

dido d e requisiçã o d e forç a federa l par a Roraim a (Bo a 
Vista e  mais sei s municípios) , e m face das informaçõe s 
do TRE-AM . 

Protocolo n? 6.016/85. 
h) Processo  n'.'  7.548 —  Classe 10?  —  Rondônia 

(Porto Velho). 
Requerem o PFL e o PTB força federa l para garan -

tir a s eleições de 15-11-85, em Porto Velho. 
Relator: Ministro Carlo s Mário Velloso . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o atendeu a o pe -

dido de requisição d e força federa l para Rondôni a (Por-
to Velho) . 

Protocolo ni 6.027/85. 
i) Processo  n? 7.535 — Classe  10?  — Bahia (Tei-

xeira de Freitas). 
Solicitação d e requisiçã o d e forç a federa l par a ga -

rantir a votaçã o e  apuração na s eleiçõe s de 15-11-85 , no 
Município de Teixeira d e Freitas. 

Interessado: Wilso n Alve s de Brito , Prefeito de Al -
cobaça e  outros. 

Relator: Ministr o Carlo s Mário Velloso . 
O Tribunal, po r unanimidade, em face de novas in-

formações, decidi u deferi r o pedido de força federa l pa-
ra garanti r a s eleições de Teixeira d e Freitas —  BA . 

Protocolo ní 5.854/85 
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j) Processo  n." 7-422 —  Classe 10? — Distrito Fe-
deral (Brasília). 

Pedido de Crédit o especia l destinado a transporte e 
alimentação d e eleitores . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribuna l concede u suplementaçã o d e Cr S 

38.000.000, atendend o à  situaçã o especia l ocorrent e n o 
Estado do Piauí , par a transporte e alimentação. 

Protocolo nf 4.435/85 . 
Nada mais havendo a tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s deste Tribunal. Brasília , 1 4 
de novembr o de 198 5 —  Néri da  Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  — José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 122 ? SESSÃO , E M 1 4 D E NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, sendo lida e  aprovada a  Ata d a 121 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Mandado  de Segurança  n?  678  — Classe  2? — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a decisã o d o TR E d e 

São Paulo , relativament e à  determinaçã o d e realizaçã o 
de plebiscit o par a elevaçã o d o Subdistrit o d e Uting a a 
Município, marcad o para 1 7 de novembr o próximo . So -
licita o  impetrante a concessão d e liminar. 

Impetrante: Wagne r Gonçalve s Rossi , Deputad o 
Estadual (Adv. : Dr . Joã o Lungov) . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
Por unanimidade , o  Tribuna l nã o conhece u d o pe -

dido. 
Protocolo nV 5.403/85 . 
b) Mandado  de Segurança  n?  690  — Classe 2? — 

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o TR E d e Sã o 

Paulo, determinant e d a realizaçã o d e plebiscit o par a 
elevação d o Subdistrit o d e Uting a a  Município , mar -
cado para 17 de novembr o próximo. Solicita o  impetran-
te a  concessão d e liminar. 

Impetrante: Municípi o d e Sant o André , po r se u 
Prefeito (Advs. : Drs . Gerald o Ataliba , Willia m R . Gra -
pella, Ros a Mari a Brochard o e Luiz Carlo s Bettiol) . 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribunal, po r unanimidade , concedeu o Mandado 

de Segurança , par a cassa r a  decisã o d o TRE-SP , qu e 
designou o dia 17-11-85 , para a  realização d o plebiscito . 

Protocolo n? 5.921/85. 
c) Mandado  de Segurança  n?  680  — Classe  2?  -

Distrito Federal  (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d o Desembarga -

dor responsáve l pel a Propaganda do TRE do Ri o de Ja -
neiro, par a qu e cesse m todas a s diligência s e m empre -
sas particulares . Solicita m o s impetrante s a  concessã o 
de medida  liminar. 

Impetrante: Coligação d o Partid o da Frent e Libera l 
e d o Partid o Socialista , pelo s Drs . Paul o Goldrajc h e 
Nelson Guimarães . 

Relator: Ministro Jos é Guilherme Villela . 
O Tribunal, po r unanimidade , indeferiu o  Mandado 

de Segurança . 
Protocolo n? 5.557/85. 
d) Mandado  de Segurança  n?  671  — Classe 2? — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a decisã o d o TRE , 

que determino u a  cessação d a propagand a eleitoral gra-
tuita d o Partid o Trabalhist a Brasileiro . Solicita m o s 
impetrantes a concessão d e liminar. 

Impetrantes: Diretório s Municipai s d o PT B da s 
l", 3° , 4 ° e  145 ? Zona s Eleitorais , po r seu s Presiden -
tes; Bent o lice u Benel i Chimell i e  Júli o Rocha . Xavier , 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , pel o mesmo Par-
tido (Adv. : Dr . Carmino Donato Júnior) . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
Por unanimidade , o  Tribuna l julgo u prejudicad o o 

pedido. 
Protocolo n? 4.730/85. 
Nada mais havendo a tratar fo i encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s deste Tribunal . Brasília , 1 4 
de novembr o de 198 5 — JVér í da Silveira,  President e — 
Oscar Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Carlos  Mário 
Velloso —  William  Patterson  — José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 124 ! SESSÃO , E M 1 8 D E NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Villa s Boas . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . Nã o 
compareceu, po r motiv o justificado , o  Senhor Ministr o 
Sérgio Dutra . 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  At a da 123 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n?  7.550  — Classe  10?  —  Pará 

(Belém). 
Pedido de requisiçã o d e forç a federa l par a garanti r 

a apuraçã o da s eleiçõe s e m Belém . Pedid o deferid o ad 
referendum de Tribunal . 

Interessado: Tribunal Regiona l Eleitora l d o Pará . 
Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribunal , po r unanimidade , referendo u o  at o d o 

Presidente, requisitando  forç a federal , n a noit e d e 
16-11-85, para garanti r a  apuraçã o da s eleiçõe s e m Be -
lém, Pará . 

Protocolos n'.'s 6.05 6 e 6.057/85. 
b) Processo  n." 7.551 —  Classe 10? —  Pará (Belém) 
Comunica o  TR E qu e fora m interrompida s a s apu -

rações, e m fac e d e tumulto s provocado s po r u m grup o 
de pessoa s encabeçada s pelo s Deputados Federais Ma-
ria Lúci a Viveiros , Dionísi o Joã o Haj e e  o  Vereado r 
Humberto Cunha. 

Relator: Ministro Willia m Patterson , por dependên -
cia. 

Por unanimidade , o  Tribunal decidi u encaminha r a 
comunicação a o Dr . Procurador-Geral Eleitoral . 

Protocolo n? 6.058/85. 
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Nada mai s havendo a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Brasília , 
18 de novembro d e 198 5 —  Néri da  Silveira, President e 
— Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  — Carlos Mári o 
Velloso —  William Patterson — José Guilherme  Villela 
— Villas  Boas  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 125! SESSÃO , EM 18 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Villa s Boas . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. Nã o 
compareceu, po r motiv o justificado, o  Senhor Ministr o 
Sérgio Dutra. 

As dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  Ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 124! Sessão. 

Julgamentos 
a) Mandado  de Segurança n?  675 —  Classe 21 (Re-

curso) —  Mato Grosso (6? Zona-Cáceres). 
Da decisã o d o TRE qu e negou proviment o a  recur -

so, mantend o a  sentenç a qu e indeferi u liminarment e a 
segurança impetrad a contr a ato s d e escolh a e  registr o 
dos candidato s d o PMD B a  Prefeito e  Vice-Prefeito de 
Cáceres. 

Recorrente: Dr . Amilto n do s Reis , e m caus a pró -
pria. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PMDB , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
O Tribunal, po r unanimidade, nego u provimento ao 

recurso. 
Protocolo n'. ' 5.302/85. 
b) Habeas  Corpus  n?  112  — Classe  V  —  Pará 

(Belém). 
Habeas Corpus impetrado contr a at o d o President e 

do TR E d o Par á e m favo r do s Paciente s a  fi m d e 
assegurar-lhes o  direito de fiscalizaçã o da s junta s apu-
radoras da s eleiçõe s de 15-11-85 na Capital . 

Impetrantes: Diretóri o Regiona l d o P T e  outro s 
(Adv.: Dra . Ermelinda M. Garcia). 

Pacientes: Delegado s e  fiscais do PT e mais os can-
didatos a  Prefeito e  Vice-Prefeito . 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso. 
Por unanimidade , o  Tribunal julgou prejudicado o 

pedido. 
Protocolo n: 1 6.059/85. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , para constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 
Brasília, 1 8 de novembro'd e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  — 
Carlos Mário Velloso  — William  Patterson — José Gui-
lherme Villela —  Villas  Boas — José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

A T A D A 126 ' SESSÃO , EM 19 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 

Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Às dezenove hora s fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 125 " sessão. 

Julgamento 
Processo n." 7.496 —  Classe Wf — Distrito  Federal 

(Brasília). 
Representação d o Partid o Comunist a do Brasi l — 

PC d o B — sobr e livro s partidários . 
Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
O Tribunal , po r unanimidade , indeferi u o  pedido , 

nos termos d o voto do Relator. 
Protocolo n? 4.987/85. 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses-

são. E , para constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Se-
cretário, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 
Brasília, 1 9 de novembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa — Aldir Passarinho  — Car-
los Mário  Velloso  —  William  Patterson  —  José Gui-
lherme Villela —  Sérgio Dutra  — José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA D A 127? SESSÃO , EM 21 D E NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Aldi r Passarinho , 
Francisco Rezek, Carlos Mário Velloso , Willia m Patter -
son, Jos é Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Compare-
ceu o  Dr . Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral , 
Substituto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se-
nhor Ministr o Osca r Corrê a e  o Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 126? sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso  n." 6.236 —  Classe 4° — Agravo —  Rio 

de Janeiro (96? Zona — Cabo Frio). 
Agravo d o despacho qu e nã o admitiu recurso con-

tra decisã o qu e indeferi u o  pedido d e registr o d o Dire -
tório Municipa l do PDT de Cabo Frio . 

Agravante: Plíni o Ferreir a d a Silva , convenciona l 
do PDT de Cabo Fri o (Adv. : Dr . Gustavo H. Bandeira 
de Mello Thedim Lobo). 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Por unanimidade , o  Tribunal negou proviment o ao 

agravo. 
Protocolo n? 5.177/85. 
b) Mandado  de Segurança  n. " 672 — Classe 2°. — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a contr a at o d a Comissã o 

Executiva Naciona l d o PT B que, e m fac e d e desliga -
mentos e  renúncia s d e membro s d o Diretóri o Regional 
do Partido no Rio de Janeiro, deliberou pela dissolução 
do referido Diretório , designand o Comissã o Provisóri a 
para o  Estado . Solicita m o s impetrante s concessã o d e 
liminar. 

Impetrantes: Euric o Guimarãe s Neve s e  outros , 
membros d o Diretóri o Regiona l do PTB do Ri o de Ja -
neiro (Advs. : Drs . Gustavo Henrique Bandeira de Mel -
lo Thedim Lobo e Hélio Gaspar). 

Relator: Ministro Aldi r Passarinho . 
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O Tribunal , po r unanimidade , converte u o  julga-
mento e m diligência, par a o s fin s propostos n o voto do 
Relator. 

Protocolo ní 5.066/85. 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses-

são. E , para constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 
Brasília, 2 1 de novembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Aldir Passarinho  —  Francisco Rezek — 
Carlos Mário Velloso  — William Patterson — José Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  r-  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ATA DA 128? SESSÃO , E M 21 DE NOVEMBRO 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Aldi r Passarinho , 
Francisco Rezek, Carlos Mário Velloso , Willia m Patter -
son, Jos é Guilherm e Villel a e  Sérgio Dutra . Compare-
ceu o  Dr . Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l 
Substituto. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  Se-
nhor Ministr o Osca r Corrê a e  o Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

Às dezenove hora s fo i aberta a  sessão, send o lid a e 
aprovada a  Ata da 127? sessão . 

O Tribuna l aprovo u anteprojet o elaborad o pel o 
Presidente, Ministr o Jos é Nér i d a Silveira , qu e regul a 
a implantaçã o d o sistem a d e processament o d e dado s 
no alistamento eleitora l e a revisão do eleitorado. 

Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrada a  ses -
são. E , para constar , eu , Geraldo  da  Costa Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . 
Brasília, 2 1 de novembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Aldir Passarinho  —  Francisco Rezek — 
Carlos Mário Velloso  — William Patterson — José Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ATA DA 129f SESSÃO , E M 2 6 DE NOVEMBRO 
DE 198 5 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 

Presentes o s Senhore s Ministro s Oscar Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villela e  Sérgi o Dutra . Compareceu o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gerà l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i aberta a  ses-
são, sendo lid a e aprovada a  Áta da 128; sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso  n? 6.187 — Classe 41 —  Rio de Janeiro 

(Rio de Janeiro). 
Contra decisã o d o TRE qu e indeferi u o registro do 

Diretório Municipa l do PDT de Nilópolis —  RJ . 
Recorrente: .Diretório Municipa l d o PDT , por se u 

Presidente (Ádvs. : Dr . Agostinho Mendes da Silva , Dr. 
Paulo Césa r Mende s d a Silv a e  Dr . Domingos Rebelo 
Ferreira Neto). 

Recorrido: Walmi r Ramo s Lopes e Gerson Serrano 
Filho (Advs. : Dr . Gustavo H . Bandeira de Mell o The-
dim Lobo , Dr . Hélio Gaspa r e  Dr. Gerson Serrano Fi-
lho). 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Por unanimidade , o  Tribuna l não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo ní 2.884/85. 

b) Recurso  n." 6.194 —  Classe 4'. —  Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro). 

Contra decisã o d o TRE que, acolhend o representa -
ção d a Procuradori a Regiona l Eleitoral , determino u a 
cessação de propaganda eleitora l indevida e ilegal. 

Recorrente: Fernand o Carvalho , Deputado Federa l 
e candidat o a  Prefeit o d o Ri o de Janeiro , pel o PTB 
(Adv.: Dr . Francisco José de Paiva Chiara). 

Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministr o Oscar Corrêa . 
Por unanimidade , o  Tribuna l não conheceu d o re -

curso. 
Protocolo n? 4.161/85. 

c) Recurso  n? 6.197 —  Classe 4? —  Paraíba (João 
Pessoa). 

Contra decisã o d o TR E que, rejeitand o impugna -
çâo, deferi u o  pedido d e registr o d o Diretóri o Munici -
pal do PMDB d e Patos . 

Recorrentes: Jurac y Danta s d e Souz a e  Edivald o 
Fernandes Mot a (Adv. : Dr . Romero Abdon Queiro z da 
Nóbrega). 

Recorrido: Adã o Eulãmpi o d a Silva , n a qualidad e 
de Presidente d a Comissão Executiva Municipal de Pa-
tos (Advs. : Drs . Antônio Bernard o Nune s Filh o e  Au -
gedi Barbosa Lima). 

Relator: Ministro Carlos Mário Velloso . 
O Tribunal , po r unanimidade , nã o conheceu d o re-

curso. 
Protocolo n? 4.373/85. 

d) Recurso  n? 6.196 —  Classe 41 —  Distrito Fede-
ral (Brasília). 

Recurso contr a at o d a Comissã o Executiv a Nacio-
nal do PDS que não permitiu a impugnação ao registr o 
da chap a únic a d e candidatos a o Diretóri o Nacional , a 
ser eleit o na Convençã o d o dia 15 de setembro d e 1985. 
Solicita o recorrente a  concessão de liminar. 

Recorrente: Adai l Vettorazzo , Deputad o Federal , 
membro do atual Diretóri o Nacional do PDS (Adv.: Dr. 
José Ricardo Baittelo) . 

Recorrido: Comissão Executiva Nacional do PDS. 
Relator: Ministro José Guilherme Villela. 
O Tribunal , po r unanimidade, julgou prejudicado o 

recurso. 
Protocolo n? 4.378/85. 
e) Recurso  n?  6.231 —  Classe 41 — Goiás (Goiâ-

nia). 
Da decisã o d o TRE que julgo u improcedente a  re -

clamação formulad a pel o PDT, contr a at o do Juiz Elei -
toral qu e devolve u àquele Partid o as ficha s d e filiaçã o 
de Danie l Antôni o d e Oliveira , ante s d a conferênci a e 
autenticação. 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l e  Municipa l d o 
PDT, po r seus Presidentes . 

Recorrido: Danie l Antôni o d e Oliveir a (Adv. : Dr . 
Adear Jonas Bessa) . 

Relator: Ministro Oscar Corrêa. 
Por unanimidade , o  Tribunal não conheceu o  recur-

so. 
Protocolo n? 5.000/85. 
Nada mais havendo a  tratar foi encerrada a  sessão . 

E, par a constar , eu , Geraldo  da Costa Manso, Secretá-
rio, lavre i a  present e At a que va i assinad a pelo s Se -
nhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Brasília , 
26 de novembro de 198 5 —  Néri da  Silveira, President e 
- Oscar  Corrêa —  Aldir Passarinho  —  Carlos Mário 
Velloso — William Patterson —  José Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 
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ATA D A 130* SESSÃO , E M 26 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezenov e hora s e  trint a minuto s fo i abert a a 
sessão, sendo lida e  aprovada a  Ata d a 129 ? sessão . 

Julgamento 
Processo n? 7.425  — Classe  10?  — Rio de  Janeiro 

(Rio de  Janeiro). 
Encaminha o  Tribunal d e Justiç a list a tríplic e para 

preenchimento d a vag a d e Jui z Substitut o d o TRE , d a 
classe d e jurista , e m decorrênci a d a renúnci a d o Dr . 
Francisco Frankli n d a Fonsec a Passos , compost a do s 
seguintes advogados : Dr . Ramo n Alons o Filho , Dr . 
Paulo Fontenell e e  Dr . Cândid o Lui z Mari a d e Oliveir a 
Bisneto. 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
Por unanimidade , o  Tribunal decidi u n o sentid o d o 

encaminhamento da lista . 
Protocolos n?s 3.22 7 e 4.509/85. 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribunal . Bra -
sília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Car-
los Mário  Velloso  —  William  Patterson  —  José  Gui-
lherme Villela —  Sérgio Dutra  — José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

ATA D A 131? SESSÃO , E M 28 DE NOVEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Vali m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitora l Substi -
tuto. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Não compareceu, por motiv o justificado, o  Dr. Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Geral Eleitoral . 

As dezoit o horas e  trint a minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata d a 130 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n? 7.529  —  Classe 10?  — São  Paulo 

(São Paulo). 
Encaminha o  TR E à  apreciaçã o d o TS E decisã o 

que crio u a  342 ? Zon a —  Sorocaba V/6 , desmembrada 
da 137 ? Zon a —  Sorocab a 1/ 6 e  a  343? Zona —  Sorocab a 
VI/6, desmembrad a da 271 ? Zon a —  Sorocab a III/6 . 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribuna l aprovo u a  decisã o d o TRE-SP , criand o 

a 342? Zona e  a 343? Zona . 
Protocolo n? 5.806/85. 
b) Processo  n?  7.495  —  Classe  10?  — Piauí 

(Teresina). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E decisã o qu e 

desmembrou a  10 ? Zon a —  Picos 1/2 , criand o a  62 ! Zo -
na 11/ 2 —  co m sed e e m Pico s e  abrangend o o s Mu -
nicípios d e Monsenho r Hipólito , Francisc o Santos, Bo -

caina, Sant o Antôni o d e Lisboa , Sã o Jos é d o Piau í e 
Dom Expedito Lopes . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribuna l aprovo u a  decisã o d o TRE-PI , criand o 

a 62? Zona . 
Protocolo n? 5.423/85. 
c) Processo  n?  7.541  — Classe  10?  — Piauí 

(Teresina). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E decisã o qu e 

criou a  63? Zon a —  Teresina III/3 , desmembrad a da 1 ? 
Zona —  Teresin a 1/ 3 e  2? Zona —  Teresin a II/3 . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribunal aprovo u a decisão do TRE-PI , criand o a 

63? Zona . 
Protocolo n? 5.966/85. 
d) Processo  n? 7.552  —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Requer o  Partid o do s Trabalhadore s formaçã o d e 

rede d e rádi o e  televisã o par a transmissã o d e sessã o 
pública qu e realizar á n o di a 2 1 de dezembr o de 1985 , à s 
10 horas, à  Av . 11 de Junho , 260 , Vil a Clementino , Sá o 
Paulo. 

Relator: Ministro Jos é Guilherme Villela . 
O Tribunal , po r unanimidade , designo u o  di a 

9-1-86, para a  formação d a red e solicitada. 
Protocolo n? 6.233/85. 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses -

são. E , para constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s dest e Tribuna l — 
Brasília, 2 8 d e novembr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Car-
los Mário  Velloso  —  William  Patterson  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ATA D A 132? SESSÃO , E M 3 DE DEZEMBR O 
DE 198 5 

SESSÃO ADMINISTRATIV A 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Silveira . 
Presentes o s Senhore s Ministro s Osca r Corrêa , Aldi r 
Passarinho, Carlo s Mári o Velloso , Willia m Patterson , 
José Guilherm e Villel a e  Sérgi o Dutra . Comparece u o 
Dr. Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretário , Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Às dezoit o horas e  trinta minuto s fo i abert a a  ses-
são, send o lida e  aprovada a  Ata d a 131 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  n." 7.554  —  Classe 10? —  Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Solicita a  funcionári a Therezinh a Chave s Boavist a 

da Cunh a o  gozo d e Licenç a Especial , se m prejuíz o d e 
percepção d a Gratificaçã o a  que fa z ju s d o grupo DAI. 

Relator: Ministro Osca r Corrêa . 
O Tribunal deferi u o  pedido. 
Protocolo n? 6.069/85. 
b) Processo  n?  7.382  —  Classe  10?  — Bahia 

(Salvador). 
Submete o  TR E à  aprovaçã o d o TS E decisã o qu e 

prorrogou at é di a 2 0 d e dezembr o o  afastament o d o 
Des. Ru y Dia s Trindade , Presidente, Des . Iva n Noguei -
ra Brandão , Vice-Presidente,  e  Dr . Aloísi o Batista , 
Corregedor. 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
Aprovoü-se o  afastamento, at é 20-12-85. 
Protocolo n? 4.012/85. 
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c) Consulta  n? 7.557 —  Classe 10? —  Bahia (Alco-
baça, Município de  Teixeira  de Freitas). 

Consulta formulad a pel o Presidente e pelo Secretá -
rio d o Diretóri o Municipa l d o PMDB , co m trê s itens , 
relativa à  filiaçã o partidári a e  domicílio eleitora l d e ve -
reador que s e candidato u à s eleiçõe s municipais de Tei -
xeira d e Freitas . 

Relator: Ministro Carlo s Mári o Velloso . 
O Tribunal nã o conheceu da Consulta . 
Protocolo n'.' 6.374/85. 
d) Processo  n." 6.277 —  Classe 10?  — Minas Ge-

rais (Belo Horizonte). 
Proposta d o TR E d e Mina s Gerai s "n o sentid o d e 

que a  melhor exegese para o  disposto na part e final d o 
art. 2? , n ? I , d a Resoluçã o n ? 10.771 , autoriza a  coloca -
ção do beneficiári o d a progressã o n a Referênci a d e ven -
cimento imediatament e superio r à  d a últim a d a class e 
de onde procede o servidor". 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribunal rejeito u a  proposta , no s termo s do vot o 

do Relator . 
Protocolo n? 3.195/81. 
e) Processo  n?  7.553  —  Classe  10?  —  Alagoas 

(Maceió). 
Submete o  TR E à  consideraçã o d o TS E decisã o 

que deferi u o  pedid o d e requisiçã o d a funcionári a Es -

ther d e Fari a Lunardeli , Auxilia r Judiciári o d o Tribu -
nal d e Justiç a d o Distrit o Federal , para prestar serviç o 
na Secretari a daquele Tribunal . 

Relator: Ministro Sérgi o Dutra . 
O Tribunal autorizo u a  requisição . 
Protocolo n? 6.313/85. 
f) Processo  n? 7.530  —  Classe 10?  —  Sao Paulo 

(Sao Paulo). 
Encaminha o  TR E à  aprovaçã o d o TS E decisã o 

que crio u a  344 ? Zon a —  Campo Limp o Paulista , des -
membrada d a 242 ? Zon a —  Jundiaí , abrangend o mu -
nicípio d e igua l denominação . 

Relator: Ministro Willia m Patterson . 
O Tribuna l aprovo u a  decisã o d o TRE-SP , criand o 

a 344? Zona Eleitoral . 
Protocolo n? 5.807/85. 
Nada mai s havend o a  tratar , fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Se-
cretário, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Senhores Ministro s membro s ,  dpste Tribuna l — 
Brasília, 3  d e dezembr o d e 1985 . Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa —  Aldir Passarinho  — Car-
los Mário  Velloso  —  William  Patterson  —  José  Gui-
lherme Villela —  Sérgio Dutra  — José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N? 8.053 

(de 7  de novembr o de 1985 ) 
Recurso n? 6.191 — Class e 4? 

Rio d e Janeiro (Belford Roxo — Mun . d e Nova Iguaçu). 
Plebiscito. Criaçã o d e Município . Recurs o 

especial. Mandado de Segurança . 
1. Segundo  reiterada  jurisprudência  do 

TSE, não  cabe  recurso especial de decisões  dos 
TREs relacionadas  com plebiscito  para  criação 
de município,  por  não  se  tratar  de matéria de  na-
tureza eleitoral. Eventuais ilegalidade  ou abuso 
de poder  podem ser  apreciados  em Mandado  de 
Segurança contra  a decisão regional. 

2. Precedentes  do  TSE:  Acs.  n?s  6.769, 
5.759, 6.725  e 6.655; Res.  10.021  e  10.695. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r maioria , vencid o o Ministro Willia m Patterson , 
Relator, nã o conhece r d o recurs o especial , no s termo s 
das nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m fazend o 
parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 1985 . Néri  d a 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
designado —  William  Patterson,  vencid o —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  William  Patterson:  Diz a  douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral , e m se u parece r d e fls . 
687/688, verbis: 

"Cuida-se d e recurs o especial , fundad o n o 
artigo 276 , ite m I , letr a a  d o Códig o Eleitoral , 
manifestado pel o Municípi o d e Nov a Iguaçu , 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o de Janeir o que , pel o Acórdão n ? 
2.092/85 (fl . 619) , decidi u deferi r o  pedido formu -
lado pel o Exmo . Sr . President e d a Assembléi a 
Legislativa, designand o o  di a 2 3 de junh o próxi -
mo passad o par a realizaçã o d e plebiscit o confir -
matório sobr e a  emancipaçã o d o Distrit o d e Bel -
ford Roxo . 

Para exam e d e idêntic a questã o fo i impetra -
do perant e esse Colendo Tribuna l Superio r Elei -

toral o  Mandado d e Seguranç a n ? 658 , send o Re -
lator o  eminent e Ministr o Washingto n Bolíva r 
que, po r despach o exarado e m 12-6-85 , concedeu 
a medid a limina r par a suspende r o s efeito s d o 
ato qu e motivo u a  impetração , po r entende r pre-
sentes os requisito s do artig o 7?, incis o II , d a Le i 
n? 1.533/51". 

Conclui pel o nã o conhecimento , apoiad a e m prece -
dentes que indica . 

É o  relatório. 
V O T O ( P R E L I M I N A R I 

O Senhor Ministro William  Patterson:  Co m a  devi -
da vênia , entend o cabíve l o  present e recurso especial , 
fundado n a letr a a,  item I , d o art . 276 , d o Códig o Elei -
toral. E  assi m o  faço , po r concebe r demonstrada a  vio -
lação d e expressa disposição legal . 

Os precedente s citado s pel a dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l nã o m e parece m aplicávei s à  espécie . 
Tanto o  Acórdã o n ? 5.75 9 (Rec . n ? 4.408-MT ) quant o o 
de n ? 6.65 5 (Rec . n ? 5.033-MT ) perfilhara m o  entendi -
mento d e inadmissibilidad e d o recurs o especial , o  pri -
meiro ao fundament o d e ilegitimidad e do Diretóri o Mu-
nicipal par a recorrer , alé m d e mencionar o exaurimento 
da questã o plebiscitari a n o âmbit o d o Tribuna l Regio -
nal, po r mei o de resolução . O  segundo acolhendo, igual -
mente, tese idêntica . 

Acontece, porém, qu e a  matéria , n a instânci a a  quo 
foi abordad a po r intermédi o d e reclamaçã o qu e ataca , 
exatamente, resolução disciplinando o plebiscito. 

Ora, s e esta instância superio r tem competênci a pa -
ra, vi a Mandad o de Segurança , examina r atos de natu -
reza administrativa , qu e cuide m d a matéria , com o dei -
xou clar o o  eminente Ministr o Nér i d a Silveir a n o M S 
500-MT, é  evident e qu e o  Tribuna l te m competência , 
também, par a aprecia r recurso especial manifestado d e 
decisão jurisdicional , desd e qu e revestid o do s pressu -
postos básicos par a o  se u cabimento , como acontece n o 
particular. 

Ante o  exposto, conheço d o recurso . 

V O T O 

O Senhor Ministro José  Guilherme  Villela: Nâo es -
taria long e d e forma r co m o  dout o vot o d o eminent e 
Ministro Willia m Patterson , porqu e nã o vejo , data 
venia, motivos ponderávei s par a exclui r d o âmbit o d o 
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recurso especia l a  matéri a administrativ a relacionad a 
com o  plebiscito para criaçã o de município , que haja si-
do resolvid a po r Tribuna l Regiona l Eleitoral . Iss o m e 
parece resulta r d a conjugaçã o do s arts . 22 , inciso II, e 
276 do Código Eleitoral . 

2. Mas , com o mostre i n o vot o referent e a o cas o 
anterior (M S 658), do qual anexo xerocópia , a  jurispru-
dência d o TS E é firm e e m nã o considera r ta l matéri a 
na instânci a d o recurs o especial , reservand o su a apre -
ciação apena s à  sed e d e Mandad o d e Segurança , no s 
casos e m qu e o  interessad o atribu a a o TR E a prátic a 
de ilegalidade ou abuso de poder . 

3. Nã o me sentindo autorizado , n o momento dest e 
voto improvisado , a  propo r a  revisã o d e um a velh a e 
reiterada orientação , prefir o acompanhar o  entendimen-
to tradiciona l e , nã o conhecend o d o recurs o especial , 
entendo que dev a admiti r o Mandado de Segurança im-
petrado. 

EXTRATO D A AT A 

Rec n ? 6.19 1 -  Class e 4 f -  R J -  Rei. : Min. Wil -
liam Patterson . 

Recorrente: Municípi o de Nov a Iguaçu , representa -
do por seu Prefeit o (Adv. : Dr . Gastão Menescal). 

Recorrido: Assembléi a Legislativ a d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , po r se u President e (Adv. : Dr . Renat o 
Ribeiro Martins). 

Decisão: O  Tribunal, por maioria , vencido o  Rela -
tor, nã o conheceu d o recurso especial . 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ANEXO AO 
ACÓRDÃO Ni 8.053 

V O T O 

O Senhor Ministro José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente, est a Cort e tem-s e orientad o pacificament e 
no sentid o d e qu e a s questõe s relacionada s co m o ple-
biscito par a criaçã o d e município s nã o constituem ma -
téria eleitora l ou administrativ a susceptíve l d e revisã o 
na via do recurso especial . Eis alguns precedentes: 

a) Ac . n? 6.769 , d e 7-4-81 , DJ  d e 15-9-81 , pág . 
8966, Relator o eminente Ministr o Moreira Alves : 

"Plebiscito par a desmembrament o d e mu -
nicípio. 

Já s e firmo u a  jurisprudênci a d o TS E n o 
sentido d e qu e é  d a competênci a exclusiv a d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l expedi r Resoluçã o 
sobre a  form a d e consult a plebiscitaria , 
exaurindo-se a  matéri a n a instânci a regional , ra -
zão porqu e nâ o é cabíve l recurs o especia l contr a 
resolução dessa natureza . 

Recurso especial não conhecido". 
b) Ac . ní 5.759 , d e 13-5-76 , B E 299/478, Relato r o 

saudoso Ministr o Rodrigues Alckmin : 
"I —  Criação d e Município . Plebiscito . Lei 

Complementar n ? 1/67 . É  d a competênci a exclu-
siva d o Tribuna l Regiona l Eleitora l expedi r Re -
solução sobr e a  form a d a consult a plebiscitaria , 
exaurindo-se a  matéria na instância regional. 

II —  Recurso especia l interpost o po r Dire -
tório Municipa l e  ratificado , n o Tribuna l ad 
quem, pelo Delegad o d o Partid o nel e credencia -
do, apó s o  transcurso d o praz o par a su a contra -
posição. Ilegitimidade. 

III —  Recurso ex  offício  incabível , fac e ine -
xistir dispositivo de lei que o autorize. 

IV —  Apelos não conhecidos". 
c) Ac . n? 6.725 , d e 5-12-78 , B E 369/224, Relato r o 

eminente Ministr o Nér i da Silveira : 
"Competência. 
Mandado de Segurança . 

Impetração contr a resoluçã o d e TRE , qu e s e 
sustenta ilegal , a o estabelece r dat a par a a  reali-
zação d e consult a plebiscitaria , e m process o d e 
criação d e município , n a conformidad e d a Le i 
Complementar n? 1 , de 9-11-1967. 

Resolução d e TRE , que fix a dat a par a con -
sulta plebiscitari a o u lh e defin e a  forma , nã o é 
ato materialment e jurisdicional , e , sim , material-
mente administrativo . Pod e se r atacad a po r vi a 
de Mandado de Segurança . 

Tratando-se, porém , de resolução prevista n o 
direito público constituciona l (Le i Complementar 
n? 1 , d e 9-11-67 , art . 3",  parágraf o único) , nã o 
se equipara , po r natureza , à s resoluçõe s o u atos 
administrativos sobr e direito s e  vantagen s d e 
funcionários d a Secretaria d o Tribunal. 

Se, a o exercitar essa competência, o Tribunal 
Regional Eleitora l pratica r at o contrári o à  le i ou 
abusivo d e poder , lesand o direit o individua l cer -
to e  líquido, compet e a o Tribunal Superior Elei -
toral e  não ao própri o Tribuna l Regional Eleito-
ral, processa r e  julga r Mandad o d e Seguranç a 
impetrado contr a ta l resolução . 

Agravo Regimental provido, para que o Man-
dado d e Seguranç a sej a processad o e  julgado pe -
lo Tribunal Superior Eleitoral" . 

d) Resoluçã o nV 10.021, de 13-5-76, BE 302/735, Re-
lator o eminente Ministr o Peçanh a Martins: 

" A criaçã o de municípios não constitui maté-
ria eleitoral , e, dessarte , a s despesa s com plebis-
cito serã o custeadas pelo Estado . Pedid o de des-
taque indeferido". 

e) Ac . ní 6.655 , de 17-4-79 , Relator o eminente Mi -
nistro Pedro Gordilho: 

"Plebiscito. Criaçã o d e município . O  incon-
formado co m a  decisã o d o TR E não tem recurs o 
para o  TSE , pois a  prestaçã o jurisdiciona l que 
compete à  Justiç a Eleitora l s e esgot a n o âmbit o 
do Tribuna l Regional . Precedentes . Agrav o d e 
Instrumento desprovido". 

fl Resoluçã o n í 10.695 , de 28-6-79 , do mesmo rela -
tor: 

"Plebiscito. 
Indefere pedid o de destaque para su a realiza-

ção. A  criação d e município s nã o constitui maté -
ria eleitoral , devend o tai s despesa s corre r po r 
conta d o Estado . (Precedentes : Resoluçã o n ? 
10.058; Resolução n? 10.021, BE 302/735)". 

2. O  fato d e não ser a  consulta plebiscitari a maté-
ria eleitoral , s ó por si , não seria bastante para afasta r 
o recurs o especial , porquant o ta l recurs o comport a 
também matéri a administrativa , conform e norm a ex -
pressa d o C. Eleitoral. Refiro-m e ao art. 22 , que, a o de-
finir a  competênci a dest e Tribuna l Superior , estabele -
ceu no inciso II: 

"julgar o s recurso s interposto s da s decisõe s 
dos Tribunai s Regionai s no s termo s d o art . 276 , 
inclusive os  que  versarem  matéria  adminis-
trativa". 

3. Cert o é , n o entanto, qu e a  jurisprudência reco -
menda nã o conhecer d o recurs o especia l e m caso s se -
melhantes a o presente , o  que m e leva a  aderi r à  ques-
tão d e orde m propost a pel o eminent e Ministr o Osca r 
Corrêa, qu e no s permitir á mai s ampl o exame d a maté -
ria sub  judice. 

ACÓRDÃO N? 8.054 
(de 7 de novembro d e 1985) 

Mandado d e Segurança n? 658 — Class e 2? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Município. Criação.  Consulta  plebiscitaria. 
Eficácia. Lei  Complementar  n. " 1 , de  1967  (art. 
51). Lei Complementar nf 32,  de  1977. 

As consultas  plebiscitárias realizadas  na vi-
gência da  Lei  Complementar  n? 32, de  1977,  que 
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deu nova redação ao  art. 5",  da Lei Complemen-
tar n. " 1,  de  1967,  para fins  de  criação  de  mu-
nicípio, não  serão  objeto  da  confirmação  de  que 
trata o  art.  2?  da primeira,  pois visa  o  preceito 
alcançar situações  pretéritas. 

Ê cabível  o  recurso especial manifestado de 
decisão de  natureza jurisdicional, onde se exami-
na matéria da  espécie. 

Segurança deferida. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, preliminarmente , contr a o  voto d o Relator , julga r 
cabível o  Mandado de Seguranç a e , n o mérito , à  unani-
midade, deferi r o  pedido , no s termo s da s nota s taqui -
gráficas e m apenso, qu e fica m fazendo part e integrante 
da decisão . 

Sala das Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 1985 . Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  .Relator — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicado no DJ  de 19-12-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator) : A 
questão versad a n o presente Mandado de Segurança es -
tá assi m resumida , n o parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"Trata-se d e Mandad o d e Seguranç a impe -
trado pelo Municípi o d e Nov a Iguaçu , Ri o de Ja-
neiro, representado por seu Prefeito , Paul o Antô-
nio Leon e Neto , contr a at o praticad o pel o Egré -
gio Tribuna l Regional Eleitoral, consubstanciad o 
no Acórdão n'. ' 2.092/85, que designo u o  dia 23 de 
junho próxim o passad o para a  realizaçã o d e ple-
biscito confirmatóri o sobr e a  emancipaçã o d o 
Distrito de Belfor d Roxo . 

A medid a limina r fo i concedida pel o respei -
tável despach o d e fl . 86, suspendend o o s efeito s 
do at o motivado r d a impetraçã o d o mandamus, 
tendo a autoridade tid a como coatora prestad o as 
informações d e estilo às fls. 92 e seguintes . 

Sustenta o  impetrante qu e a  decisão do Egré -
gio Tribuna l a  quo  teria negad o vigênci a a o dis-
posto n o artigo 5 " da Le i Complementar n ? 1/67 , 
na redaçã o dad a pel a Le i Complementa r n'. ' 
32/77, post o que , tend o sid o realizad o u m ante -
rior plebiscito em 21-4-85, com o mesmo fim , a ele 
compareceu meno s d e 50 % (cinqüent a po r cento ) 
do eleitorado apt o a votar , muit o embora , dentr e 
os qu e compareceram , a  maiori a tenha sid o pela 
emancipação d o Distrito de Belfor d Roxo . 

Faltando u m dos requisito s essenciai s à  con-
firmação d a consult a plebiscitaria , - ou seja , o 
quorum do compareciment o à s urna s do s eleito -
res inscrito s aptos a votar , a  questão deveri a se r 
aí encerrada , j á qu e o  artigo 14 , §  3", da Le i Or -
gânica do s Município s d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro determin a que , send o desfavoráve l a  con -
sulta, outr a nã o pode se r procedid a senã o n a le-
gislatura seguinte . 

O disposto n o artigo 2 " da Le i Complementar 
n'.' 32/77 , ao ver d o impetrante e , a o contrári o d o 
que entende u a  decisã o impugnada , teri a caráte r 
temporário, porquant o s e destino u a  regula r si -
tuações pretérita s à  vigênci a d o invocad o diplo -
ma legal . Seria d e s e leva r a  efeit o nov a confir -
mação plebiscitari a apena s e m relaçã o aquele s 
municípios onde , j á realizada , so b a  égid e d a le-
gislação anterior , nã o tivesse comparecid o à s ur-
nas 50 % (cinqüenta po r cento) do s eleitores apto s 
a votar. " 

O pronunciament o citad o conclu i n o sentid o d a 
concessão d o writ,  po r entender configurada lesã o a  di-
reito líquid o e  cert o d o Municípi o d e Nov a Iguaç u e m 
continuar tend o o  Distrit o d e Belfor d Rox o situad o 
dentro de seus limites territoriais, já que nova consulta 
plebiscitaria, diant e d o dispost o n a Le i Orgânica do s 
Municípios, soment e poderi a se r levad a a  efeito n a le-
gislatura seguinte . 

É p  relatório. 

P A R E C E R O R A L 

O Dr.  Procurador-Geral  Eleitoral  (José  Paulo  Se-
púlveda Pertence):  Senhor Presidente, peç o a palavra pa-
ra ratifica r o  parecer n a palavra d o ilustre Subprocura -
dor, Dr . Valim Teixeira , em homenage m a o esforç o d e 
argumentação d o ilustre advogado . 

A legitimidad e d o município-mã e par a opor-s e a 
um plebiscito , que consider a indevido , visando a o se u 
desmembramento territorial , data  venia, me parec e in-
duvidosa. Trata-s e d e direit o d o municípi o à  su a inte -
gridade territorial , sujeita , apenas , a o desmembramen -
to n a form a d a Constituiçã o e  d a Le i Complementar 
que a  regulamenta . O s precedente s invocado s nã o s e 
aplicam à espécie . 

No caso d e Arraia l d o Cabo —  Relator, o  eminent e 
Presidente — , o  qu e s e decidi u fo i qu e o  plebiscit o 
compreenderia, apenas , a  populaçã o d o distrit o a  se r 
desmembrado, e  nã o a  d o município-mãe . Mas , obvia-
mente, nada te m iss o a ver com o direito do município-
mãe, representad o pelos seus órgãos competentes , par a 
opor-se a o desmembramento qu e considera irregular . 

Também, n o caso d o Mandado de Segurança contr a 
nomeação d o prefeit o pro  tempore,  salv o engano , d e 
Angra do s Reis , o  que s e discutiu foi a legitimidade do 
Estado d o Rio de Janeiro , quand o a  tese defendida er a 
que caberi a a o President e d a Câmar a Municipa l assu -
mir a  Prefeitura , n o impass e gerad o pela recusa d a in-
dicação d o Governado r pel o President e d a República . 
A tes e qu e vei o a  prevalecer , posteriormente , n o cas o 
do Ri o Grand e d o Sul , era , n a época , veiculad a po r 
parte qu e s e considerou ilegítima , porqu e nã o s e sus -
tentava a  competência d o Governo do Estado, mas sim, 
o direit o d o President e d a Câmara , qu e assim , seri a o 
único titulad o a  reivindica r o seu direit o d e assumi r a 
Prefeitura naquela s circunstâncias . 

No mérito , Senho r Presidente , o  próprio ilustr e ad-
vogado, qu e ocupo u a  tribuna, reconhec e a  correção d o 
raciocínio do Dr. Valim Teixeira , no seu parecer . 

O Tribuna l Regiona l do Ri o de Janeir o fundou-se , 
para designa r u m nov o plebiscit o na mesm a legislatu -
ra, n a Le i Complementar n " 32/77 . Ess a Le i Comple-
mentar alter a o  art . 5 ? da Le i Complementar n ° 1 , em 
relação a  u m outr o requisito : a  presenç a n o plebiscito 
da maiori a absolut a d o eleitorado . Estabeleceu-se , en -
tão, u m quorum  d e deliberação , e  um quorum  d e vota -
ção. Po r isso, porque s e alterou esse critério, atende u o 
legislador complementar d e disciplina r as situaçõe s em 
curso. 

Parece, pois , que s e trata d e um a típic a disposiçã o 
transitória, tant o que s e marcou at é o termo fina l d e 30 
dias par a a  realizaçã o d a confirmaçã o daquele s plebis-
citos anteriores . 

Pretende o  advogado, nu m esforç o se m dúvid a in -
teligente, distingui r o que sej a a  manifestaçã o desfavo -
rável e  a  favorável , e m qu e nã o s e tenh a alcançad o 
quorum. 

Data venia,  decisã o favoráve l e m plebiscit o s ó 
pode se r uma : aquel a qu e habilit a a  ediçã o d a le i d e 
criação d o município . A  que nã o habilita , sej a porqu e 
tendo havid o quorum  a maiori a dos eleitore s s e mani -
festou contrariament e a o desmembramento , sej a quan -
do, nõ o tendo havido quorum,  nõo se alcanço u a  deci-
são favorável , qu e é  aquel a qu e habilit e a  Assembléi a 
Legislativa a  cria r município , é  decisã o desfavorável . 
Para evita r a  sucessã o d e plebiscitos , a lei complemen-
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tar estabelece u qu e s ó na legislatur a seguint e s e pode -
ria repetir . 

Assim, ratificand o o  parecer, e  em homenagem ao s 
argumentos d o ilustr e advogado , somo s pel o conheci -
mento e  pela concessão da ordem. 

V O T O 

O Senhor  Ministro William  Patterson (Relator) : O 
cabimento d a impetraçã o est á justificad o pel a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l co m precedent e dest e 
Egrégio Tribuna l (M S n " 50 0 —  Acórdão n ? 6.573) , 
ementado nestes termos : 

"Mandado de Segurança . Plebiscito . Compe -
tência d o TSE . 

Competência. 
Mandado de Segurança . 
Impetração contr a resoluçã o d o TRE , qu e s e 

sustenta ilegal , a o estabelece r dat a par a a  reali-
zação d e consult a plebiscitaria , e m process o d e 
criação d e município , n a conformidad e d a Le i 
Complementar n ? 1, de 9-11-67. 

Resolução d o TRE , qu e fix a dat a par a con -
sulta plebiscitari a o u lh e defin e a  forma , nã o é 
ato materialment e jurisdicional , e , sim , material-
mente administrativo . Pod e se r atacad a po r vi a 
de Mandado de Segurança . 

Tratando-se, porém , d e resolução prevista n o 
direito público constituciona l (Le i Complementar 
n? 1 , d e 9-11-67 , art . 3? , parágraf o único) , nã o se 
equipara, po r natureza , à s resoluções ou atos ad-
ministrativos sobr e direito s e  vantagens d e fun -
cionários da Secretaria d o Tribunal. 

Se, ao exercitar essa competência, o  Tribunal 
Regional Eleitora l pratica r at o contrári o à  le i ou 
abusivo d e poder , lesand o direit o individua l cer -
to e  líquido , compet e a o Tribunal Superior Elei -
toral e  nã o ao própri o Tribuna l Regional Eleito-
ral, processa r e  julga r Mandad o d e Seguranç a 
impetrado contr a ta l resolução . 

Agravo Regimental provido, para que o  Man-
dado d e Seguranç a sej a processad o e  julgado pe -
lo Tribunal Superior Eleitoral. " 

Com a  devida vênia , nã o me parece aceitáve l a  im-
petração, po r faltar-lh e pressupost o básic o d e admissi-
bilidade. Co m efeito , nã o s e trata , in  casu,  de at o d e 
natureza administrativa , com o se há de entender Reso-
lução expedid a po r Tribuna l Regional Eleitoral, fixan -
do dat a par a consult a plebiscitaria , hipótes e versad a 
no precedente indicado . Ao contrário, o  assunto foi re-
solvido e m sed e contenciosa, d a qua l resulto u o  Acór -
dão n ? 2.092 , d e 198 5 (fl. 30). Como'não poderi a deixa r 
de ser , a  decisã o seria , com o d e fat o foi , impugnáve l 
por meio de recurso especial . Logo, não vejo como pos-
sa o  Mandado d e Seguranç a substitui r o  procediment o 
adequado. N o máximo , poder-se-i a admiti-l o par a da r 
efeito suspensiv o a o aludid o recurso , o  qu e j á vei o a 
acontecer co m o deferimento d a liminar. 

Aliás, ess e posicionament o resto u evidenciad o n o 
voto condutor d o Acórdão, d o invocado precedente (MS 
n? 500-MT) , d a lavr a d o Senho r Ministr o Nér i d a Sil -
veira, verbis: 

"Senhor Presidente . O  at o impugnad o d o 
TRE reveste-s e de natureza administrativ a e  não 
de índole jurisdicional eleitoral. 

A teo r d o art . 3? , parágraf o único , d a Le i 
Complementar n ? 1 , d e 9-11-67 , a  form a d a con -
sulta plebiscitaria , no processo d e criaçã o de no-
vos municípios , ser á regulad a mediant e resolu -
ções expedidas pelo s Tribunai s Regionais Eleito -
rais, respeitados os requisitos previsto s no s inci -
sos I  e  I I d o mesm o dispositivo . Somente ser á 
admitida a  elaboraçã o d e le i que cri e município , 
se o resultado d o plebiscito lhe tiver sido favorá -
vel, pel o vot o d a maiori a absoluta do s eleitores , 
ut art. 5? , da mesma Le i Complementar . 

Ora, firmou-se jurisprudênci a no sentido de a 
competência par a o  process o e  julgament o d e 
Mandados d e Seguranç a contr a ato s administra -
tivos dos Tribunai s ser d a própri a Corte , embora 
com jurisdiçã o especializad a e m matéri a nã o 
cível." 

O conhecimento d o Mandad o de Segurança , naque -
la oportunidade , decorre u d a ilegalidad e d e u m at o d e 
natureza administrativa . Aqui , porém , estamo s diant e 
de outra ordem de consideração. A resolução foi, inicial -
mente, baixad a fixand o dat a d o plebiscito . Realizado 
este, e  havendo obstácul o lega l para su a homologação , 
foi o  Tribuna l Regiona l provocad o a  manifestar-sè , o 
que vei o a  faze r e m decisã o d e teo r jurisdicional . 
Desta forma , co m a  devid a vênia , entend o nã o se r 
cabível a medida. 

Ante o  exposto, nã o conheço d o Mandado de Segu-
rança. 

Q U E S T Ã O D E O R D E M 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa:  Pela ordem , Se -
nhor Presidente . 

Suscito questã o d e orde m n o sentid o d e que , e m 
face d o fundamento d o voto do Relator, o recurso espe-
cial, interpost o pel o or a impetrante , sej a julgad o si -
multaneamente com o Mandado de Segurança . 

V O T O S O B R E Q U E S T Ã O D E O R D E M 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa:  Senho r Presi -
dente, a  mi m m e parec e qu e a s questõe s estã o d e ta l 
maneira vinculadas , o  Mandad o d e Seguranç a e  o  re -
curso especial , que discutiri a se este Mandado de Segu-
rança, e m verdade , atac a u m at o jurisdicional , ou um 
ato administrativo . 

Parece-me que , s e julgarmo s o  Mandad o d e Segu -
rança antes , estaremo s prejulgand o o  recurso . E , tal -
vez, acabemos , e m virtud e d e deficiênci a formal , po r 
confirmar um a ilegalidade. 

Suponhamos qu e o  recurs o especia l sej a cabível , 
juridicamente, ma s nã o preench a a s formalidade s d e 
conhecimento; e  poderemos chega r a  uma condiçã o iló -
gica, afinal. 

Meu vot o é  n o sentid o d e qu e o  Relato r profir a 
também o  relatório e  o voto no recurso, par a qu e o  Tri -
bunal julgue, simultaneamente, o s dois feitos . 

V O T O 

O Senhor Ministro José  Guilherme  Villela:  Senho r 
Presidente. Est a Cort e tem-se orientado pacificament e 
no sentid o d e qu e a s questõe s relacionada s co m o ple-
biscito par a criaçã o d e município s nã o constituem ma -
téria eleitora l ou administrativa susceptíve l d e revisã o 
na via do recurso especial . Eis alguns precedentes: 

a) Ac . n? 6.769, de 7-4-81, DJ de 15-9-81, pág . 
8966, Relator o eminente Ministr o Moreira Alves : 

«Plebiscito par a desmembrament o d e mu -
nicípio. 

Já s e firmo u a  jurisprudênci a d o TS E n o 
sentido d e qu e é  d a competênci a exclusiv a d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l expedi r Resoluçã o 
sobre a  form a d e consult a plebiscitaria , 
exaurindo-se a  matéri a n a instânci a regional , ra-
zão porqu e nã o é cabível recurs o especia l contra 
resolução dessa natureza . 

Recurso especial não conhecido». 
6) Ac . n? 5.759 , d e 13-5-76 , B E 299/478, Re-

lator o  saudoso Ministr o Rodrigues Alckmin : 
"I —  Criação de Município . Plebiscito . Le i 

Complementar n ? 1/67 . É  d a competênci a exclu-
siva d o Tribuna l Regional Eleitora l expedi r Re -
solução sobr e a  form a d a consult a plebiscitaria , 
exaurindo-se a  matéria n a instância regional. 
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II —  Recurso especial interposto po r Diretó -
rio Municipa l e  ratificado , n o Tribuna l 'a d 
quem', pel o Delegad o do Partido nel e credencia -
do, apó s o  transcurso d o prazo par a su a contra -
posição. Ilegitimidade. 

III —  Recurso ex  officio  incabivel, fac e ine -
xistir dispositiv o de lei que o autorize. 

IV —  Apelos não conhecidos". 
c) Ac . ni 6.725 , d e 5-12-78 , B E 369/224, Re-

lator o eminente Ministr o Nér i da Silveira : 
"Competência. 
Mandado de Segurança. 
Impetração contr a resoluçã o d e TRE , qu e s e 

sustenta ilegal , a o estabelece r dat a par a a  reali -
zação d e consult a plebiscitaria , em process o d e 
criação d e município , n a conformidad e d a Le i 
Complementar n? 1, de 9-11-67. 

Resolução d e TRE , qu e fix a dat a par a con -
sulta plebiscitari a ou lh e defin e a  forma , nã o é 
ato materialment e jurisdicional , e , sim , material-
mente administrativo . Pod e se r atacad a po r via 
de mandado d e segurança . 

Tratando-se, porém , de resolução prevista no 
direito públic o constituciona l (Lei Complementar 
nV 1 , d e 9-11-67 , art . 3" , parágraf o único) , nã o 
se equipara , po r natureza , à s resoluçõe s o u atos 
administrativos sobr e direito s e  vantagen s d e 
funcionários d a Secretaria do Tribunal. 

Se, ao exercitar essa competência , o Tribunal 
Regional Eleitora l pratica r at o contrári o à  le i ou 
abusivo d e poder , lesand o direit o individual cer -
to e  líquido, compete , a o Tribunal Superior Elei -
toral e  não ao própri o Tribuna l Regional Eleito-
ral, processa r e  julga r Mandad o d e Seguranç a 
impetrado contra tal resolução . 

Agravo Regimental provido, para que o Man-
dado d e Seguranç a sej a processad o e  julgado pe -
lo Tribunal Superior Eleitoral" . 

d) Resoluçã o n ? 10.021 , d e 13-5-76 , B E 
302/735, Relato r o  eminent e Ministr o Peçanh a 
Martins: 

" A criaçã o de municípios não constitui maté-
ria eleitoral , e, dessarte , a s despesas com plebis-
cito serã o custeadas pelo Estado. Pedid o de des -
taque indeferido". 

e) Ac . n? 6.655 , d e 17-4-79 , Relato r o  emi -
nente Ministro Pedro Gordilho: 

"Plebiscito. Criaçã o d e município . O  incon-
formado co m a decisã o d o TRE não tem recurs o 
para o  TSE , pois a  prestaçã o jurisdiciona l que 
compete à  Justiç a Eleitora l s e esgot a n o âmbit o 
do Tribuna l Regional . Precedentes . Agrav o d e 
Instrumento desprovido" . 

f) Resoluçã o n'. ' 10.695, de 28-6-79, do mesmo 
Relator: 

"Plebiscito. 
Indefere pedid o de destaque para su a realiza-

ção. A  criação d e município s nã o constitui maté-
ria eleitoral , devend o tai s despesa s corre r po r 
conta d o Estado . (Precedentes : Res . 10.058 ; Res. 
10.021. BE 302/735)". 

2. O  fato d e não ser a  consulta plebiscitaria maté-
ria eleitoral , só por si , não seria bastant e para afasta r 
o recurs o especial , porquant o ta l recurs o comport a 
também matéri a administrativa , conform e norm a ex -
pressa d o C. Eleitoral. Refiro-me ao art. 22 , que, a o de-
finir a  competênci a dest e Tribuna l Superior, estabele -
ceu no inciso II: 

"julgar o s recurso s interposto s da s decisõe s 
dos Tribunai s Regionai s nos termo s d o art . 276 , 
inclusive os  que  versarem  matéria  admi-
nistrativa". 

3. Cert o é, n o entanto, qu e a  jurisprudência reco -
menda nã o conhecer d o recurs o especia l e m caso s se -
melhantes a o presente , o  que m e leva a aderi r à  ques -
tão d e orde m propost a pel o eminent e Ministr o Osca r 
Corrêa, qu e no s permitir á mai s ampl o exame d a maté -
ria sub  judice. 

V O T O ( M É R I T O ) 

O Senhor Ministro William  Patterson: Vencido na 
preliminar de conhecimento, passo a votar no mérito. O 
cerne d a questã o est á n o entendiment o d a disposiçã o 
contida n o art . 5 ? da Le i Complementar n ? 1 , d e 1967, 
segundo o  qual: 

"Somente ser á admitid a a  elaboraçã o d e lei 
que cri e municípi o s e o  resultad o d o plebiscit o 
lhe tiver sid o favoráve l pel o voto da maioria ab-
soluta dos eleitores. " 

Tal disposiçã o veio a receber roupage m nov a com a 
Lei Complementar n'.' 32, de 1977, assim traduzida: 

"Art. 5 ? Soment e ser á admitid a a  elabora -
ção d e le i que cri e município , s e o  resultado d o 
plebiscito lh e tive r sid o favoráve l pel o vot o d a 
maioria do s eleitore s qu e comparecera m à s ur -
nas, e m manifestação a  que s e tenha apresentad o 
pelo menos 50 % (cinqüent a po r cento) do s eleito-
res inscritos." 

Restou claro , portanto , um a substancia l alteraçã o 
no qu e tang e a o critéri o d e eficáci a d o resultad o d a 
consulta plebiscitaria . Enquanto n a primitiv a redaçã o 
exigia-se u m quorum  privilegiado de maioria  absoluta 
dos eleitores, ou seja, mai s da metade dos eleitores, n a 
regra vigorante , alé m dess e requisito , estipulad o como 
condição d e validad e d a consulta , fez-s e inserir , como 
causa condicionant e de elaboração da lei , a  resposta fa -
vorável d a maiori a dos eleitore s qu e comparecera m à s 
urnas. 

A modificaçã o nã o apresentaria maiore s dificulda -
des de compreensão, não fosse o  que estabeleceu a  refe-
rida Le i Complementar n"  32, de 1977 , em se u art . 2° , 
verbis: 

"Art. 2 ? A  criação de município, decorrent e 
de manifestação favorável , e m plebiscito, em que 
não haja alcançad o a maioria absoluta do s eleito-
res, ser á objet o d e confirmação plebiscitaria , nos 
termos dest a Le i e  dentro d e 30 (trinta) dias , con-
tados da sua publicação. " 

A dúvid a reca i sobre o  alcance dessa norm a às con-
sultas procedida s n a su a vigência , na suposiçã o de que 
se trata de um preceito de natureza permanente . 

Não m e parec e qu e sej a ess a a  melho r interpreta -
ção. A  su a transitoriedad e parece-m e incontestável , 
desde quando acolhe u em seu texto expressõe s da anti-
ga redaçã o d o art . 5? , d a Le i Complementar n ? 1 , d e 
1967. Ao referir-se a  plebiscito "em que não haja alcan -
çado a  maiori a absoluta do s eleitores " pretendeu , se m 
dúvida-, abrange r o s caso s pretéritos , poi s soment e n o 
derrogado art . 5 ? existia a expressão "maiori a absoluta 
dos eleitores" . 

Se a intenção do legislador fosse outr a não comete-
ria o  equívoco de regular o  assunto em dispositivo des-
tacado, poi s seria, de acordo com o tecnicismo próprio, 
caso de previsão em parágrafo d o mesmo art. 5? 

Ante o exposto, defiro a segurança . 

EXTRATO D A AT A 

MS n í 658 - Class e 2? — D F — Rei. : Min . Willia m 
Patterson. 

Impetrante: Municípi o de Nova Iguaçu , representa -
do por seu Prefeito (Adv. : Dr. Gastão Menescal Carnei-
ro). 

Usou d a palavra , pel o impetrado : Dr . Dirceu Hen -
rique Silva . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , nã o conhecend o 
do pedido , suscito u Questã o d e Orde m o Sr . Ministr o 
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Oscar Corrêa , n o sentido de a Corte julgar, simultanea-
mente, o  Recurso Especial n'. ' 6.191-RJ, também em me-
sa e do interesse da s mesmas partes . Acolhid a a  Ques-
tão d e Ordem, o  Tribunal, preliminarmente , contr a o 
voto do Relator, teve po r cabíve l o  Mandado de Segu -
rança; no mérito, po r unanimidade, deferiu-se o  pedido. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.063 
Ide 14 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n ? 680 — Classe 2' — Distrit o 
Federal (Brasília ) 

Mandado d e Segurança . Propagand a eleito -
ral. Direit o líquid o e certo. 

Indeferida a  segurança  postulada,  porque 
não demonstrada  qualquer ofensa a  direito líqui-
do e certo da impetrante no exercício da  propa-
ganda eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidad e de votos, nega r a  segurança, nos 
termos do voto do Relator, que fic a fazend o part e inte-
grante da decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral. 
Brasília, 1 4 de novembro d e 1985 —José  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  Coligação PFL-P S impetr a Mandad o de Segu-
rança contr a at o do Desembargador responsáve l pel a 
propaganda d o TRE/RJ , a  fim de que esta Cort e Supe-
rior faç a cessa r toda s as diligências em empresas parti -
culares qu e teria m atendid o à s necessidades d a campa-
nha (impressos , flãmulas , plásticos , etc) . 

2. Negue i a liminar requerid a (fl . 8) e solicitei in-
formações à  autoridad e coatora , qu e esclareceu (fls. 
13/14): 

"Ocorre que a Coordenaçã o d a propaganda, 
por se tratar de eleição municipal, não está entre -
gue a  nenhum Desembargador : o  registro de co -
mitês d e propagand a realiza-s e n o Juízo d a 1 ° 
Zona Eleitora l ao qual ficou afet a a  propaganda, 
mercê d o que dispõ e o § 6? do artigo 2" da Reso -
lução n V 10.445/1978 desse Egrégi o Tribuna l Su-
perior Eleitora l e  nos termos d a Resoluçã o ni 
84/85 deste Tribunal Regiona l Eleitoral . 

Portanto, o  Tribunal Regiona l Eleitora l nã o 
tem qualque r 'Desembargado r Responsáve l pel a 
Propaganda d o Tribuna l Regiona l Eleitora l do 
Rio de Janeiro' —  excet o a  coordenação do pro -
grama gratuit o d o rádio e  da televisão entregu e 
ao Desembargado r Fonsec a Passos , qu e não de -
terminou nenhum a da s diligências apontada s —; 
S. Exa . ignora, literalmente , tud o qu e se revela 
na impetraçã o e  nã o determinou qualque r das 
medidas apontada s que , se existentes, s ó pode-
riam te r sido da iniciativa d o Juiz responsáve l 
pela propagand a e  registro dos comitê s de propa-
ganda. Ness e últim o caso , a competência, par a o 
deslinde da hipótese, caberi a ao Tribunal Regio -
nal Eleitoral " 

.'i. Ouvid a a  dout a Procuradoria-Geral , o ilustre 
Dr. Vali m Teixeira , louvando-s e nas informações pres -
tadas, opino u pel a denegaçã o d o writ,  porquanto nã o 
demonstrada a  existênci a d e direito líquid o e  certo a 
ser amparado (fl . 20) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  impetrante nã o comprova os supostos ato s lesi -
vos que descreve n a impetração , os quais, aliás , s e ver-
dadeiros, teria m violad o direito s d e terceiros, e  nã o 
qualquer direito da autora . 

2. A o que inform a o  TRE/RJ , nã o há seque r 
membro da Corte investido na função apontad a pel a re-
querente, o  que leva a  supor qu e a impetração vis e a 
atos de autoridade nã o sujeita imediatament e à  jurisdi-
ção deste Tribunal. 

3. Nã o demonstrada qualque r ofens a a  direit o 
líquido e certo da impetrante, deneg o a  segurança pos -
tulada. 

EXTRATO D A AT A 

MS n'. ' 680 - Class e 2 ° —  DF —  Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Villela . 

Impetrante: Coligaçã o do Partido da Frente Libera l 
e do Partido Socialista , pelo s Drs . Paulo Goldrajc h e 
Nelson Guimarães . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , indeferi u o 
Mandado de Segurança. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitora'.. 

ACÓRDÃO N? 8.064 
(de 14 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n? 671 — 
Classe 2* — Distrito Federal (Brasília ) 

Mandado de Segurança julgado  prejudicado, 
em face da  decisão proferida  no Recurso n° 6.222 
IAcórdão n. " 8.037). 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade de votos, julgar prejudicado o pe-
dido, nos termos d o voto do Relator, que fica fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 4 de novembr o d e 198 5 — Néri da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicado no DJ de 10-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, adot o com o relatóri o o  dout o parece r da 
Procuradoria-Geral Eleitora l da lavra do Dr. A. G. Va -
lim Teixeira , subscrit o pel o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, qu e assi m be m esclarece a  matéri a (fls . 
65/66): 

"1. Cuida-s e de Mandado de Segurança im-
petrado pelo s Diretórios Municipai s das 1!, 3?, 4 ° 
e 145 ? Zona s Eleitorai s de Curitiba, d o Partido 
Trabalhista Brasileiro , e  os candidatos ao s car-
gos de Prefeito e  Vice-Prefeito, respectivament e 
Bento lice u Benel i Chimell i e  Júli o Roch a Xa-
vier, contr a decisã o do Egrégio Tribuna l Regio -
nal Eleitora l que , e m Sessão d e 24 de setembro 
próximo passado, decidiu : 
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à unanimidad e d e votos , rejeitaram ' 
as preliminares invocadas e, n o mérito, de -
ram proviment o a o recurso , fac e à  nuli -
dade da convenção realizada, uma vez con-
vocada co m afront a a o dispost o n o artig o 
60, §  IV, da Lei n? 5.682, de 21-7-71, e artigo 
54, parágraf o único , d a Resoluçã o n'. ' 
10.785, de 15-2-80 , do Colendo Tribunal Su -
perior Eleitoral , desprezando-s e a s demai s 
argüições feitas e  tendo em vista o que dis-
põe o  art . 25 7 do Códig o vigente , determi -
nando a  cessaçã o d a propagand a eleitora l 
gratuita d o PTB , co m a  redistribuição , n a 
forma d a lei , do horário que lh e fora desti -
nado, reportando-se , n o mais , a o vot o d o 
eminente Relato r que fic a fazend o part e in-
tegrante da decisão' . 

2. A  medid a liminar , suspendend o o  at o 
atacado n a part e e m que determino u a  cessaçã o 
da propagand a eleitora l gratuita , fo i concedid a 
pelo respeitáve l despach o d e fl . 50, tendo a auto -
ridade tid a com o coator a prestad o a s informa -
ções de praxe à  fl . 54. 

3. E m Sessôo d e 11-10-85 , o Colendo Tribu-
nal Superio r Eleitoral , examinand o o  Recurso n'.' 
6.222, a  el e de u provimento , determinand o o  re -
gistro do s candidato s d o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro ao s cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeito 
do Municípi o d e Curitiba , decisã o co m trânsit o 
em julgad o (telex anexo) . 

4. Dess a forma , entendemos que o  presente 
writ perdeu se u objeto, devendo , po r isso , ser jul -
gado prejudicado. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senhor 
Presidente, consoant e s e v ê do relatório , ess a Colenda 
Corte e m Sessã o d o di a 1 1 de outubr o p.p. , conhece u 
e de u proviment o a o Recurs o n" 6.222, determinand o o 
registro do s candidato s d o Partid o Trabalhist a Brasi -
leiro ao s cargo s d e Prefeit o e  Vice-Prefeit o no Mu-
nicípio de Curitiba, decisã o essa transitada e m julgado. 
Assim, no s termo s d o parece r d o dout o Procurador -
Geral Eleitoral , julg o prejudicad o o  presente writ  por 
falta d e objeto. É  o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 67 1 — Classe  T.  —  D F —  Rei. : Min. 
Sérgio Dutra. 

Impetrantes: Diretório s Municipai s do PTB das 1°, 
3?, 4 ? e  115 ? Zona s Eleitorais , po r seu s Presidentes ; 
Bento lice u Benel i Chimell i e  Júlio Roch a Xavier, can-
didatos a  Prefeito e  Vice-Prefeito , pel o mesmo Partid o 
(Adv.: Dr . Carmino Donato Júnior) . 

Decisão: Por unanimidade, o  Tribunal julgou preju-
dicado o pedido. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.065 
(de 18 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n? 675 — Recurs o — Classe 2* 
Mato Grosso (2! Zona-Cáceres) 

Mandado de  Segurança.  Decisão  transitada 
em julgado. 

1. "Não  cabe Mandado de Segurança contra 
decisão judicial  com  trânsito  em  julgado" (STF 
— Súmula n. " 268). 

2. A  construção  pretoriana  do dano irrepa-
rável não  pode  aproveitar  ao  recorrente,  que, 
através da  segurança, acabaria  afastando da.dis-
puta eleitoral um Partido que a ela concorre por 
efeito de  decisões  definitivas  da  Justiça 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade d e votos, negar provimento , ao re-
curso ordinário , no s termos d o voto do Relator , "que fi-
ca fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. -
Brasília, 1 8 d e novembr o d e 1985 . José  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O recorrente impetro u seguranç a a o TRE/MT con-
tra o  Diretóri o Municipa l d o PMD B d e Cácere s (MT), 
que teria , ilegalmente , escolhid o e registrado seu s can? 
didatos a o pleito de 15-11-85. 

2. A  ilegalidade apontada pel o impetrante estari a 
em qu e a  convençã o par a a  escolha do s candidato s fo i 
realizada e m 24-5-85, ainda e m conseqüência d a Le i n? 
7.136, d e 27-10-83 , em virtude d a qua l a  Justiç a Eleito -
ral havi a designad o a  dat a d e 1-9-8 5 para a s eleiçõe s 
municipais em Cáceres (MT) . Co m o advento d a Emen-
da Constitucional n? 25, de 15-5-85, e da Le i n? 7.332, de 
1-7-85, a s referida s convençõe s soment e poderia m se r 
realizadas a  parti r d e 15-7-85 , já qu e a  dat a d o pleit o 
passou par a 15-11-85 . Em face disso , o impetrante con -
siderou violad o seu direit o de pleitea r su a candidatur a 
em convençã o regular e  oportunamente realizada . 

3. A  impugnaçâ o à  dat a d a convençã o municipal 
do PMD B fo i deduzida, e m açã o autônoma , po r outr o 
interessado —  Márcio Rodrigue s Augusto — mas o  Dr. 
Juiz Eleitora l a  julgou improcedente , po r sentenç a d e 
31-5-85, que transitou e m julgado (fls . 13/14). 

4. Enquant o s e resolvi a ess a questão , ficar a so -
brestado o pedido de registro dos candidatos escolhidos 
na convençã o d e 24-5-85 , o  qua l fo i deferid o par a a s 
eleições de 15-11-85 , mediante outr a sentenç a d o mesmo 
Juiz Eleitoral , est a datad a d e 20-6-85 , da qua l també m 
não houv e qualquer recurs o (fl . 19) . 

5. O  pedido de seguranç a fo i liminarmente indefe -
rido pelo relator (fls . 32/34), o que motivou agravo regi-
mental (fls . 2/1 9 do s auto s apensados) . Negad o provi -
mento a o agrav o regimental , a o fundament o precípu o 
de que nã o cabe Mandado de Seguranç a contr a decisã o 
judicial co m trânsito e m julgado (fls . 90/92), o vencido 
opôs embargo s d e declaraçã o (fls . 94/97) e  simultanea -
mente recurso ordinári o (fls . 98/102) , que fico u sobres -
tado. 

6. Desprezado s o s embargo s d e declaraçã o (fls . 
113/115), o  recurs o ordinári o fo i ratificad o e  comple -
mentado pel o impetrante (fls . 119/123) e contrariado pe -
lo PMD B (fls . 130/134) , à  invocaçã o da s Súmulas  n'.' s 
267 e 268 do Eg. Suprem o Tribunal . 

7. Oficiand o pel a dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral, o  Dr . Vali m Teixeir a opino u po r qu e s e julgu e 
prejudicado o  recurso, aduzind o (fls. 140): 

"2. A  nosso ver , o  presente recurso dever á 
ser julgad o prejudicado . Fac e à s proximidade s 
das eleiçõe s (1 5 de novembr o d e 1985 ) já nã o há 
mais possibilidade para a  realização de nova con-
venção, co m escolh a d e novo s candidato s e  o 
subseqüente registro , co m a conseqüent e desobe -
diência ao calendário eleitoral". 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): A  convenção impugnad a pel o recorrent e s e reali -
zou for a d o temp o devido , poi s o  at o ocorre u e m 
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24-5, quando o  calendário eleitora l o previa a partir de 
15-7-85 (cf. Resolução n? 12.173/85). 

2. Ocorre , no entanto, qu e a questão fo i levada à 
Justiça Eleitoral , qu e nã o só reconheceu a  validade da 
convenção, com o também deferi u o registro dos candi -
datos escolhido s pelo s convencionais , merc ê d e deci -
sões que transitaram livrement e em julgado. 

3. Po r isso também entend o qu e o  mandado de se-
gurança nã o poderia ser utilizado pelo recorrente, por -
quanto é  pacífico qu e "nã o cabe mandado de segurança 
contra decisã o judicia l co m trânsito e m julgado" (STF 
— Súmula n ? 268). A construção pretoriana d o dano ir-
reparável, a  que o recorrente procur a apegar-se , não 
pode aproveitar-lhe , mas ao Partido recorrido. De fato, 
a concessão da segurança postulad a é que acarretaria  a 
inadmissível conseqüênci a de afastar d a disputa eleito-
ral u m Partido, cujos candidato s fora m registrados pe-
la Justiç a Eleitoral , merc ê d e decisã o transitad a em 
julgado. 

4. Nego , pois, provimento ao presente recurso or-
dinário. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . n° 675 — Classe  T. — MT - Rei . Min. 
José Guilherme Villela. 

Recorrente: Dr . Amilto n do s Reis, e m causa pró -
pria. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PMDB, po r seu 
Delegado. 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, nego u pro-
vimento ao recurso. 

Presidência d o Ministro JVer i da Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Vilas  Boas  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.067 
(de 21 de novembro de 1985) 

Recurso n? 6.236 — Classe 4°.  — 
Agravo —  Rio de Janeiro (96? Zona — Cabo Frio). 

Recurso especial . Agrav o d e instrumento . 
Razões improcedentes . 

Há de  ser mantido o despacho agravado que 
inadmitiu recurso  especial,  ao  fundamento de 
não haver  sido indicada a lei violada, nem de-
monstrada a  divergência  com  acórdão  de  outro 
Tribunal. 

Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidade d e votos , nega r proviment o ao 
agravo, nos termos d o voto do Relator,que fica fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral. 
Brasília, 2 1 d e novembr o d e 198 5 — Néri da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o a  parte expositiva do parecer da 
ilustrada Procuradori a Geral Eleitoral , verbis: 

"O Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l do 
Rio de Janeiro, apreciand o pedid o do registro do 
Diretório Municipa l e  respectiva Comissã o Exe -
cutiva d o Partido Democrátic o Trabalhist a em 
Cabo Frio , decidi u indeferi r o pedido, eis que da 

convenção participo u indevidament e chap a que 
contava com candidatos e  apoiamento de filiados 
ao Partid o sem observânci a d o prazo mínim o de 
15 (quinze) dias , convertend o o  processo e m dili -
gência, a fim de que outr a convençã o foss e reali -
zada pelo Partido. 

A ement a d o acórdã o (fl . 10), no entanto , 
consignou apena s a  respeit o d a diligência , tra -
zendo de conseqüênci a os embargos declaratório s 
de fl . 26, opostos pel o entã o impugnant e Plíni o 
Ferreira da Silva, ond e se questionou a aplicação 
do dispost o n o artigo 21 9 do Códig o Eleitora l 
pois, desd e qu e excluída a  chap a nã o registra -
da, nenhu m óbic e restav a d o deferimento d a ou -
tra concorrente , qu e obtev e mai s de 20% dos vo-
tos do s convencionais. Questionou aind a o  em -
bargante cerceament o d e defesa, um a ve z que o 
processo fo i levado a  julgament o se m inclusão 
em pauta , um a vez retirado po r solicitação do 
próprio requerente do registro. 

Nos referido s embargo s decidi u o  Egrégi o 
Tribunal a  quo acolhê-los tão-somente para modi -
ficar a  ementa d o julgado, del a fazend o consta r 
expressamente o  indeferimento d o pedido de re -
gistro, se m examinar a s demais questõe s ergui -
das (fl . 32). 

Contra ess a decisã o manifesto u Plíni o Fer -
reira da Silva o  recurso especia l de fl. 47, funda-
do no artigo 276, inciso I, letras a  e b,  do Código 
Eleitoral, insistindo , e m primeiro , n o alegad o 
cerceamento d e defesa e , no mérito, pel a aplica -
ção d o disposto n o artigo 21 9 do Código Eleito -
ral. Invoc a como divergente o  Acórdão n? 5.750, 
BE 298/401 , no sentido de que nã o se anula con-
venção s e o ato atingiu, por inteiro, o seu fim , 
atendidas toda s as demais exigências legais." 

O citad o pronunciament o conclu i n o sentid o do 
desprovimento do recurso, po r não vislumbrar o alega-
do cerceamento d e defesa, be m assi m a argüida viola -
ção ao art. 219 , do Código Eleitoral . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Sr.  Ministro William  Patterson (Relator) : O v . 
despacho agravad o est á redigido nestes termos: 

"Nego seguiment o a o recurso interpost o às 
fl. 179 , pelo ilustre Presidente da Comissão Exe -
cutiva d o Diretório Municipa l d e Cabo Frio , do 
Partido Democrátic o Trabalhista. 

O recurso é oferecido com fundamento n o ar-
tigo 276 , inciso I , letras a  e b, do Código Eleito -
ral. Mas o recorrente nã o indica qual a lei ofendi-
da e qual o julgado de outro Tribuna l com o qual 
o acórdã o recorrid o tenh a s e posto e m testilha. 
Toda a  exposição se demora e m demonstrar que 
o Tribuna l errou , apreciand o o s fatos incorreta -
mente, e  isto fico u reafirmad o nu m dos período s 
finais da petição: 

'com isso , se verifica, claramente , que 
houve evidente erro materia l na apreciação 
dessa prova. ' 

Ora, o  error in judicando é matéria própri a 
dos recurso s ordinários , e  dele nã o se infere jul -
gamento contra  legem. 

Também nã o há no venerando acórdã o recor-
rido pronunciament o contrári o a o julgad o d o 
Egrégio TSE, mencionad o pelo recorrente. 

Carece, portanto , d e adequaçã o o  presente 
recurso especial." 

Estou d e plen o acord o co m a  decisã o recorrida . 
Com efeito , embor a a motivação dos embargos declara -
tórios tivesse sido , em essência, o cerceamento de defe-
sa, po r falta d e inclusão d o feito em pauta, o  certo é 
que, no recurso especial, cujas razõe s estão estampadas 
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às fls.  48/51, o tema nã o mereceu qualque r destaque , a 
não se r a  referênci a d e su a inclusã o no s aludido s em-
bargos. Alé m d e destituíd o d e comentário s acerc a d e 
sua procedência , també m est á desvestid o d o suport e 
necessário à  admissibilidad e do recurs o especial , pois 
não trazido  a confronto acórdã o d e outro tribunal,ond e 
se possa examinar a divergência de posicionamento. 

Melhor sorte não ampara o  Agravante no que tange 
à aplicaçã o d o art . 219,d o Códig o Eleitoral . A  decisã o 
do Tribunal Regiona l Eleitoral , impugnad a pel o recur-
so especial, não abordou esse aspecto, consoant e s e vê 
das nota s taquigráficas inserida s à s fls. 21/25, ou mes-
mo n o julgament o do s embargo s declaratório s (fls . 
33/45), est e se m sofre r qualque r impugnaçã o prévia , 
para fins de prequestionamento . 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n.' 6.236 — Classe 4Í — Ag — R J — Rei. : Min . 
William Patterson . 

Agravante: Plíni o Ferreir a d a Silva , convencional 
do PDT de Cabo Frio (Adv. : Dr . Gustavo H. Bandeir a 
de Mello Thedim Lobo). 

Decisão: Por unanimidade, o Tribunal negou provi-
mento ao agravo. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Aldir  Passarinho,  Francisco Rezek, Car-
los Mário  Velloso,  William Patterson, José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira, 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

ACÓRDÃO N? 8.069 

(de 26 de novembro de 1985) 

Recurso n? 6.187 — Classe 4* — 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Recurso especial — Ilegitimidade de parte — 
órgão municipal  de  partido político,  constituído 
por mandato não devidamente regularizado. 

Demais disso, questões  não  suscitadas e de-
cisão tomada  com  base  nas circunstâncias  da 
prova. 

Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade d e votos , em não conhecer d o re-
curso, nos termos d o voto do Relator, que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A 
questão fo i resumid a n o parece r d o ilustr e 
Subprocurador-Geral, A . G. Valim Teixeira , co m apro-
vação d o eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , neste s 
termos (fls . 353/358): 

"1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o de Janeiro , a o examina r o  pedido d e re -
gistro d o Diretóri o Municipa l e  respectiv a Co-
missão Executiv a do Partido Democrático Traba-
lhista de Nilópolis , formulad o pelo Presidente da 
Comissão Executiv a Regional , decidiu pelo Acór-
dão n? 2.978, fls. 285: 

'Sr. Presidente , trata-s e com o fo i 
anunciado, de pedido de registro de Diretó -
rio e  d a Comissã o Executiv a d o PD T do 
Município d e Nilópolis . H á duas impugna-
ções nos autos . Um a à fl. 29, de autoria de 
Walmir Ramo s Lopes , sob doi s fundamen -
tos: Primeiro, que as fichas não vieram abo-
nadas po r membro s d o Diretóri o Munici -
pal, conform e determin a o  artig o 11 6 d a 
Resolução n'. ' 10.78 5 do Tribuna l Superio r 
Eleitoral. Segundo , qu e a  relaçã o qu e 
acompanhou a s fichas , nã o estava assina-
da po r pesso a d o Diretório , conform e de -
termina o  artigo 11 7 parágrafo 2 ? da Reso-
lução n'. ' 10.785 do Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

A segund a impugnaçã o é  de autoria de 
Gerson Serran o Filh o so b diverso s funda -
mentos: Primeiro ) Nulidade da Convenção ; 
Segundo) Nulidad e d a Convocaçã o po r 
vício insanável ; Terceiro) irregularidade na 
convenção; Quarto ) impugnaçã o d a chap a 
concorrente; Quinto ) Ato s irregulare s d o 
Diretório atual. 

A contestaçã o à s fls . 15 0 e seguintes , 
do Diretóri o Municipa l d o PDT , levanta 
preliminares d e carênci a d e legitimidad e 
dos autores , falt a de interesse processua l e 
também discorr e sobr e o  mérito. O  proces-
so seguiu sua tramitaçã o norma l no Tribu -
nal e  à fl . 275 o Procurador Regiona l Elei -
toral requereu no s seguintes termos : 

"Requeiro a  V . Exa . que, por medi-
da d e economi a processual , seja m o s 
presentes auto s baixado s e m diligênci a 
à Secretari a dess e Egrégi o Tribunal , a 
fim d e que informe: 

a) se , depoi s d e prolatad o o  V . 
Acórdão n? 807/81, que deferiu o pedido 
de Registr o d o Diretóri o Municipa l e 
respectiva Comissã o Executiv a d o Par -
tido Democrátic o Trabalhist a d e Niló -
polis, fo i apresentad a a  ess a Colend a 
Corte qualque r outr o pedid o d e altera -
ção d a composiçã o do s aludido s órgão s 
partidários, à  exceçã o d o requeriment o 
constante d o presente processo; 

b) quai s —  em conseqüência —  os 
nomes constantes , no s registro s d a Se-
cretaria, com o componente s d a Comis -
são Executiv a d o Diretóri o Municipa l 
de Nilópolis do retro mencionado PDT . 

Adotada a  providência , protest o 
por nova vista destes autos. " 

À fl . 277 veio a informaçã o d o Sr . Di -
retor d a SUSEPE , co m base na qual o Dr. 
Procurador Regiona l Eleitoral emitiu o seu 
parecer no s seguintes termos : 

"Trata-se d e pedid o d e registr o d o 
Diretório Municipa l d e Nilópolis , d o 
Partido Democrátic o Trabalhista , Co -
missão Executiva , Delegados à Conven-
ção Regional e respectivos suplentes . 

Em fac e do s argumento s expedido s 
nas 3  impugnações formuladas , contra o 
referido registro , est a Procuradoria , em 
promoção d e fl . 275, requereu informa -
ções da Secretari a desse Egrégio Tribu -
nal, n o sentid o d e ficar-s e sabend o 
quais a s eventuai s alteraçõe s ocorridas, 
na composiçã o d a Comissã o Executiv a 
do Partido , depoi s d e prolatad o o  V. 
Acórdão n ? 807/81 , be m qua l a  atua l 
composição do aludido órgão partidário . 
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Pela informaçã o d e fl.  277, observa-
se que , pelo s registros constante s ness a 
Colenda Corte , a  Comissã o Executiv a 
Municipal d o PD T em Nilópolis , eleit a 
em 1981 , te m atualment e a  seguint e 
composição: 

Presidente: Jos é Gouvê a Filh o 
Secretário: Delermand o Rosseto 
Tesoureiro: Demerva l Mende s d a 

Conceição —  estando vago  o  carg o d e 
Vice-Presidente. 

Cumpre acentuar , po r um lado, que 
o art . 88 , incis o I  d a Resoluçã o n ? 
10.785/80 estabelece, verbis: 

Art. 88 . O s Diretório s Partidário s 
serão registrados : 

I —  nos Tribunai s Regionai s Elei -
torais, o s Diretório s Municipai s e  Re-
gionais, co m sua s respectiva s Comis -
sões Executivas. 

Esse registro , n o qu e tang e à  Co-
missão Executiv a e  a o Diretóri o d o 
PDT d e Nilópolis , fo i requerido , pel a 
última ve z e  deferido e m junho d e 1981 
(Acórdão n? 807/81). 

Por outr o lado , o  parágraf o únic o 
do artig o 2 8 da Le i nV 5.682, d e 1982 , 
que vigi a à  époc a e m qu e s e elege u o 
Diretório retro citado, determinava: 

Art. 2 8 
Parágrafo único , é  de doi s ano s o 

mandato do s diretórios partidários . 
Embora haj a a  Le i n? 7.090/83 alte-

rado a  redaçã o dess e art . 28 , dand o 
competência à s Convençõe s Nacionai s 
dos Partidos para estabelecerem a  dura-
ção do s mandatos partidários , é  fora de 
dúvida qu e aquel a alteraçã o nõ o alcan-
ça senã o o s mandatos a  se iniciarem de -
pois de sua promulgação (14-6-83) , conti -
nuando aquele s outorgado s po r Conven-
ções anteriores sujeito s a o prazo estabe-
lecido pel a Le i então vigente , o u seja , 
dois anos. 

Sabe-se qu e o mandato d o Diretóri o 
do PD T de Nilópoli s iniciou-s e em ju-
nho de 1981. Como nenhum outro reque -
rimento d e registr o d e nov o Diretóri o 
tenha sid o encaminhado a  esse Egrégi o 
Tribunal, tem-s e po r extint o aquel e 
mandato, desd e junho de 1983. 

Ora, com o verific a d e fl. 9  e fl . 20 
verso, do s autos , a  Convençã o d e qu e 
trata est e Processo foi convocada e pre-
sidida por Oscar A. S. Chaves, invocan -
do o  mesm o su a qualidad e d e Presi -
dente d o Diretóri o Municipal , e m desa -
cordo, portanto, co m o que consta regis-
trado ness a Colend a Corte , segund o a 
informação d e fls. 

Em vist a do exposto , constatad a a 
ilegitimidade dos subscritore s d o Edita l 
de fl . 9 par a convocare m a  Convençã o 
e, em particular, a do referido Sr. Oscar 
A. S . Chave s par a presidi-l a violando-
se, assi m a s norma s congentes , d e ob -
servância compulsóri a pelo s Partidos , 
dos artigos 34 e 39 {caput) d a Resoluçã o 
n? 10.785/80, o Parecer desta Procurado-
ria Eleitora l é  n o sentid o d o indeferi -
mento do pedido de registro de fl. 2". 

Sr. Presidente , a s alegaçõe s do s im -
pugnantes s e afigura m d e inegáve l gravi -

dade: há , realmente , no s auto s u m grand e 
número d e provas . Ma s o parece r d o Dr . 
Procurador Regiona l s e limito u a  aprecia r 
uma preliminar , resultante d e uma diligên -
cia qu e o  anterior relato r determino u junt o 
à Secretari a d o Tribunal . Parece-m e qu e o 
parecer entã o fo i emitido pelo indeferimen-
to do pedido, em virtude da convocação da 
convenção te r sid o co m membro s cujo s 
mandatos j á tinha m terminado , conform e 
foi demonstrad o n o parecer , liquida , prel i 
minarmente a  questão, porqu e indeferid o o 
pedido d e registr o fica m prejudicada s a s 
impugnações. S e assi m nã o o  entende r o 
Egrégio Tribunal , seri a cas o d e o s auto s 
voltarem a o Dr . Procurador Regiona l Elei -
toral par a qu e el e s e pronunci e sobr e a s 
impugnações. Crei o qu e ta l não seja neces -
sário porqu e n o parecer fico u provad a a ir-
regularidade da Convenção e  a impossibili -
dade jurídica d e se acolhe r o pedido de re-
gistro. 

Indefiro o  pedido , d e acord o co m o 
parecer d o Dr. Procurador Regiona l Eleito -
ral! 

2. Inconformado , o  Diretóri o Municipa l d o 
Partido Democrátic o Trabalhist a —  PDT —  de 
Nilópolis, pel o President e recé m eleito , atravé s 
de advogado (fl . 156), interpôs o  recurso especial 
de fl . 296, dand o com o contrariad a a  norm a d o 
artigo 21 9 e seu parágraf o únic o d o Códig o Elei -
toral, aduzindo , par a tanto , e m síntese , qu e to -
das a s alteraçõe s posteriore s ocorrida s na compo-
sição d a Comissã o Executiv a Municipa l fora m 
feitas legitimamente , conform e faze m prov a a s 
atas anexadas , send o feita s a s comunicaçõe s 
necessárias tant o a o Jui z Eleitora l d a Zona , 
como ao Diretório Regiona l d o Partido. 

Discorda ainda , d a interpretaçã o dad a a o 
disposto n a Le i nV 7.090/83, o u seja , su a aplica -
ção ao s diretório s eleito s somente a  partir de sua 
vigência, pois , se fora assim, todos o s demais di-
retórios d o Partid o encontrar-se-ia m n a mesm a 
situação, um a ve z qu e tivera m seu s mandato s 
prorrogados d a mesma forma , por decisão d o Di-
retório Naciona l d o Partido." 

Concluiu pel o não conhecimento do recurso, ou , se 
conhecido, pelo não provimento (fl. 358) . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : 1. Exa -
minando o  recurs o assi m s e pronuncio u a 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fl . 357) : 

"3. E m preliminar , entendemo s qu e nã o é 
de s e conhecer d o presente recurso especial , por-
quanto interpost o po r órgão municipa l d e partido 
político, atravé s d e delegad o constituíd o po r 
mandato nã o devidamente regularizad o (fl . 156), 
o qual, segundo tranqüil a e  iterativa jurisprudên -
cia dess a Cort e Superior , nã o te m legitimidad e 
para recorre r da s decisõe s proferida s pelo s Tri -
bunais Regionai s Eleitorais , salv o em s e tratan -
do d e controvérsi a intrapartidária , qu e inocorr e 
no presente caso: 

4. Aind a que assim não fosse, n o mérito, te -
mos qu e razã o nenhum a lh e assiste . Embor a a 
interpretação dad a pel o Egrégi o Tribuna l a  quo 
ao dispost o n o artig o 2 ? da Le i n? 7.090/83 , não 
seja, data  máxima  venia,  a  mai s correta , desd e 
que prorrogad o o  mandat o do s entã o diretório s 
devidamente registrados , deveri a o  Partid o te r 
feito a  devida comunicação a o Tribunal Regiona l 
competente. Aind a mais . Segund o o  disposto n o 
artigo 88 da Resoluçã o n'. ' 10.785/80, os diretórios , 
e sua s respectiva s comissõe s executivas , deve m 
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ser registrado s perant e a  Justiç a Eleitoral . D a 
mesma forma , co m relaçã o a  qualque r alteraçã o 
futura, dev e a  mesma merece r a  necessári a ano -
tação. In  casu,  tratando-se d e Diretóri o Munici -
pal, um a vez que o  Diretório Regiona l nõ o reque-
reu a  anotaçã o da s alteraçõe s ocorrida s n a com -
posição d a Comissã o Executiv a Municipa l d o 
Partido e m Nilópolis , deveri a o  se u President e 
ter s e valid o d a faculdad e previst a n o parágraf o 
único d o artig o 8 9 d a citad a Resoluçã o n'. ' 
10.785/80. 

5. Se m as devida s anotações , nã o poderia o 
Sr. Osca r A . S. Chave s te r presidid o a  conven-
ção, no s exatos termo s d o art. 3 4 da Resolução n'. 
10.785/80, seque r te r subscrit o o  edital de convo-
cação, muit o embor a ess e venh a subscrit o tam -
bém pel o Sr . Demerva l Mende s d a Conceição , 
na qualidad e d e Secretário , quando , perant e a o 
Egrégio Tribunal , aind a figurav a como Tesourei-
ro. 

6. Po r tod o exposto , e m preliminar , somo s 
pelo nã o conheciment o d o present e apel o espe -
cial, um a ve z qu e manifestad o po r part e ilegíti -
ma. Aind a qu e assi m não fosse, n o mérito, desde 
que indemonstrado s o s pressuposto s essenciai s 
ao conhecimento do apelo, não mereceria també m 
provimento." 

2. Com o salientado n o parecer , nã o merece pros -
perar o  apelo, formulad o se m respeito à s exigências le-
gais, a  começar d a falt a d e indicação do seu fundamen -
to legal . 

Ainda, contudo , s e tolerass e ess a falha , resume-se 
o recurs o a o reexam e d a matéri a probatóri a qu e de u 
curso à  pendência , se m qualque r fundament o e m nega-
tiva d e texto legal . 

Menos aind a o  art . 21 9 e seu parágraf o único , qu e 
exige a  demonstraçã o d e atinênci a à  hipótese , sempr e 
carregada d e reexame da s questõe s postas em debate. 

3. Co m efeito, n o acórdã o recorrid o não só não se 
prequestionou a  matéria , com o se restringi u ele à  deci -
são da questão d a "irregularidad e da convenção e  a im-
possibilidade jurídic a d e s e acolhe r o  pedido d e regis -
tro"; e , demai s disso , como , textualmente , s e disse : 
ficou provada — o que convoc a a aplicação d a Súmul a 
n? 279 . 

Nestes termos , acolhend o o  parece r d a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , nã o conheço do Recurso. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n i 6.187 -  Class e 4" - R J — Rei.: Min. Oscar 
Corrêa. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDT , por se u 
Presidente (Advs. : Dr . Agostinho Mendes da Silva , Dr. 
Paulo Césa r Mende s d a Silv a e  Dr . Domingos Rebelo 
Ferreira Neto). 

Recorrido: Walmi r Ramo s Lope s e Gerson Serran o 
Filho (Advs.: Dr . Gustavo H. Bandeira de Melo Thedim 
Lobo, Dr . Hélio Gaspar e Dr. Gerson Serrano Filho) . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe-
ceu d o recurso. 

Presidência d o Ministro JVér í da Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.070 
(de 26 de novembro de 1985) 

Recurso n° 6.194 — Classe 4! 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro) 

Propaganda eleitoral. 
Representação acolhida  pelo TRE, para  coi-

bir desvios ou excessos. 
Recurso que não atende às  determinações do 

art. 276, I, do Código Eleitoral. 
Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , em não conhecer d o re-
curso, no s termos d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
TRE-RJ, tomand o conheciment o d a Representaçã o qu e 
lhe fez o Procurador Regiona l Eleitora l a  propósito "d e 
utilização indevid a e  ilega l d e propagand a eleitoral , 
tanto nos órgão s d e imprensa quant o d e televisão" , re -
solveu determina r a  cessaçã o "in  continenti  de tod a e 
qualquer propagand a eleitoral , direta o u indireta , qu e 
não estej a estritament e d e conformidade co m a legisla -
ção eleitora l vigente , no s termo s d o art . 2 0 da Resolu -
ção nV 10.445/78". 

2. Encaminhad o esse ofíci o ao s Partido s e  outras 
entidades, n o acórdã o explicito u su a aprovaçã o ao s 
itens a,  b e c dela constantes, valend o repeti-los: 

"a) advertência  formal  ao  candidat o d o 
Partido Trabalhist a Brasileir o —  PTB, Sr. Fer -
nando Carvalho , par a qu e cess e in  continenti, 
por si , po r terceir o o u po r se u partido , tod a e 
qualquer divulgaçã o d e propagand a eleitora l que 
não estej a estritament e d e conformidad e co m a 
retrotranscrita legislaçã o d e regência , e  co m a s 
instruções d a Justiç a Eleitora l e  anteriores deci -
sões desse Egrégio Tribunal , so b pena de , em ca-
so de nova reincidência , se r cassad o o  seu regis -
tro d e candidato , no s termo s d o art . 93 , § 2?, da 
Lei n " 5.682/71, isto sem prejuízo d e inquérito po-
licial par a apuraçã o d e responsabilidad e pel a 
prática d e crime eleitoral; 

b) expedição  de  notificação  a  todos o s Par -
tidos Político s e  respectivos candidato s a  Prefei -
to d o Municípi o d o Ri o de Janeiro , be m com o a 
todos o s responsáveis po r órgãos de imprensa, de 
rádio e  televisão , estabelecido s o u e m operaçã o 
no Estado d o Ri o de Janeiro , n o sentido d e que , 
sob as penas da lei , inclusive das sançõe s penai s 
aplicáveis, cesse m in  continenti  toda e  qualque r 
divulgação d e propagand a eleitoral , direta  ou 
indireta, qu e nã o estej a estritament e d e confor -
midade com a retrotranscrita legislaçã o d e regên -
cia, no s termo s d o art . 2 0 d a Resoluçã o n" 
10.445/78 do Colendo Tribunal Superio r Eleitora l 
(TSE); 

c) expedição  de  urgentes instruções  a o M M . 
Juiz d a 1 ? ZE desta Capital , Douto r Roberto Wi-
der, designad o pel a Resoluçã o n ? 84 , de 19-7-85 , 
desse Egrégio Tribuna l par a procede r a o registr o 
de comitê s e  fiscalização d a propaganda eleitora l 
no sentid o d e imediat a adoçã o da s providência s 
judiciais e  administrativas necessária s par a o  in-
tegral cumprimento , pelo s Partido s Políticos , 
candidatos a  cargo s eletivo s e  órgãos  da 
imprensa, d a legislaçã o referent e à  propagand a 
eleitoral e  abus o d e pode r econômic o na s elei -
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ções, no s termo s d o art . 7'. ' e 16 da Resoluçã o n? 
10.445/78, do Egrégio TSE ; 

d) designaçã o d e u m do s eminente s Juize s 
desse Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l par a 
fins d e adoçã o d e idêntica s providência s indica -
das n a alinea c, supra com relação à  propaganda 
eleitoral pelo rádio e televisão". 

3. Contr a essa decisão , interpô s recurso  especial o 
'' candidato d o PTB , o  Deputado Federa l Fernando Car -
valho (fls . 73/84) alegando, e m síntese , com o resumido 
no parecer d a Procuradoria-Geral Eleitoral , emitido pe-
lo ilustr e Subprocurador A. G. Valim Teixeir a e  apro-
vado pel o eminent e Procurador-Gera l José Paul o Se-
púlveda Pertence (fls . 125/127): 
• 

"1. qu e seria m impróprio s o s termos d a re-
presentação a o pedi r a  aplicaçã o d e advertência 
formal ao candidato, devido a ausência do s pres-
supostos essenciai s tipificadore s d a prátic a d e 
ilícito à  legislaçã o pertinent e à  propagand a elei -
toral; 

2. qu e o  recorrent e jamais  promoveu qual -
quer transgressã o à s normas da propaganda elei -
toral; 

3. qu e o  Partido Trabalhista Brasileiro, pe -
lo qua l postula o cargo de Prefeito do Municípi o 
do Ri o de Janeiro , fe z cessa r imediatament e a 
propaganda eleitora l anteriorment e veiculada , 
tão log o recebeu comunicaçã o do Tribunal Regio -
nal ness e sentido; 

4. n o que di z respeito à  propaganda comer -
cial d a empres a 'Energia ' d a qua l é  um dos só-
cios, te m o  objetivo d e amplia r o mercado loca l 
para consum o dos artigos de sua linha d e produ-
ção e  comercialização, nã o importando que, par a 
tanto, tenh a utilizad o a  image m d o candidato , 
porque é  dess a form a qu e vê m se comportand o 
outras empresa s comerciai s do ramo, ainda mais 
que o  referido anúnci o nã o faz qualque r alusã o 
ao se u nom e como candidato, a o Partido , e nem 
mesmo ao processo eleitoral; 

5. a  image m focalizad a seri a pessoal  e não 
política, estand o a  empresa protegida pelo direito 
constitucional previsto no artigo 153, §§ 2? e 23; 

6. qu e aind a qu e assi m nã o fosse, descum -
priu o  Egrégio Tribunal a  regra contida no artigo 
92 d o seu Regiment o Interno, post o que, alé m de 
não diligencia r par a melho r tipificar a s irregula-
ridades apontadas na representação, levou o feito 
a julgament o se m qu e tivesse sid o distribuíd o a 
um Relator ; 

7. qu e além do recorrente, penalizo u o Egré-
gio Tribuna l a  empresa comercia l da qual é sócio, 
que s e vi u privad a d e continua r veiculand o o 
mencionado anúnci o promociona l de su a marca , 
utilizando para tant o a  imagem física d e um dos 
seus sócios , ferind o o s preceito s constitucionais 
que garantem o  livre exercíci o da profissão , e  ao 
candidato, d e usa r d e su a image m pessoa l e m 
proveito de seu ofício , enquanto empresário . 

8. qu e não se tem notícia de outras decisõe s 
por part e d o Tribuna l Regiona l igualment e ad -
vertindo outro s candidatos , so b a s pena s da lei, 
muito embora s e constate diuturnament e a  práti -
ca d e ilícitos na propaganda eleitoral; 

9. finalizando , reque r o  candidato a reforma 
do julgad o regiona l 'para  o fim  de  anular  a v. 
decisão do  E. Tribunal  Regional Eleitoral quanto 
à aplicação  ao  recorrente da  pena de advertência 
formal e  bem  como  da cassação  do  registro  da 
candidatura do  recorrente na hipótese  de  reinci-
dência, assim  resguardando o império da  Lei...'. 

4. O  parece r conclui u pel o nã o conhecimento d o 
Recurso. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Oscar Corrêa  (Relator): 1. O pa-
recer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u neste s 
termos: 

"4. A  noss o ver , concessa  máxima venia, 
não merec e se r conhecid o o presente recurs o es -
pecial. N o que di z respeito a o pedido formulado, 
especificamente, nã o indica o  recorrente text o de 
lei qu e teri a sid o violado pela decisã o recorrida, 
não invocando , doutr o lado , decisõe s divergen -
tes. N a verdade, diante da reincidência d o candi-
dato e  de se u Partido , nada mai s fe z o . Egrégio 
Tribunal d o qu e be m aplica r a  legislaçã o perti - . 
nente visando coibir os excessos que vinham sen-
do at é então praticados , co m afrontosa burl a às 
suas anteriore s determinações . Advertir,  nad a 
mais é  també m d o qu e observa r co m palavras , 
prevenir, acautelar , chama r a  atençã o para , e , 
nesse particular , nã o merece censur a o  acórdã o 
regional. 

5. N o que di z respeito a o direit o do candi-
dato de usar d e sua imagem física livremente , di -
reito que estaria garantido pelo texto constitucio-
nal, entendemo s que , ness a fas e eleitoral , garan-
tias maiore s hã o d e se r dada s a o princípi o d a 
igualdade de todos o s candidatos , qu e s ó devem 
delas s e utiliza r no s limites estritamente fixado s 
pela Resoluçã o n ? 10.445/78 , e  demai s diploma s 
legais pertinentes, que r sej a e m jornais, rádio ou 
televisão. 

6. N o que di z respeito à  empresa 'Energia' , 
temos qu e a  mesma nã o veio aos auto s formular 
sua irresignação , e , s e e m conseqüênci a d a ad -
vertência feit a ao candidato deixou d e veicular o 
anúncio promociona l de su a marca , rest a agor a 
preclusa a  questão. 

7. Po r último, quant o à  alegada negativa de 
vigência a o dispost o n o artig o 9 2 do Regimento 
Interno d o Tribunal Regiona l a  quo, além d e não 
ser possíve l acolhê-l a n o âmbito estrito do recur-
so especial, não é correta, poi s foi o Relator de-
signado n a assentad a d o julgamento , conform e 
noticiam as notas taquigráficas à  fl. 57". 

2. A  questão j á foi debatida nest a Corte , em inu -
meráveis oportunidades , buscand o dar-lh e soluçã o 
compatível co m os imperativo s da liberdad e de propa-
ganda qu e deve se r assegurada , a  igualdade de utiliza -
ção pelo s candidatos e  a prevenção ou punição d e abu-
sos. 

Das dificuldade s de consegui-lo cientes e  conscien-
tes estamo s todos : a  inteligência human a há de sempr e 
criar novo s processos e  elementos de ação , qu e a lei ja-
mais poder á preve r e , quand o muito , tentará repara r e 
punir. 

3. Atento , porém, à  gravidade da matéria , baixo u 
o Tribunal , e m 17-10 próximo passado , a  Resoluçã o nV 
12.368, pondo fim aos abuso s d e toda ordem que se co-
metiam na propaganda eleitoral. 

Com isso , atendeu a  Corte às determinações legais 
e aos justos reclamo s de volt a à  normalidade, coibind o 
desvios e abusos, que r do poder econômico, quer do po-
der de autoridade. 

4. D o recurso, porém , nã o há como conhecer, não 
cumpridos os pressupostos legai s da interposição, pois, 
fundando-se n o art. 276 , I, do Código Eleitoral , nã o in -
dica o texto legal ofendido, nem acórdão divergente que 
lhe serviss e de arrimo. 

Nestes termos, não conheço do recurso. 
É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n ? 6.194 - Class e 4! — R J — Rei.: Min . Oscar 
Corrêa. 

Recorrente: Fernand o Carvalho , Deputad o Federal 
e candidat o a  Prefeit o d o Ri o de Janeiro , pel o PTB 
(Adv.: Dr . Francisco José de Paiva Chiara) . 

Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral . 
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Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l nã o conhe-
ceu d o recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.071 
(de 26 de novembro de 1985) 

Recurso n? 6.197 — Class e 4' 
Paraíba (Joã o Pessoa) 

Eleitoral. Diretório.  Registro. 
I —  Impossibilidade d o exam e n o recurs o 

especial, d a matéri a fática , qu e o  Tribunal d e 2 V 
grau decide soberanamente . 

II —  Recurso não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito-

ral, po r unanimidade, não conhecer do recurso, nos ter-
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e inte -
grante do presente julgado. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos M. Velloso,  Relator — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicado no DJ de 19-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator): 
Trata-se d e recurso especial interposto po r Juracy Dan -
tas d e Souza e Edivaldo Fernande s Mota , co m base no 
disposto n o art . 276 , I , a , d o Códig o Eleitoral , contr a 
Acórdão d o Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Pa -
raíba, proferid o n o process o d e pedid o d e registr o d o 
Diretório Municipa l e  respectiv a Comissã o Executiv a 
do PMD B e m Patos. O  Acórdão objet o d o recurso tem 
o teor seguinte : 

"O Partido  do  Movimento  Democrático 
Brasileiro, Seçã o d a Paraíba , atravé s d o Presi -
dente em exercício da Comissão Executiv a d o Di -
retório Regional , co m fulcro n a Legislaçã o Elei -
toral, requere u o  registro d o Diretóri o e  respecti-
va Comissã o Executiv a d o Municípi o d e Patos , 
eleito em Convenção Ordinári a realizad a em 7 de 
julho do ano em curso, instruind o o pleito com a 
documentação indispensáve l —  fls. 2/24, Autos . 

Fez-se a  publicaçã o d o edita l de estil o —  fl . 
25 e v. , tendo o s Srs . Juracy Danta s d e Souz a e 
Edivaldo Fernande s Mota , respectivament e Ve -
reador —  líder d a bancad a e  Deputado Estadual 
igualmente líde r d a bancad a d o PMD B n a As-
sembléia Legislativa , impugnand o o  pedid o d e 
registro em destaque, alegando , em síntese: 

— descumprimento d a formalidad e d e 
publicação d o Edita l d e convocação do s fi-
liados para a  convenção; 

— registro d a chap a impugnad a for a 
de prazo; 

— incoincidência entr e a  chap a regis -
trada e  a apresentad a par a registr o d o Di -
retório; 

— rejeição e  indeferimento pel a Presi -
dência d e impugnaçã o oferecid a durant e a 
realização da Convenção, e 

— lavratura da ata da Convençã o mui -
to depois de seu encerramento (fls . 27/56). 

Retornando o s Auto s a o Relator , o  mesm o 
determinou qu e o  Diretóri o requerent e del e ti -
vesse vista  para a  contestação (fl . 61 v.), tendo o 
Presidente em exercício do Diretório Estadua l do 

' Partid o d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
requerido a  citaçã o d o President e d o Diretóri o 
eleito para opor defesa, argüind o de que só os en-
volvidos n a disput a pel o Diretóri o poderia m fa -
lar, co m precisão e  objetividade, sobre os termo s 
da discussã o —  fl. 63 . 

Com a  chegada ao s Auto s da peç a contesta -
tória —  fls. 65/98, foi o processo encaminhado ao 
ilustre titula r d á Procuradori a Regiona l Eleito -
ral, par a o  indispensável Parece r —  fl . 100 . 

Bem esmiuçand o o  Processo , a  dout a Pro -
curadoria, a o fina l d e se u judicioso Parecer (fls . 
101/105), conclui u pel a improcedênci a d a impug-
nação, registrando-se o  Diretório e respectiva Co-
missão Executiva . 

É o  relatório. 

V O T O 

No boj o do s presente s Auto s à fl . 11 consta 
um Edita l convocand o todos o s eleitore s filiado s 
ao PMD B d o Município d e Patos , convocando-os 
para a  Convençã o Partidária , qu e fo i realizada 
no dia 7 de julho deste ano, co m a ordem do dia 
— eleição do Diretório, seus delegados e  respecti-
va Comissã o Executiva , co m o  visto  d o Jui z 
Eleitoral e  a certidão d e sua publicaçã o pelo Car -
tório Eleitora l e  veiculação pel a "Rádi o Espinha-
ras d e Patos" , pel o qu e nã o procede a  primeira 
alegação. 

O argument o d e apresentaçã o d a chap a a 
destempo é , inegavelmente , improcedente , post o 
que ta l assertiv a descarec e d e idoneidad e docu-
mental, merecend o realc e a  contradiçã o entr e o 
que afirm a o  ex-secretário executiv o às fls . 33  e 
72. 

Dos Auto s nã o emergem prova s capaze s d e 
testificarem o  pedid o d e registr o d a chap a for a 
do prazo, be m como a não-correspondênci a entr e 
a chap a apresentada par a registr o e a que foi vo-
tada n a Convenção . 

Alegam, ainda , o s impugnante s qu e o  Presi -
dente d o Partid o —  fl. 40 , indeferi u o  recebi -
mento d e um a impugnaçã o a  el e apresentada , 
tendo o  observador eleitora l recebido a  mesma e 
feito se u encaminhamento a o Juiz Eleitoral . 

Iniludivelmente, o  observador, com o expres-
so em sua própri a denominação , nã o tem podere s 
de recebe r impugnaçõe s e  muit o meno s en -
caminhá-las a o Juíz o Eleitoral , sendo , portan -
to, absolutamente incompetente . 

Por fim , o  observado r eleitoral , perant e o 
Juiz Plantonista , fls . 48/50 , nu m Recurs o a 
que o  segund o impugnant e —  Deputado Edval -
do Fernande s Mot a rotulo u de "impugna r a  au-
tenticação d a Ata" , cuja sentenç a prolatad a fo i 
anulada e m preliminar , pela manifest a incompe -
tência d e se u prolato r (Process o n: ' 37/8 5 — 
Classe III) , afirmo u que a  Ata da Convençã o em 
referência fo i elaborada apó s o encerramento des -
sa reunião por volta da s 23:00h. 

Pois be m —  o observado r eleitora l à  fl . 24 
declarou qu e a  Convençã o transcorre u normal -
mente "inexistindo , portanto, qualque r ocorrên -
cia qu e feriss e o s ditame s d a le i eleitoral..." (fl . 
24), enquant o com o enfatizado à s fls . 48/50, mu-
da d e cantiga, o que torna seu s depoimentos des -
merecedores d e crédito, po r inidoneidade. 

Assim, decid e este Tribunal Regiona l Eleito -
ral, à  unanimidade , pel a improcedênci a d a im-
pugnação, registrando-s e o  Diretório Municipa l e 
respectiva Comissã o Executiv a d o PMDB , d o 
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Município d e Patos , deste Estado, nos termos do 
Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral . 

Decide, ainda , determina r a  Secretaria dest a 
Corte Eleitoral , extrai r cópias das fls.  24 — 48/5 0 
— 72 —  33/34, deste s Autos , para , juntament e 
com o  presente Acórdão , sere m encaminhada s a o 
M M . Jui z Eleitora l d a Comarc a de Patos , par a 
apuração d a responsabilidad e do s Srs . Geraldo 
Paulino d a Silva , Observado r Eleitora l junt o à 
Convenção d o PMDB , e  Carlo s Afons o Soare s 
Cavalcante, ex-Secretári o d a Comissã o Executi -
va d o referid o Partid o naquel a Comarca , pela s 
conflitantes afirmativa s existente s na s referida s 
folhas deste Processo" (fls. 107/110). 

Sustentam o s recorrentes, resum e a  douta Procura-
doria-Geral Eleitoral , preliminarmente , a inadmissibili -
dade d o litisconsórci o estabelecid o atravé s d a contes -
tação de fls. 65/69, apresentada pel a Comissão Executi -
va Municipa l do Diretório recém-eleito , e não, como de-
via, pel o Diretóri o Regional , órgã o partidári o compe -
tente para requere r o  registro. Admitind o o  Eg. Tribu-
nal a  participação n o feito da Comissão Executiv a Mu -
nicipal, contrario u pacífic a jurisprudênci a n o sentid o 
de qu e nã o se admit e litisconsort e em segunda instân -
cia. N o mérito, dize m que fo i violado o disposto no art . 
61 da Resoluçã o n ? 10.785/80, uma vez provado, nos au-
tos, qu e a  ata d a convençã o fo i lavrada imediatament e 
após o  se u encerramento , da í resultand o grosseir a 
fraude consistent e n a substituiçã o do s candidatos efeti -
vamente eleito s par a o  Diretório Municipal , po r outro s 
que seque r tivera m seu s nome s registrados . N o mais, 
limitam-se o s recorrente s a  tece r consideraçõe s a  res -
peito da matéria fátic a constant e do s autos . 

Com a resposta d e fls. 128/135, subiram os autos . 
Nesta Eg . Corte , oficio u a  dout a Procuradoria -

Geral Eleitoral , e m parece r d o Dr . Vali m Teixeira , 
Subprocurador-Geral, co m aprovação d o Dr . José Pau-
lo Sepúlved a Pertence , Procurador-Geral , opinando pe-
lo nã o conhecimento d o recurs o e , s e conhecido , pel o 
seu não provimento. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Carlos  M. Velloso  (Relator): A 
douta Procuradoria-Gera l equacionou assi m a  contro -
vérsia: 

"4. Dat a máxim a vênia , nã o merece conhe -
cimento o  present e recurs o especial . O  Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , a o rejeitar a  impug-
nação, louvou-s e n o exaustiv o exam e d a prova , 
rejeitando determinad a alegaçã o diant e d a con -
traprova, outr a pel a inexistênci a d e prova , e  a 
essencial ata  lavrada fora do recinto da conven-
ção, com  substituição  do  nome  dos candidatos 
efetivamente votados e eleitos  — baseou-se na s 
declarações d o Sr. Observador Eleitora l (fls . 24 e 
48/50), par a afirma r que , diant e d a contradição , 
tais declaraçõe s não mereciam nenhum crédito . 

5. O  acórdã o regional , assim , a  noss o ver , 
não enseja nenhum a censura , já que fundado uni -
camente n o exam e da s prova s e  contraprova s 
existentes no s autos , qu e não merecem reaprecia-
çâo nessa Superio r Instância. O s recorrentes, po r 
outro lado , limitaram-se muito mais, nesse parti-
cular, a  repeti r tod a a  matéri a d e fato , nã o lo-
grando demonstra r a  alegada violaçã o a o dispos-
to no artigo 61 da Resolução n? 10.785/80. 

6. Po r último , quant o à  prelimina r suscita-
da, temo s qu e també m nenhum a razã o lhe s as -
siste. Desd e que o  Diretório Regiona l alego u sua 
impossibilidade de funciona r n o feito, por enten -
der tratar-s e d e controvérsi a intrapartidária , ca -
bia a o órgã o partidári o interessad o faze r a  su a 
defesa. Demai s disso, em se tratando d e registr o 

de diretório , funcion a o  Tribuna l Regiona l com o 
instância originária , da í não ser válid a a  alega -
ção de não ser possíve l admiti r litisconsórcio. 

7. Po r tod o o  exposto , somo s pel o nã o co-
nhecimento do presente recurso especia l e, s e co-
nhecido, somo s pel o se u desprovimento " (fls . 
143/144). 

Está correto o parecer. 
No qu e tang e à  preliminar argüida, nã o têm razã o 

os recorrentes. S e o Diretório Regiona l estav a impossi-
bilitado de funcionar n o feito, não se pode nega r a o ór-
gão partidári o interessad o o  direito de defender-se. N o 
mérito, a  questã o é  purament e d e fato , pel o qu e nã o 
pode ser examinada no recurso especial. 

Do exposto, não conheço do recurso. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n".  6.19 7 — Classe  4". —  PB — Rei.: Min . Car-
los Mári o Velloso . 

Recorrentes: Jurac y Danta s d e Souz a e  Edivald o 
Fernandes Mot a (Adv? : Dr . Romero Abdon Queiro z da 
Nóbrega). 

Recorrido: Adã o Eulâmpi o d a Silva , n a qualidad e 
de Presidente d a Comissão Executiv a Municipa l de Pa-
tos (AdvVs. : Drs. Antônio Bernard o Nunes Filh o e  Au -
gedi Barbosa Lima). 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidad e nã o conhe-
ceu d o recurso. 

Presidência d o Senho r Ministr o Néri  da  Silveira. 
Presentes o s Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passari-
nho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patterson,  José 
Guilherme Villela,  Sérgio  Dutra  e o Dr. José Paulo  Se-
púlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 8.072 
(de 26 de novembro de 1985) 

Recurso n? 6.196 — Classe 4'. 
Distrito Federal (Brasília ) 

Convenção. Eleiçã o d o Diretóri o Nacional . 
Chapa. Impugnação . Recurs o ao TSE. 

Julgada a mesma impugnação  à  chapa única, 
por ocasião  do  pedido  de  registro  do  Diretório 
Nacional do PDS eleito na convenção de  15-9-85, 
ficou sem objeto o  recurso dirigido ao TSE, à  in-
vocação da  LOPP, art.  51, inciso III. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade de votos, não conhecer do recurso 
especial, no s termos d o voto do relator, qu e fic a fazen -
do parte integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  José Guilherme  Villela, Relator 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  Deputado Adai l Vettorazz o se insurg e contr a a 
Comissão Executiv a Naciona l d e se u Partid o (PDS) , 
que nã o lhe teri a oferecid o oportunidad e par a impug-
nar o  registro d a chapa únic a qu e concorreu ao Diretó -
rio Naciona l n a últim a convençã o partidária , realizad a 
em 15-9-85. 

2. O  pedid o d e suspensã o limina r d a convençã o 
em caus a fo i por mi m indeferido (fl . 31). sob o  funda -
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mento d e qu e a  cautela r requerid a nã o se achav a pre -
vista em lei . 

3. Contrariad o o recurso pelo PDS (fls. 34/38), foi 
ouvida a  dout a Procuradoria-Geral , que, atravé s d o 
ilustre Dr . Vali m Teixeira , opino u po r qu e s e julgu e 
prejudicado o  recurso , qu e fico u se m objeto . Ei s a 
parte conclusiva do referido parecer : 

" A noss o ver , a  matéri a est á inteirament e 
superada, porquant o o  recorrente , e m impugna-
ção oferecid a a o pedid o d e registr o d o Diretóri o 
Nacional e  respectiv a Comissã o Executiva , elei -
tos n a convenção realizada em 15 de setembro d o 
corrente ano , manifesto u també m o  seu inconfor-
mismo contra o  registro de chapa única d e candi-
datos, aduzindo , par a tanto , o s mesmo s funda -
mentos constantes d o presente recurso. 

Em sessã o d e 13-11-85 , o  Colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral , examinand o o  Process o n ? 
7.444, Classe 101,  Distrit o Federal , relator o  emi-
nente Ministro Willia m Patterson , acabo u por re-
jeitar a  impugnação , deferind o o  registro preten -
dido (Parece r n V 4.305/JPSP, em anexo)" —  fls . 
42/43. 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Assist e inteira razã o à  douta Procuradoria-Geral, 
pois, em verdade, a  impugnação do recorrente j á foi re-
pelida po r est a Cort e n a Resoluçã o n V 12.451 , d e 
13-11-85, relato r o  eminent e Ministr o Willia m Patter -
son, que foi encimada desta ementa : 

"Partido. Diretório  Nacional  e  respectiva 
Comissão Executiva.  Registro.  Impugnação. 
Im procedên cia. 

Demonstrando a s atas de constituição do Di -
retório Naciona l e  respectiva Comissã o Executi -
va qu e nã o ocorreram a s irregularidade s aponta -
das n a impugnaçã o formalizad a perant e est a 
Egrégia Corte , merece se r deferid o o  registro so-
licitado". 

2. Julgo , pois , prejudicado o  recurso po r falt a d e 
objeto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n V 6.196 -  Class e 4; —  DF — Rei. Min. Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrente: Adai l Vettorazzo , Deputad o Federal , 
membro do atual Diretóri o Nacional do PDS (Adv'.' : Dr. 
José Ricardo Baitello). 

Recorrido: Comissão Executiva Naciona l do PDS . 
Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , julgou pre-

judicado o recurso. 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 8.073 
(de 26 de novembro de 1985) 

Recurso n? 6.231 — Classe 41 
Goiás (Goiânia ) 

Filiação Partidária  que  não  se  aperfeiçoou, 
pela recusa do eleitor,  devida e previamente co-
municada ao Partido e ao Juiz Eleitoral. 

Recurso eleitoral não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Eleito-

ral, po r unanimidade d e votos , em não conhecer d o re-

curso, no s termos d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 2 6 d e novembr o d e 198 5 —  Nér i da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
acórdão recorrid o sumario u a  hipótese , neste s termo s 
(fls. 50/51): 

o Partid o Democrátic o Trabalhist a — 
PDT .atravé s d o Presidente d o Diretóri o Munici -
pal d e Goiânia , recorr e d a devolução , po r part e 
do M M . Jui z Eleitora l d a 21  Zona , da s ficha s d e 
filiação d e Danie l Antôni o d e Oliveir a àquel e 
Partido, antes da conferência e  autenticação. 

Sustenta que , tend o o  eleitor Daniel Antôni o 
de Oliveira, aos 11-7-85 , preenchido e assinado a s 
fichas d e filiaçã o a o PDT , não cabi a a o M M . 
Juiz Eleitora l susta r a  filiaçã o daquele , aind a 
que houvess e manifestaçã o d o interessad o ness e 
sentido, de 12-7-85, perante aquele Juiz . 

Frisa que , decorrid o o  prazo par a impugna -
ção e  encaminhadas a s fichas , apó s o  deferimen-
to, a o Cartóri o Eleitoral , caberi a à  Justiç a so -
mente a  conferência e  a autenticação daquelas, já 
que a  filiaçã o é  matéri a d e economi a interna d o 
Partido, da competência privativ a deste. 

Como o  eleito r j á estav a filiad o a o PMDB , 
com a  nov a filiaçã o a o PDT , a primeir a ficari a 
automaticamente cancelada , nos termos d a Reso-
lução n V 11.338/82 do Colento TSE, qu e interpre -
ta o  art. 69 , IV em combinação com o art. 67 , am-
bos da LOPP . 

Assim sendo , nã o caberia ao MM . Jui z d e 11 
grau senã o aplica r aquela resolução , deixando de 
sustar a  filiação . 

Pretende sej a determinad o a o M M . Jui z a 
conferência e  autenticaçã o da s ficha s questiona -
das. 

Recebido o  recurso , o  eminent e Relato r qu e 
me antecedeu abri u vista ao M M . Jui z recorrido, 
que, po r su a vez , sustento u o  ato impugnad o e , 
ao fazê-lo, inform a haver recebido as fichas ques-
tionadas n o di a 18-7-85 , dat a e m qu e lh e fora m 
encaminhadas pel o PDT, mas , como no dia 12 do 
mesmo mê s já havi a recebid o a  desistência , po r 
parte de Daniel , d e filiar-s e a o PDT , procede u à 
devolução das fichas . 

Submetido o  recurs o à  apreciaçã o dest a 
Corte, converteu-se o  julgamento em diligência, a 
fim d e que se processasse aquel e perante a Justi-
ça d e 11  grau, j á qu e à  part e contrária , Danie l 
Antônio d e Oliveira , deveri a se r conferid a opor -
tunidade par a contraditar o  recurso. 

Perante a  Justiça d e I V grau, Danie l oferece u 
suas contra-razões , entendend o acertad a a  devo-
lução da s fichas . Em preliminar alegou ilegitimi -
dade do recorrente , po r nã o ter est e feit o prova 
de se r President e d o PDT . No mérito, di z estra -
nhar o  deferimento d e su a filiaçã o a o PDT , aos 
15-7-85, contr a su a vontade , express a e m docu-
mentos dirigido s àquele partid o e  a o M M . Jui z 
Eleitoral da 21 Zona , em datas de 13-7-85 (fl. 28) e 
12-7-85, respectivamente. Salient a que a  desistên-
cia d e su a filiaçã o a o PD T s e de u atempada -
mente, ante s do deferimento pel o partido, ocorri -
do aos 15-7-85." 

2. Conclui u o  acórdã o pel a improcedênci a d a re -
clamação, espelhada nest a ementa (fl . 54) : 
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"Ementa: Filiação . Desistência . 
A escolh a do partido, pelo cidadão, é  unilate-

ral e  livre , n o exercíci o d o direit o subjetivo . É 
ilícito a o eleitor desistir da filiação , ante s do res-
pectivo deferiment o pel o partido . Ness e caso , 
ante a  desistência , dev e o  Jui z Eleitora l nega r 
prosseguimento à  filiação , n o control e d a legali -
dade d o respectiv o procedimento , e m observân -
cia à  últim a manifestaçã o d e vontad e d o eleitor , 
que há de prevalecer. " 

3. Inconformado , o  PDT recorre, (fls . 55/61) , sem 
explicitar a  naturez a d o recurso , ma s indicand o deci -
sões dest e TS E que lh e arrimaria m a  inconformidad e 
(Acórdãos n? s 5.149, 6.949 e 6.835), com estas ementas: 

"1. Recurs o Especial. Filiaçã o Partidária . 
Arquivamento da s fichas . Nã o pode obstá-l o 

o Juiz , atendida s qu e seja m a s exigência s legais . 
Afronta a o art . 65 , e  seus parágrafos , d a Le i n? 
5.682/71, justificand o o  conhecimento d o recurs o 
e de seu provimento." 

"2. Filiaçã o Partidária . Validade . O  preen- -
chimento da fich a d e filiaçã o partidári a pel o elei-
tor torn a inequívoc a a  intençã o dest e em ingres -
sar n o partido , d e mod o qu e mera s irregularida-
des n a formalizaçã o procedimental , se m comina-
ção express a d e nulidade , nã o invalida m o  at o 
volitivo." 

"3. A  entrega judicia l d a fich a d e inscriçã o 
partidária autentic a a  dat a d e filiação , s e obser -
vado o  prazo de trê s dias , ou a define, s e excedi-
do esse praz o (LOPP , art . 65 , §  4? c/c o  art . 66 , 
II)." 

4. A  Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r d o 
ilustre Subprocurado r A . G. Valim Teixeira , aprovad o 
pelo eminent e Procurador-Gera l José Paul o Sepúlved a 
Pertence, opino u pelo não conhecimento; s e conhecido, 
pelo desprovimento (fls . 73/77). 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A 
Procuradoria-Geral Eleitora l assi m aprecio u o  recurs o 
(fl. 76): 

"3. Nã o merece se r conhecido , a  nosso ver , 
o present e recurs o especial . A  Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos , e m seus artigo s 6 2 e  seguin -
tes, a o trata r d a filiaçã o partidária , prescrev e 
que o  eleito r filiar-se- á perant e o  diretóri o d o 
Município e m qu e fo r eleitor , assinand o a  fich a 
em trê s vias , com declaração d e apoio ao estatuto 
e programa d o Partido. Apresentada a  ficha, ser á 
publicado edita l par a impugnação , n o praz o d e 
três dias . Nã o ocorrendo , decidir á a  Comissã o 
Executiva log o a seguir . Tend o havido impugna-
ção, ter á o  impugnad o praz o igua l par a contes -
tar, devend o a  Comissã o Executiv a decidi r no s 
cinco dia s subseqüentes . Deferid a a  filiação , se -
rão a s ficha s encaminhada s à  Justiç a Eleitora l 
para conferênci a e  autenticação. 

4. In  casu,  filiou-se o  recorrid o a o Partid o 
Democrático Trabalhist a no dia 11-7-85 , tendo si-
do afixad o edital , par a impugnaçã o n o mesm o 
dia, escoand o o  prazo em 14. Nos dias 1 2 e 13, fez 
o filiad o a s devida s comunicações , primeir o à 
Justiça Eleitora l e  depoi s a o Partido , manifes -
tando sua intençã o d e não mais filiar-se . Portan -
to, a  filiaçã o nã o deveria te r s e concretizad o n o 
âmbito partidário , poi s já lhe faltava u m elemen-
to essencia l —  a manifestação válid a d a intençã o 
do eleitor. 

5. A  decisã o impugnad a nã o divergi u do s 
arestos trazidos à  colação, pois as questões deba -
tidas nã o guardam identidade . Nã o foram atedi -
das a s exigência s legais , da í não terem ocorrid o 
meras irregularidades . Houve , sim, a tempo, an -

tes d a decisã o d a Comissã o Executiva , ante s 
mesmo d e encerrado o  prazo para impugnação , a 
desistência po r part e do eleitor , que dev e preva -
lecer, com o be m entende u o  Egrégi o Tribuna l a 
quo.'' 

2. Co m efeito, p  recurso —  que s e tom a com o es-
pecial —  não pode prosperar , aind a que se veja com l i -
'beralidade a  interposição . 

Admitido qu e interpost o pel a alíne a b  do incis o I 
do art. 27 6 do Código Eleitoral , nã o se identifica m nem 
assemelham a s hipótese s do s acórdão s indicado s com a 
dos autos, na s peculiaridade s que apresenta. 

Na verdade , nã o s e aperfeiçoo u a  nov a filiação , 
ante a  expressa  e anterior  declaração d e su a ineficáci a 
pelo interessado . Nã o se h á de pretende r que , e m fac e 
dessa prévi a desistência , s e complete. 

3. Aliás , a  matéri a j á fo i apreciada e m princípio , 
quando d o julgamento d o Recurso n? 6.227 — Relato r o 
eminente Ministr o Carlo s Mário Velloso . 

A propósito , diss e S . Exa. , examinando a  filiaçã o 
do ora recorrido: 

"6. Demai s disso , emerg e do s autos , se m 
dúvidas, qu e a  referid a filiaçã o nã o se concreti-
zou, po r vontad e exclusiv a d o filiad o e , ness e 
particular, deve m prevalece r a s decisõe s domi -
nantes a  respeito d o tema, sempr e n o sentido d e 
que s ó s e torn a eficaz , a  filiaçã o partidária , s e 
verificada a  aposição d o visto do Juiz, o  que não 
chegou a  ocorrer , n o cas o sub  judice  (Acórdão s 
nVs 6.231 , B E 308/270 ; 6.185 , B E 308/220 , ane -
xos)". 

Essa tese não comporta contradita . 
Nestes termos , nã o conheço do recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Rec. n V 6.231 -  Class e 4? — GO — Rei. Min. Osca r 
Corrêa. 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l e  Municipa l d o 
PDT, po r seus Presidentes . 

Recorrido: Danie l Antôni o d e Oliveir a (Adv. : Dr . 
Adear Jonas Bessa) . 

Decisão: Por unanimidade o  Tribunal nã o conheceu 
do recurso. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra,  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.194 
(de 9 de julho de 1985) 

Processo n? 62 — Class e 7! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Partido Político em  formação. 
Diligência para  que  o  Partido  Trabalhista 

Reformador (PTR) complemente a  documentação 
apresentada (Lei n? 7.332/85, art.  13). 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos, converte r o  julgamen-
to em diligência, no s termos d o voto do Relator, que fi-
ca fazend o part e integrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e julh o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e m exercício —  Francisco Rezek, Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 10-12-85). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Francisco  Rezek (Relator): Se -
nhor Presidente , tom o po r relatóri o o parecer do Minis -
tério Público , assi m concebid o pel o Procurador-Gera l 
Eleitoral, Dr . José Paul o Sepúlveda Pertenc e (fls . 190/ 
191): 

"Iremir d e Souz a Dias Pereira, n a qualidad e 
de Presidente d a Comissão Diretora Nacional, re-
quereu, e m 3 de julho , o registro d o Partido Tra-
balhista Reformador . 

2. Compõe m a  instruçã o do pedido: 
a) cópi a d a at a d e fundação , d a eleiçã o d a 

Comissão Naciona l e de aprovaçã o do manifesto , 
do program a e  d o estatut o partidário s pel a as -
sembléia do s fundadore s (fls . 3/7) e m número su-
perior a  cem, qu e a  subscreve m (fls . 8/13) , e  es -
tão qualificados  a  seguir (fls . 14 e ss.); 

b) exemplare s d o manifesto , d o programa e 
do estatuto , igualment e subscrito s pelo s funda -
dores (fls. 19/36 ; 37/57 e 58/93); 

c) cópia s xerográfica s d o original manuscri-
to do s referido s documento s constitutivo s (fls . 
94/186). 

3. Aprovad o o  estatuto pelo s próprio s fun -
dadores, parece dispensável nov a aprovaçã o del e 
pela Comissã o Diretor a Naciona l Provisória (cf . 
pareceres desta data nos processos 47 e 50). 

4. A  organização estatutári a e  as proclama -
ções ideológica s e  programática s d o Partid o re -
querente nã o revela m ofens a ao s princípio s d o 
art. 15 2 da Constituição . 

5. Faltam , entretanto , outro s elemento s es -
senciais à  habilitaçã o (art . 13 , Le i nf 7.332/85) , 
quais sejam : 

a) a  publicaçã o integra l d o manifesto , d o 
programa e  do estatuto; 

b) a  designação de comissõe s regionai s pro -
visórias, e m cinco unidades federativas, pel o me-
nos. 

6. O  parecer , assim , é  pel a concessã o d e 
prazo, at é a  dat a limit e d e 1 5 de julho , par a a 
comprovação d o supriment o da s falta s aponta -
das." 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Francisco  Rezek (Relator): Se -
nhor Presidente , a  leitura d o manifesto, d o programa e 
do estatut o d o propost o Partid o Trabalhist a Reforma -
dor nad a fa z ve r que desto e do artigo 15 2 da Constitui-
ção d a República . 

Tais as circunstâncias , parece claro que somente as 
carências formai s d a instrução , indicada s n o parecer do 
Ministério Público , impede m o  imediato deferimento d a 
habilitação pleiteada . 

Converto, pois , o  julgament o e m diligência , par a 
que, at é a  data-limite fixad a e m lei , qual sej a o  dia 15 
de julho corrente, a  direção do proposto Partid o ultime: 

a) a  publicaçã o integra l d o manifesto , d o 
programa e  do estatuto; e 

b) a  designaçã o da s comissõe s regionai s 
provisórias, e m cinc o unidade s federadas , pel o 
menos; 

e instrua o s presentes autos com prova havê-lo feito . 
É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Processo n ? 6 2 —  Classe 7 f —  DF —  Rei. Min . 
Francisco Rezek. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade , converte u o 
julgamento e m diligência, par a que , at é 15-7-85, o Parti-
do Trabalhist a Reformado r —  PTR atenda à s exigên -
cias indicadas n o voto do Relator. 

Presidência d o Ministr o - Néri da  Silveira.  Presen -
tes o s Ministro s Oscar  Corrêa, Francisco  Rezek, Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO Nf 12.199 
(de 1? de agosto de 1985) 

Processo nf 62 — Class e 7* 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em  formação. 
Referenda despacho deferitório da  habilita-

ção do  Partido  Reformador  Trabalhista  (PRT) 
para concorrer ao pleito de 15-11-85. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , referenda r o  despacho 
que deferi u a  habilitaçã o d o PRT , nos termo s do vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, l f d e agost o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e m exercício —  Aldir Passarinho,  Relator — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Elei -
toral. 

(Publicada no DJde 10-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , fo i apresentado , inicialmente , o  pedi-
do d e habilitaçã o d o Partid o Trabalhist a Reformador , 
tendo sido convertido e m diligência o  julgamento, a  fim 
de qu e foss e complementad a a  documentação , n a con -
formidade d o parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

Cumprida a  diligência , manifestou-s e a  dout a Pro -
curadoria no s seguintes termos (fls. 222/223): 

"Na sessã o d e 9  d e julho , acolhend o noss o 
parecer (fl . 190), o col. Tribunal converteu e m di-
ligência o  process o d e habilitaçã o d o Partid o 
Trabalhista Reformador , par a o s fin s al i discri -
minados (publicaçã o integra l do s ato s constituti -
vos e  designação de comissõe s regionai s provisó -
rias). 

2. Dita s exigência s fora m satisfeita s co m a 
publicação d o manifesto , d o programa e  do esta-
tuto e  a  cópi a autenticad a d a at a d e designação , 
pela Comissã o Nacional , de comissõe s regionai s 
provisórias no s Estado s d o Ri o d e Janeir o (fl . 
207), Sã o Paul o (fl . 209), Mina s Gerais (fl . 210), 
Espírito Sant o (fl . 212), Amazona s (fl . 213), Ala -
goas (fl. 214) e Bahia (fl. 216), oportunamente tra-
zidas aos autos , em 15 de julho (fl . 195). 

3. Ocorr e que , a o mesm o tempo , a  fi m d e 
evitar a  identidade d a sigl a com a de outro parti -
do e m formação , decidi u a  Comissã o Naciona l 
Provisória, s e nisso anui r o  Tribunal, em alterar, 
nos ato s constitutivos , a  denominaçã o e  a  sigl a 
primitiva para , respectivamente , Partid o Refor -
mador Trabalhist a e  PRT. 

4. D a alteraçã o s e de u notíci a n a própri a 
publicação oficia l d o manifesto , d o program a e 
do estatuto (fl. 199v.). 

5. Dad a a  extrem a liberalidad e qu e te m 
orientado o  exame dos pressuposto s d a habilita -
ção previst a n o art . 13 , Lei nf 7.332/85 , co m vis -
tas à  eleição de 1 5 de novembro próximo , nã o te-
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mos objeção a  que sej a el á deferida, n o caso, com 
a designaçã o e a sigla alteradas. " 

O eminent e Ministr o Jos é Reze k deferi u o  pedido, 
ad referendum do Tribunal , po r despacho d e fl . 224, do 
seguinte teor : 

"Defiro a  habilitação , no s termo s d o parece r 
do Procurador-Geral (fls. 222-223), ad referendum 
do Plenário. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , me u voto, na conformidade d o parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral, é  pela confirmaçã o d o 
deferimento, e m virtud e d e tere m sid o atendido s o s 
pressupostos necessários . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n'. ' 62 — Classe V.  — DF — Rei. Min. Aldi r 
Passarinho. 

Decisão: Po r unanimidade, o  Tribunal referendou o 
despacho d o Relator , deferind o a  habilitaçã o d o Parti-
do Reformado r Trabalhist a —  PRT, para concorre r à s 
eleições de 15-11-85. 

Presidência d o Ministro Néri  da Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.218 
(de 13 de agosto d e 1985) 

Processo n? 68 — Classe 7! 
Distrito Federa l (Brasília) 

Habilitação de  Partido Político em  formação. 
Indeferido o  pedido  do  Partido  Esporista 

Brasileiro (PEB)  por falta de atendimento às exi-
gências contidas  no art. 13 da Lei n." 7.332/85. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de agost o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e m exercício —  Aldir Passarinho, Relator — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no DJ  de 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , adot o com o relatório o parecer d a dou-
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral, nestes termos: 

"Mário Linári o Leal , Lai s Cost a Velh o e Ál-
varo Alcântara , integrante s d e su a Comissã o Di -
retora Naciona l Provisória , pede m o  registro d o 
Partido Esporista Brasileiro. 

2. Forma m a instrução do pedido: 
a) manifesto , co m mais de cem assinaturas , 

sem constar , n o entanto , a  qualificaçã o eleitora l 
dos signatário s (f . 5/20); 

b) cópi a d o estatut o e  d o program a (fls . 
22/49); 

c) folhet o impress o sobr e o  Esporism o (fl. 
21) e outras publicações do gênero; 

d) ata s de instalaçã o de diretórios regionai s 
e núcleo s d e base , firmada s po r seu s próprio s 
componentes (fls . 53/62). 

3. Nã o há , com o s e verifica , condiçõe s d e 
deferir-se a o PE B a habilitaçã o par a a s eleiçõe s 
de'15 de novembro: 

a) o s ato s constitutivo s nã o foram publica-
dos na imprensa oficial ; 

b) o s fundadores nã o se qualificaram; 
c) a s comissõe s (diretórios ) regionai s s e 

auto-investiram, nã o constando a  sua designaçã o 
pelo órgão central. 

4. À  vista da exaustão do prazo legal , o pa-
recer é  pel o indeferiment o d a habilitação , se m 
prejuízo d e oportun o registro , s e e  quand o s e 
adapte o pedido às exigências correspondentes" . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , endoss o a  manifestaçã o d a Pro -
curadoria-Geral Eleitora l po r seus argumentos, qu e me 
parecem inteirament e válidos , e  vot o pel o indeferi -
mento da habilitação . 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n V 68 -  Class e 7 a —  DF — Rei.: Min. Aldi r 
Passarinho. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l indeferiu o 
pedido d e habilitaçã o d o Partid o Esporist a Brasileiro , 
para concorrer às eleições de 15-11-1985. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar,  Villas  Boas,  Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Gera l 
Eleitoral, Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.221 
(de 13 de agosto d e 1985) 

Processo n? 75 — Classe 7° 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político em  formação.  Indefere  o  pe-
dido de habilitação do  Partido Social Democráti-
co (PSD),  por falta  de  atendimento  dos pressu-
postos legais necessários ao  seu deferimento. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termos d o voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de agost o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente e m exercício —  Aldir Passarinho,  Relator — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no DJ de 4-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se-
nhor Presidente, adot o como relatório o parecer d a dou-
ta Procuradoria-Geral Eleitoral, nestes termos: 

"Chevreux Dias , intitulando-s e President e 
do Partid o Socia l Democrátic o (e m reorganiza -
ção), protocolou , em 15 de julho, o  requeriment o 
de sua habilitaçã o à s eleições de 1 5 de novembr o 
próximo. 

O pedid o não atende aos pressuposto s legai s 
mínimos de deferimento . 

Acompanham-no, apenas, o texto de um esta-
tuto provisório, d e sete breves artigos , d a at a d e 
fundação, d o manifest o e  do programa , alé m d a 
designação de cinco comissões regionai s provisó -
rias. 
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O qu e impressiona , n o entanto , é  que todo s 
esses documentos, alé m de não publicados na im-
prensa oficial , traze m uma única assinatura : a  do 
presidente, signatári o único , também, do requeri-
mento. 

Não h á sequer a  relação dos fundadores . 
O parecer , assim , exaurido como está o  prazo 

legal, é  pelo indeferimento. " 
É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , com o s e v ê d o parecer , cuja s razõe s 
adoto, nã o se torn a viáve l o  deferimento d o pedido d e 
habilitação do Partido Socia l Democrátic o para concor -
rer à s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o próximo , pela s ra -
zões al i expostas e , assim , vot o pelo indeferimento d a 
habilitação. 

EXTRATO D A AT A 

Processo n? 75 — Class e 7? — D F - Rei. : Min . A l-
dir Passarinho . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l indeferiu o 
pedido de habilitação do Partido Social Democrátic o — 
PSD, par a concorrer às eleições de 15-11-1985. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  Washington  Bolívar, Villas  Boas, Sér-
gio Dutra  e  o  Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.341 
(de 30 de setembro d e 1985) 

Consulta n? 7.435 — Classe 10* 
Rondônia (Porto Velho) 

Não poderá  a  Justiça  Eleitoral  restringir os 
locais indicados pelas Prefeituras para a  propa-
ganda eleitoral (CE, art. 246). 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar  Corrêa, Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no £><Jd e 19-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): Senhor 
Presidente, trata-s e d e consult a d o Tribuna l Regional 
Eleitoral de Rondônia do seguinte teo r (fl . 2) : 

"TRE/RO consult a ess e Colend o Tribunal 
Superior sobre Justiç a Eleitora l poder á restringir 
os locai s indicados pela s prefeitura s par a a  pro-
paganda eleitoral . (C. Eleitoral —  art. 246). " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Senhor 
Presidente, vot o no sentido d e qu e s e respond a negati -
vamente à  Consulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.43 5 — Class e 10 ? — R O — Rei.: Min . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: Responderam, negativamente , à  Consulta, 
nos termos d o voto do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
osMinistros Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar, Carlos  Mário Velloso,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.352 

(de 7 de outubro d e 1985) 

Processo n? 7.449 — Class e 10? 
Reclamação —  Rio de Janeiro 

(Rio d e Janeiro) 

Propaganda eleitoral gratuita. Censura  pré-
via. 

Reclamação não  conhecida,  por ser  compe-
tente o Egrégio TRE-RJ  para  decidi-la. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribunal Superior Elei -

toral, por unanimidade d e votos, não conhecer da recla-
mação no s termos d o voto do Relator , que fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 7  de outubr o d e 198 5 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJde 19-12-85) 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e reclamação , formulad a 
pela coligaçã o do Partido da Frent e Libera l com o Par-
tido Socialista , contra a  censur a prévi a impost a pel o 
Tribunal Regiona l Eleitoral d o Ri o de Janeir o n a pro -
paganda eleitora l gratuita atravé s d o rádio e  da televi-
são. 

Solicitadas as informações , esta s nos chegaram pe -
lo telex de fls. 15/17: 

"Atendendo ao pedido de V. Exa. devo infor-
mar qu e est a presidênci a nã o tem conheciment o 
oficial do s fato s narrado s n a representação . Nem 
o candidat o d a coligaçã o d o Partid o d a Frent e 
Liberal, ne m a própria coligaçã o ou qualquer do s 
Partidos coligado s apresentaram a o TRE do Rio 
de Janeir o reclamação , recurs o o u mandad o d e 
segurança contr a ato s d o ilustr e Jui z nomeado , 
na form a d a lei , par a fiscaliza r a  propagand a 
gratuita pel a televisão . 

Nas última s hora s d o expediente d o dia 2  de 
outubro recebi , entretanto, representaçã o d o ilus-
tre deputad o Jorg e Leite , candidat o a  Prefeito da 
cidade d o Ri o de Janeiro , contr a o  mesmo Juiz , 
queixando-se d e ter sid o impedido de defender-s e 
de ofensa s pessoai s qu e lh e dirigi u o  Exmo . Sr . 
Governador d o Estado , n o mesm o horári o d a 
propaganda gratuita . 

Determinei, despachand o a  petição , qu e o 
Dr. Jui z prestasse as informaçõe s d e lei e fiz dis-
tribuir o  feito, o  qual, dependendo d e parecer d o 
dedicado e  cult o Procurado r Regiona l Eleitoral , 
Dr. Carlo s Robert o d e Siqueir a Castro , dever á 
ser julgad o n a próxim a sessã o d o Tribunal , 
segunda-feira, di a 7 de outubro . 

Quanto à  representação do candidato d o Par-
tido da Frente Liberal , transmito a  V. Exa. as in-
formações qu e hoj e solicite i a o Exmo . Sr . Dr . 
Juiz Eduard o Mayr : 

"Senhor Desembargador President e 
Em atençã o a o pedid o d e informaçõe s 

referentes a o pedid o d e providência s for -
mulado pel a coligaçã o d o Partid o d a 
Frente Libera l e  d o Partid o Socialist a pe-
rante o  Egrégi o Tribuna l Superior Eleito -
ral, apresso-m e a  presta r a s informaçõe s 
que se seguem : 
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1. Preliminarmente , manifest a o  or a 
informante su a estranheza fac e a pedido de 
providências formulad o diretament e junt o 
à noss a Cort e maio r d e Justiç a Eleitoral , 
eis que nenhu m pedid o foi formulado dire-
tamente a o or a informant e e , creio , a este 
E. Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e m e 
honrou com a distinção em servir como fis-
cal junto às empresas d e televisão . 

2. N o tocante a o incident e apontado , 
gostaria de , preambularmente , esclarece r a 
V. Exa . que o  ora informante em momento 
algum s e arvoro u e m funçõe s d e censor , 
pois é  curia l qu e ta l figur a inexist e no di-
reito pátrio , à  frente d e nossa Constituiçã o 
Federal, que assegura a  liberdade de mani-
festação d o pensamento , independente -
mente d e censura prévia , cert o ainda que o 
próprio Egrégi o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, pel a Resoluçã o n V 12.288/85 preconiza 
a livr e manifestaçã o d a opinião. 

3. Alé m d o mais , encontr a a  liber -
dade de propaganda o  seu momento culmi -
nante co m o art . 25 3 do Códig o Eleitoral , 
que afirm a —  "não depend e d e censur a 
prévia a  propaganda partidári a o u eleitora l 
feita atravé s d e rádio o u televisão, respon -
dendo o partido e o seu representante, soli -
dariamente, pelo s excessos cometidos." 

4. Assim , o  informant e afasta , in 
limine, a  pech a d e censo r qu e s e lh e pre -
tende atribuir . Nã o exerc e ne m exerce u 
censura prévi a d e quaisque r textos , o s 
quais, destaque-se , não lhe são submetidos 
previamente, não dependem de sua aprova-
ção, e  sã o veiculados sem corte s d e qual -
quer espécie . D o contrário , melho r seri a 
abolir-se a fiscalização, qu e tem por escopo 
precípuo a  contenção da propaganda eleito-
ral em termos razoáveis , dentro dos limites 
impostos pel o art . 24 3 d o mesm o Códig o 
Eleitoral, valend o destaca r a  proibiçã o d e 
propaganda "qu e caluniar , difamar o u in-
juriar quaisque r pessoas , be m como órgãos 
ou entidade s qu e exerça m autoridad e pú -
blica" (Inc . IX do art. 243). 

5. Segund o magistério d o insigne Fá-
vila Ribeiro , e m sua obra Direit o Eleitoral , 
Forense, 1976, pág. 307 , 

"Nas hipótese s indicadas (ofensas a 
pessoas física s o u jurídicas , d e direito 
público o u privado) a propaganda nã o é 
admitida, devendo ser prontamente sus -
tada, se m a menor contemporização. " 
Prossegue o mestre: 

"Não s e trata, est á visto , d e restri-
ção à  liberdade , mas contençã o instan -
tânea d e atitudes abusivas , que não po-
dem te r impun e prosseguimento." 
É evident e que , e m suspendend o o u 

impedindo propagand a inadmissível , nã o 
está s e implantand o censur a prévi a — 
inadmissível, ressalte-se . Aind a segund o o 
renomado jurista: 

"Não constitui , de maneira alguma, 
realização d e censur a prévi a interrom -
per propagand a qu e transborda do s pa-
drões legais . ... Na correta aplicaçã o da 
medida nã o há detrimento par a a  liber -
dade, s e é  o abuso que está send o tolhi -
do" (obr a citada, pág. 307) . 
6. N o mérito : o  informant e nã o agiu 

com qualque r tendenciosidade ou facciosis-
mo, com o o  pedid o parec e indicar . O que 
lastimavelmente ocorreu , n a programaçã o 
da propagand a eleitoral , é que certo s can -
didatos e o informante inclui , entre estes, o 
candidato oficia l d o PFL/P S —  ao invé s 
de apresentare m sua s plataforma s d e go -
verno, seu s programa s d e atuação , e  suas 
virtudes pessoais para exercerem o elevado 

cargo d e Prefeito , a o invé s d e exaltare m 
seu Partid o e  pessoa , voltaram-s e a  ata -
ques irrefletidos contra a pessoa do Gover-
nador d ó Estado, Chefe do Poder Executi -
vo Estadual , imputando-lhe dolos e culpas, 
de form a agressiv a e , mesmo , difamatóri a 
ou injuriosa . Atitude tão irrefletida como a 
que teria m o s candidato s à  prefeitur a d e 
Angra do s Rei s s e s e voltassem , e m suas 
campanhas eleitorais , a  indigita r e acusa r 
o President e d a Repúblic a pela s mazela s 
da administraçã o municipal , ei s qu e po r 
este nomeado. O informante procuro u con-
tactar todo s o s candidatos qu e s e extrava-
savam, apelando-lhes moderação , ma s a si-
tuação chego u a  ta l pont o d e intolerabili -
dade, qu e o próprio Sr . Governador de Es-
tado comparece u à  televisão , par a 
posicionar-se a o lad o d e se u candidato , e 
responder à s imputações . Ta l poder á se r 
facilmente verificad o pelo exame d e todo s 
os pronunciamentos anteriore s d o candida-
to d o PFL/PS , entr e outros , e  a  respost a 
dada, e m termo s candentes , ma s dentr o 
dos limites toleráveis, por S. Exa . 

7. O  qu e s e segui u a  ta l posiciona-
mento é a manifestação qu e veio a ser sus -
pensa, d o candidato d o PF L e d o PMDB , 
que fora m retirados d o ar , embor a assegu -
rado o  tempo eleitoral , com a  divulgaçã o 
da sigl a partidária , po r todo o tempo rema-
nescente. Destaque-s e qu e nov a manifesta-
ção do Sr. Governador do Estado foi igual-
mente sustada pel o informante, pela ausên-
cia de conteúdo político-partidário , d e fato, 
este público e  notório e  que teve ampl a re-
percussão n a imprensa. 

Desta forma, parece ao informante que 
o poder d e políci a qu e te m lastr o lega l foi 
exercido co m correção . A  simple s leitura 
da manifestaçã o qu e s e ach a transcrit a n o 
pedido de informaçõe s é  suficiente para s e 
aquilatar a  pretensã o d o candidat o e m 
criar clim a d e intranqüilidad e e  polêmic a 
tendo como figura centra l o chefe do Poder 
Executivo Estadual , que não é candidato a 
Prefeito, cert o qu e a s imagen s e  termo s 
usados —  "Presidente na marra", "pel e de 
cordeiro", "home m qu e j á ateo u fog o n o 
Brasil", justificaria m po r s i só a  medida, 
não for a a  afirmação d e ter o  mesmo como 
reles peculatário , "co m se u ódio" , "com -
prado espaços de matéria pag a —  com o di-
nheiro do povo do Rio." 

São esta s a s informaçõe s qu e m e per -
mito prestar , confiant e no s douto s supri -
mentos d e V . Exa., que melhor poderá de -
cidir sobr e a  liceidad e do comportament o 
do informante , permanecend o à  disposiçã o 
de V. Exa. para quaisquer outros esclareci-
mentos suplementare s porventur a necessá -
rios —  Eduardo Mayr — Juiz Eleitoral. ' 

Com o  maio r apreç o —  Des. Olavo  Tostes 
Filho, President e T R E / R J . " 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l manifesta-se , 
preliminarmente, pel o não conhecimento, com remessa ' 
do caso ao Tribunal Regiona l Eleitora l d o Rio de Janei-
ro. 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Carlos Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , com o se v ê das informaçõe s acim a 
transcritas, o  reclamante nã o atendeu à  prescriçã o d o 
art. 9 ? da Resoluçã o n ? 12.288, que é no sentido de que 
as reclamaçõe s sobr e ess a matéri a deve m ser dirigidas 
aos Tribunai s Regionais , e  s ó no s caso s d e indeferi -
mento ou demora, poderá o  interessado dirigir-s e a este 
Tribunal (Resoluçã o n? 12.288, art. 9?, § 3°) . 

Assim, Senho r Presidente , nã o conheço d a repre -
sentação, po r julgar o Egrégi o Tribuna l Regiona l Elei -
toral do Rio de Janeiro competente para decidi-la . 
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EXTRATO D A AT A 

Processo n ? 7.44 9 —  Classe 10 ? —  Recl. —  RJ — 
Rei.: Min . Carlos Mári o Velloso . 

Reclamante: Coligaçã o d o Partid o d a Frent e Libe -
ral co m o  Partido Socialista , pelo s Drs. Nelso n Fernan -
des Guimarães , Jos é Albert o Assunção , Paul o Gol -
drajch e  Newton Cordeiro . 

Decisão: O  Tribunal nã o conheceu d a reclamaçã o e 
julgou competent e o TRE-RJ par a decidi-la . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário Velloso,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 12.366 
(de 1 5 de outubro de 1985 ) 

Processo n? 7.449 — Class e 10? 
Reclamação 

Rio d e Janeiro (Rio d e Janeiro) 

Propaganda eleitoral  gratuita. Censura  pré-
via. 

Indeferido o  pedido de reconsideração  da  de-
cisão proferida na Resolução  ri. " 12.352. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido d e 
reconsideração, no s termo s do voto do Relator , que fic a 
fazendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 5 de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Relator —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de  18-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e tele x d a Coligaçã o d o 
Partido da Frent e Liberal co m o  Partido Socialista soli -
citando seja reconsiderad a a  decisã o proferid a e m 7  d o 
corrente, consubstanciada na Resoluçã o n V 12.366. 

A dout a Procuradoriá-Gera l Eleitora l assi m s e ma -
nifesta (fl . 25) : 

„ "Decidi u o  Col. Tribuna l Superio r Eleitora l 
não conhece r d a reclamação , devòivendo- a par a 
julgamento ao Regiona l d o Ri o de Janeiro (fl . 19) . 

2. Insist e a  coligaçã o reclamant e e m qu e 
competiria a  ess a Cort e Superio r o  exam e d e 
duas questões envolvida s n a petição : (1 ) a  d a de -
volução d o tempo de propagand a eleitoral, n o di a 
1? d e outubro , e m consonânci a co m a  redivisã o 
decorrente d a mudanç a d e filiaçã o partidári a d e 
dois vereadores e (2 ) a  d a alegad a censura prévi a 
a pronunciament o do se u candidat o a prefeito (fl . 
22). 

3. Data  venia, o que s e pretend e agora é  fa -
zer co m qu e ess e Tribuna l decid a precisament e 
tudo aquilo de cuj a decisã o declino u par a o  TRE: 
a leitur a d a petiçã o d e fl . 2/5 convenc e de qu e al i 
nada mai s s e conté m d o qu e a s mesma s dua s 
questões —  devolução d o tempo de 1 ? de outubr o 
e censur a —  que , n a segund a petição , s e quer , 
contra o  decidido, qu e seja m d a competênci a ori -
ginária d a Cort e Superior. 

4. Pel o nã o conhecimento." 
É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro  Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , pela s razõe s exposta s n o parecer , 
meu vot o é  pelo indeferimento d o pedid o d e reconside -
ração. 

EXTRATO D A AT A 

1'rocesso ni 7.449 — Classe 10? — Recl . — R J — Rel.-
Min. Carlo s Mári o Velloso . 

Reclamante: Coligaçã o d o Partid o d a Frent e Libe-
ral co m o  Partido Socialista , pelo s Drs. Nelso n Fernan -
des Guimarães , Jos é Albert o Assunção , Paul o Gol -
drajch e  Newton Cordeiro . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , indeferi u o 
pedido de reconsideração . 

Presidência d o Ministr o Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bolívar,  Carlos  Mário Velloso,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o  Dr . José  Arnaldo  Gonçalves  de 
Oliveira, Procurador-Gera l Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.378 
(de 1 8 de outubr o de 1985 ) 

Consulta n? 7.376 — Class e 10? 
Amazonas (Manaus) 

Aplicação do  art.  16,  da  Lei  n i 7.332/85,  na 
esfera da  Justiça Eleitoral: 

a) o  dispositivo  mencionado  é  aplicável  às 
fundações de  direito público, vinculadas  às admi-
nistrações estaduais  ou  dos  municípios,  onde 
houver eleições; 

b) a  ressalva do §  Ji do  art.  16  compreende, 
também, as  contratações,  se  precedidas  de con-
curso público homologado  até 15-8-85. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r maiori a d e votos , conhece r e m part e da con -
sulta quanto aos trê s primeiro s itens , vencidos, n a pre -
liminar sobr e o  se u conhecimento , o s Ministro s Osca r 
Corrêa, Aldi r Passarinh o e o  Presidente, que voto u po r 
versar o  assunt o matéri a constitucional ; e , po r unani -
midade, nã o conhecê-la , e m relaçã o a o ite m 4? , no s ter -
mos da s nota s taquigráfica s e m apens o qu e fica m fa -
zendo parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 de outubr o d e 198 5 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Washington  Bolívar^ Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Washington  Bolívar  (Relator) : O 
Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Amazonas, mediante telex, formulo u a  seguinte consul -
ta (fl . 2): 

"1. Considerand o a  orientação firmad a pel o 
plenário d a Suprem a Cort e n o sentid o d e qu e a s 
Fundações d e Direit o Público , qu e assume m a 
gestão d e serviç o estatal , sã o espéci e d o gêner o 
autarquia (R E n ? 101.126-2-RJ) , estã o essa s Fun -
dações (ex : Universidade ) incluída s n a proibiçã o 
constante do art . 1 6 da Le i n? 7.332, de 1-7-85? 

2. Tend o em vist a qu e n o caput  do referid o 
artigo faz-se distinçã o entre "nomear" e  "contra-
tar" e  qu e a  exceçã o previst a n o parágraf o pri -
meiro e  respectiv a exigênci a d e fundamentaçã o 
instituída n o parágraf o segund o referem-s e ape -
nas a  "nomeação" , estaria m excluída s dess a ex -
ceção as "contratações" ? 

3. A  exceção prevista n o parágraf o primeir o 
permite admissã o co m bas e e m concurso s aber -
tos, realizado s e  homologado s dentro d o períod o 
de 1 5 de julho a 1 5 de agosto de 1965? 

4. Qua l a  providência lega l a  se r tomada , n a 
esfera d a Justiç a Eleitoral , e m cas o d e violaçã o 
do referido dispositivo? " 
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A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m pare-
cer elaborad o pel o Dr . José Paul o Sepúlveda Pertence , 
Procurador-Geral, assim se manifestou (fls . 8/17): 

I 

" A primeir a questã o est ã e m sabe r s e a  in-
terpretação d o art . 16 , Lei n'.' 7.332/85, constitu i 
matéria eleitoral , de modo a propiciar a  consulta 
prevista n o art. 23 , XII, C. Eleitoral. Pela negati-
va, j á decidi u o  Tribuna l Superior Eleitoral , a o 
não conhecer, e m 12-09-78, da Consulta 5.686, Rei. 
o em . Ministr o Jarba s Nobre . Permitimo-nos , 
data venia, dissentir d o precedente. 

Trata-se d e norm a lega l que, e m substância , 
reproduz a  d o art . 222 , a , d a Constituiçã o d e 
1946, introduzid o pel a E C 15/65 , proibind o no -
meações ou qualquer outr a form a de admissão de 
pessoal n a administraçã o diret a o u indireta , no s 
meses anteriores à s eleições. 

As Carta s posteriore s nã o repetiram o  dispo-
sitivo, que , n o entanto , ve m sendo , so b a  vigên -
cia delas , revigorado , quase literalmente, po r su -
cessivas lei s ordinárias (v.g. . Lei n': 6.091/74; Lei 
nf 6.534/7 8 e  6.978/82), sempr e editadas nos anos 
eleitorais. 

Surgiu da í — e  da circunstância de as leis or-
dinárias, a o contrári o d a norm a constituciona l 
anterior, nã o estenderem a  proibiçã o à  adminis -
tração federa l —  a questã o d a su a inconstitucio-
nalidade, post a e m causa so b a  alegação de ofen-
sa à  autonomia do s Estado s e  dos Municípios . 

O problem a fo i objet o d e ampl a discussão , 
no Eg . Suprem o Tribuna l Federal , n o R E n f 
92.728, 25-8-82, RTJ 103/224. 

Na ocasião , dividiu-s e a  Alt a Cort e e m trê s 
correntes: 

a) a  d o relator , o  eminent e Ministr o 
Cordeiro Guerra, para a  qual a constitucio-
nalidade d a norma legal questionada —  en -
tão, a  d o art . 13 , Le i n f 6.091/7 4 — s e 
apoiaria nos arts . 108 e 109, II e III, CF , — 
69; 

b) a  do vot o vencido do em. Ministr o 
Néri d a Silveira , qu e dav a pel a inconstitu -
cionalidade; 

c) a  d o em . Ministr o Rafae l Mayer , 
que també m concluí a pel a constitucionali-
dade, fundando-a , porém , no art. 8? , XVII , 
b, CF , que comet e à  Uniã o legisla r sobr e 
direito eleitoral. 

Com toda s a s vênias , estamo s em que a  tese 
do Sr . Ministr o Rafae l Mayer é a única capa z d e 
explicitar a  constitucionalidade d a regra proibiti -
va. 

A outra , qu e pretende fundar-se no s arts . 108 
e 109 , II e  III, CF , não resistiu, data máxim a vê-
nia, à  cerrad a argumentaçã o qu e lh e opô s o  Sr . 
Ministro Nér i da Silveir a (RT J 103/224, 233): 

'se a  Constituição , quant o à  organiza -
ção do s serviço s público s locais , não esta-
belece qualque r restriçã o acerc a d o temp o 
em qu e o s ato s dos administradore s locai s 
podem se r praticados , cert o est á qu e a  lei 
ordinária nã o poder á impedi r —  apenas 
aos Estado s e  Municípios, limitando-lhe s a 
autonomia consagrad a n a Constituição , — 
a prátic a d e ato s de administração , strícto 
sensu, n o interess e peculia r dessas entida -
des. S e o administrador s e excedeu e  prati-
cou ato s d e corrupçã o eleitoral , atentató -
rios à  probidade administrativ a e  à norma-
lidade d e qualque r pleit o eleitoral , enqua -
drado ser á n a Le i das Inelegibilidades . 

(...) 

... nã o é  viáve l entender , data  venia, 
que a  regra d o art. 1 3 em comento poss a s e 
revestir d a natureza d a le i federal previst a 
no art . 10 9 d a Constituição . E m primeir o 
lugar, a  le i federa l a í referid a dispor á 
quanto ao s funcionário s d a União . Essa s 
disposições gerai s hão , depois, d e se r aca -
tadas pelo s Estado s e  Municípios , a  teo r 
do art . 13 , V, da Le i Maior, porque , s ó en-
tão, dela s s e poder á predica r constituíre m 
"normas relativa s ao s funcionário s públi -
cos" (...). 

Não seri a possíve l pretende r a  exten -
são ao s Estado s e  Municípios d a limitaçã o 
temporal, quant o a o proviment o d e seu s 
cargos e  funções , quand o ess a restriçã o 
não existe , segund o o  art . 13 , d a Le i nf 
6.091/1974, par a o  proviment o do s cargo s 
funções federais . Nã o se trataria, assim , de 
disciplina d e form a e  condiçõe s d e provi -
mento do s cargo s público s estaduai s e  mu-
nicipais, po r vi a de extensão, desde a órbi -
ta d a União , pois , aqui , ta l limit e nã o 
existe'. 

Observou, porém , o  Sr. Ministr o Rafae l Ma-
er (RTJ 103/224, 240): 

'Tenho qu e a  le i complementar previs -
ta no art. 15 1 do texto maio r trata os casos 
de inelegibilidade ... 

Restrita e  delimitada  à  incapacitaçã o 
do direit o d e se r votado , ess a le i comple-
mentar nã o exaure a s providência s legisla-
tivas, de natureza divers a da instituição de 
inelegibilidade, qu e vise m a  oferece r ga -
rantias à  integridad e e  liberdad e d a mani-
festação d o corpo eleitoral. 

Ao legislador competente, qu e é o fede-
ral, par a dispo r sobr e direit o eleitoral (art . 
8?, VII , b, da CF) , está reservad o o  edita r 
normas, d e âmbit o nacional , qu e vise m a 
assegurar a  organizaçã o e  o  exercíci o d o 
direito d e sufrágio , implícit o o  estabeleci -
mento d e condições que garantam a  lisura, 
a autenticidade e  a liberdade d a manifesta -
ção do corpo eleitoral. 

(...) 
A Le i nf 6.091/7 4 adot a providência s 

específicas ness a mesm a linh a d e preocu -
pações. O  seu art . 1 3 retoma a  providênci a 
que j á s e fizer a vale r em emenda constitu -
cional, e  sobr e cuj a razoabilidad e e  perti -
nência, diant e do s nosso s costume s políti -
cos, ninguém põe a menor dúvid a (...) . 

Assim, embor a pertinent e a  fato s d a 
vida administrativ a d e entidade s públicas , 
o preceito lega l em foco constitui, pelo con-
teúdo e  valor, inequívoc a norm a d e direito 
eleitoral, poi s com o diss e be m o  ilustr e 
Promotor Públic o d a Bahia , Elzi o Ferreir a 
de Souza , " o direit o eleitora l nã o tem so -
mente com o objetiv o garanti r o  direit o a o 
voto; procura também estabelecer as condi-
ções par a qu e o  resultado da s eleiçõe s re -
sultem d e um a livr e manifestaçã o popu -
lar". 

Na mesma linha , o voto do em. Ministro Mo-
reira Alves (RTJ 103/224, 242): 

entendo que le i desta naturez a est á 
intimamente vinculad a ao âmbit o legislati-
vo eleitoral , qu e é  d a competênci a d a 
União Federal'. 

Aderindo a  ess a orientação , somos , prelimi -
narmente, pelo conhecimento d a consulta . 
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II 

A norma , cuj a interpretaçã o s e postul a — 
art. 16 , Lei n? 7.332/85 — é  do teor seguinte : 

'Art. 16 . Fica m vedado s e  considera-
dos nulo s d e plen o direito , nã o gerand o 
obrigações d e espéci e algum a par a a  pes -
soa jurídic a interessada , ne m nenhu m di -
reito par a o  beneficiário , o s ato s que , n o 
período compreendid o entr e 1 5 de julho de 
1985 e 1? de janeiro de 1986, importarem em 
nomear, contratar , exonera r o u transferir , 
designar, readapta r servido r público , regi -
do po r Estatut o o u pela Consolidaçã o da s 
Leis d o Trabalh o —  CLT, ou procede r a 
quaisquer outra s forma s d e proviment o na 
administração diret a e  nas autarquias , na s 
sociedades d e economi a mist a e  empresas 
públicas do s Estados e  Municípios' . 

Gira a  primeir a indagaçã o sobr e a  su a inci -
dência n o caso d e fundaçõe s qu e assume m a  ges-
tão d e serviç o estatal , quai s a s criada s po r lei s 
federais par a organiza r e manter diversa s univer-
sidades integrada s a o sistem a federa l d e ensin o 
público superior . 

III 

Funda-se a  consult a n a decisã o plenári a d o 
Eg. Suprem o Tribuna l Federal , n o R E 101.126 , 
relator o  em. Ministro Moreir a Alves . 

Discutia-se, à  lu z d o art . 9 9 (' É vedad a a 
acumulação remunerad a d e cargo s e  funçõe s pú -
blicas...') e  do seu § 2? ('A proibição de acumular 
estende-se a cargos, funçõe s o u empregos e m au-
tarquias, empresa s públicas e  sociedades d e eco-
nomia mista') , d a Constituiçã o Federal , sobr e a 
possibilidade d e acumulaçã o d e cargo s público s 
com empreg o e m cert a fundaçã o criad a pel o Es-
tado d o Ri o de Janeiro , ond e u m decreto-le i de -
clarara 'extensiv a à s fundaçõe s instituída s o u 
mantidas pel o Pode r Públic o Estadua l a  legisla -
ção pertinent e à  acumulação d e cargos, funçõe s e 
empregos'. 

O acórdão loca l entendeu ináplicávei s à  hipó-
tese o s dispositivo s constitucionai s —  que não , 
aludiam a  fundações.(de resto , pessoa s de direito! 
privado, excluída s d o âmbit o d a administraçã o 
indireta pel o Decreto-Le i n f 900/69 ) — e , po r is-' 
so, inconstituciona l a lei estadual extensiva , por-
que ofensiv a d o princípi o d a liberdad e d e traba -
lho (art . 153 , § 23). 

Reformou-o, contudo , a  Alt a Corte , na trilh a 
do voto condutor d o Sr. Ministro Moreir a Alves , 
do qual vale recordar a s passagens decisivas: 

'Sucede (... ) que , n o cas o so b julga -
mento, a  Fundaçã o e m causa —  Fundação 
de Ampar o à  Pesquis a d o Estad o d o Rio 
de Janeiro —  (FAPERJ) —  nã o é fundaçã o 
de direit o privad o instituíd a pel o Pode r 
Público, mas , sim , fundação d e direito pú-
blico. 

(...) 
Com efeito , a  fundaçã o e m caus a — 

FAPERJ fo i criada em cumprimento do ar-
tigo 13 6 da Constituiçã o d o Estado d o Rio 
de Janeiro, o  qual reza: 

"Art. 136 . O  amparo à  pesquisa e 
à formaçã o científic a e  tecnológica ser á 
propiciado pel o Estadb , po r intermédi o 
de Fundação , instituíd a po r lei". 
Resultou el a d a fusão , feit a pel o De -

creto n'. ' 3.290, d e 2 6 de junh o d e 1980 , de 
duas fundaçõe s anteriore s ( a Fundaçã o 
Instituto d e Desenvolviment o Econômico e 

Social d o Rio de Janeiro —  FIDERJ —  e a 
Fundação Centr o d e Desenvolviment o d e 
Recursos Humanos da Educaçã o e  Cultur a 
— CDRH), co m o objetivo, eminentement e 
público, de "promove r e amparar a  pesqui-
sa e  a formaçã o científic a e  tecnológica ne -
cessária a o desenvolvimento sócio-cultura l 
e econômico d o Estado" (art . 2°) , com atri-
buições e  estrutura básic a fixada s e m esta-
tuto (art. 4?) , com lotação numéric a e  plano 
de remuneraçã o d o quadr o d e se u pessoa l 
definidos po r at o d o Pode r Executivo , fa -
cultado o  aproveitament o do s empregado s 
das Fundaçõe s extinta s (art . 6?) , e subordi-
nada à  supervisã o pel a Secretari a d e Pla -
nejamento e  Coordenaçã o Gera l d a Gover-
nadoria do Estado (art . 1°)'. 

E, apó s analisa r outro s vínculo s administra -
tivos da entidade : 

'Não h á dúvida , portanto , qu e a 
FAPERJ é  fundaçã o d e direit o público , e , 
portanto, segund o a  melho r doutrina , 
pessoa jurídica de  direito público, subordi -
nada ao s preceito s d a le i qu e determino u 
sua instituição , e  não sujeita à s normas d o 
Código Civil . 

Parece-me contra-sens o querer-s e con-
tinuar a  sustentar qu e a s fundaçõe s d e di-
reito público , qu e assume m a  gestã o d e 
serviço estata l e  que s e submetem a  regime 
administrativo previsto , no s Estados -
membros, po r lei s estaduais , permaneça m 
como pessoas jurídica s d e direit o privado. 
Para s e evidenciar o absurdo dess a coloca -
ção em nosso sistem a constitucional , basta 
atentar par a o  fat o d e que , s e tai s funda -
ções fosse m pessoa s jurídica s d e direit o 
privado, teria m d e submeter-se necessaria -
mente às normas jurídica s d e direito priva -
do, qu e sã o da competênci a legislativ a ex-
clusiva d a União , norma s essa s qu e nã o 
poderiam se r afastada s po r legislaçã o ad -
ministrativa estadual . 

(...) 
Por outr o lado , em se tratando de fun -

dação d e direit o público , e , portanto , d e 
pessoa jurídic a d e direit o público , o  qu e 
implica dize r que o s cargos , funçõe s e  em-
pregos del a sã o públicos, nã o é necessári o 
sequer enfrenta r a  questã o d e sabe r s e 
pode, o u não, a legislaçã o ordinári a esten -
der a  proibiçã o d o §  2 ? d o artig o 9 9 d a 
Constituição Federa l ("A proibição d e acu-
mular estende-s e a  cargos , funçõe s o u em-
pregos e m autarquias, empresa s públicas e 
sociedades d e economia mista")... 

Com efeito , a  Emend a Constitucional 
n'.' 1/69 estabelece , n o caput  do artigo 99, a 
regra (qu e é  a  d a vedaçã o d e acumulaçã o 
remunerada d e cargo s e  funçõe s —  o qu e 
abarca també m o s emprego s públicos) , e 
excepciona o s caso s a  qu e alud e no s inci -
sos I  a  I V desse caput.  Ness a regra , esta -
riam incluídos , se m dúvida alguma , os car-
gos, funçõe s e  empregos e m quaisquer pes -
soas jurídicas d e direito público, pois esses 
cargos, funçõe s e  empregos sã o públicos. É 
certo que , n o §  2'.' desse mesmo artig o 99, 
se declar a qu e ess a proibiçã o d e acumula r 
se estende , nã o só às empresas pública s e 
à sociedad e d e economi a mist a (qu e sã o 
pessoas jurídica s d e direit o privado) , ma s 
também à s autarquias , com o se o s cargos , 
funções e  empregos desta s não fossem pú-
blicos, e  j á nã o estivesse m contemplado s 
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no caput  A  alusã o à s autarquia s —  co m 
relação à s quai s nã o h á extensã o algum a 
— se fez , apenas , par a qu e s e explicitasse 
o qu e j á estav a implícito . Extensão , e m 
verdade, s ó h á co m referênci a à s socieda -
des d e economi a mist a e  empresa s públi -
cas, poi s seus cargos, emprego s o u funçõe s 
não sã o públicos, ma s privados , po r sere m 
elas pessoas jurídicas d e direito privado'. 

E acrescentav a —  ponto decisiv o para a  es -
pécie: 

'Mas, aind a quand o s e pretend a que , 
com a  inclusão , n o §  2? do artig o 99 , da s 
autarquias, s e qui s restringi r o  capu t ao s 
servidores público s d a administraçã o Indi -
reta par a o  § 2", no termo autarquia  se in-
cluem a s fundaçõe s d e direit o público , co -
mo pessoas jurídicas d e direito público qu e 
são. 

Aliás, fort e corrent e doutrinári a exist e 
— a qu e s e filiam , entr e outros , Cretell a 
Júnior (vide , entr e outra s d e sua s obras , 
Fundações de  Direito Público, pág . 68, Fo-
rense, Ri o de Janeiro, 1976), O. A. Bandeira 
de Mel o {Princípios  Gerais  de  Direito 
Administrativo, vol . I , n V 26.5, pág . 249, 
Forense, Ri o de Janeiro , 1974) , C. A. Ban-
deira d e Mell o [Natureza  e Regime Jurídi-
co das Autarquias,  págs . 37 0 e segs. , Sã o 
Paulo, 1967 ) e  Sérgi o d e André a Ferreir a 
{Direito Administrativo Didático,  pág . 82, 
Forense, Ri o de Janeiro , 1981 ) —  no senti -
do d e qu e a s fundaçõe s d e direit o públic o 
(que não , se confundem , evidentemente , 
com a s fundaçõe s d e direit o privado insti -
tuídas pel o Estado ) nad a mai s sã o do qu e 
espécie d o gênero autarquia . 

Essa, a  me u ver , a  tes e correta , at é 
porque nã o tem sentid o qu e sociedade s d e 
economia mist a e  empresa s públicas , qu e 
são meras pessoas de direito privado, inte-
gram a  Administraçã o Indireta , tendo seus 
empregados inúmera s restriçõe s po r equi -
paração a  servidore s públicos , e  a 
fundações de  direito  público, qu e sã o ine-
quivocamente pessoa s jurídica s d e direit o 
público, co m patrimônio público , mantida s 
por verba s orçamentárias , so b a  fiscaliza -
ção diret a d o Pode r Público , sujeita s ao s 
Tribunais de Contas, criadas par a a  execu-
ção -de atividade s pública s descentraliza -
das, nã o pertence m a  ess a Administraçã o 
Indireta, so b o  fundament o únic o d e que , 
por sere m fundações , tê m d e se r pessoa s 
jurídicas d e direito privado, que, n o entan -
to, nã o se submete m à s normas d o Códig o 
Civil relativa s à s fundações . E m verdade , 
as autarquia s sã o o u d o tip o fundacional 
(ou institucional) , ó u d o tip o associativo 
(ou corporativo) , enquadrando-se a s funda -
ções de direito público no primeiro'. 

Donde, a  conclusão: 
'Essas fundaçõe s sã o u m instrument o 

de descentralizaçã o d o Poder Público , e  se 
inserem n a Administraçã o Indireta , com o 
não poderia m deixa r d e inserir-se , po r se -
rem autarquias' . 

A ess e entendimento , unanimement e acolhi -
do pel o Suprem o Tribunal , nã o temos objeçã o a 
colocar. A  ela, so b todo s o s prismas , o  que me -
lhor s e adapt a à s numerosas fundaçõe s adminis -
trativas brasileira s —  criadas po r lei , para a  exe-
cução descentralizad a d e serviço s públicos , me -
diante dotaçã o d e bens destacados do patrimôni o 
público e  estreitamente tutelados pel o Estado —, 
que, n a verdade , s e reduze m a  um a form a es -
pecífica d e organização de autarquias . 

Desse modo , o  qu e decidi u a  Alt a Corte , a 
respeito d e acumulação , s e aplica , mutatis 
mutandis, a o problema relativo à vedação de pro-
vimento d e cargo s o u empregos , na s autarquias , 
nos mese s que precede m à s eleiçõe s (art . 16 , Le i 
n". 7.332/85). 

IV 

De notar , porém , qu e a  proibiçã o lega l ques-
tionada s e restringe , n a Le i n? 7.332/85 , atinente 
às próxima s eleiçõe s municipai s extraordinárias , 
à esfer a da s administraçõe s locai s —  dos Esta -
dos e  Município s —  não incidindo, pois , sobr e a 
admissão d e pessoal em cargos, empregos o u fun -
ções da administração diret a ou indireta. 

Repetiu-se, pois , n a le i vigent e a  mesm a 
discriminação qu e —  inexistente n o art . 222 , CF 
1946 (cf EC 15/65) — , veio a se r introduzid a na s 
leis ordinárias relativa s às eleições anteriores . 

A distinçã o te m sid o criticada , so b a  pers -
pectiva política . Ma s não tem vingad o a  tese de 
sua inconstitucionalidade , ne m a  d a extensã o 
implícita d a restrição à  administração federal . 

Desse modo , a  equiparaçã o à s autarquia s 
das fundaçõe s d e direito público, para o  efeito do 
art. 16 , Lei nV 7.332/85, há de limitar-se às insti -
tuídas po r Estados e  Municípios. 

V 
Após vedar , n o caput,  'os ato s qu e (..: ) im -

portem e m nomear , (e ) contratar' , o  §  l i , I, d o 
art. 16 , em causa, exclu i d o âmbito da regra proi -
bitiva, a  'nomeaçã o do s aprovado s e m concurs o 
público at é 15 de agosto d e 1985'. 

Cremos qu e a  licenç a dev a abranger , me -
diante compreensã o teleológica , també m a s con -
tratações, quand o seja m esta s a  forma d e admis-
são correspondente a o regime de pessoa l d a enti-
dade considerada, desde , com o é óbvio, qu e pre -
cedidas de concurso público . 

VI 

O art . 16 , § 1", I , fixo u apena s o termo fina l 
para a  nomeaçã o (o u contratação) , par a que , s e 
decorrente d e concurso público , escapa à  vedação 
geral de admissão pré-eleitoral . 

A regr a permissiv a se estende, pois, nos ter-
mos d a consulta , a  provimentos d e cargo o u em-
prego, mediant e 'concurs o aberto , realizad o e ho-
mologado dentr o d o períod o d e 1 5 de julh o a  15 
de agosto d e 1985'. 

A raridad e d a hipótese , contudo , aconselh a a 
ressalva d a hipótes e d e concurs o realizad o in 
fraudem legis, a  se r apurad a n o cas o concreto , 
segundo o s princípios gerais . 

VII 

Indaga-se, finalmente , d a providênci a a  se r 
tomada, n a esfer a d a Justiç a Eleitoral , e m cas o 
de violação da norma proibitiva questionada . 

Embora s e trat e d e matéri a eleitoral , nã o 
cabe n a esfera d e jurisdição d a Justiç a especiali-
zada a  declaraçã o d e nulidad e do s atos , esta -
duais o u municipais , infringentes d a le i proibiti -
va. 

O caminh o —  afora o s procedimento s ade -
quados d a part e legitimada (inclusive , o simples 
cidadão, atravé s d a açã o popular) , d e competên -
cia d a Justiç a estadua l —  será, n o caso extrem o 
de resistênci a do s podere s locais , o  da interven -
ção federa l n o Estad o (art . 10 , VI , c.c. art . 11 , § 
1?, c , CF ) ou o  da intervençã o estadua l n o Mu -
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nicípio (art . 15 , § 3?, d, CF), para prove r à  execu-
ção da lei federal desrespeitada . 

Para ess e fim , tomando conheciment o d a in-
fração, qualque r órgã o d a Justiça Eleitora l pode -
rá provoca r a  necessári a iniciativa , conform e o 
caso, d a Procuradoria-Gera l d a Repúblic a (art . 
11, § lf, c ) ou da Chefia d o Ministério Públic o lo-
cal (art . 15 , § 3V, d, CF). 

É o parecer, smj. " 
Está feit o o relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Washington  Bolívar  (Relator) : 
Há questã o prévi a a  se r definida , pertinent e a o conhe -
cimento da consulta: a exemplo do entendimento d a dou-
ta Procuradoria-Geral , também pens o qu e a  matéri a é 
eleitoral. Ne m se explicari a a  norma contid a no art . 1 6 
da Le i nV 7.332, de 1 ? de julho de 1985 , senão pel a fina -
lidade moralizador a d a eleiçã o qu e el a disciplina , a 
exemplo d e regra s d e igua l conteúdo , qu e radica m n a 
Constituição d e 1946 , inscritas em leis ordinárias edita -
das, sempre , no s anos e por motivos eleitorais. 

O delíri o da s nomeaçõe s qu e opulentara m o s diá -
rios oficiais , à s véspera s d a dat a fatal , confirma m o 
acerto d a proibição : o u a  Administraçã o Públic a do s 
Estados e  Municípios , pelo s seu s órgão s d e execuçã o 
direta e  indireta , careci a dess e vultoso númer o d e ser-
vidores, ou a finalidade era outra , d e cunho merament e 
eleitoreiro. Causa admiraçã o qu e os órgãos administra -
tivos dos Estados e  Municípios —  de cujo emperramen -
to somente à s vésperas d o limite tempora l todos o s ad-
ministradores, subitamente , despertara m —  tenha m 
conseguido funcionar , at é ali, sem o expressivo acrésci -
mo desses dedicados servidores . 

A Le i n? 7.332, de 1985 , "estabelece norma s par a a 
realização d e eleiçõe s e m 1985 , dispõ e sobr e o  alista -
mento eleitora l e o voto do analfabeto e  dá outras pro-
vidências". Dúvid a nã o pode restar , assim, de que ver-
sa matéri a eleitoral , pertinente a  determinado pleito , o 
que se realizará est e ano. A vedação contida no seu art . 
16, portanto , també m é  matéri a eleitoral , co m finali -
dade moralizadora evidente, ta l com o as existente s e m 
pleitos anteriores . 

E soment e à  Uniã o compet e legisla r sobre matéri a 
eleitoral (CF , art . 8? , item XVII, alínea a) . 

Preliminarmente, pois , conheç o d a consulta , e m 
parte. 

Quanto a o mérito , deve-s e nota r qu e a  consulta s e 
desdobra e m quatro itens , send o a  primeira indagaçã o 
referente a o alcance d a norm a contida no art . 1 6 às de-
nominadas fundaçõe s d e direito público; tendo em vista 
a interpretaçã o extensiv a qu e lhe s de u o  Egrégi o Su -
premo Tribuna l Federal , no RE n? 101.126-2-RJ, de que 
foi Relato r o eminente Ministr o Moreir a Alves , a o ver-
sar sobr e a  proibiçã o d e acumular , o  qual , po r sua s 
conceituações doutrinárias , també m serviri a ao objeti -
vo perseguid o n a consulta , a  resposta dev e se r afirma -
tiva, quant o à s vinculada s à s Administraçõe s Esta -
duais e  Municipais . 

Dispõe o mencionado art . 1 6 (caputl): 
"Art. 16 . Fica m vedado s e  considerado s 

nulos de pleno direito, não gerando obrigaçõe s d e 
espécie algum a par a a  pessoa jurídic a interessa -
da, ne m nenhu m direit o par a o  beneficiário , o s 
atos que , n o períod o compreendid o entr e 1 5 d e 
julho de 198 5 e 1? de janeiro de 1986 , importarem 
em nomear , contratar , exonera r o u transferir, de -
signar, readapta r servido r público , regid o po r 
Estatuto o u pel a Consolidaçã o da s Lei s d o Tra -
balho —  CLT, ou procede r a  quaisque r outra s 
formas d e proviment o n a administraçã o diret a e 
nas autarquias , na s sociedade s d e economia mis-
ta e  empresa s pública s do s Estado s e  Mu -
nicípios". 

Em se u parecer , a  ilustrad a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral saliento u que a  proibição constante da le i sob 
comentário restringe-s e à s administraçõe s do s Estado s 
e Municípios , porqu e nela s expressament e menciona -
das, "nã o incidindo, pois , sobre a  admissã o d e pessoa l 
em cargos , emprego s o u funções d a administraçã o dire-
ta o u indiret a d a União" . Assinalo u qu e s e repetiu , 
"na le i vigente, a  mesma discriminaçã o qu e —  inexis -
tente no art . 222 , CF, 1946 (cf. E C 15/65) —, veio a se r 
introduzida na s lei s ordinárias relativa s à s eleições an -
teriores". Di z mais que " a distinçã o tem sido criticada, 
sob a  perspectiva política . Má s não tem vingado a tese 
de su a inconstitucionalidade , ne m a  d a extensã o 
implícita d a restriçã o à  administraçã o federal " (fls . 
15/16). 

Efetivamente, o  art . 1 6 soment e impõ e restriçõe s 
aos Estados e  Municípios; não vejo como se possa proi -
bir o  que a  lei, expressamente, nã o proíba. O que impli -
citamente permit e é  tudo quanto , expressamente , nã o 
proíba. 

Assim, nã o obstante o  farisaísm o d a norma , qu e 
induz a o entendiment o d e qu e soment e o s Estado s e 
Municípios —  porque a s eleiçõe s seria m de âmbito mu-
nicipal —  teriam condiçõe s d e nela s influir , mediant e 
nomeações clientelística s o u exonerações persecutórias , 
ante o texto clar o da lei , como Juiz, não posso te r outr a 
atitude senã o a  de aplicá-la e  determinar su a aplicação . 

No iníci o dest e voto, estabeleceu-se que a  vedaçã o 
é de caráter eleitoral. 

É de boa interpretação qu e as proibições legai s têm 
aplicação restrita . Dess e modo , s e a  intençã o d o artig o 
é moraliza r o pleito eleitoral de 1 5 de novembr o próxi -
mo vindouro, a restrição aplica-s e somente àquele s Mu-
nicípios em que haver á eleições . 

Ante tod o o  exposto, pens o qu e s e dev e responde r 
à consult a formulad a pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Amazonas , esclarecend o qu e a  norm a d o 
art. 1 6 da Le i n'.' 7.332, de 1 ? de julho de 1985 , també m 
se aplic a à s fundaçõe s instituída s pel o Pode r Público , 
vinculadas à s Administraçõe s Estaduai s e  Municipais ; 
que a  licenç a també m compreend e a s contratações, 
desde que , com o a s nomeações , seja m precedida s d o 
concurso públic o até 15 de agosto d e 1985, restando, as -
sim, prejudicad a a  indagaçã o constant e do item tercei-
ro, porqu e respondida , implicitamente , n o anterior . 
Quanto à s providências par a coibi r o s abusos ou viola -
ção do preceito, incumb e ao Tribuna l deliberar , à  vista 
de cada caso concreto , e m razão d e suas peculiaridades 
e da vinculação da entidade d a administração indireta . 

É como voto. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Presidente) : 
Data venia, entendo que a  matéria nã o é de direito elei-
toral, no s termos d o voto que profer i no RE 92.728-BA, 
do qua l destac o o s seguinte s passo s (RT J 103/23 2 a 
234), verbis: 

"3. Poi s bem, a Lei n? 6.091, de 15-8-1974, dis-
ciplinou o  forneciment o gratuit o d e transporte , 
em dia s d e eleição , a  eleitores residente s na s zo-
nas rurais , defini u novo s crime s eleitorai s e  dis-
pôs sobr e propagand a eleitoral . Em seu art . 13 , 
inseriu-se norm a destinad a ao s Estado s e  Mu-
nicípios, concernente s a  proviment o d e cargo s e 
funções, vedando-s e a  seus governos a  prática d e 
atos que importe m nomeação , contratação , desig -
nação, readaptaçã o o u outra s forma s d e provi -
mento em suas Administrações, diret a e indireta. 

À evidência , nã o se revest e o art . 13 , da na -
tureza d e norm a d o direit o eleitoral , mas , ape -
nas, d e direito administrativo, proibindo, em cer-
to trato de tempo , à s administraçõe s locais , pra -
ticar atos próprios de sua autonomia . 

Pelo regim e d a Constituiçã o d e 196 7 e  d a 
Emenda Constituciona l n" 1 , de 1969 , à normali-
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dade e legitimidade das eleiçõe s contr a a  influên -
cia ou abuso do exercício de função, carg o ou em-
prego públicos , d a administraçã o diret a o u indi -
reta, o u do poder econômico , be m assim a probi -
dade administrativ a passaram à  disciplin a cons -
titucional, como conteúdo d e regras qu e autoriza-
ram à  Le i Complementar, à  vist a da s mesmas , 
estabelecer novo s casos de inelegibilidade. 

A Le i Complementar ni 5, de 29-4-1970, efeti-
vamente, e m se u art . l i , preceituou sere m ine -
legíveis, para qualque r cargo efetivo: 

'h) o s que , po r at o d e subversã o o u 
de improbidad e na administraçã o pública , 
direta o u indireta , o u n a particular , te -
nham sid o condenado s à  destituiçã o d e 
cargo, funçã o o u emprego , e m virtud e d e 
sentença judicia l transitad a e m julgado ou 
mediante process o administrativ o e m qu e 
se lhes haja assegurad o ampl a defesa; 

1) o s qu e tenha m comprometido , po r 
si o u por outrem, mediante abus o d e poder 
econômico, d e at o d e corrupçã o o u d e in-
fluência n o exercício d e cargo ou função d a 
administração diret a ou indireta, ou de en-
tidade sindical , a  lisur a o u a  normalidad e 
de eleição , o u venha m a  comprometê-la , 
pela prátic a do s mesmo s abusos , ato s o u 
influências'. 

Dessa sorte , n o sistem a d a Constituiçã o e m 
vigor, e m 1974 , e  presentemente a s providência s 
relativas à  lisur a do s pleito s eleitorais , d a nor -
malidade d o process o eleitoral , estão equaciona -
das e m termos d e direitos políticos e  não no pla-
no d o direit o administrativo . A Lei Complemen -
tar n i 5 , de 1970 , definiu a s hipótese s e m que os 
atos contrário s a  esses princípios programáticos , 
louváveis a  todos o s títulos , tornaram seu s auto-
res inelegívei s par a qualque r cargo eletivo. A ga-
rantia d a lisur a do s pleito s eleitorai s é  matéri a 
prevista n a Constituição , co m evidente discipli -
na, assim , na lei das Inelegibilidades. 

Ora, s e uma administração estadua l o u muni-
cipal realiz a concurs o públic o par a proviment o 
dos cargos integrante s d e seu Quadro de Pessoal, 
provendo-se co m os habilitado s no competitório , 
força é  entende r qu e pratic a ato s qu e s e enqua -
dram n o plan o do s interesse s d a administraçã o 
local. Nã o ser á possíve l admiti r que le i federal, 
sem amparo e m autorização constitucional , possa 
interditar a o administrador do Estado ou do Mu-
nicípio, entidade s qu e goza m d e autonomi a 
política, a  prática d e atos concernentes a  seu pe-
culiar interesse . 

Se porventura , esse s atos do s administrado -
res locai s s e enquadrare m na s hipótese s qu e a 
Lei Complementar ní 5, de 1970, prevê, deles lhes 
resultará a  conseqüênci a atinent e a  seus direitos 
políticos, qua l seja, a  inelegibilidade. 

De fato , o  art . 15 , II, d a Constituição , esta -
belece que a  autonomia municipa l ser á assegura -
da pel a administraçã o própria , n o qu e respeit o 
ao se u peculia r interesse , especialment e quanto : 

a) à  decretaçã o e  arrecadaçã o do s tributo s 
de sua competênci a e  à aplicação d e suas rendas , 
sem prejuíz o d a obrigatoriedad e d e presta r con -
tas e  publica r balancetes no s prazo s fixado s em 
lei; e 

b) à  organizaçã o do s serviço s público s lo -
cais. 

Pois bem , s e a  Constituição , quant o à  orga-
nização do s serviço s público s locais , nã o estabe-
lece qualque r restrição , acerc a d o tempo e m que 
os ato s do s administradore s locai s pode m se r 
praticados, cert o est á qu e a  lei ordinária nã o po-
derá impedi r —  apena s ao s Estado s e  Mu -

nicípios, limitando-lhe s a autonomi a consagrad a 
na Constituição , —  a prática d e atos de adminis-
tração, stricto  sensu, n o interesse peculia r dessas 
entidades. S e o administrador se excedeu e prati-
cou ato s d e corrupçã o eleitoral , atentatório s à 
probidade administrativ a e  à  normalidad e d e 
qualquer pleit o eleitoral, enquadrado ser á n a Lei 
das Inelegibilidades. 

De •  observar, n o particular , é , e m reali -
dade qu e o  art . 13 , inserido na Le i ni 6.091 , de 
15-8-1974, estabelece vedaçõe s par a prove r cargos 
e funçõe s apena s n o âmbit o do s Estado s e  Mu -
nicípios, podendo , assim , à época, o  Governo Fe-
deral pratica r esses mesmos atos de provimento, 
na órbita , diret a o u indireta , d a Administraçã o 
da União . 

Sinale-se, ademais , qu e o art. 222 , da Consti -
tuição de 1946, introduzido em 1965, pela Emenda 
ni 15 , excluíd a d a proibiçã o a s nomeaçõe s po r 
concurso público , se m distingui r s e efetuadas , 
antes ou no curso d o prazo, nel e consignado , de 
vedação ao s administradore s federais , estaduai s 
e municipais. 

Cresce d e ponto , ainda , a  dificuldad e e m 
apreço, quand o é  certo que, segund o o art. 13 , da 
Lei n i 6.091 , a  proibição , mesm o e m caso s d e 
eleições para o  Congresso Nacional, não encontra 
destinatário na s autoridade s d o plano da União . 
Somente s e dirig e a  norm a ao s governante s do s 
Estados e  Municípios , qu e goza m de autonomia , 
segundo os arts. 1 3 e 15, da Constituição . 

4. Dir-se-á , entretanto , qu e o  art . 109 , d a 
Constituição, validari a o  art . 13 , d a Le i n i 
6.091/1974, ao dispor que lei federal, de iniciativ a 
exclusiva d o President e d a República , respeita -
das a s norma s d o art. 97 , § l i, e do § 2i, do arti-
go 108, definirá : 

'I —  o regime jurídic o do s servidore s 
públicos d a União , d o Distrit o Federa l e 
dos Territórios ; 

II —  a forma e as condições d e provi -
mento dos cargos públicos ; e 

III —  as condiçõe s par a aquisiçã o d e 
estabilidade'. 
Sem dúvida , nã o é  viáve l entender , data 

venia, que a  regra d o art . 1 3 em comento poss a 
se revestir d a natureza d a le i federal previst a no 
art. 10 9 da Constituição. E m primeiro lugar, a lei 
federal a í referid a dispor á quant o ao s funcioná -
rios d a União . Essa s disposiçõe s gerai s hão , de-
pois, d e se r acatada s pelo s Estado s e  Mu -
nicípios, a  teor d o art . 13 , V, da Le i Maior, por -
que, s ó então , dela s s e poder á predica r consti -
tuírem 'norma s relativa s ao s funcionário s públi -
cos', send o que aos estaduais e  municipais, se es-
tabelece a  aplicaçã o també m do s limite s máxi -
mos de remuneração estipulados em lei federal. 

Nem seri a possíve l pretende r a  extensão ao s 
Estados e  Município s d a limitaçã o temporal , 
quanto a o proviment o de seu s cargos e  funções , 
quando ess a restriçã o nã o existe, segund o o  art . 
13, d a Le i ni 6.091/1974 , par a o  provimento do s 
cargos e  funçõe s federais . Nã o s e trataria , 
assim, d e disciplin a d e 'form a e  condiçõe s d e 
provimento do s cargo s público s estaduai s e  mu-
nicipais, po r vi a de extensão , desd e a  órbit a d a 
União, pois , aqui; tal limite não existe'. 

Do sucintament e exposto , pens o qu e mere -
cem o  aplauso do s juize s e da Naçã o a s norma s 
tendentes a o aperfeiçoament o d o processo políti -
co d e eleiçã o do s representante s d o povo para o 
provimento d e quaisque r cargo s eletivos . A 
Constituição e m vigo r definiu , entretanto , com o 
forma d e inelegibilidad e o desvi o po r part e do s 
administradores, federais , estaduai s e  municipais 
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dos padrõe s d e probidad e administrativ a o u o 
abuso n o exercício dos cargos públicos . 

Não seri a cabíve l anula r ato s da administra-
ção estadua l o u municipal , po r qu e praticado s 
em períod o com o o previsto n o art. 13 , da Le i n ? 
6.091, sem que , sequer , s e afirm e qu e fora m ele s 
expressões d e atentado s à  lisur a d o pleit o a 
realizar-se". 

Do exposto , preliminarmente , nã o conheço da Con-
sulta. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.37 6 —  Classe 10 ? —  AM — Rei.: Min . 
Washington Bolívar . 

Decisão: Po r maioria , o  Tribuna l conheceu , e m 
parte, d a Consulta , respondendo: a ) quanto a o item 1?, 
que o art. 1 6 da Le i n? 7.332/85 é aplicável às fundaçõe s 
de direit o público , vinculada s à s administraçõe s esta -
duais ou dos município s onde houve r eleições ; b ) quan-
to a o ite m 2? , qu e a  ressalv a d o art . 1 6 compreend e 
também a s contratações , s e precedidas d e concurso pú-
blico homologado at é 15-8-85; c) quanto a o item 3?, que 
já fo i respondido n o ite m anterior . Ficara m vencidos, 
na preliminar sobre o  conhecimento da consulta, os Mi-
nistros Osca r Corrêa , Aldi r Passarinh o e  o Presidente , 
que voto u por versa r o  assunto matéri a constitucional, 
sendo que , relativament e a  seu ite m 4?, a consulta, po r 
unanimidade, nà o foi conhecida. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministros Oscar Corrêa, Aldir Passarinho,  Washing-
ton Bolívar, Carlos  Mário Velloso,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr . Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.3981*) 
(de 29 de outubro d e 1985) 

Reclamação n? 7.481 — Classe  10? 
Rio d e Janeiro (Ri o de Janeiro) 

Propaganda eleitoral  gratuita. Censura  pré-
via. 

Solicitado o recebimento da reclamação como 
recurso, o pedido não foi conhecido por falta dos 
pressupostos essenciais ao seu conhecimento. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhecer d o pedi-
do, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante d a decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 9 de outubro d e 198 5 -  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Carlos Mário Velloso,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no DJ de 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l assi m resum e e  apreci a a  espéci e (fls . 
27/28): 

"1. Pel o telex d e fl . 23, requer a  Coligaçã o 
do Partido da Frent e Libera l e  Partido Socialista 
no Estado do Rio de Janeiro: 

'A Coligaçã o d o Partid o d a Frent e L i -
beral e  d o Partid o Socialista , tendo apre -
sentado a s reclamaçõe s d e n? s 7.47 4 e 

(*)No mesm o sentido a  Resolução n? 12.404, cujas nota s 
taquigráficas deixa m de ser publicadas . 

7.481, contr a o  TRE do Estad o d o Ri o de 
Janeiro, contr a dua s cassaçõe s d e fal a n o 
horário gratuit o d e televisão , ocorrida s em 
dois e  nov e d e outubro , ve m respeitosa -
mente a  V . Exa. , requerer , n a form a d o 
art. 36 , parágraf o terceir o d o Regiment o 
Interno dest a Egrégi a Corte , sejam aquele s 
pedidos recebido s com o recurs o e , n a for -
ma regimental , encaminhada s a  julgamen-
to, já que na data d e ontem foram julgada s 
improcedentes. 

Acolhendo o pedido estará V . Exa. , fa-
zendo a habitual justiça' . 

2. O  Regimento Intern o d o Tribuna l Supe-
rior Eleitoral , e m se u artig o 3 6 e parágrafos , di z 
respeito a o recurs o especial , previst o n o artig o 
276, incis o I , letra s a  e  b , d o Códig o Eleitoral , 
prescrevendo sobr e a  forma d e se u processamen -
to e julgamento. 

3. Dat a máxim a vênia , nã o merece se r co -
nhecido o telex d e fls. , que não traz nenhuma au -
tenticação, a  fim de sere m admitida s a s anterio -
res reclamaçõe s com o se for a recurs o especia l da 
decisão d o Egrégi o Tribuna l Regional do Ri o de 
Janeiro, porquant o faltam-lhe s o s pressuposto s 
essenciais, morment e quand o nã o se sabe os exa-
tos fundamento s d a decisão recorrida. 

4. Pel o nã o conhecimento , é  o  noss o pare -
cer." 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , no s termo s d o parecer , meu . voto é 
não conhecend o d o pedido. 

EXTRATO D A AT A 

Recl. n i 7.48 1 -  Class e 10 ? — R J —  Rei.: Min . 
Carlos Mário Velloso . 

Reclamante: Coligaçã o d o Partid o d a Frent e Libe -
ral co m o Partido Socialista, pelos Drs . Nelson Guima-
rães, Jos é Alberto Assumpção e Paulo Goldrajch. 

Decisão: O Tribunal não conheceu d o pedido. 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Aldir Passarinho,  Francisco  Rezek, Car-
los Mário  Velloso,  William Patterson, José  Guilherme 
Villela, Roberto  Rosas  e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.412 
(de 5 de novembro de 1985) 

Processo n? 7.429 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Funcionário requisitado. 
Deferido o pedido de retorno à repartição de 

origem, após as  eleições de  15-11-85, de  funcioná-
rio que se encontra  â disposição  do  TRE do  Rio 
de Janeiro. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o  pedido, no s 
termos d o voto do Relator, que fic a fazend o part e inte-
grante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 5  d e novembr o d e 1985 . —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no LVd e 10-12-85) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Senhor 
Presidente, trata-s e d e expedient e d o Banc o Centra l 
do Brasi l (fls . 2/4) solicitand o providências dest a Cort e 
para o  retorno , àquel e órgão , d a funcionári a Rosan a 
Furtado Fernandes , qu e s e encontr a à  disposiçã o d o 
TRE d o Rio de Janeiro . 

Pelo telex d e fl . 10 solicitei informaçõe s a o Egrégio . 
TRE, qu e assi m se manifestou (fl . 12) : 

"Tenho Honr a —  com referênci a tele x ni 
164/85 — informa r vossênci a qu e servidor a Rosa-
na Furtad o Fernandes , requisitad a po r est e Tri -
bunal e  apresentada pelo Banco Central em agos-
to d e 1979 , servindo , desd e então , n a 26 ° ZE — 
Nova Friburg o — tem sua permanênci a n a Justi-
ça Eleitora l regulad a pel a Le i n? 6.678/79, Reso -
lução n ? 10.992/81 , desse Egrégi o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , e  Lei ni 6.999/82, que revogou a  ci-
tada Le i ni 6.678/79 . 

Dita funcionári a ser á apresentad a Banc o 
Central log o apó s eleiçõe s 1 5 novembro corrent e 
ano." 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Senhor 
Presidente, me u vot o é  pelo deferiment o d o pedid o d e 
retorno d a funcionária , apó s a s eleiçõe s d e 1 5 de no -
vembro de 1985. 

EXTRATO D A AT A 

Processo n'. ' 7.429 — Classe  10° — D F — Rei. Min . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: O  Tribunal deferi u o  pedido de retorno d a 
funcionária, apó s a s eleiçõe s de 15-11-85. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N f 12.414 
(de 5 de novembro de 1985) 

Reclamação n ? 7.513 — Class e 10! 
Sergipe (Aracaju). 

Propaganda gratuita. Infrações  à  legislação 
eleitoral. 

Reclamação julgada  prejudicada por já terem 
sido tomadas as providências necessárias  pelo  E. 
Tribunal Regional Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos d o voto do Relator, que fic a fa -
zendo parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada n o DJ  de 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senhor 
Presidente, trata-s e de tele x dirigid o a  essa Cort e pelo 
PMDB é  PFL, do seguinte teo r (fl . 2) : 

"Os Partido s d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro e  d a Frent e Liberal , coligado s so b a 
denominação d e Alianç a Democrátic a par a a s 
eleições d e 1 5 de novembr o próxim o nest e mu -
nicípio, po r seu s delegado s abaix o afirmados , 
vem mu i respeitosamente, fundamentado s n o § 3 V 
do art. 9' ' da Resoluçã o TS E 12.288/85, alegar e  a 
final requere r o  seguinte: 

1. Qu e na quinta-feir a p.p. , fac e a o compor-
tamento do candidato a  Prefeito pel o Partido L i -
beral, Sr . Nelso n Araújo , n o horári o d a propa -
ganda eleitora l às 13:00 horas, o  PMDB represen -
tou a o Egrégio TR E pedindo a  suspensão d o pro-
grama qu e poderi a se r repetid o à  noite e  a deter-
minação par a qu e u m Jui z Eleitora l fiscalizass e 
os programa s co m vista s a  controla r eventuai s 
abusos, com o já acontec e e m outro s Estado s d a 
Federação; 

2. Qu e no programa levad o ao ar n o mesmo 
dia, à s 20:0 0 hora s o  referid o candidat o d o PL 
compareceu a o viv o à  TV e referindo-se co m pa-
lavras e  gestos injuriosos ao TRE, que suspende -
ra a  fal a d a tarde voltou a  assacar contr a a  figu -
ra pessoa l d o Governado r d o Estad o e  su a ad -
ministração, o s mesmo s vitupérios , ferindo- o n a 
sua honra e  dignidade." 

O eminent e President e dess e TS E dirigiu tele x a o 
Presidente d o TRE de Sergipe solicitando informações , 
que foram assim prestadas (fl . 7) : 

"1. Acus o recebiment o tele x n V 2.044, d e 
2-11-85. 

2. Sobr e a  matéria , inform o Vossência que , 
quinta-feira, à s 18:0 5 horas, o  PMD B e  o Gover-
nador d o Estado , e m meio à  sessã o d o TRE , en-
traram co m repesentaçõe s contr a o  candidat o 
Nelson Araújo , aduzind o que o mesmo no horário 
gratuito da s 13:0 0 horas, havi a emitido conceitos 
ofensivos à  dignidad e e  à  honr a d o Exmo . Sr . 
Governador do Estado. 

3. Apesa r das representaçõe s tere m entrad o 
neste TR E np moment o j á referido , e m fac e d a 
gravidade d o fato , est e Tribuna l resolve u toma r 
conhecimento, permitind o que n o recinto d a ses-
são fosse repetid o o tape do programa reclamado , 
do Partid o Liberal , n o horári o gratuit o e , log o 
após, decidiu , po r unanimidade, impedi r a repeti-
ção d o referido tape , tend o sido , imediatamente , 
oficiada a  decisã o à s rádio s e  televisões , qu e 
cumpriram a  determinação. 

4. Diant e da s providência s tomada s po r 
este TRE , o Procurador-Gera l d o Estado , Dr . 
Carlos Pinn a de Assis , qu e tinh a assinad o a  Re-
presentação feit a pelo Governador, a retirou, ale-
gando tratar-se , d a mesm a matéri a decidid a n a 
Representação d o PMDB , tend o recebido a  Peti -
ção das mão s desta Presidência . 

5. Inform o aind a Vossênci a que , po r unani-
midade, o  TRE na mesma decisã o resolve u enca-
minhar a  Representaçã o julgada , d o PMDB , a o 
Juiz competent e par a apura r o s fato s nel a narra -
dos, relativo s ao Exmo. Sr . Governador do Esta-
do. 

6. D e referência a  fiscalizaçã o d a propagan -
da eleitoral , rádio-difusã o e  televisão , est e TRE 
atento à s suas atribuições , e m sessã o d e 24-9-85, 
encarregou o  própri o Corregedo r d e fazê-la , in -
clusive recomendand o evita r o s abuso s e  exces -
sos, conforme At a da referida sessão . 

7. Aind a lev o conheciment o Vossênci a qu e 
a Representaçã o ajuizad a pel o Senho r Governa -
dor, à s 18:0 0 horas d o di a 11  do corrente , j á foi 
despachada po r est a Presidência , par a a  devida 
distribuição, a  fim de que seja m tomada s as pro-
vidências cabíveis . 

8. Po r último , inform o Vossênci a qu e est e 
TRE realiz a suas sessõe s ordinária s d e segund a 
a quinta-feira , ficand o nos dia s santo s e feriado s 
o plantã o necessário , nã o deixando o  se u Presi -
dente de comparece r neste s dias , quand o sã o to-
madas deliberaçõe s pertinente s à s sua s atribui -
ções." 

É o  relatório. 
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V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, tend o e m vista a s informaçõe s prestada s 
pelo Exmo. Sr . Presidente d o TRE d e Sergipe, todas as 
providências fora m tomadas com a necessária presteza , 
motivo pelo qual, julgo prejudicada a  presente reclama-
ção. 

EXTRATO D A AT A 

Recl. n ? 7.513 - Class e 10? - S E - Rei . Min. Sér -
gio Dutra . 

Reclamantes: PMD B e  PFL de Aracaju, coligados 
sob a  denominação d e Aliança Democrática , po r seus 
delegados. 

Decisão: O  Tribunal julgou prejudicada a  reclama-
ção. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 12.418 
(de 7 de novembro de 1985) 

Consulta n? 7.523 - Class e 10? 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro). 

Propaganda eleitoral paga. Abuso  do poder 
econômico. 

Tendo em  vista  que  a autorização para  pro-
paganda por meio de anúncio ou  encarte de can-
didato ou de Partido Político  significará  a  am-
pliação do  privilégio aos  mais poderosos, econo-
micamente, o  que não deve acontecer,  a  consulta 
foi respondida de forma negativa. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, responde r negativa -
mente à consulta, no s termos do voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJde 4-12-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro William  Patterson (Relator): O 
Tribunal Regiona l Eleitoral do Rio de Janeiro decidiu, 
pelo Acórdã o n? 2.262/85 (fl . 3), submeter a este Cole -
giado, so b forma d e consulta, a  decisão d o M M. Juiz 
Coordenador da Propaganda Eleitora l n o sentido de re-
vogar o item I, da Portaria n? 3/85, assim redigido: 

"I —  Na propaganda eleitora l realizad a por 
intermédio d a imprensa escrita , é  permitida, ao 
candidato, a  divulgação de seu curriculum vitae, 
ilustrado ou não , com fotografi a at é o tamanho 
6x9 c m e do nome d o Partido o u da Coligaçã o 
Partidária pel o qual concorre à eleição de Prefei-
to da Cidade do Rio de Janeiro, send o vedada a 
propaganda po r meio d e anúncio o u encarte de 
candidato o u de Partido Político. " 

As razõe s que embasaram a.sentenç a estã o assi m 
desenvolvidas (l ê fls. 10/16). 

É o  relatório. 

V O T O 

O Sr.  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Em 
que p'ese m o s lúcidos comentário s d o digno Magistra-
do, parece-me que a'matéri a se enquadra n a disposição 
do ite m I , da Resoluçã o n ? 12.368 , d e 17-10-85 , dest e 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral , pel a qual se deter-
minou: 

"Façam cessar , imediatamente , propagand a 
paga veiculad a por jornais, ou em programas, no -
ticiários ou anúncios de emissoras d e rádio e  de 
televisão, e m qu e pessoa s o u autoridade s d e 
qualquer hierarqui a interfiram , diret a o u indire-
tamente, na campanha política. " 

Os objetivo s de tal regulamentaçã o estã o expresso s 
no voto que lhe deu origem, da lavra do Ministro Oscar 
Corrêa (Rec . E l . n? 6.200-RJ) , e m que destaco o  se-
guinte trecho , ond e s e põem em relevo doi s princípio s 
básicos: liberdade e  igualdade, verbis: 

"Admitir a  liberdade plen a entre desiguais é 
favorecer o s poderosos e m detrimento do s fracos . 
Por iss o se vê, normalmente, a  legislação vi r em 
auxílio dos menos favorecido s par a lhes'da r u m 
suplemento d e direito na luta contr a os mais po-
tentes. 

Esta parece-no s a visão atua l da ppopaganda 
eleitoral no País. Enquant o o s candidatos meno s 
poderosos deve m contentar-s e com a propagand a 
gratuita qu e lhes é  facultada, outro s pode m am -
pliar sua área de atuação pel o uso mais larg o do 
poder econômico. " 

Como visto , a  Resolução n? 12.368, de 1985, tem o 
claro propósit o de impedir a influênica d o poder econô -
mico na campanha eleitoral , mesmo e m jornais. Dir-se-
á qu e a propaganda n a imprensa escrita , apesa r das li -
mitações impostas, é paga, circunstância que descaracte-
riza a igualdade existent e entr e os candidatos, n o rádio 
e na televisão, ond e todo s utilizam , gratuitamente , es -
ses veículo s de comunicação. 

Na verdade , a  permissão, mesm o restrita , pod e ge -
rar abus o do poder econômico , com o bem saliento u o 
culto Juiz , po r iss o que nad a imped e qu e os partidos e 
candidatos adquira m página s inteira s do s periódico s 
para ta l fim. Ora, se isso já constitui um a quebr a do 
postulado d a igualdade, qu e se pretende preservar , é 
evidente qu e a autorização par a propagand a po r meio 
de anúnci o o u encart e d e candidat o o u de Partid o 
Político significar á a  ampliação do privilégio aos mais 
poderosos, economicamente , o  que não deve acontecer , 
máxime nas "vésperas do pleito. 

Ante o  exposto, me u vot o é no sentido d e respon-
der, d e form a negativa , à  consult a formulad a pel o 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.523 —  Classe 10 ? - R J — Rei. Min . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal respondeu , negativamente , à 
Consulta, nos termos do voto do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.420 
(de 7 de novembro de 1985) 

Consulta n? 7.473 —  Classe 10? 
São Paul o (São Paulo) 

Eleições. Expedição  de  diplomas e proclama-
ção dos  resultados. 

No município em  que existe mais de uma Zo-
na Eleitoral,  na atribuição inscrita  no art. 40  do 
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Código Eleitoral,  relativa  à  expedição de  diplo-
mas pelo  Juiz  Eleitoral  mais  antigo,  já  está 
implícita a  competência de  proclamar os resulta-
dos das eleições. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, por unanimidade d e votos, responde r afirmativa -
mente à consulta, no s termos do voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJde 4-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , o  Tribunal Regional Eleitoral d e São 
Paulo consulta se nos municípios e m que existe m mai s 
de um a Zon a Eleitora l —  como é o caso da Capital d o 
referido Estado , que dispõe de 27 Zonas e onde funcio -
narão 18 4 Juntas Apuradoras nas eleições de 15 do cor-
rente —  não seria convenient e atribuir-s e a o Juiz Elei -
toral mai s antigo , já responsável pel a expediçã o de di -
plomas, na forma do art. 40, parágrafo único , do Códi-
go Eleitoral, igualment e a  incumbência de proclamar os 
resultados (art . 35, § 4? , da Resolução n'. ' 12.343 — Ins -
truções par a as apurações). 

Ê o  relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , respond o afirmativament e à  consulta 
acrescentando, ainda , qu e ess a competênci a j á est á 
implícita n a norm a constant e d o parágraf o únic o do 
art. 4 0 do Código Eleitoral . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n? 7.473 — Class e 10? — SP - Rei. : Min . A l-
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal, por unanimidade, responde u 
afirmativamente, no s termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N? 12.422 
(de 7 de novembro de 1985) 

Consulta n? 7.525 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Eleições municipais  de  15 de novembro de 
1985. 

Será permitida  a  divulgação de  pesquisas de 
opinião, a  partir das  20 horas do dia da eleição. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consulta 
nos termo s do voto do Relator, que fica fazend o part e 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Sérgio Dutra,  Relator —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra  (Relator): Senho r 
Presidente, trata-s e d a seguint e consulta , formulad a 
pelo Deputado Federa l Edison Lobão (fls . 2/3): 

"Edison Lobão , brasileiro , domiciliado nesta 
cidade, ond e resid e na SHIS, QI . 05 — Conjunt o 
14 — Cas a 11 , Lago Sul , deputado federa l pel o 
Estado d o Maranhão , ve m oferecer consult a a 
esse E. Tribunal sobre a  licitude da divulgação, 
por mei o do rádio e da televisão, log o depois do 
início da apuração, d e pesquisas qu e indiquem a 
tendência d o eleitorado, e m relação a o pleito do 
próximo dia 15. 

Parece, a o requerente , qu e a proibiçã o do 
art. 25 5 do Código Eleitora l nã o se aplica à difu -
são d e pesquisas, depois  de  encerrada a votação, 
porque o  objetivo d a norma é , manifestamente , 
impedir qu e a publicação daquele s resultados in -
flua n o espírito do eleitor indeciso. 

Esse E . Tribunal já resolveu qu e o art. 25 5 
abrange " o dia da eleição" (Resoluçã o n? 9.755, 
BE 29 2 de novembro d e 1975), mas a decisão se 
baseou n a circunstância d e a consulta pergunta r 
genericamente s e er a lícit o divulga r pesquisa s 
depois da s 18 horas, e  o art. 153 do Código não 
prevê expressamente este horário com o termo fi-
nal da votação. 

Aqui, a  questã o é  bem precisa: pergunta-s e 
se é  possíve l divulga r pesquisa s d e opinião , 
depois do início da  apuração." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u vot o é no sentido d e que, na s eleições 
municipais do corrente ano , será permitid a a  divulga-
ção d e pesquisas d e opinião, a  partir da s 20 horas do 
dia d a eleição. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n ? 7.525 — Classe  10 ? — D F —  Rei.: Min . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l resolve u 
que, nas eleições municipais de 15-11-85, será permitid a 
a divulgação de pesquisas d e opinião, a partir da s 20,00 
horas desse dia. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.426 
(de 7 de novembro de 1985) 

Processo n? 7.522 — Classe 10? 
Mato Grosso do Sul (Campo Grande) 

Afastamento de Juizes de Zonas Eleitorais. 
Pedido não  conhecido,  pois em face do art. 

30, III, c/c art. 23,  IV, do Código Eleitoral,  só 
dependem de  aprovação deste  Tribunal  os afasta-
mentos de membros dos TREs. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos, não conhecer d o pedi-
do, nos termos do voto do Relator. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 

(Publicada no DJ  de 19-12-85) 
Brasília, 7  de novembr o d e 1985 — Néri da  Sil-

veira, President e —  Carlos Mário Velloso,  Relator — 
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Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto , 
to. 

(Publicada no DJde 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Carlos  Mario Velloso  (Relator): 
Senhor Presidente , trata-s e d e comunicaçã o d o Tribu -
nal Regiona l Eleitoral d e Mat o Grosso d o Sul , de su a 
decisão qu e aprovo u o  afastamento do s Drs . José Car -
los Corrê a d e Castr o Alvim , Remoll o Leteriello e Ru-
bens Bergonzy Bossay, Juizes Eleitorais , no período de 
5-11-85 a 25-11-85. 

Solicitadas informaçõe s acerc a d a condiçã o do s 
Juizes, o  Egrégio Tribuna l Regional Eleitoral assi m s e 
manifestou (fl . 8) : 

"Em respost a a o tele x n f 2.083 , dest a data , 
informo a  V. Sa. que os Drs . José Carlo s Corrêa 
de Castr o Alvim , Remoll o Leteriell o e  Ruben s 
Bergonzy Bossay , sã o Juize s Eleitorai s d a 36? , 
35? e 8? Zonas Eleitorais , respectivamente. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Carlos  Mário Velloso  (Relator): 
meu voto , Senho r Presidente , é  pelo não conheciment o 
do pedid o d e afastament o d e Juize s d e Zona s Eleito -
rais, tend o e m vist a qu e s ó depende m d e aprovaçã o 
desta Corte os afastamentos de membros do s Tribunais 
Regionais Eleitorais (CE, art . 30 , III, c/c art . 23 , IV) . 

EXTRATO D A ATA 

Processo n f 7.522 —  Classe 10? —  MS — Rei.: Min 
Carlos Mário Velloso . 

Decisão: Não conhecido. Unânime . 
Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.432 
(de 11 de novembro de 1985) 

Consulta nf 7.536 — Class e 10? 
Rio de Janeiro (Volta Redonda) 

Partidos políticos  em  formação.  Propaganda 
eleitoral. Comitês Interpartidários. 

O partido em  formação,  que  não possuir seis 
membros para  compor o  Comitê  Interpartidário, 
poderá indicar  o número possível,  até  o máximo 
previsto. (Resolução  n. " 10.445, art.  8'.'}. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Elei -
toral. 

(Publicada no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , trata-s e d e ofício , d o Tribunal Regio-
nal Eleitora l do Rio de Janeiro do seguinte teo r (fl. 2) : 

"Tenho a  honra d e comunicar a  Vossa Exce-
lência qu e est e Tribunal, em sessã o onte m reali -
zada, decidi u submete r a  ess e Egrégi o Tribunal 
consulta formulad a pel o Jui z d a 90 ? Z E (Volt a 
Redonda), nos seguintes termos : 

'Tendo e m vist a partid o polític o e m forma -
ção, nã o possui r númer o suficient e d e membro s 
para compo r Comit ê Interpartidári o d e Inspe -
ção, consult o Voss a Excelênci a com o este Juíz o 
deverá proceder , fac e o s termos da Resoluçã o nf 
10.445, de 29 de julho de 1978 do colendo Tribunal 
Superior Eleitoral'. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro William  Patterson (Relator): Se-
nhor Presidente , e m relaçã o a o partido polític o em for -
mação, qu e nã o possu a sei s membro s par a compo r o 
Comitê Interpartidári o (art . 8 ? d a Resoluçã o 10.445) , 
meu vot o é  no sentid o d e qu e poder á el e indica r o  nú-
mero possível de membros, at é o máximo previsto. 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 7.53 6 —  Classe 10 ! —  RJ —  Rei. Min . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribuna l responde u qu e o  partid o e m 
formação, qu e não possuir sei s membros par a compo r o 
Comitê Interpartidário , poder á indica r o  númer o 
possível, at é o máximo previsto . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio Dutra  e o  Dr. Valim  Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.433 (*) 
(de 11 de novembro d e 1985) 

Mandado d e Segurança nf 683 — Class e 2? 
Distrito Federal (Brasília) . 

Propaganda eleitoral. 
Impugnação aos  artigos lf e  2? da Resolução 

n." 10.233 do TRE de  Alagoas. 
Pedido conhecido  como reclamação,  que  foi 

julgada prejudicada por já se encontrarem altera-
dos os  mencionados dispositivos  pela  Resolução 
n:' 10.238 dó TRE/AL. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o pedid o 
como reclamação , julgando- a prejudicada , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no DJ  de 4-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e seguranç a impetrad a con -
tra at o d o TR E de Alagoas , consubstanciado n a Reso -
lução nf 10.233-TRE/AL , d e 21-10-85 , cujos artigo s l f e 
2", tê m o seguinte teo r (fls. 8/9): 

"Art. l f Determina r qu e a s referida s emis -
soras de rádio , televisão , be m como os jornais d e 
circulação nest a Capital , faça m cessar , 
imediatamente, tod o programa,  noticiário  o u 
anúncio, e m que a  administração públic a federal . 

(*) N o mesmo sentid o a  Resoluçã o nf 12.434 , cujas no -
tas taquigráfica s deixa m de ser publicadas . 
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- estadual o u municipal, po r suas entidades d e ad-
ministração diret a ou indireta, veiculem ou dêem 
à publicidade , obras , programas , o u quaisque r 
eventos d e governo , co m conteúd o polític o o u 
partidário, o u que possam, ainda que subliminar-
mente, se r vinculada s a  pessoas o u autoridade s 
de qualquer hierarquia. 

Art. 2 V Determina r d e igua l modo , qu e a s 
referidas emissora s d e rádio , televisão , be m co-
mo os jornai s qu e circula m nest a Capita l faça m 
cessar imediatamente,  o s noticiários,  pesquisas 
de opinião  pública  o u mesm o avisos,  da s pró -
prias emissora s e  jornais, mesmo que a  título d e 
utilidade pública , que , d e alguma forma, possam 
ser vinculada s a  qualque r partid o polític o o u 
pessoas a eles ligadas." 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , embor a pleitei e o reclamante a  cessa -
ção dos efeito s d a Resoluçã o n V 10.233 do Tribunal Re-
gional Eleitora l d o Estado de Alagoas, com a restaura -
ção d o impéri o d a Resoluçã o n ? 12.368 , de 1 7 de outu -
bro de 1985 , desta Corte , o certo é  que especificament e 
ataca soment e o  disposto aos artigo s I V e 2V da aludida 
Resolução n V 10.233 do Colend o Tribunal Regional , o s 
quais s e encontram acim a transcritos n o relatório, pelo 
que h á de s e considera r qu e a  inconformação d o impe-
trante s e restring e àquele s doi s pontos , poi s apena s 
contra eles é  que oferece razõe s e , deste modo, somente 
eles hão de ser considerados . 

Ocorre, porém , qu e a  Resolução nV 10.233 do Colen-
do Tribunal Regiona l já foi por aquela mesma Corte re-
formulada, pel a Resolução n V 10.238 que alterou os exa-
tamente dito s artigo s I V e 2 V daquele mencionad o ato , 
que passou a  ter a  seguinte redação , ajustando-se às di-
retrizes d a Resoluçã o d o TSE nV 12.368, de 1 7 de outu-
bro último : 

"Art. I V Da r nov a redaçã o à  Resoluçã o nV 
10.233/85, deste TRE, qu e passa a  vigorar com os 
seguintes artigos : 

'Art. I V Determina r qu e a s emisso -
ras d e rádi o e  de televisão , be m como jor-
nais de circulação desta capital , façam ces -
sar, imediatamente , tod a "propagand a pa -
ga" veiculad a po r programa , noticiário , 
anúncio, e m qu e pessoa s o u autoridades , 
de qualque r hierarquia , interfiram , diret a 
ou indiretamente, n a campanha polític a pa-
ra a  eleição d e prefeito municipa l dest a ca-
pital'. 

'Art. 2 V Reitera r ao s jornai s e  emis -
soras de rádio e  de televisão a  proibição de 
divulgar a s referida s matéria s at é o dia 15 
de novembro de 1985'." 

Outrossim, cab e esclarece r que , e m face d e manda-
do de seguranç a impetrad o pel o Governo do Estado de 
Alagoas exatament e contr a a  Resoluçã o n V 10.233 do 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Alagoas , e  n o qua l 
houve pedid o d e liminar , defer i este , parcialmente , a 
fim d e que ficasse suspens a a  exigência contida na dita 
Resolução daquel e Regiona l n V 10.233 e que for a manti-
da pel a Resoluçã o n V 10.238, qual seja a  de que fosse m 
obrigadas a s empresa s a  envia r àquel a Cort e Regiona l 
cópias d e todo s o s contrato s d e publicidad e firmado s 
entre as emissora s d e rádio , televisã o e  jornais co m as 
entidades integrante s d a administraçã o diret a o u indi -
reta federal , estadual e  municipal. 

Deste modo , meu vot o é  considerando prejudicad a 
a reclamaçã o n o referent e à  impugnaçã o referent e ao s 
artigos I V e 2 V da Resoluçã o n V 10.233, por já se encon-
trarem alterados , be m com o se esclareç a à  reclamant e 
que s e encontr a suspens a a  exigênci a contid a n o art . 
4V, letra c , daquela mesma Resolução nV'10.233 . 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 

Mand. Seg . nV 683 — Classe 2? -  Rei . Min. Aldi r 
Passarinho. 

Impetrante: T V — Gazeta d e Alagoa s (AdvV : Dr . 
Cláudio Francisco Vieira). 

Decisão: O  Tribunal conhece u d o pedido com o re-
clamação, julgando- a prejudicada , no s termo s d o voto 
do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12 .436 
(de 11 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança nV 689 — Classe 2! 
Distrito Federal (Brasília ) 

Propaganda Eleitoral.  Horário  gratuito. 
Televisão. 

A emissora  de  televisão  só  está  obrigada  a 
ceder horário gratuito,  para propaganda eleitoral, 
em relação ao município em  que está sediada. 

Precedente do TSE. 
\ 

Pedido indeferido. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o pedid o 
como reclamação, indeferindo-o , nos termos d o voto do 
Relator, que fica fazend o parte integrante d a decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJde 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro  William  Patterson (Relator): O Par-
tido Democrátic o Trabalhist a — PDT —, por seu Dire -
tório Municipa l d e Paulínia , Estad o d e São Paulo, im-
petra mandad o d e seguranç a contr a decisã o d o Presi -
dente do Tribunal Regiona l Eleitoral , daquel a Unidade 
Federativa, denegatóri a d o recurs o especia l qu e inter -
pôs, be m assi m d o cumprimento da legislaçã o qu e lh e 
garante a  concessã o d e horári o gratuit o na s emissora s 
de rádio e televisão, pelo s motivos que alinha na inicia l 
(lê). 

É o relatório. 

V O T O 

O Sr.  Ministro  William  Patterson (Relator): Preli -
minarmente, tend o e m vist a a  naturez a d a matéria , a 
requerer soluçã o urgente, conheç o como reclamação. 

De meritis, não vejo como possa o  mandado d e se-
gurança servi r d e bas e par a impugna r despach o qu e 
inadmite recurso especial . A impropriedade da medida 
é manifesta . 

No que tange ao problema da concessão de horári o 
gratuito, nenhum a censur a h á de se r feit a à  decisão do 
Egrégio TRE , porquant o ajustad a à  orientaçã o predo -
minante dest a Corte , express a n a Consult a nV 7.413 — 
BA, Class e 10?, segundo a  qual: 

"Propaganda Eleitoral . 
Distribuição d e horári o gratuit o na s emisso -

ras d e televisã o d a capital , a  candidato s d e di-
versos município s d o Estado , so b a  alegaçã o d e 
que a  image m e  so m atinge m referido s mu -
nicípios. 
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— Havendo eleiçã o n a cidad e ond e est á se -
diada a  emissora, esta est á obrigad a a gerar ima -
gem e  som apenas para a  cidade-sede. " 

Como visto, a obrigação d e reserva d e horário gra-
tuito para a  propaganda eleitora l só alcança a s emisso-
ras que estão sediada s n o município onde serão realiza-
das eleições , hipótes e inocorrent e n o particular , por -
quanto inexist e canal de televisão cuj a image m seja ge-
rada n a cidad e d e Paulínia , descabend o impor-s e à 
emissora localizada em Campinas tal obrigação. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

EXTRATO D A AT A 

MS n ? 689 - Class e 2". —  DF — Rei. Min. William 
Patterson. 

Impetrante: Partid o Democrático Trabalhista , atra-
vés d o Diretóri o Municipa l d e Paulíni a (Adv? : Dr . Ha -
milton Jos é de Andrade). 

Decisão: Conhecid o como reclamação e  indeferido, 
nos termos d o voto do Relator. Unânime. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N ? 12.437<*) 
(de 11 de novembro de 1985) 

Mandado de Segurança n ? 687 — Class e 2* 
Distrito Federa l (Brasília) 

Eleitoral. Propaganda.  Direito de  resposta. 
Constituição, art.  153, § 8?. Cód. Eleitoral, artigo 
243, § 3?. Resolução n. " 10.445, de  29-6-78, do  TSE. 

I —  Natureza constitucional  do  direito  de 
resposta (CF, art. 153,  § 8?). Assegura-se o direi-
to de resposta a quem for  injuriado, difamado ou 
caluniado no programa  de propaganda  eleitoral 
gratuita (Cód. Eleitoral, art. 243, § 3°; Resolução 
n." 10.445/78). O  direito de resposta será exercido 
no espaço de  tempo do Partido do ofensor. 

II —  Mandado de segurança conhecido  como 
reclamação, na  forma da Resolução n. " 12.288/85. 
Reclamação julgada  improcedente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade, conhecer do pedido como recla-
mação e  julgá-lo improcedente , cassando a  medida limi -
nar e  confirmando o  acórdão d o TRE/SP , n a forma do 
relatório e  notas taquigráficas anexas , qu e fica m fazen -
do parte integrante d o presente julgado. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Carlos M. Velloso,  Relator — 
José Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Elei-
toral. 

(Publicada no DJ  de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator): 
Trata-se d e mandad o d e seguranç a impetrad o pel o 
PMDB —  Partido do Movimento Democrático Brasilei -
ro —  contra decisã o d o Eg. Tribunal Regiona l Eleitora l 
de São Paulo, que acolhe u representaçã o contr a o  can-
didato a  Prefeito , Fernand o Henriqu e Cardoso , par a 
garantir o  direito de resposta a o Deputado Paulo Salim 
Maluf, n o horário gratuito destinado a o PMDB . 

Despachando a  inicial , o  eminent e Ministr o Ott o 
Rocha concedeu a medida liminar (fl . 29) . 

(*) N o mesmo sentid o a  Resoluçã o n ? 12.438 , cuja s 
notas taquigráficas deixa m de ser publicadas. 

As informaçõe s viera m atravé s d o tele x d e fls . 
34/45: o  parecer d o Procurado r Regiona l Eleitora l (fls . 
35/39) e o acórdão do Eg. TRE/S P (fls . 40/45). 

É o  relatório. 
i 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  M.  Velloso  (Relator): 
Proponho, preliminarmente , qu e a  matéri a sej a conhe -
cida com o reclamaçã o (Resoluçã o n ? 12.288/85 , d o 
TSE), mesm o porque a  propaganda eleitora l gratuita no 
rádio e na televisão termina amanhã , di a 12-11-85. 

O eminent e Procurado r Regiona l Eleitoral , pre -
sente a esta Sessão , poder á manifestar-se , s e o desejar , 
já qu e nã o foi possível o  encaminhamento do s auto s a 
S. Exa. , tendo e m vist a a  exigüidad e d o tempo: a  ini -
cial fo i apresentad a n o di a 8-11-85 , 6 ? feira , dat a e m 
que fo i despachada (fl . 29). As informaçõe s acabara m 
de chegar (fls . 34/45) . E porque a  propaganda eleitora l 
termina amanhã , di a 12-11, se a matéria nã o for julgada 
hoje, 2°.  feira , perder á o  objeto. 

Examino o mérito da questão . 
O vot o e m qu e s e basei a o  acórdã o impugnado , 

Acórdão n? 89.567, do Eg. TRE/SP, te m o seguinte teor : 
i 

"O Deputad o Paul o Salim Maluf , atravé s d o 
nobre procurado r qu e par a ess e especia l fi m 
constituiu (fl . 6) , represento u a  est e Tribuna l 
pleiteando o exercício de direito de resposta. Ale -
ga o  representante que, integrand o o  Partido De-
mocrático Social , a  su a organizaçã o partidári a 
não indico u candidato s à  Prefeitur a d e Sã o Pau-
lo, razã o pel a qua l não goza de horári o gratuit o 
reservado. E  acrescenta que , no s dias 2 5 e 26 do 
corrente mês , no programa d o PMDB, o  Senador 
Fernando Henrique Cardoso 'fez, de viva voz, re-
ferências difamatória s a o or a requerente , procu -
rando criar no espírito dos eleitores imagem falsa 
e profundament e depreciativ a d a su a atuaçã o 
política, que r d a su a atuaçã o administrativa , 
quer d a su a própri a personalidade ' (fl . 4, n ? 3). 
Acrescentando que ' o horári o gratuit o reservad o 
pela Justiç a Eleitora l ao s Partido s político s te m 
por finalidad e a  propagand a polític a do s candi -
datos e  nã o pode se r desvirtuad o par a ataque s 
pessoais, muit o menos a  quem não é candidato e 
cujo Partido também seque r te m candidato' (fl . 4 , 
n? 5) , o representante terminou po r solicita r que 
este Tribuna l autoriz e ' o direit o de respost a e m 
seu favo r pela s mesma s emissora s d e rádi o e  te-
levisão e  no horário reservad o a o Partido do Mo-
vimento Democrático Brasileiro ' (fl . 5, n? 7). 

Logo a  seguir, aditand o a  inicia l (fls . 9 e 10), 
o representante o  fez para assinala r que, 'dentr e 
as expressõe s injuriosas ' d o pronunciament o d o 
Senador Fernand o Henriqu e Cardoso, destacav a 
as seguintes : 1? ) Relativament e a o program a d o 
dia 2 5 de setembro : 'Malu f qu e ve m à  televisã o 
para critica r na bas e d e um a montagem , u m go-
verno honest o e  sério , fo i o homem d a Paulipe-
tro, fo i o homem que derramou milhares, milhões 
de cruzeiros na tentativa v ã de corromper o Colé-
gio Eleitoral , com o o Brasi l inteir o sabe' (fl . 25); 
2?) Relativamente a o Program a d o di a 2 6 de se -
tembro: ' E sabe como o governo Montor o encon-
trou esta Polícia ? n o osso: sem pneu para trocar , 
carros quebrados , ma l equipados , salário s 
baixíssimos do s policiais ; o  policial violento , ele 
também metid o n a corrupçã o .. . porqu e faltav a 
autoridade mora l par a controla r est a Políci a ... ' 
(fls. 27/28). 

Oferecido pel o representante , anex o a  ess e 
aditamento, o  videofonograma ('tape' ) d a oraçã o 
do candidat o d o PMDB , determine i diligênci a 
junto à  Políci a Federal , aliá s atendendo , e m 
maior amplitude , a  cota da d . Procuradoria Elei -
toral (fl . 12) . E  dess a diligênci a resulto u qu e a 
autoridade policial , confrontand o a  fit a apresen -
tada co m o original fornecid o pela emissora gera-
dora, certifico u a  su a autenticidad e (fl . 24) , ao , 
mesmo temp o e m qu e nel a localizo u o s trecho s 
indicados como ofensivos (fls . 25, 27 e 28), escla-
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recendo apó s qu e tai s tópicos , somados , alcança -
ram o  total de 37 (trinta e sete) segundos d e emis-
são (fl . 36). 

Também po r minh a determinação , o  repre -
sentante submeteu o  inteiro teor do texto que, ca-
so agasalhada a  sua pretensão , constituiria a res-
posta que deseja divulgar: 

'A Justiç a Eleitora l concedeu-m e o  ho-
rário gratuit o d o PMDB par a responde r à s 
agressões feita s pel o seu candidato . Nossa 
participação n o Colégi o Eleitora l fo i tã o 
limpa, honest a e  democrática quant o a  do 
Dr. Tancred o Neves. 

Perdemos a s eleiçõe s d e cabeç a ergui -
da e  a  noss a candidatur a fo i responsáve l 
pela vitóri a d a democracia . Acusa-m e o 
candidato d o PMD B pel a inseguranç a 
atual d e São Paulo e omite do povo que os 
índices d e crime s e  violência s tornaram-s e 
crescentes e  assustadores n o atua l Gover-
no. Nã o fu i e u que m extingui u a  rota  e 
desvalorizou a  polícia. Nã o fui eu quem re-
duziu e m 55% os gastos com " segurança " 
e distorceu a  polític a d e direitos humanos , 
premiando os criminosos. 

Pergunto a  você : su a famíli a te m mais 
segurança hoj e d o que h á trê s ano s atrás ? 
Lembro a o candidat o d o PMD B qu e elei -
ção nã o se ganh a co m ataques pessoai s e 
acusações levianas , ma s si m co m progra -
mas honesto s qu e permita m a  opçã o cons -
ciente do povo. Eleição é coisa séria. ' 

Ordenei, subseqüentemente , a  manifestaçã o 
do Senador Fernand o Henriqu e Cardoso que, em 
alentada intervenção , aduziu : a) Não ser S . Exa. 
parte legítima par a figura r no pólo passivo dest a 
representação, requerend o qu e sobr e a  mesma s e 
pronuncie o  PMDB , 'no s termo s d o § 3f, d o art . 
32, d a Le i nf- 5.250, de 1967' , visto que o  horári o 
de propagand a eleitora l gratuita é  reservado ao s 
partidos políticos ; b ) Que o autor postul a o direi-
to d e respost a 'se m a  demonstraçã o impres -
cindível d e qu e ante s o tenha feit o pel a via ami -
gável, qu e é obrigatória', com o prescreve o artigo 
32 da Le i de Imprens a e  vem ressaltado pel a ju-
risprudência qu e arrol a (fls . 48 a 52); c) Que fal -
taria competênci a a  este Tribunal par a aprecia r a 
representação dirigid a pel o Deputad o Paul o Sa-
lim Maluf , post o tratar-se de matéria crimina l d a 
atribuição 'do s Juizes Eleitorais, a  um dos quais, 
pelo critério territorial , caberá o  processo e julga-
mento d a present e reclamação ' (fl . 53) ; d)  Que 
'nos termo s d o art. 34 , I, da Lei n? 5.250, por sua 
manifesta inadequaçã o c.o m os termos considera -
dos ofensivo s pel o reclamante', sej a indeferid a a 
resposta apresentad a (fl . 53) . 

Finalmente, pronunciou-s e com o segu e a 
douta Procuradoria Regional Eleitoral . 

Tem o  direit o d e resposta , tutel a constitu -
cional explícit a (Emend a nf 2/69 , art . 153 , §  8f). 
E, porquant o idêntic o resguard o constav a d a 
Constituição d e 194 6 (artigo 141 , § 5f), a  Le i Fe-
deral nf 4.961 , de 4 de maio de 1966, no seu artigo 
4f, acrescentand o diverso s parágrafo s a o artig o 
243 do Cód. Eleitoral , vei o a deixar assim, redigi -
do o  parág . 3 ? do mencionad o preceito : ' E asse-
gurado o  direito de respost a a  que m fo r injuria -
do, difamad o o u caluniad o através d e imprensa , 
rádio, televisão , o u alto-falante, aplicando-se , no 
que couber , o s arts . 9 0 e 96 da Lei n f 4.117 , de 27 
de agosto de 1962'. 

Na Le i nf 4.117 , de 1962, que instituiu o Cód. 
Brasileiro d e Telecomunicações , a s disposiçõe s 
citadas com o subsidiariament e aplicávei s pel o 
parág. 3f , d o art . 243 , do Cód . Eleitoral (a s do s 
arts. 9 0 e 96 do Cód. de Telecomunicações, fora m 
revogadas, se m substituição quanto à  sistemátic a 
do direito de resposta , pel o artigo 3f do Decreto-
lei n f 236 . Diss o resulto u que , tend o presente s 

tais alteraçõe s legislativas , a  Resoluçã o n f 
10.445, baixada pelo E. Tribunal Superio r Eleito-
ral ao s 2 9 de junh o d e 1978 , previu em se u art . 
10, parág . 2f : 'É assegurado o  direito de respost a 
a que m fo r injuriado , difamad o o u caluniad o 
através d a imprensa , rádio , televisã o o u alto -
falantes (Cód . art. 243 , § 3f; Le i nf 4.961 , artigo 
49)' 

Lembre-se que, embor a inicialment e destina-
dos à s eleiçõe s d e 1982 , os comandos d a Resolu -
ção n f 10.44 5 pertinentes à  propagand a eleitora l 
foram mantidos , naquilo que não revogado, pelos 
ditames d a recent e Resoluçã o n f 12.288 , de 10 de 
setembro d o corrente an o (art . 14). 

Em suma , suprimida s qu e ficaram , com o 
forte auxilia r d o disciplinamento legislado, as in-
dicações que , quant o a o direit o de respost a e  o 
seu exercício , o  Código Brasileir o d e Telecomuni-
cações trazia , resto u a o Direit o Eleitora l busca r 
na matéria , o  suprimento que aquele institut o re-
cebeu do Estatuto d a Imprensa . Até porque este, 
na Le i nf 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, regulou 
minuciosamente o  direit o d e respost a (arts . 2 9 
usque 36), estendendo- o també m à  'transmissã o 
de radiodifusão' , justificand o poi s a  supressã o 
que, nos correlatos dispositivos do Código Brasi -
leiro d e Telecomunicações , operar a o  Decreto-lei 
nf 236 , de 28 de fevereir o de 196 7 (portanto, pou -
cos dias após a  Lei de Imprensa) . 

Tenho poi s que , n a correlat a interpretaçã o 
dos cânone s d o direito de resposta ligado s à pro-
paganda eleitoral , e  mesm o n o preenchiment o 
das eventuai s lacuna s d o art . 243 , § 3f, d o Cód. 
Eleitoral, a s similares prescrições d a Le i nf 5.250 
(Lei d e Imprensa) servirã o de apoio. É o que con-
cluo, sej a pel a originári a remissã o d o questiona-
do dispositiv o a o Códig o d e Telecomunicaçõe s 
(nesse passo sucedid o pela Lei de Imprensa), sej a 
ainda pel o que dit a a  Le i de Introduçã o a o Cód. 
Civil relativament e à  permissibilidade da aplica -
ção analógic a na s lacuna s d o Direit o Positiv o 
(art. 4f). 

Diante disso , entretanto , e  ante s mesm o d e 
passar à  anális e d o caso concreto, duas questõe s 
preliminares deve m se r resolvidas : lf ) Admitir -
se-ia o direito de resposta, com o in speciem é  de-
sejado, referentement e a  ataque s realizado s du -
rante o  horário destinad o à  propaganda eleitora l 
gratuita do s partido s políticos ? e  2f) Exigind o o 
Código Eleitoral , par a concede r a  resposta , qu e 
quem del a queir a s e vale r tenha sid o 'injuriado, 
difamado o u caluniado' (Cód . Eleitoral, art . 243, 
§ 3f) , haveri a necessidad e prévi a d a aferiçã o pe -
nal, n o processo e  no juízo próprio , dessa s infra -
ções criminais? 

Não hesit o e m qu e a  faculdad e d a respost a 
açambarca, sim , a s increpaçõe s eventualment e 
lançadas n o interregn o que , po r forç a d o artig o 
10 da Le i nf 7.332 , d e l f d e julh o deste ano , a s 
emissoras d e rádio e  de televisão estã o obrigada s 
a reserva r à  propagand a eleitoral . Cuida-se, no 
tema, d e direito constitucionalmente resguardad o 
(Emenda n f 1/69 , art . 153 , parág. 8f) , o  que em-
presta a  essa faculdad e forç a e  conteúdo qu e re -
movem interpretaçõe s restritivas . Cuido , po r ou-
to lado , que a  previsão d o direito de resposta es -
tá inserid o no títul o d o Cód . Eleitoral voltad o à 
'Propaganda Partidária' , a  inclui r expressa -
mente, n a norm a encabeçador a d o artig o 240 , 
caput, ' a propagand a d e candidatos a  cargos ele-
tivos'. E  a  Resoluçã o n f 10.445 , do E . Tribuna l 
Superior Eleitoral , secund a ta l entendimento , 
posto qu e o  citado direito de réplic a vei o catalo-
gado na s norma s propedêutica s d e se u Capítul o 
I, 'D a Propaganda e m Geral' . Ademais , não en-
contro na Resoluçã o n f 12.288 , de 10 de setembr o 
de 1985 , como efetivamente nã o esperava encon -
trar, regr a algum a que possa cercea r o  direito in -
dividual abrigad o na Constituição . Aliás , ensina-
va Ponte s de Miranda qu e mesmo se a lei ordiná-
ria deixass e d e regula r o  direit o d e resposta , 
'nem po r iss o fic a el e dependent e d a legislaçã o 
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ordinária; o  art. 153 , § 8í, 2° parte, é  bastante em 
si' {Comentários  à  Constituição de  1967, Ed. Rev . 
dos Tribs. 2! ed., pág. 163, nV 7) . 

Aliás, n o costumeiro acirrament o d a campa -
nha eleitoral , s ó poss o incentiva r a  utilização , 
quando cabíve l e  adequado, d e direito desse jaez, 
como elemento equilibrado r das naturai s paixõe s 
políticas, com o fator d e esclarecimento do eleito-
rado a o qual a propaganda partidári a s e destina , 
e ainda como freio moderador da s investida s de-
tratoras, atravé s da s quai s o s candidatos julgam 
captar adesões . 

Nem s e diga , po r s e voltar , a  faculdad e d a 
resposta a  quem tenh a sid o 'injuriado , difamado 
ou caluniado ' (Cód. Eleitoral, art . 243 , § 3?), que 
seria antes imprescindível, par a deferi r a  réplica , 
que n o devid o process o apenatóri o um a dessa s 
categorias d e assaque à  honra ( a injúria , a  difa -
mação o u a  calúnia ) j á tivess e sid o previament e 
assentada. 

É preciso , naquilo que suponho se r a  correta 
exegese d a norm a eleitoral , emprestar a o direito 
de resposta o  sentido e  a causa justificadora que, 
para o  mesmo, a  Constituição traçou , a  Doutrina 
sublinhou e  o  Direit o Positiv o acolhe u no s pre -
ceitos de idêntico conteúdo . 

Em precios a tese de concurso apresentad a à 
Universidade de Paris , o nobre Deputado Freitas 
Nobre acentuo u qu e o  direit o d e resposta , n o 
domínio d o Direit o d e Informação , correspond e 
na realidad e a  u'a 'legítim a defes a mora l da pes -
soa nomeada, designad a ou acusada' (L e Droit de 
Réponse Et  la  Nouvelle  Technique  de 
1'Information, Nouvelles Edidion s Latines , Pa -
ris, 1973 , pág. 2). Nem é por motiv o diverso que 
Pontes d e Mirand a sublinhav a nôo ser necessá -
rio, 'par a qu e direit o de respost a exista , qu e te -
nha havid o culp a d o emitent e d o pensamento ' 
{ob. cit., pág. cit.). Fa z pouco, em monografia de-
dicada a o tema, Rube m Cione anotari a qu e o  di-
reito d e respost a constitu i faculdade qu e assist e 
'a tod a pessoa natura l ou jurídica d e responder a 
qualquer acusaçã o d e qu e fo i vítima' (Direit o de 
Resposta na Lei de Imprensa, Saraiva , 1985, pág . 
2). E  exatamente e m funçã o diss o é  que o  Esta-
tuto d a Imprensa , n o caput  de se u artig o 29 , as-
segurou o  direit o d e respost a o u retificaçã o a 
quem 'fo r acusado  ou ofendido'. 

É à  luz desses suprimentos qu e interpret o o 
art. 243 , § 3?, do Códig o Eleitoral . Firm o a  con-
vicção d e que , par a gera r o  direit o à  resposta , 
não ser á imprescindível , n a demand a perscrutó -
ria específica , a  fixaçã o d a ocorrência , efetiv a e 
real, d a injúria , d a difamaçã o o u d a calúnia . O 
que s e faz preciso , isto sim, é a presença d a acu-
sação o u d a ofens a razoavelment e apurávei s n o 
exame preliminar , relegando-se a o due  process a 
aferição d a prátic a contumelios a criminalment e 
sancionável. At é mesmo porque, s e a lei destinou 
ao exercíci o d o direit o d e respost a praz o deca -
dencial d e 6 0 (sessenta ) dia s (Le i de Imprensa , 
art. 29 , §  2?) , exigir-s e a  anterio r configuraçã o 
criminal eqüivaleri a a  torna r praticament e im -
possível o  implement o d o direit o d e conteúd o 
constitucional. E m tema d e propagand a partidá -
ria gratuita , aind a mai s incompreensíve l tomar -
se-ia entendimento dess e quilate. É  que, s e o  di-
reito d e respost a destina-s e a o horári o gratuito , 
reclamar-se a  antecedent e condenaçã o crimina l 
no adequad o processo , eqüivaleri a a  torna r ne -
nhum o  direito , pel a evident e consumaçã o d o 
período eleitora l muito antes que a  injúria , a  di-
famação o u a calúnia ficasse m assentadas. 

É a  pesso a prejudicad a po r qualque r infor -
mação emitida , co m prejuízo , qu e é  muit o mai -
or n o rádio e  na televisão d o que na imprensa es-
crita (T . G. Ballesteros , Los  Derechos  de Repli-
ca y  de  Retificacion  em  La  Prensa,  Radio  y 
Television, Ed . Reus, Madri , 1981 , pág. 64), que 
se torn a legitimad a e ostenta interess e justifica -
dor d a inserçã o d e resposta . Ta l prejuízo, n o Di-
reito Brasileiro , cifrar-se- á n a existência d e 'acu-

sação' o u d e 'ofensa ' (Le i de Imprensa , art . 29 , 
caput), dispensando portant o o  anterior pronun -
ciamento jurisdiciona l definido r d a prátic a d e 
crime. 

Tampouco convenceram-m e a s alegaçõe s 
jurídicas que , co m pena d e mestre , apresento u o 
ilustre Senador Fernand o Henrique Cardoso. 

É indiscutível , e m primeir o lugar , a  compe-
tência dest e Tribuna l par a aprecia r pretensõe s 
como a  su b examine,  a o qu e deflu i d a letr a 
explícita d o art. 19 , caput, da Resolução n? 10.445 
e do art . 9? , caput,  d a Resoluçã o n ? 12.288 , tam-
pouco seria necessária, a  meu sentir, a  prévia ma-
nifestação d o PMD B a  respeito d a pretensã o de -
duzida. Tenh o sustentado , nest e Tribunal , qu e 
mesmo na s representaçõe s a  garantia d a audiên -
cia dev e se r observada . Isto , contudo , nã o signi -
fica que , e m procedimento s d e naturez a ur -
gentíssima, o s postulados d o devido processo se -
jam levado s ao extremo de sacrificar a expedição 
de provimentos eficazes e tempestivos, principal -
mente quando , com o neste caso, o  próprio candi-
dato d o Partid o Polític o tev e a  oportunidade d o 
pronunciamento e  quando dev e termina r a  1 2 de 
novembro próximo, o  período da propaganda elei -
toral pelo rádio e  televisão. 

Pondero, outrossim , e sempre a  propósito d a 
oposição d o ilustr e Senador , qu e ness a urgênci a 
decisória nã o iriam deixa r conduzir pela presun -
ção d e que o PMDB viesse , se consultado, a  con-
cordar n a divulgaçã o d a respost a d o Deputad o 
Paulo Sali m Maluf . Presunçã o dess e tipo , ferin -
do a  lógica d o razoáve l qu e dev e presidi r a apli -
cação do Direito e a suposição d o homem comum 
a que o  Juiz nã o é infenso, deve ser afastada . D e 
outra parte , e  ainda verificand o as razõe s d e de-
fesa, nã o reputo qu e a  réplica submetid a pel o re-
presentante vulnere a  previsão d o artigo 34, inci -
so I, da Le i de Imprensa . 

Reza ess e dispositivo que ser á negad a a  pu-
blicação d a respost a 'quand o nã o tive r relaçã o 
com o s fato s referido s n a publicaçã o o u trans -
missão a  qu e pretend e responder' . Dess e vício , 
contudo, a  respost a d o Deputad o Paul o Sali m 
Maluf nã o padece. Ante s pelo contrário, centrad a 
está, restrit a e  umbilicalmente , na s acusaçõe s 
que a  S . Exa . fora m feita s n o program a d o 
PMDB. Apresentad a qu e foi , por minha determi-
nação (fl . 38), a resposta qu e o  representante de-
seja veicula r (fl. 42), está a  mesma formulada em 
termos compatívei s co m as restriçõe s que , visan-
do a  evita r retorçõe s abusiva s e  a impedi r igua l 
direito a  terceiros, a  Le i de Imprens a finco u no s 
incisos I, II e IV, do seu art. 34. 

Parece-me induvidos o que , n a hipótes e ver -
tente, o  Deputado Paul o Salim Malu f credencia -
se à  emissã o d a resposta . No s trechos qu e o  re-
presentante destacou, del e se disse: 

1?) 'Malu f ve m à  televisã o par a critica r na 
base d e um a montagem , u m govern o honest o e 
sério, fo i o  home m d a Paulipetro , fo i o  homem 
que derramo u milhares , milhõe s d e cruzeiro s na 
tentativa v ã de corromper o Colégio Eleitoral , co-
mo o Brasil inteiro sabe' (fl . 25) ; 

2V) 'E sabe como o  governo Montor o encon-
trou est a Polícia ? n o osso: sem pneu para trocar , 
carros quebrados , ma l equipados , salário s 
baixíssimos do s policiais : o  policia l violento , ele 
também metid o n a corrupção.. . faltav a autori -
dade mora l para controla r est a polícia ' (fls . 27 e 
28). 

Estão contidas , nessa s assertivas , acusaçõe s 
graves. Não cogito, porque incabível , d e eventual 
crime, afetand o a  honr a d o acusado , pudesse m 
tais afirmaçõe s traduzir . O  que importa , no âm-
bito dess e procedimento , é  qu e a  interferênci a 
dessas precisa s increpações , dirigida s contr a o 
representante n o horári o destinad o à  plataform a 
eleitoral do PMDB, ger a direito à resposta . 

E porque , conform e aprov a períci a técnica , 
realizada pel a Políci a Federal , os lanço s aponta -
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dos pel o representante somam o total de 37 (trin-
ta e  sete) segundos de emissão (fl . 36), terá o De -
putado Paulo.Sali m Maluf, diretament e ou atra-
vés d e procurador qu e especificament e constitu a 
(Lei d e Imprensa, art . 29, § 19, letra a) , o tempo 
de u m minuto , praz o mínim o tutelad o n a mesma 
Lei n ? 5.250 (art . 30, § 1?, b), para le r a respost a 
acima noticiad a e constante de fl. 42, a qual, ex -
clusivamente, dever á se ater. 

Concluindo, acolho a representação aparelha -
da, par a o  fim de determinar que , no próximo 
programa partidári o do PMDB, e  no período em 
que fo i proferida a  oração em réplica, poss a o  re-
presentante ou seu bastante procurador ocupá-l o 
para nel e divulgar , pelo prazo máxim o de um (1 ) 
minuto, a  respost a d e fl. 42, intimando-se par a 
tal fi m a emissora gerador a —  Manuel Alceu Aí-
fonso Ferreira."  —  (fls. 26/27). 

Senhores Ministros , o acórdão deve ser mantido. É 
que o  direito d e resposta é  um direito constitucional , 
porque assegurad o n a Constituição , n o capítulo "dos 
direitos e  garantias individuais" , art . 153, § 8?. Na li -
nha d a Constituição , dispõ e o  Cód. Eleitoral , n o art . 
243, §  3?, que "é assegurado o  direit o d e resposta a 
quem fo r injuriado, difamad o o u caluniado atravé s da 
imprensa, rádio , televisão , o u alto-falante, aplicando -
se, n o que couber , o s artigos 9 0 e 96 da Lei n? 4.117, de 
27 de agosto de 1962". Na mesma linh a liberal, a  Reso-
lução n'. ' 10.445, de 29-6-78, desta Eg. Corte, que conté m 
instruções sobr e propaganda , estabeleceu , n o art. 10, § 
2?, qu e "é asse*gurado o direito de resposta a  quem for 
injuriado, difamad o o u caluniado atravé s da imprensa, 
rádio, televisão , o u alto-falante (Cód. , artig o 243 , § 3? ; 
Lei n'. ' 4.961, art. 49)", certo qu e o § 1! do mesmo artig o 
estabelece a  responsabilidad e solidári a d o Partido do 
ofensor n a reparação do dano moral. 

O Deputad o Paul o Maluf , qu e se sentiu ofendido , 
tem direito , pois , de resposta. E  esse direito ser á exer -
cido no espaço de tempo d o Partido Político do ofensor , 
porque, s e nã o fo r assim, estari a send o penalizad o o 
Partido Polític o d o ofendido, o  que não se compadec e 
com o s princípios gerai s d e direito. A decisão, aliás , é 
pedagógica: o s candidatos pensarã o dua s veze s ante s 
de ofender o s seus adversários político s no horário que 
a lei , por motivos nobres, lhe s reserva n o rádio e na te-
levisão. 

Em conclusão , conhecend o d o pedido com o recla-
mação, julgo- a improcedent e e  casso a  medida liminar 
que fo i concedida. 

É com o voto, Senhor Presidente . 

EXTRATO D A ATA 

Mand. Seg . n? 687 - Class e 2°.  —  DF —  Rei. Min . 
Carlos Mári o Velloso . 

Impetrante: Diretóri o Regiona l do PMDB, po r seu 
Presidente (Adv? : Dr . Antônio Roque Citadini) . 

Decisão: O  Tribunal, por unanimidade, conhece u 
do pedid o com o reclamaçã o e  a julgou improcedente , 
cassando a medida limina r e confirmando o  acórdão do 
TRE/SP. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.440 
(de 11 de novembro de 1985) 

Processo n? 7.359 — Classe 10* 
Rio de Janeiro (Rio de Janeiro). 

Propaganda eleitoral. 
Sob a alegação de  que o art. 13  da Resolução 

n." 10.445  delimita  o  espaço  para  a  publicação 
eleitoral em  jornais, a  Associação  Nacional  de 
Jornais solicita a sua revogação. 

Reclamação julgada  prejudicada,  tendo  em 
vista o decidido na Consulta n" 7.523 (Resolução 
n." 12.418). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, julga r prejudicad a a 
reclamação, no s termos do voto do Relator, que fic a fa -
zendo parte integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de novembro de 1985 —  Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 10-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , assi m apreci a a  matéri a a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fl . 14) : 

"Solicita a  Associaçã o Naciona l de Jornai s 
que a  revogaçã o d o art. 10, da sua Resoluçã o 
10.445/78, no ponto e m que limito u a  modalidade 
e a  dimensã o d a publicidade eleitora l pel a im -
prensa. 

2. A  norma regulamentar , a o ver da reque-
rente, teri a excedid o as restrições imposta s pel o 
art. 1 2 da Le i n? 6.091/74. 

3. Ocorr e que , h á dias, a  Corte, ao exami-
nar a  Consulta n? 7.523, do TRE/RJ , sobr e a  va-
lidade do ato normativo do Juiz Delegado para a 
fiscalização d a propaganda eleitoral , n o Rio de 
Janeiro, decidi u cassá-la . Reafirmou-se , n a oca-
sião, so b a inspiração maio r do policiamento do 
abuso do poder econômic o nas campanhas eleito-
rais, a  subsistênci a d e norma regulamenta r im -
pugnada. 

4. A  vista do precedente, somos po r que se-
ja julgad o prejudicad o o  pedido o u por seu inde -
ferimento." 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , no s termos do parecer, me u voto é no 
sentido d e julgar prejudicada a  reclamação. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n? 7.359 - Class e 10? - R J - Rei. : Min . A l-
dir Passarinho . 

Decisão: O Tribunal julgou prejudicada a  reclama-
ção. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes . 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.441 
(de 11 de novembro de 1985) 

Reclamação n? 7.515 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Propaganda eleitoral gratuita. Censura  pré-
via. 

Reclamação não  conhecida  por ausência de 
prova da efetiva existência da  censura, do trecho 
censurado e da decisão a quo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, por unanimidade d e votos, não conhecer d a recla-
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mação, no s termos d o voto do Relator, que fica fazend o 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 1 de novembro de 1985 — Néri da  Silveira, 

Presidente —  Aldir Passarinho,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 4-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , adot o com o relatório o  parecer d a la -
vra d o ilustre Procurador-Gera l Eleitoral , qu e assim 
aprecia a espécie (fls . 21/22): 

"Em 2  de outubro último , o  Deputado Ru-
bem Medina , candidat o a  Prefeito do-Ri o de Ja-
neiro, pel a coligação reclamante, teri a tido corta-
da, po r ordem d o Juiz Delegad o do TRE, a  se-
guinte passage m d e sua fala, n o horário de pro-
paganda eleitora l gratuita: 

'Aliás, nã o é de surpreender qu e o Go-
vernador tire , enfim , a  pel e d e cordeiro. 
Este home m já ateou fog o n o Brasil uma 
vez e  vai atear de novo, se nós deixarmos. 
Se tivemos tantos anos de repressão, deve-
mos agradecer a  ele, ao seu radicalismo ir -
responsável, a  sua desvairada ambiçã o de 
ser president e n a marra. S ó que quando a 
casa pego u fogo , el e fugi u correndo , en-
quanto o s verdadeiros democrata s ficara m 
aqui, sofrend o a s conseqüências . E u pró-
prio, no AI-5, fu i preso com o outros brasi -
leiros e  sofr i tod a sort e d e violências por 
defender a  democracia. Enquanto isso , ele 
estava be m seguro d o outro lad o da fron -
teira, e  só voltou quand o conquistamo s a 
anistia e  o perigo tinha passado . E  se el e 
está aqu i hoje , exibind o sua fúria, é  por-
que o s políticos sérios , entr e os quais me 
orgulho d e estar , liderado s po r Tancredo 
Neves, soubera m usa r a  moderaçã o par a 
promover a transição democrática ' (fl . 4) . 

2. Afirm a te r reclamado a o TRE/RJ , que, 
no entanto, nã o acolheu a reclamação. 

3. Pretende , n a conseqüente reclamaçã o ao 
TSE, te r sido ofendido o art. 6° da Resolução n'.' 
12.288/85, qu e prescreve independe r d e censura 
prévia a propaganda eleitora l gratuita. 

4. Ocorr e qu e o único document o qu e ins-
trui a  reclamaçã o sã o as notas taquigráfica s do 
julgamento d o TRE do processo n f 1.082/85 (Cf ; 
Recl. n f 7.516) , pertinent e a o cas o simila r d e 
corte, na fala d o Sr. Roberto Medina* , e, não, d o 
Sr. Rube m Medina , d a passagem transcrit a no 
respectivo relatório , qu e é diversa da que consti-
tui objet o da presente reclamação. 

5. Nã o fez prova, assim , a  coligação recla-
mante ne m da efetiva existênci a da censura, nem 
do trech o censurado , ne m da decisão, a  respeito 
da Cort e Regional. 

6. O  parecer, e m conseqüência, é  por qu e 
não s e conheça da reclamação." 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente, pela s razõe s exposta s n o parecer, meu 
voto é pelo não conhecimento da reclamação. 

EXTRATO D A AT A 

Recl. nf 7.515 — Classe 10? — DF — Rei.: Min . A l-
dir Passarinho . 

Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, nã o conhe-
ceu d a reclamação, nos termos d o voto do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Va7i m Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.443 
(de 11 de novembro de 1985) 

Representação nf 7.534 — Classe 10? 
Amazonas (Manaus) 

Propaganda eleitoral. Abuso de  poder econô-
mico. 

Recomendado o pronto julgamento do recur-
so interposto pelo Procurador Eleitoral e demais 
providências. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros d o Tribunal Superio r Elei -

toral, por unanimidade de votos, tomar as providências 
constantes d o voto do Relator, que fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 1 de novembr o d e 198 5 — JVér í da 

Silveira, President e —  Aldir Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente, trata-se de Representação do Diretório 
Regional do PDS contra o Tribunal Regiona l Eleitora l 
do Amazonas, no sentido de : ser determinada a  imedia -
ta abertur a d e investigação par a apura r o  uso indevido 
do pode r econômic o e  o desvio e o abuso do poder de 
autoridade; determina r a  imediata cessaçã o d a propa-
ganda qu e o Dr. Juiz d a 2? Zona Eleitora l determino u 
fosse cessada ; requisiçã o d o "video-tape " d o tele -
jornal " A M - T V " d o dia 13-9-85. 

Solicitei informaçõe s a o Sr. Presidente do TRE d o 
Amazonas, mediante telex , nestes termos (lê). 

Vieram as seguintes informaçõe s (lê). 
É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Aldir Passarinho  (Relator): Se -
nhor Presidente , com o s e verific a da s informações , o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Amazonas esclareceu , 
quanto à s ocorrências aludida s na Representação, que 
se encontra m aberto s inquérito s par a a  devida apura -
ção, e , no tocante à  devolução da s camisas d e propa-
ganda, esclarec e qu e o Dr. Procurador Eleitora l inter -
pôs recurs o par a est e Tribunal , insurgindo-s e contra a 
determinação daquel e Regiona l qu e mandara devolve r 
as camisas apreendidas , adiantand o qu e dito recurso já 
fora encaminhad o par a aqui . Dest e modo , sobr e tai s 
pontos nã o há providências a  adotar, nã o sendo dema -
sia, porém , segund o a  mim parece, qu e se peça àquel a 
ilustre Cort e Regional , qu e recomend e ao s órgão s 
competentes celeridad e no s inquéritos , informand o 
este Tribunal Superior Eleitoral o que couber. 

Outrossim, nã o tendo vind o notíci a sobr e s e o 
"vídeo-tape" d a entrevista d o Sr. Governador fo i o u 
não apreendido , vot o no sentido de que a par da reco-
mendação acim a se expeça tele x par a qu e o Sr. Presi -
dente do C. Tribunal Regiona l Eleitora l d o Amazona s 
informe s e houv e o u nõ o a requisiçã o d o aludid o 
"vídeo-tape". 

É o  meu voto. 
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EXTRATO D A AT A 

Repres. n f 7.53 4 — Classe  10 ! — A M —  Rei.: Min . 
Aldir Passarinho . 

Decisão: Decidi u o  Tribunal , por unanimidade , to -
mar a s providência s explicitadas no voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO N? 12.444 
(de 11 de novembro d e 1985) 

Mandado de Segurança n f 679 — Class e 2! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Publicidade institucional  promovida  pelo go-
verno estadual. 

Ilegalidade da  Resolução  n. " 10.233 do  TRE 
de Alagoas. 

Pedido conhecido  como reclamação, julgada 
prejudicada, em parte, e procedente, em  parte, no 
tocante à  determinação contida  na letra c do art . 
4? d a Resoluçã o n f 10.233 , alterad a pel a Resolu-
ção n f 10.23 8 do T R E / A L . 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o pedid o 
como reclamação , julgando-a , e m parte , procedente , e , 
em part e prejudicada , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r — 
Valim Teixeira,  Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJde 4-12-85) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , o  parecer d a douta Procuradoria-Geral 
Eleitoral be m expõ e o s fato s e  conclui entendendo qu e 
o mandad o d e seguranç a dev e se r considerad o parcial -
mente prejudicado , excet o n o tocant e a o constant e d a 
letra c  do art . 4 f da Resoluçã o nf 10.233 , de 21-10-85, al-
terada pel a Resoluçã o n f 10.238 , de 25-10-85 , sendo este 
o seu teor (fl . 19): 

"Art. 4 f Requisitar , co m o  prazo d e 4 8 ho-
ras par a o  atendimento : 

c) cópia s d e todo s o s contrato s d e publici -
dade firmados entr e as referida s emissora s e  jor-
nais co m a s mencionada s entidade s d a adminis -
tração pública. " 

Ê o  relatório. 
V O T O 

O Senhor Ministro Aldir  Passarinho  (Relator): Se-
nhor Presidente , e m s e tratand o d e assunt o relativ o à 
propaganda entend o que dev e se r conhecid o o  writ  co-
mo reclamação. 

E assi m conhecendo , adot o o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , endossand o o s seu s fun -
damentos, e m face d o que me u voto é no sentido d e que 
seja considerad a prejudicad a a  reclamação , excet o n o 
referente à  determinaçã o contid a n a letr a c  do art . 4 f 
da Resoluçã o n f 10.233 , alterad a pel a d e n f 10.238 , d o 
Tribunal Regiona l Eleitoral de Alagoas, tendo quanto a 
tal pont o julgad a procedent e a  Reclamaçã o par a torna r 
Sem efeit o a  disposição ali contida. 

EXTRATO D A ATA 

Mand. Seg . nf 67 9 — Classe  2! — D F — Rei.: Min . 
Aldir Passarinho . 

Impetrante: Govern o d o Estad o d e Alagoas , po r 
seu Procurador-Geral. 

Decisão: O  Tribunal conheceu d o pedid o com o re -
clamação, julgando-a , e m parte , procedente , e , e m 
parte, prejudicada, no s termos do voto do Relator. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio Dutra  e o Dr . Valim  Teixeira,  Procurador -
Geral Eleitora l Substituto . 

RESOLUÇÃO Nf 12.445 
(de 11 de novembro de 1985) 

Reclamação nf 7.51 6 — Class e lOf 
Distrito Federal (Brasília ) 

Propaganda. Mensagem  injuriosa.  Censura 
prévia. Direito  de resposta. 

Se liberado o texto conceituado como injurio-
so, não há possibilidade de  resposta, pelo térmi-
no do prazo permitido para  a propaganda eleito-
ral, impõe-se a  manutenção do  ato impugnado. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r maiori a d e votos , julga r improcedent e a  re -
clamação, no s termo s d o vot o d o Relato r designado , 
que fic a fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  William Patterson, Relato r de-
signado —  Carlos  Mário Velloso,  Vencido — José Gui-
lherme Villela,  Vencid o —  Sérgio Dutra,  Vencid o — 
Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto . 

(Publicada no DJ  de 10-12-85) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Carlos  M. Velloso  (Relator): O 
eminente Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , assi m relat a e  opina a  respeito d a 
matéria, n o parecer d e fls . 21/27: 

"Em 9  d e outubro , n o horári o gratuit o d e 
propaganda eleitora l d a coligaçã o reclamante , o 
Sr. Robert o Medin a teve cortad a d e su a mensa -
gem o seguinte trech o (fl . 09) : 

'Quer dizer , est e tip o d e homem , ess a 
coisa mofad a nã o fa z part e d o Brasi l d a 
Nova Repúblic a qu e a  gente está tentand o 
construir. 

É u m absurd o imagina r qu e a  gent e 
vai construi r algum a cois a nov a pensando 
em pessoa s com o est e senho r Governado r 
que est á aqu i com seu totalitarismo. Nã o é 
socialista cois a nenhuma . Nã o é  ningué m 
mais de direita do que ele . Não há ninguém 
mais d e direit a d o qu e est e Governador . 
Ele nã o é nada. S ó é incompetente. S á fala 
melhor d o que e u n a televisão . E  com isto 
engana a s pessoas . Só que o  que acontece u 
nós aprendemos , j á apanhamo s e  já sofre -
mos 2 anos e acabou a  mágica dele . 

Acabou aqu i e  for a daqui . Nó s vamos 
mostrar par a o  Brasi l inteir o o  que el e fe z 
aqui. Não ficará impun e a demagogia dele. ' 

2. O  Col . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Rio d e Janeir o julgo u improcedent e a  reclama -
ção, qu e lh e fo i originariamente endereçad a con -
tra o  Juiz Delegado, qu e ordeno u o  corte. Enten -
deu legitimad o o ato reclamad o pel o art . 243 , IX , 
C. E l . , segund o o  qual 'nã o será tolerad a propa -
ganda (... ) qu e caluniar , difama r o u injuria r 
quaisquer pessoas , be m com o órgão s o u entida -
des qu e exerça m autoridade pública' . 

3. Daí , a reclamação dirigida ao Col . Tribu -
nal Superio r Eleitoral , n a qua l o  reclamante in -
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voca o art. 6° da Resolução n? 12.188/85 e o direi -
to de crítica . 

4. Dispôs , co m efeito , a  Resoluçã o n ? 
12.188/85: 

'Art. 6 V A  propagand a eleitora l gra -
tuita feit a através d o rádio ou da televisã o 
não depende d e censura prévia , responden -
do o Partido ou coligação e o respectivo re-
presentante, solidariamente , pelo s exces -
sos cometidos.' 

5. Trata-s e d e reprodução litera l d o primiti -
vo art . 25 2 do C. Eleitoral. Revogou-o , é certo, o 
Decreto-lei n? 1.538/77, pois a norma perdera sen-
tido, co m o  advent o d a chamad a 'Le i Falcão' , 
que reduzir a a  propagand a eleitora l gratuit a à 
menção d a legenda, d o currículo e  do número d e 
registro dos candidatos. 

6. Suced e que s e revogou a 'Le i Falcão' . E, 
mais, o  art . 1 0 da Le i n° 7.332/8 5 restabeleceu , 
para as próxima s eleições , o  sistema primitivo de 
propaganda eleitora l gratuita, d e conteúd o livre , 
pelas emissoras de radiodifusão . 

7. Da í decorreu, sem necessidade d e repris-
tinação explícit a d o art . 25 2 do C. E l . , a proibi -
ção da censura prévia , po r forç a d a norma cons-
titucional que , independentement e dela , assegura 
a liberdad e de manifestaçã o d o pensamento, se m 
prejuízo d a responsabilidad e pelos abusos come-
tidos (art. 153 , § 8?, CF) . 

8. Ess e h á d e te r sid o o  raciocíni o subja -
cente a o referid o art . 6 ? d a Resoluçã o n ? 
12.188/85. 

9. O  art. 243 , IX, ao prescrever qu e não se-
rá tolerada a propaganda eleitoral que substanci e 
crime contra a  honra, não tem, data vênia , a  for -
ça de autorizar a censura prévia . 

10. Primeiro , porque se trata d e norma legal 
ordinária, inoperant e para permitir o que está ve-
dado por norma constitucional, de hierarquia su-
perior. 

11. Segundo , porque o  que se extra i do art . 
243, IX , C. E l ., é a mera explicitação d e que o fa-
to d e sere m praticada s n a propagand a eleitora l 
não elid e a  criminalidad e da calúnia , d a injúri a 
ou d a difamação . Ma s ess a criminalizaçã o da s 
ofensas à  honra, na propaganda eleitoral , só tem 
razão d e ser , precisamente , n a medid a e m qu e 
não haj a censur a prévia , se m prejuízo , obvia -
mente, d e responsabilidade penal e  de responsa -
bilidade civi l pelos abusos cometidos. 

12. Nem , aliás , quand o contid a n o própri o 
texto constitucional de disciplina da liberdade de 
emissão d o pensamento, a  cláusula d e intolerabi -
lidade d e determinados delito s de expressã o te m 
o condã o d e possibilita r a censur a prévia , qu e 
nele mesmo se proibiu. 

13. É  o que se colhe do ensinamento —  ain-
da válid o par a o  texto vigent e —  de Ponte s d e 
Miranda (Comentário s à  Constituição d e 1946 , 2 ? 
ed., IV/155) : 

'Na part e fina l d o texto, h á permissã o 
de leis que punam a propaganda d e guerra 
ou d e processo s violento s para s e subver -
ter a  ordem polític a o u a ordem social , d e 
preconceitos étnico s o u de classe: não, po-
rém, a  censura d e livros , revistas , jornais, 
etc. A  censura (pré-censura ) s ó se permit e 
no caso da 1 ° parte, ist o é, não se conhece 
censura de livros, revistas , diários , etc. : só 
se conhece censura d e espetáculo s e  diver-
sões.' 

14. É  expressivo , aliás , n o própri o C . Elei -
toral, que , apó s prescreve r a  intolerabilidade dos 
crimes contra a  honra , o  art . 243 , em seus pará -
grafos, nã o haja dispost o sobre qualque r policia -
mento preventiv o d e su a prática . Cuidou , sim , 
pelo contrário , d a conseqüent e responsabilidad e 
penal e  civi l (§ § 1? e 2?) e do direito de respost a 
(§ 4f). 

15. Tud o a  confirmar , n a trilh a d a Consti -
tuição, a  aplicação à  propaganda eleitora l do sis-
tema de repressão a  posteriori dos abusos da ma-
nifestação d o pensamento, únic o compatíve l com 
a proscriçã o da censura prévia . 

16. Militam , ness e mesm o sentid o o s arts . 
5? e V.,  da mesm a Resoluçã o 12.188/85 . Do pri-
meiro se infere qu e os programas d e propagand a 
eleitoral poderã o se r transmitidos ao vivo , o  que 
impossibilita a  censura prévia . N o art. 7? , impõe-
se à  emissor a a  conservaçã o da s gravaçõe s cor -
respondentes, par a possibilita r a persecuçã o pe -
nal o u a responsabilização civil , a  posteriori, dos 
abusos cometidos. 

17. Certo , prescreve o art. 249, C. E l. que 'o 
direito d e propagand a nã o importa restriçã o a o 
poder d e políci a quand o est e dev a se r exercid o 
em benefíci o d a orde m pública' . Mas , par a 
conciliar-se co m a Constituição , o  exercício pre -
ventivo d o pode r d e políci a h á d e conter-s e n a 
utilização do s instrumentos qu e com ela não con-
flitam. D e excluir-se, pois, a censura prévia , qu e 
a Constituição proíbe . 

18. O  parecer, e m conseqüência, se m neces -
sidade d e ajuiza r d a licitud e o u não das expres -
sões utilizadas no trecho questionado, é pelo aco-
lhimento da reclamação, a  fim de assegurar à  co-
ligação reclamant e a  possibilidad e de utilizar-se 
dele, s e o  quiser , n o horári o a  el a reservado d e 
propaganda gratuita . Isso , com o é  óbvio , se m 
prejuízo d a responsabilidad e pelo s abuso s qu e 
nele se contenham. 

19. Quando , todavia , ad  argumentandum, 
entendesse o  Tribunal se r lícita , e m tese, a  cen-
sura praticad a so b o  eufemism o d o pode r d e 
polícia, um a palavra seria necessári o dize r sobre 
o conteúdo da passagem vetada , à  luz do art. 243, 
IX, C . Eleitoral . 

20. Nã o há nele , à  evidência , ne m calúnia , 
nem difamação , à  falta de imputação de fato con-
creto a o ilustrado Governador do Estado do Rio 
de Janeiro. 

21. Restari a indagar d a injúria , ond e o  Tri -
bunal a  quo  situou a afirmad a ilicitud e d a parte 
censurada do aranzel. 

22. Nã o h á dúvid a d e que , n o primeir o 
período, há uma expressão —  'essa coisa mofada' 
— endereçada a o dignitári o fluminense , cujo ca-
ráter injurios o é inequívoco. 

23. O  mesmo, entretanto , a o nosso ver , não 
se pode dizer do restante. 

24. Merec e realce , n o acórdã o d o TRE , a 
afirmação d e um dos seu s mais ilustres juizes, o 
Desemb. Fonsec a Passos , par a o  qua l a s injú -
rias, 'qu e talvez não configurassem uma ação pe-
nal, sã o suficientes para demonstra r o  desrespei-
to à lei eleitoral'. 

25. Assinalamos , co m toda s a s vênias , o 
nosso respeitoso desacordo. 

26. A s discussões políticas , particularment e 
as que se travam n o calor das campanha s eleito-
rais, são inseparáveis d a liberdade da emissão de 
juízos, necessariament e subjetivos , sobr e quali -
dade e  defeitos d e homen s público s nela s envol -
vidos. 

27. Estes , de seu turno, a o decidirem-se pe-
la militânci a política , assume m o risco do alarga-
mento do que a  doutrina italiana tem chamado a 
zona de iluminabilità incident e sobre a  su a vid a 
e a  su a personalidade , qu e fica m necessaria -
mente exposta s à  apreciação crític a d o público e , 
em particular , dos adversários . 

28. 'Ne l campo político —  adverte Nuvolone 
(Diritto Penal e deli a Stampa , 1971 , p. 68 ) —  Ia 
zona d e iluminabilit à è  piu ampia quanto pi u in 
alto è collocata una persona.' 

29. Ne m s e pod e reclama r qu e a  crític a 
política s e reduz a à  imputaçã o d e fato s concre- ' 
tos. 'No n si puó pretendere —  prossegue o  trata-
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dista (id . ib. ) —  che l a critic a si a "oggettiva" , 
tratandosi pu r sempre d i una interpretazione sog-
gettiva, e  quind i espression e d i unangulazion e 
individuale, che spesso è  di antitesi polemica.' 

30. A  repressão , n a esfer a d a discussã o 
política, h á de dirigir-s e apenas ao que , n a críti -
ca, 'esorbit i nel l epitet o ingiurioso , avuls o d a 
motivazione ròzionale' : é  o  caso , n a espécie , d a 
expressão contumelios a —  'coisa mofada' —  que 
se limit a à  ofensa , se m conter , e m si , qualque r 
sentido de valoraçâo polític a d a personalidade ou 
da açã o do ofendido. 

31. N o mais , entretanto , o  qu e s e contém , 
na passage m censurada , sã o qualificações ideoló -
gicas ('Nã o é socialist a coisa nenhuma . Nã o há 
ninguém mai s d e direit a do que ele') , increpaçã o 
de comportamento demagógic o C E com isto enga-
na a s pessoas.. . Nã o ficará impun e a  demagogia 
dele'), o u avaliaçã o fortement e desfavoráve l d a 
administração d o governant e visad o ('S ó é  in -
competente... s ó que o  que acontece u nó s apren-
demos, já apanhamos e  sofremos 2  anos e  acabou 
a mágic a dele') . 

32. Sã o conceito s que , talvez , pudesse m 
configurar injúria , s e emitido s n o curso d e rela-
cionamento d a vid a civil , entr e particulares . 
Não, porém , quand o proferido s n o curso de uma 
campanha eleitora l renhida. 

33. Seri a quiçá d e aspira r u m tempo futur o 
de racionalização d a discussã o política , n o qual a 
luta pel o sufrági o popula r s e travass e à  base de 
discussões programáticas , o  quanto possível , d e 
tom impessoa l e objetivo. 

34. Mas , no mund o da s realidades , e m qu e 
atua o  ordenamento jurídico , e , de modo particu-
lar, o  direito eleitoral, não vale o sonho, nem tem 
lugar a  utopia. 

35. A  opção polític a nã o se funda apena s na 
razão. El a tem um inextirpáve l conteúd o emocio-
nal. 

36. A  propaganda eleitora l visa, po r isso , a . 
despertar emoções , simpatia s e  antipatias, e m re-
lação ao s lídere s da s diversa s corrente s partidá -
rias. E , par a isso , aqu i e  alhures , a  pregaçã o 
ideológica e  programática —  quando exist e —  es -
tá sempr e necessariament e mesclad a co m o  elo-
gio e  a  crític a d a personalidad e do s homen s e m 
foco. 

37. À  vist a d o expost o —  quando , ad 
absurdum, s e reputass e admissíve l a  censur a 
prévia, seria , ainda, aí, de acolher parcialmente a 
reclamação, par a reduzi-l a ao primeiro parágraf o 
do trecho incriminad o (supra, §  1°) " 

(fls. 21/27) . 
É o  relatório. 

"Eleitoral. Propaganda.  Censura prévia.  CF , art . 
153, §  81. Resolução ni  12.288 , de 10-9-85, do TSE. 

I —  A Constituição assegur a a  liberdade de mani-
festação d o pensamento , independentement e d e censu -
ra, salv o quant o a  diversõe s e  espetáculo s públicos , 
respondendo cad a um , nos termo s d a lei , pelos abuso s 
que cometer (CF , art . 153 , § 8o). A propaganda eleitoral 
gratuita atravé s d o rádio ou da televisão não está sujei -
ta à  censur a prévia , respondend o o  Partid o ou coliga -
ção e  o respectivo representante , solidariamente , pelos 
excessos cometidos . Resolução n? 12.288/85, art. 6?. 

II —  Reclamação julgada procedente. " 

V O T O ( V E N C I D O ) 

O Senhor Ministro Carlos  M. Velloso  (Relator): Es -
tou acaband o d e recebe r este s auto s e  o s coloco , d e 
imediato, e m mesa , par a julgamento . É  qu e a  propa -
ganda eleitora l termina amanhã , di a 12-11. Destarte, s e 
a reclamaçã o nã o for julgada nest a noite , perder á el a c 
objeto. 

Examino a questão . 

Estou d e acord o co m o douto parece r d o eminent e 
Procurador-Geral, Dr . José Paul o Sepúlveda Pertence . 

É que o ato impugnado , não obstante praticado por 
eminente magistrado , qu e é  conhecid o po r sua s posi -
ções liberai s e  d e independência , po r conte r censur a 
prévia, fustig a a  Constituição, qu e não a permite, salvo 
quanto a  diversões e  espetáculos público s (CF , art. 153, 
§ 8") . Na linha libera l d a Constituição , a  Resoluçã o ni 
12.288, de 10-9-85 , desta Egrégi a Corte , estabeleceu, ex -
pressamente, n o seu artigo 6'.' , que " a propagand a elei -
toral gratuita feit a atravé s d o rádio ou da televisão não 
depende d e censur a prévia , respondend o o  Partid o ou 
coligação e  o  respectiv o representant e solidariamente , 
pelos excessos cometidos" . Esta deve se r a  regra a  sei 
obedecida, qu e deflu i d a Le i Maior , qu e s ó admit e 
censura par a diversõe s e  espetáculo s públicos . Assi m 
deve ser , nu m Estad o d e Direit o Democrático . É  esse 
mais u m preç o qu e o s povo s qu e quere m se r livre s 
devem pagar . E  convenhamos qu e não é um alto preço , 
por iss o qu e a  Constituiçã o mand a puni r o s abuso s e 
os excessos cometidos . 

Acolhendo, po r inteiro , o  dout o parece r d o emi -
nente Procurador-Geral, julgo procedente a  reclamação . 

V O T O 

O Senhor  Ministro William  Patterson: O eminente 
Relator realça , e m seu voto , o  principio constituciona l 
de proibiçã o à  censura prévia , a o sustentar que o  corte 
efetuado n a mensage m d o candidat o Rube m Medin a 
afeta ta l postulado, motivo pelo qual julga procedente a 
Reclamação. 

Em primeir o lugar, tenho dúvida s sobr e constitui r 
a providênci a impugnad a (cort e no trecho) censur a pré -
via. O Código Eleitora l (art . 243 , IX) autoriza reprimir a 
propaganda qu e vis e a  caluniar , difama r o u injuria r 
quaisquer pessoas , be m como órgãos o u entidades qu e 
exerçam autoridad e pública . É  evidente qu e a  regra le-
gislativa nã o est á promovend o qualque r censur a pré -
via, mas , a o contrário , est á prescrevend o medid a qu e 
torne efica z o meio de evitar a  consumação d e um deli-
to. S e a  autoridad e judiciári a te m ciênci a d e qu e u m 
crime daquela natureza ser á praticad o por meio de pro-
paganda eleitoral , tem o dever de impedir o ato. 

Nem s e diga que o  seu autor responderá , posterior -
mente, pelo s excessos cometidos , de sorte a  preservar a 
fala d o candidato , e m nome d o princípi o qu e repel e a 
censura prévia . E m matéria d e interesse político , mai s 
vale a prevenção d o que a  repressão. Da í por que o art. 
243, d o Código Eleitoral , conté m a  expressão "Nã o será 
tolerada propaganda:" . 

Mas, aind a qu e s e vislumbre  a  possibilidad e d e 
censura prévia , n o at o d o Jui z Eleitora l d o Ri o de Ja-
neiro, ad  argumentandum, ainda assi m nã o me parec e 
que se deva atender ao pedido do Reclamante. 

Com efeito , s e é certo que a  censura prévi a nã o en-
contra respaldo no texto fundamental , també m é  verda-
deiro que a  Le i Maior, n o próprio preceit o em que con-
sagra ess e postulad o ( § 8?, do art . 153) , assegura o  di-
reito d e resposta , com o corolário , ainda , d e u m outr o 
princípio constitucional : o direit o d e ampl a defes a ( § 
15, do art. 153). 

Não seri a lógico , e  muito menos justo, qu e se auto -
rizasse a  publicidade de mensagem qu e o  Tribunal Re -
gional Eleitora l classifico u com o de conteúdo injurioso, 
sem que se pudesse permiti r ao ofendido, pelos mesmos 
meios de divulgação o  uso do seu direito de responder . 

Como se sabe, amanh ã é  o último di a de propagan-
da eleitoral . Sendo assim , soment e ness e dia poder á o 
Reclamante divulga r o  text o questionado . Porém , fa -
zendo-o nã o haver á temp o d e o  Governado r Leone l 
Brizola oferece r su a resposta , no s moldes do preceitua-
do na Resoluçã o n V 12.288, de 10-9-85 , circunstância qu e 
me parece relevant e par a a  denegação d o pedido, pois, 
em cas o contrário , s e estari a obstaculizand o o  direito 
de resposta , igualment e privilegiad o na Constituiçã o 
Federal e no Código Eleitoral . 

Ante o  exposto , me u vot o é  no sentido d e desaco -
lher a reclamação . 
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EXTRATO D A ATA 

Recl. nf 7.516 — Classe 10 ? — DF - Rei . Designa -
do Min . Willia m Patterson . 

Decisão: O  Tribunal julgou improcedent e a  recla-
mação, nos termos do voto do Relator designado . 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador-
Geral Eleitoral , Substituto . 

RESOLUÇÃO Nf 12.448 
(de 12 de novembro de 1985) 

Processo nf 7.538 — Classe 10? 
— São Paulo (São Paulo) 

Aprova os  modelos de  mapas de apuraçáo e 
o processamento eletrônico  de  dados para a apu-
ração das eleições de  15-11-85 em São Paulo. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, aprova r o s modelos 
de mapas para apuraçã o do resultado da s eleições, nos 
termos do voto do Relator, que fic a fazend o part e inte-
grante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 2 de novembro d e 1985 —  Néri da  Sil-

veira, President e —  Sérgio  Dutra,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 10-12-85). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e de expediente d o TRE de São Pau-
lo submetend o à  apreciaçã o dest a Cort e su a decisão, 
consubstanciada n o Acórdão nf 89.569, que acolheu re-
presentação sobr e processament o eletrônic o de dados e 
modelos de mapas para apuraçã o das eleições de 15 de 
novembro próximo . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, me u voto é no sentido de aprovar a  decisão 
do E. Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

EXTRATO D A AT A 
Processo nf 7.538 — Classe 10 ! — SP —  Rei.: Min . 

Sérgio Dutra. 
Decisão: O  Tribunal aprovou o s modelos de mapa 

para apuraçã o do resultado da s eleições . 
Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o Dr. José  Paulo  Sepúlveda Per-
tence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO Nf 12.451 
(de 13 de novembro de 1985) 

Processo nf 7.444 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Partido. Diretório  Nacional  e Respectiva Co-
missão Executiva.  Registro.  Impugnação.  Impro-
cedência. 

Demonstrando as atas de constituição do  Di-
retório Nacional  e respectiva Comissão  Executi-

va que não ocorreram as  irregularidades aponta-
das na  impugnação  formalizada  perante  esta 
Egrégia Corte,  merece  ser deferido o registro 
solicitado. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei -
toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  registro do 
Diretório Naciona l e respectiva Comissã o Executiv a e 
rejeitar a  impugnação, no s termos do voto do Relator, 
que fic a fazend o part e integrante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de novembro d e 1985 —  Néri da  Sil-

veira, Presidente —  William Patterson, Relato r —  Va-
lim Teixeira,  Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada no DJde 2-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Sr. Ministro  William  Patterson (Relator) : Trata-
se d e registro d o Diretório Naciona l e respectiva Co -
missão Executiv a do Partido Democrátic o Social , ins-
truído com a seguinte documentação : 

"a) at a da sua I V Convenção Nacional , rea -
lizada em 15 de setembro de 1985 ; 

6) lista s d e presenças do s Convencionais à 
IV Convençã o Nacional ; 

c) at a d a reuniã o d o Diretóri o Nacional , 
realizada em 15 de setembro de 1985; 

d) edita l publicad o n o Diário  Oficial  da 
União, Seçã o I , de 13 de setembro de 1985, con-
tendo a publicação do registro da chapa ; 

e) cópi a da chapa únic a votad a n a IV Con-
venção Nacional." 

Recebido o processo, anoto u a  Subsecretária Judi -
ciária o  registro, nest a Corte , de dez Diretório s Regio-
nais, cumprida , destarte , a  exigênci a d o disposto no 
art. 70 , da Resolução nf 10.785, de 1980. 

Expedido o Edital d e que fala o  art. 91, da citada 
Resolução, o  Deputado Adai l Vettoraz o ofereceu a  im-
pugnação qu e se vê às fls. 83/85 , ond e descrev e fato s 
que, segund o alega , caracteriza m irregularidade s insa -
náveis, post o qu e violam o  art. 47, da Lei nf 5.682, de 
21-7-72 (Lei Orgânic a dos Partidos Políticos) . 

O Partid o Democrátic o Social , instad o a  fala r so-
bre a  impugnação, refuto u toda s as objeções, e m peça 
juntada à s fls . 111/120, co m os documento s d e fls . 
121/166. 

Neste Tribunal , manifestou-se a  douta Procurado -
ria-Geral Eleitoral , no sentido de ser deferido o  registro 
requerido. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Sr. Ministro  William  Patterson (Relator) : A at a 
da trigesima sétima reunião da Comissão Executiva Na-
cional do Partido Democrático Social —  PDS, realizad a 
esta no dia 7-8-85 , e trazida à s fls. 121/122 , dá notícia 
de haver sid o solicitado o registro de duas chapas (A e 
B), send o que a denominada chap a " B " recebeu dua s 
impugnações, par a cuj o exam e fo i designado o  Dr. Eu-
rico Rezende , send o certo, ainda , que foram efetivada s 
diligências par a sana r vício s apontado s pel o Relator , 
além d e não haver dúvida s sobr e a  abertura d e prazo 
para a  devida contestação. Esse s dado s estão presentes 
na Ata acostada à s fls. 123/127. 

Mais esclarecedora , ainda , é  a ata de fls. 133/141, 
através d a qual s e constata nã o ter sido formalizad o 
qualquer requeriment o d e uma terceira chapa , ma s sim 
fusão da s duas existentes , efetivad a n a conformidade 
da disciplin a específica . També m resto u evidenciad o 
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que a s impugnaçõe s a o registr o d a chap a " B " fora m 
rejeitadas, apó s a  anális e competente , be m assi m o 
cumprimento d o dispost o n o art . 72 , d a Resoluçã o n f 
10.785, de 1980 , n o qu e concern e ao prazo para registro. 

Os demai s aspecto s ventilado s n a impugnaçã o e m 
debate nã o merece m prosperar , conform e assinal a a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral , apó s cuidados o 
exame d e todo s os ponto s feridos , e m lance s que lei o e 
acolho como razões d e decidi r (l ê fls. 174/175). 

Ante o  exposto , me u vot o é  pel o deferiment o d o 
registro, rejeitada, assim , a  impugnação. 

EXTRATO D A ATA 

Processo nf 7.44 4 — Classe lOf — D F —  Rei.: Min . 
William Patterson . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , deferi u o 
registro d o Diretóri o Naciona l e  respectiv a Comissã o 
Executiva, rejeitand o á  impugnação . 

Presidência d o Ministr o Nér i da  Silveira. Presente s 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral . 

ANEXO À  RESOLUÇÃO Nf 12.451 

Senhor Diretor , 
No present e process o reque r o  PD S o  registr o d e 

seu Diretóri o Naciona l eleit o pela Convençã o Nacional , 
realizada e m 15-9-8 5 (ata d e fls . 3/11) , bem com o da No-
va Comissã o Executiv a eleit a e m reuniã o d o Diretóri o 
Nacional, n a mesm a dat a (at a d e fls.  69/70) , assi m 
constituídos: 

D I R E T Ó R I O N A C I O N A L 

1. Amara l Peixot o (RJ ) 
2. Virgíli o Távora (CE ) 
3. Antôni o Faria s (PE ) 
4. Bonifáci o d e Andrad a (MG ) 
5. Euric o Rezend e (ES) 
6. Gerard o Renault (MG) 
7. Joã o Castelo (MA) 
8. Alexandr e Cost a (MA ) 
9. Antôni o Mazurec k (PR ) 

10. Emídi o Perondi (RS ) 
11. Helvídi o Nunes (PI ) 
12. Jos é Fernande s (AM) 
13. Lomanto  Júnior (BA) 
14. Moacy r Dall a (ES ) 
15. Hug o Mardin i (RS ) 
16. Paul o Malu f (SP ) 
17. Flávi o Marcíli o (CE) 
18. Fernand o Gurgel (CE ) 
19. Lui z Vian a Filh o (BA) 
20. Nelso n Cost a (AL ) 
21. Jos é Lindos o (AM) 
22. Lucídi o Portela (PI ) 
23. Césa r Cai s (CE ) 
24. Lavoisie r Mai a (RN ) 
25. Ernan i Sátyr o (PB ) 
26. Josia s Leit e (PE ) 
27. Cels o Carvalh o (SE ) 
28. Jos é Carlo s Fonsec a (ES ) 
29. Robert o Campos (MT) 
30. Adroald o Campo s (SE) 
31. Oswald o Melo (PA) 
32. Moacy r Duart e (RN) 
33. Benedit o Ferreira (GO ) 
34. Amara l Furla n (SP ) 
35. Lenoi r Vargas  (SC ) 
36. Octávi o Cardoso (RS ) 
37. Júli o Redecke r (RS ) 
38. Amara l Nett o (RJ ) 
39. Siqueir a Campo s (GO) 
40. Ediso n Lobã o (MA) 

41. Fere s Nader (RJ ) 
42. Leorn e Belém (CE) 
43. Lúci a Viveiro s (PÃ) 
44. Pedr o Corrêa (PE ) 
45. Heráclit o Rollember g (SE ) 
46. Rômul o Galvào (BA) 
47. Cali m Eid (SP ) 
48. Ludger o Raulino (PI ) 
49. Joã o Paganell a (SC ) 
50. Antôni o Amara l (PA ) 
51. Jos é Lui z Mai a (PI ) 
52. Antôni o Gomes (PB) 
53. Gabrie l Herme s (PA) 
54. Wanderle y Mariz (RN) 
55. Nosse r de Almeid a (AC) 
56. Marcel o Linhare s (CE) 
57. Leu r Lomant o (BA) 
58. Jos é Ribama r Machado (MA) 
59. Joã o Carlo s d e Carl i (PE ) 
60. Nelso n Morr o (SP ) 
61. Clarc k Plato n (AP ) 
62. Cunh a Buen o (SP ) 
63. Euric o Ribeir o (MA) 
64. Victo r Fontana (SC ) 
65. Saramag o Pinheiro (RJ ) 
66. Jorg e Kalum e (AC) 
67. Gorgôni o Neto (BA) 
68. Agnald o Timóte o (RJ ) 
69. Aloysi o Chaves (PA) 
70. Henriqu e Córdova (SC ) 
71. Wilso n Falcão (BA) 
72. Féli x Besten e Neto (AC) 
73. Aníba l Barcelo s (AP) 
74. Raimund o Parente (AM) 
75. Joã o Durva l Carneir o (BA) 
76. Antôni o Carlos Peixot o Magalhães (BA) 
77. Erald o Tinoc o (BA) 
78. Djalm a Alve s Bessa (BA) 
79. Fernand o Wilson Magalhães (BA) 
80. Manoe l Novae s (BA) 
81. Lui z Eduard o Maron d e Magalhãe s (BA) 
82. Faustin o Dias Lim a (BA) 
83. Camil o Cola (ES ) 
84. Pedr o Leal (ES) 
85. Lúci o Mercon (ES ) 
86. Ar y Demóstenes de Almeid a (GO ) 
87. Clarisma r Fernande s (GO) 
88. Sérgi o Caiado (GO ) 
89. Júli o Campos (MT) 
90. Jona s Pinheiro (MT ) 
91. Maça o Tadano (MT) 
92. Rondo n Pachec o (MG) 
93. Jarba s Passarinho (PA) 
94. Manoe l Ribeir o (PA ) 
95. Jos é Soares Madruga (PB ) 
96. Oswald o Trigueiro d o Val e (PB) 
97. Airto n Carneiro (PR ) 
98. Paul o Pimentel (PR ) 
99. Joaqui m Santos Filho (PR ) 

100. Ricard o Fiúz a (PE ) 
101. Jai r Soare s (RS) 
102. Cláudi o Strassburger (RS ) 
103. Nelso n Macheza n (RS ) 
104. Baltaza r de Be m e Canto (RS) 
105. August o Trein (RS ) 
106. Guid o Moesc h (RS ) 
107. Ol y Fachin (RS ) 
108. Victo r Faccion i (RS ) 
109. Alai r Ferreir a (RJ ) 
110. Osma r Leitão Rosa (RJ ) 
111. Darcíli o Ayres (RJ ) 
112. Odaci r Soare s (RO) 
113. Amizae l Gomes da Silv a (RO ) 
114. Ode r Brasi l (RR) 
115. Esperidiã o Ami m Helo u Filh o (SC) 
116. Vilso n Pedro Kleinubing (SC ) 
117. Epitáci o Bittencour t (SC) 
118. Arteni r Werne r (SC) 
119. Gerso n Pere s (PA) 
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120. Líde r no Senado Federal 
121. Líde r na Câmara dos Deputado s 

Suplentes 

1. Francisc o Rollemberg (SE) 
2. Ar y Kffuri (PR ) 
3. Pratin i de Morais (RS) 
4. Giói a Júnio r (SP) 
5. Jorg e Arbage (PA) 
6. Nagi b Haickel (MA ) 
7. Héli o Correia de Melo (BA) 
8. Robert o Ataíde Cardona (RS) 
9. Salomã o Antôni o Ribas Júnior (SC) 

10. Ladisla u Cristin o Cortes (MT) 
11. Delso n Scarano (MG ) 
12. Heito r Ferreira (RJ) 
13. Vieir a da Silva (MA ) 
14. Ne y Ferreira (BA) 
15. Césa r Cai s Neto (CE) 
16. Renat o Cordeiro (SP) 
17. Turmi m Azevedo (GO) 
18. Donat o Gulin (RR) 
19. Ronald o Passarinho (PA) 
20. Newto n Tavares (RR) 
21. Wild y Vian a (AC ) 
22. Joã o Rodolf o Ribeir o Gonçalves (MA ) 
23. Joã o Rebelo (MA) 
24. Hamilto n Xavie r (RJ) 
25. Pedr o Germano (RS) 
26. Pedr o Azevedo (SP ) 
27. Mari a Cerqueira Barcelos (AP ) 
28. Cleute r Mendonça (AM ) 
29. Lui z Lag o Cabral (BA ) 
30. Acy r Seixas Filho (DF) 
31. Pedr o Ceolin (ES) 
32. Drayto n Nejaim (PE) 
33. Vicent e Guabiroba (MG) 
34. Ubald o Barém (MS) 
35. Tarcísi o Pinto (DF ) 
36. Amílca r de Queiroz (AC) 
37. Jac i Ester Zucalmaglio (RS) 
38. Camil o Moreira (RS) 
39. Deuziva l Ribeir o dos Reis (RO) 
40. Alcin o Santos (ES) 

Conselho Nacional de Ética Partidária 
1. Rau l Bernardo 
2. Ne y Ferreira 
3. Albin o Coimbra 
4. Ângel o Magalhães 
5. Antôni o Carlos Konder Reis 

Suplentes 
1. Edga r Machado Borges 
2. Marcelin o Romano Machado 
3. Rosalv o Barbosa Romeu. 

Conselho Fiscal  Nacional 
1. Pedr o Ceolin 
2. Baym a Júnio r 
3. Artu r Fagunde s 
4. Francisc o Etelvir Danta s 
5. Paul o Araúj o 

.Suplentes 
1. Gilbert o Delmont 
2. Albert o Nicolau 
3. Iv o Silveira 

C O M I S S Ã O E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Presidente: 
1? Vice-President e 
2f Vice-Presidente 
3'.' Vice-President e 
Secretário-Geral 
1" Secretário 
2? Secretário 
1? Tesoureiro 
2? Tesoureiro 

Vogais 

Suplentes 

Senador Amara l Peixoto 
Dr. Jarbas Passarinho 
Senador João Castelo 
Deputado Gerardo Renault 
Senador Virgílio Távora 
Deputado Djalm a Bessa 
Deputado Josias Leit e 
Deputado Victo r Faccion i 
Deputado Vilso n Kleinu -
bing 
Deputado Maçao Tadeno 
Deputado Hugo Mardini 
Deputado Bonifáci o d e An-
drada 
Deputado Siqueira Campos 
Líder no Senado Federal: 
Líder na Câmara dos Depu-
tados: 

Senador Lomanto Júnior 
Deputado Santos Filh o 
Senador Helvídi o Nunes 
Deputado José Fernande s 
Deputado Guido Moesch 
Dr. Euric o Rezende 
Deputado Alai r Ferreira 
Deputado Emídio Perondi 
Deputado Antôni o Mazu -
reck 
Deputado Pedro Leal 

RESOLUÇÃO Nf 12.452 
(de 13 de novembro de 1985) 

Processo nf 7.316 — Class e 10* 
Distrito Federal (Brasília ) 

PDT —  Registro do Diretório  Nacional  e da 
Comissão Executiva. 

Diligência cumprida. 
Registro deferido. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , deferir o  registro, nos 
termos do voto do Relator, que fic a fazend o parte inte-
grante da decisão . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 3 d e novembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa, Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto. 

(Publicada n o DJ  d e 9-12-8 5 e  republicad a n o d e 
12-2-86). 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministr o Osca r Corrê a (Relator) : Senhor 
Presidente, adot o como relatório o  parecer d a ilustrada 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fls . 50/51): 

"1. O  Partid o Democrátic o Trabalhist a — 
PDT —  por se u Presidente , reque r a o Colendo 
Tribunal Superio r o registro do seu Diretóri o Na-
cional e  respectiv a Comissã o Executiva , eleito s 
em convenção e  reunião realizada s em 26 e 30 de 
maio do corrente ano , respectivamente . 

2. A o pedido, fez juntar cópia s da s ata s da 
convenção naciona l par a a  escolh a d o Diretóri o 
Nacional, e  da reuniã o do Diretóri o par a escolha 
da Comissã o Executiva , devidament e autentica -
das pel a Secretari a d o Tribuna l Superior , na s 
quais consta que o  edital de convocação foi regu-
larmente publicad o n o di a 1 6 de mai o d e 1985 . 
Consta da s lista s d e presenç a o  comparecimento 
da maiori a absoluta do s convencionais , tendo si-
do encerrada pel o Senhor Observado r da Justiç a 
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Eleitoral que , à  fl . 42, comunico u o  normal  de -
senrolar d a convenção . 

3. Publicad o o edital a que alud e o  artigo 91 
da Resoluçã o n f 10.785/80 , transcorre u o  praz o 
legal se m qu e qualque r interessad o s e manifes -
tasse contrariamente a o pedido (fls . 44/46). 

4. N o que concern e ao s aspecto s formais d o 
pedido, estão , a  noss o ver , parcialment e d e con-
formidade co m as exigência s legais . O  Diretóri o 
foi eleit o cõ m cent o e  vint e e  u m membros , in -
cluindo o s lídere s d o Partid o n o Senad o Federa l 
e Câmar a do s Deputados , tend o concorrido cha-
pa única , qu e obtev e a  maioria do s voto s sufra -
gados. D a mesm a forma , fora m eleito s qua -
renta suplentes , tud o d e conformidade co m o dis-
posto n o artigo 55 , § lf, da Le i Orgânica do s Par -
tidos Políticos , redaçã o d a Le i nf 7.090/83 , arti -
gos 72, II, e  81 da Resoluçã o nf 1U785/80. 

5. O  Partid o deixo u d e juntar , n o entanto , 
cópia d o edita l d e convocação , qu e dev e se r ela -
borado d e acord o co m a  norm a d o artig o 3 9 da 
Resolução n f 10.785/80 , be m assi m deixo u de in-
dicar a  seçã o partidári a regiona l a  qu e pertenc e 
cada u m do s diretoriano s efeitos , impossibilitan-
do verifica r o  cumpriment o d a exigênci a cons -
tante d o caput  d o artig o 7 9 d a Resoluçã o n f 
10.785/80. 

6. Também , com o inform a o  órgã o compe -
tente d a Secretari a d o Tribuna l Superio r Elei -
toral à  fl . 37 , exist e divergênci a n o tocant e 
aos suplente s eleitos , entr e o  que const a d a at a 
e a  relaçã o datilografad a pel o Partid o no s nf s 
15, 35 e 38. 

7. A  Comissão Executiv a Nacional foi elei -
ta segund o o s ditame s d o item I I d o artig o 8 5 e, 
com relaçã o ao s suplentes , d e acord o co m o  dis-
posto n o seu §  2f. 

8. Pel o exposto , e m preliminar , opinamo s 
no sentido d e que o  Partido interessado sej a inti -
mado par a junta r ao s auto s cópi a d o edita l d e 
convocação d a convenção , be m assi m esclarece r 
a qu e seçã o partidári a regiona l pertence cada um 
dos diretoriano s eleito s (artigo s 3 9 e 79 da Reso-
lução nf 10.785/80) . 

9. Cumprid a a . determinação , estand o d e 
conformidade co m os dispositivo s legais citados , 
opinamos pel o deferiment o d o pedido , entenden -
do ainda que , e m relação ao s suplente s deve pre -
valecer o  qu e const a d a ata , e  e m relaçã o ao s 
Conselhos Consultivo , de Ética e  Fiscal, qu e não 
há necessidad e d e qualque r registro , poi s a  le i 
assim não o exige". 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Senho r 
Presidente, acolhend o o  pronunciament o d a Pro -
curadoria-Geral, acim a transcrito , me u vot o é  n o sen -
tido d e converte r o  julgament o e m diligênci a par a 
que sej a apresentad a cópi a d o edital de convocaçã o d a 
Convenção e  esclarecid o a  qu e seçã o partidári a regio -
nal pertenc e cada u m do s diretoriano s eleito s (Resolu -
ção nf 10.785/80 , arts . 39 e 79). 

EXTRATO D A AT A 

Proc. n f 7.31 6 — Classe 10? - D F - Rei. : Min . Os-
car Corrêa . 

Decisão: O Tribunal converteu o  julgamento em dili-
gência, nos termos do voto do Relator. 

Presidência d o Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar Corrêa, Aldir  Passarinho,  Washing-
ton Bplívar,  Carlos  Mário. Velloso,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator): Senho r 
Presidente, o  PD T requer o  registr o d o se u Diretóri o 
Nacional e de sua Comissã o Executiva. 

Convertido o  julgamento e m diligência , n a sessã o 
administrativa d e 17-9-8 5 (fls. 53) , para atende r à s dili -
gências indicada s n o parece r d a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral (fls . 50/51), foi dada ciênci a à  Direção do Par-
tido (fl . 54) . 

De fls . 56/6 2 consta m .o s documento s relativo s a o 
edital de convocação da Convenção e à filiação dos par -
tidários à s respectivas seçõe s regionais . 

É o relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : Senho r 
Presidente, cumprid a a  diligência , vot o pelo deferimen -
to do pedido. 

EXTRATO D A AT A 

Proc. nf 7.31 6 -  Class e 10? - D F — Rei.: Min . Os-
car Corrêa . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , deferi u o 
registro d o Diretóri o Naciona l e  respectiv a Comissã o 
Executiva. 

Presidência do Ministro Néri  da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

ANEXO Á  RESOLUÇÃO Nf 12.452 

D I R E T Ó R I O N A C I O N A L D O P DT 

a) Titulares 
1. Abdia s do Nascimento 
2. Adalbert o Ribeiro da Silv a Neto 
3. Adhema r de Barros Filh o 
4. Ajadi l d e Lemos 
5. Alaric o Reis D'Avil a 
6. Alce u d e Deus Collares 
7. Ald o Pinto da Silv a 
8. Alphe u Cesarin e 
9. Aluisi o Palmar 

10. Amaur y Müller 
11. Anaclet o Julião de Paula Crespo 
12. Antôni o Carlos Pereira Pinto 
13. Antôni o Lui z da Silv a Neiv a Moreira 
14. Antôni o Ubiratan de Carvalho 
15. Armand o Queiroz Monteiro Filho 
16. Arild o de Matos Teles 
17. Bayar d Demaria Boiteux 
18. Carlo s Alberto de Oliveira 
19. Carlo s Franklin Araúj o 
20. Carlo s Renan Kurt z 
21. Carme m Cynira Leit e de Castro 
22. Césa r Epitáci o Mai a 
23. Cibili s da Rocha Viana 
24. Clemi r Ramos 
25. Darc y Ribeiro 
26. Déli o dos Santo s 
27. Dilama r Machado 
28. Armind o Marcílio Doute l de Andrade 
29. Edialed a Salgado do Nascimento 
30. Edmund o Muni z 
31. Eduard o Chuay 
32. Elia s JoVge 
33. Euzébi o da Rocha Filho 
34. Fernand o Lope s de Almeida 
35. Floricen o Paixão 
36. Francisc o de Assis Pereir a Pires de Campos 
37. Francisc o Julião de Paula 
38. Gerald o Brochado da Rocha Filho 
39. Getúli o Pereira Dias 
40. Gilbert o Schreiner Pereira 
41. Homer o Simon 
42. ítal o Fittipald i 
43. Jacint o Simõe s 
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44. Jaim e Lerner 
45. Jackso n Keple r Lag o 
46. Jami l Hadda d 
47. Jacque s D'Ornella s 
48. Joã o Firmin o Luzi a 
49. Joã o Monteir o Filh o 
50. Joã o Paul o Marques 
51. Joã o Vicent e Fontell a Goular t 
52. J ó Rezende 
53. Jorg e Carone 
54. Jos é Aníba l d e Souz a 
55. Jos é Antôni o Flores da Cunh a Net o 
56. Jos é Carlo s Brandã o Monteir o 
57. Jos é Carlos Mende s 
58. Jos é Carlo s Estelit a Guerr a 
59. Jos é Colagross i Filh o 
60. Jos é d e Almeid a Nascimento 
61. Jos é Freja t 
62. Jos é Guilherm e d e Araúj o Jorge 
63. Jos é Guimarãe s Neiva Moreir a 
64. Jos é Lamartin e Távora 
65. Jos é Mari a Rabelo 
66. Jos é Marian o d e Freita s Bec k 
67. Jos é Mauríci o Linhares Barreto 
68. Jos é Miguel 
69. Jos é Mour a Roch a 
70. Jos é Segadas Viana 
71. Lé o de Almeid a Neves 
72. Leone l d e Mour a Brizol a 
73. Lici a Margarid a M . de Aguia r Pere z 
74. Ligi a Doute l d e Andrad e 
75. Liri a Port o 
76. Lui z Fernand o Bocayuva Cunh a 
77. Manoe l Dia s 
78 Marcel o Nune s de Alenca r 
79. Márci o W. de Almeid a 
80. Mauríci o Correi a 
81. Mári o Carlos Ben i 
82. Mári o Juruna 
83. Matheu s José Schmid t Filho 
84. Miche l Helu 
85. Moem a Sã o Tiag o 
86. Nadi r Rosset i 
87. Nelso n Câmar a 
88. Nelso n Rodenbuc h 
89. Nilto n Alves 
90. Nilto n Vieira Lima 
91. Olímpi o Albrech t 
92. Olint o Meirele s 
93. Osvald o Nasciment o 
94. Otávi o Francisco Caruso da Roch a 
95. Paul o César Tim 
96. Paul o Ribeir o 
97. Paul o Simone 
98. Pedr o Celso Ucho a Cavalcant e 
99. Porfíri o Peixot o 

100. Raimund o Theodoro Botinell i Assumpçâo 
101. Robert o Mangabeira Unger 
102. Robert o Santurnino Brag a 
103. Rog ê Ferreira 
104. Ros a Mari a Cardoso Cunh a 
105. Ru y Parr a Mot a 
106. Seren o Chaise 
107. Sérgi o Antônio Lessa Lomb a 
108. Sinva l d e Oliveir a Bambirr a 
109. Suzan a Thompson Flores Pasqualin i 
110. Theotoni o dos Santo s Filho 
111. Therezinh a Zerbine 
112. Trajan o Ricard o Monteir o Ribeir o 
113. Ubirajar a Muni z 
114. Uníri o Carrera Machado 
115. Wilso n Fadu l 
116. Valdomir o R . Lima 
117. Vivald o Vieira Barbosa 
118. Yar a Lopes Vargas 
119. Zulmir a Guimarãe s Cauduro 
120. Líde r da Bancad a na Câmar a do s Deputado s 
121. Líde r d a Bancad a no Senado Federal 

b) Suplentes 
1. Elo i Lenz i 
2. Heráclide s Dil l Gomes 
3. Acássi o Bernardes 

4. Amade u Roch a 
5. Jos é Gouvê a Filh o 
6. Robert o Pires 
7. Eduard o Cost a 
8. Carlo s Cout o Franco 
9. Lui z Alfred o Salomã o 

10. Silvi o Rangel d e Figueired o 
11. Elo i Francisc o Guimarãe s 
12. Wagne r Teixeir a 
13. Stêni o Sales Jacob 
14. Joã o Bosc o d a Silveir a Vida l 
15. Reginald o de Carvalh o Tele s de Souz a 
16. Paul o Antônio Pereira Tinoc o 
17. Silvi o Pessoa de Carvalh o 
18. Roldã o Joaquim do s Santo s 
19. Virgíli o de Góe s 
20. Leônida s Magalhães Issle r 
21. ManoelSátir o Bittencour t 
22. Ronald o José Ladeir a 
23. Francisc o Flávio Torres de Araúj o 
24. Flodoald o Ponte s Pinto Filh o 
25. Francisc o Dequ i 
26. Humbert o El-Jac k 
27. Muril o Asfora 
28. Paul o Quental 
29. August o José Aristo n 
30. Francisc o Alves da Silv a Filho 
31. Adã o Elise u d e Carvalh o 
32. Lui z Henriqu e de Lim a 
33. Nesto r Roch a 
34. Francisc o Humberto de Azeved o 
35. Lui z Andrade Lima 
36. Simâ o da Silv a Pessoa 
37. Antôni o Carlos Barbos a Bueno 
38. An a Maria de Almeid a Cost a 
39. Valdson " Pinheiro 
40. Dilm a Linhares 

c) Conselho  Consultivo 
1. Leone l d e Mour a Brizol a 
2. Armind o Marcíli o Doutel  d e Andrade 
3. Mateu s José Schmid t 
4. Robert o Saturnino Brag a 
5. Jos é Guimarães Neiva Moreir a 
6. Marcelo  Nune s de Alenca r 
7. Cibili s d a Roch a Vian a 
8. Alce u de Deu s Collare s 
9. Mil a Cauduro 

10. Francisc o Juliã o 
11. Jos é Carlos Brandã o Monteir o 
12. Darc y Ribeir o 
13. Euzébi o Roch a 
14. Edmund o Moniz 
15. Vivald o Vieira Barbosa 

d) Suplentes 
1. Nadi r Rosset i 
2. Francisc o Caruso Brochado da Roch a 
3. Jos é Mari a Rabelo 
4. Manoe l Dia s 
5. Paul o Ribeir o 

e) Conselho  de Ética 
1. Bayar d Demari a Boiteu x 
2. Adalbert o Ribeiro d a Silv a Filho 
3. Jos é Mari a Rabelo 
4. Cibili s d a Roch a Vian a 
5. Edmund o Moniz 

f) Suplentes 
1. Heráclide s Dil l Gomes 
2. Lici a Margarid a M . de Aguia r Peres 
3. Trajan o Ricard o Monteir o Ribeir o 

g) Conselho  Fiscal 
1. Ceza r Mai a 
2. Amade u Roch a 
3. Sérgi o Lessa Lomb a 
4. Valdomir o R . Lima 
5. Wilso n Fadu l 
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h) Suplentes 
1. Virgíli o de Góe s 
2. Antôni o Carlo s Pereira Pinto 
3. Lui z Henriqu e da Silv a 

COMISSÃO EXECUTIV A NACIONA L 

Presidente: 

lf Vice-President e 
2f Vice-President e 
3f Vice-President e 

Secretário Geral : 

lf Secretário : 
2f Secretário : 
lf Tesoureiro : 
2f Tesoureiro : 
Líder d e Bancada n a 
Líder d e Bancad a n o 

Vogais: 

Suplentes: 

Armindo Marcíli o Doutel 
de Andrade 
Alceu d e Deus Collares 
Roberto Saturnino Brag a 
José Guimarãe s Neiv a Mo-
reira 
Matheus Jos é Schmid t Fi -
lho 
José Freja t 
Euzébio da Rocha Filho 
José Colagross i Filho 
Manoel Dias 

Câmara do s Deputado s 
Senado Federa l 

Wilson Fadul 
Floriceno Paixã o 
Zulmira Guimarãe s Caudu -
ro 
José Lamartin e Távor a 

Paulo Ribeiro 
José Migue l 
Homero Simon 
Antônio Carlo s Pereira 
Pinto 
Anacleto Juliã o d e Paul a 
Crespo 
Edialeda Salgad o Nasci -
mento 
Elias Jorg e 
Moema São Thiago 
Carmen Cinir a Leit e d e 
Castro 
Márcio W. de Almeid a 
Paulo César Tim 
Sinval de Oliveira Bambira 
Ubirajara Muni z 

res do s cargo s al i referidos —  Prefeito o u Gover-
nador —  somente n a hipótes e d e candidatura s a 
cargos eletivo s n a jurisdiçã o d e seu s respectivo s 
territórios?" 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , atravé s d e 
parecer do seu ilustr e titular, opin a para qu e s e respon -
da negativamente à Consulta. 

Estava o  processo e m mesa par a julgamento , quan -
do o PDS, em petição de 11 do corrente, formulo u desis -
tência d a Consulta e conseqüente arquivamento . 

É o  relatório. 

O Senhor  Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, defir o o  pedid o d e desistênci a e  vot o n o 
sentido d e qu e sej a a  mesma homologad a e  conseqüen -
temente arquivada . 

EXTRATO D A AT A 

Cons. n f 7.34 0 -  Class e 10 ? -  D F —  Rei.: Min . 
Sérgio Dutra . 

Decisão: Por unanimidade, o  Tribunal homologou a 
desistência. 

Presidência d o Ministro Nér i da  Silveira. Presentes 
os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson, José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO Nf 12.469 
(de 19 de novembro d e 1985) 

Processo n f 7.496 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Autenticação de  livros.  Partido  habilitado 
para as eleições de  15 de novembro de 1985. 

Não há  como acolher  pedido que se  refere a 
registro não autorizado. 

Pedido indeferido. 

RESOLUÇÃO N f 12.453 
(de 13 de novembro d e 1985) 

Consulta nf 7.34 0 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta acerca  da  inelegibilidade  prevista 
no art. 151,  § 1?, c , da  Constituição Federal. 

Homologada a desistência. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , homologa r a  desistên -
cia, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 3 d e novembr o d e 198 5 —  Néri da  Sil-

veira, Presidente —  Sérgio Dutra,  Relator —  José Pau-
lo Sepúlveda Pertence,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJd e 19-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido Democrátic o Social , po r seu Dele-
gado, formul a a  seguinte consulta : 

"Está corret o o  entendimento do Consulent e 
no sentid o d e qu e a  inelegibilidad e previst a n a 
alínea c , d o §  lf , d o artig o 151 , da Constituiçã o 
Federal, est á configurad a apena s par a o s titula -

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superior Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o  pedido , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 9 de novembr o d e 198 5 —  Néri da  Sil-

veira, President e —  Oscar  Corrêa,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

(Publicada n o LVd e 10-12-85) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O 
Partido Comunist a d o Brasi l reque r autorizaçã o par a 
"a abertur a e  autenticação , po r est e Tribunal , dos L i-
vros d e Ata e Contabilidade indicando o  local para tan -
to, o u qu e esclareç a a s razõe s dess a desnecessidade , 
como forma d e resguardar direitos da Requerente" . 

Afirma qu e habilitad o par a a s eleiçõe s d e 
15-11-1985, 

"... inicio u a  realizaçã o d o previst o n o texto 
legal acima transcrito o  que inclu i documentar a s 
reuniões d e sua s instância s e m Livro s d e Ata , 
bem com o a  contabilizaçã o d e su a receit a e  des-
pesa igualment e atravé s do s respectivo s Livro s 
de Contabilidade; 

4. Ocorr e qu e estand o se u funcionament o 
habilitado po r est a Cort e entend e a  requerent e 
que a s conseqüência s legai s dest a condiçã o im -
põem a  aplicaçã o d o previst o n o §  2f d o art . 8 9 
da Le i nf 5.682 , d e 21-7-71 , assim com o a autenti -
cação d o Livr o d e At a do Partido habilitado , co-
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mo resultado d a fiscalizaçã o qu e est a Cort e e os 
Tribunais Regionai s Eleitorais devem exercer so-
bre os Partidos Políticos , tanto os registrados de -
finitivamente com o o s habilitado s a o pleit o d e 
novembro próximo ; 

5. Ressalte-s e qu e vário s Tribunai s Regio -
nais e  Juizes Eleitorai s têm procedido desta for -
ma e m relação à s Comissões Diretora s Regionais 
e Municipai s Provisórias , com o po r exempl o o s 
dos Estado s d e São Paulo, Maranhão, Paraíb a e 
Bahia; 

6. Acresc e a este fato a  insegurança gerad a 
no âmbito d a Direçã o Partidári a quant o a  um fu-
turo e  eventual prejuíz o n o registro definitiv o d o 
Partido e m razã o d e ato s praticado s n o períod o 
de habilitaçã o e  qu e nã o mereceram a  fiscaliza -
ção e  orientaçã o d a autoridad e competente , fac e 
ao previsto na Lei " (fls . 2/3). 

É o  Relatório. 
V O T O 

O Senhor  Ministro Oscar  Corrêa (Relator) : 1 . O 
Partido Comunist a d o Brasil , com o inúmero s outros , 
foi declarad o habilitad o par a participa r da s eleiçõe s 
municipais de 15-11-1985 e isto se explicitou no acórdão 
aue o deferiu. 

Assim, nã o h á po r que , tend o sid o apena s habi-
litado para o  pleit o d e 15-11-1985 , acolhe r pedid o qu e 
se refere a  registro não efetivado. 

É o  meu voto. 

EXTRATO D A AT A 
Processo n? 7.496 -  Classe  10? — D F - Rei. : Min . 

Oscar Corrêa . 
Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade , indeferi u o 

pedido, nos termos do voto do Relator. 
Presidência d o Ministro JVer i da Silveira. Presente s 

os Ministro s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mario Velloso,  William Patterson, José Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  Dr . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 12.482 
(de 5 de dezembro de 1985) 

Processo n? 7.562 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Progressão funcional  e movimentação  de  re-
ferência dos  quadros das Secretarias do  Tribunal 
Superior Eleitoral  e  dos  Tribunais  Regionais 
Eleitorais. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, tend o e m vista o disposto nos parágrafo s 1 ? e 2?, 

do art . 22 , das Resoluçõe s n'.' s 12.03 1 e 12.032, de 6  de 
dezembro d e 198 4 e na Le i n? 7.411 , de 2  de dezembr o 
de 1985 : 

Art. 1 ? Concede r progressã o funciona l e  movi -
mentação d e referênci a a  todos o s ocupante s da s cate -
gorias funcionais de nível superio r e médio, integrante s 
do Quadro Permanente d a Secretaria do Tribunal Supe-
rior Eleitoral , co m elevaçã o do s respectivo s cargo s a 
uma referênci a acim a daquela s e m qu e atualment e s e 
encontram. 

Parágrafo único . Autoriza r o s Tribunai s Regio -
nais Eleitorai s a concede r idêntica s melhoria s funcio -
nais ao s integrante s do s Quadros Permanente s d e suas 
Secretarias. 

Art. 2 ? Par a efeit o d e progressã o dev e se r obser -
vada a  lotação globa l d e cada categori a funciona l que, 
em nenhu m caso, poderá se r ultrapassada . 

Art. 3 ? O s efeitos financeiro s desta Resoluçã o vi-
goram a partir da data d e sua publicação . 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superio r Eleitoral. 
Brasilia, 5  d e dezembr o d e 198 5 —  Néri da  Sil-

veira, President e e  Relato r —  Oscar  Corrêa,  Aldir 
Passarinho — Carlos Mário Velloso  — William Patter-
son —  José Guilherme  Villela —  Sérgio Dutra  — Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada na íntegra no DJ de 10-12-85) 

RESOLUÇÃO N? 12.490 
(de 12 de dezembro de 1985) 

Processo n? 7.572 — Class e 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Altera o  anexo a que  se  refere o art. lf,  da 
Resolução nf  11.622,  de  16-12-1982. 

Art. 1 ? Fic a alterad o o  anex o a  qu e s e refer e o 
art. 1? , da Resoluçã o n ? 11.622 , de 1 6 de dezembr o d e 
1982, n a forma constante d o Anexo. 

Art. 2 ? Est a Resolução entr a e m vigor na data d e 
sua publicação , revogadas a s disposiçõe s em contrário. 

Sala das Sessõe s do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 1 2 d e dezembr o d e 198 5 —  Néri  da 

Silveira, President e —  Oscar Corrêa —  Aldir Passari-
nho — Carlos Mário Velloso  —  William Patterson —  José 
Guilherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral Substituto . 

(Publicada na integra no DJde 16-12-85) 

Anexo (art . 1'.' ) 
Tribunal Superior Eleitoral 
Grupo-Direçâo e Assessoramento Superiores-
Código TSE-DAS-100. 

Nível Direção Superior Assessoramento Superior 

5 Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria Secretário-Geral da Presidênci a 
4 Diretor de Secretaria Assessor Ministro-Presidente . 

3 Diretor de Subsecretári a 
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LEGISLAÇÃO 
EMENTÁRIO 

DECRETOS-LEIS 
Decreto-lei nf 2.283, de 27 de fevereiro de 1986 

Dispõe sobr e a  instituição da nova unidade do sis-
tema monetári o brasileiro , do Seguro-Desemprego e  dá 
outras providências (DO  d e 28-2-86). 

DECRETOS 
Decreto nf 92.385, de 6 de fevereiro de 1986 

Regulamenta o  artigo 2 f da Lei nf 7.451, de 26 d e 
dezembro d e 1985 , e  dá outras providência s {DO  de 
7-2-86). 

(Lei n f 7.451 —  Prorroga o prazo de isenção do Im -
posto Ünic o sobr e Lubrificante s e Combustíveis Líqui -
dos e  Gasosos, incident e nos Álcoois etílic o e metílico, 

I 
para fin s carburante s e  d á outras providência s {DO 
de 27-12-85). 

Decreto nf 92.499, de 26 de fevereiro de 1986 
i 

Dispõe sobr e a  delegaçã o d e competência ao s Mi -
nistros d e Estado d a Marinha, d o Exército e  da Aero-
náutica par a a  execução do disposto na Emenda Cons-
titucional nf 26, de 27 de novembro de 1985, e dá outras 
providências (D O d e 27-2-86). 

Decreto nf 92.431, de 26 de fevereiro de 1986 
Delega competênci a a o Ministr o d e Estad o Ex-

traordinário par a Assunto s de Administração para exe-
cução do disposto no artigo 4f da Emenda Constitucio-
nal n f 26, de 27 de novembro de 1985 (DO d e 27-2-86). 

NOTICIÁRIO 
DECRETOS D E PERDA E/O U REAQUISIÇÃ O 

DE DIREITO S POLÍTICO S 

DECRETOS D E 4 DE FEVEREIRO D E 1986 

O President e d a República, usand o da s atribuições 
que lh e conferem os artigos 149 , § lf, letra a, da Consti-
tuição, e  23 da Lei nf 818, de 18 de setembro d e 1949, e 
tendo em vista o  constante do Processo M J nf 21.907, 
de 1985 , do Ministério da Justiça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perde u a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acordo co m os artigos 146 , inciso II, da 
Constituição, e  22, inciso II, da Lei nf 818, de 18 de se-
tembro d e 1949, Wellington Rezend e Mamed e da Silva, 
natural d o Distrito Federal, nascido a  13 de dezembro 
de 1962 , filh o d e Irineu Mamed e da Silva e  de Nancy 
Terezinha de Rezende, por ter aceito, se m prévi a auto -
rização presidencial , emprego d o Governo dos Estados 
Unidos da América. 

Brasília, 4  de fevereiro d e 1986; 165f da Indepen -
dência e 98? da República. 

J O S É S A R N E Y 

Fernando Lyra 
O President e d a República, usand o da s atribuições 

que lhe conferem os artigos 149 , § lf, letra a, da Consti-
tuição, e  23 da Lei nf 818, de 18 de setembro d e 1949, e 
tendo em vista o  constante do Processo M J nf 21.899, 
de 1985, do Ministério da Justiça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perde u a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigos 146 , inciso II, da 
Constituição, e  22, inciso ' II, da Lei nf 818, de 18 de se-
tembro d e 1949 , Renato Dant e Rodriguez , natura l do 
Estado d o Rio Grande d o Sul,' nascido a  1 9 de agosto 
de 1944 , filho d e Martimian o Rodrigue z Baisó n e  de 
Guilermina Resende , po r ter aceito, sem ' prévia autori -
zação presidencial , emprego d o Governo da República 
Oriental do Uruguai . 

Brasília, 4  de fevereiro d e 1986; 165'. ' da Indepen -
dência e 98f da República. 

J O S É S A R N E Y 

Fernando Lyra 
O President e d a República, usand o da s atribuições 

que lhe conferem os artigos 149 , § lf, letra a, da Consti-
tuição, e  23 da Lei n? 818, de 18 de setembro d e 1949, e 
tendo em vista o constante do Processo MJ nf 1.529, de 
1985, d o Ministério da Justiça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perde u a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acordo co m o s artigos 146 , inciso II , da 
Constituição, e  22, inciso II, da Lei nf 818, de 18 de se-
tembro d e 1949, Eugen Winfrie d Eberhardt , natura l do 
Estado d o Rio Grande do Sul, nascido a 2 de maio de 
1942, filh o d e Armin Euge n Eberhard t e  de Friederíke 
Minna Ern a Spilker Eberhardt , po r ter aceito, sem pré -
via autorizaçã o presidencial , empreg o d o Governo da 
República Federa l da Alemanha. 

Brasília, 4  de fevereiro d e 1986; 165f da Indepen -
dência e 98? da República. 

J O S É S A R N E Y 

Fernando Lyra 

(DO d e 6-2-86) 

DECRETO D E 24 DE FEVEREIRO D E 1986 

O President e d a República, usand o da s atribuições 
que lhe conferem os artigos 149 , § 1?, letra a, da Consti-
tuição, e  23 da Lei n? 818, de 18 de setembro d e 1949, e 
tendo em vista o  constante do s respectivos processo s 
do Ministério da Justiça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidade brasileir a e  os direitos 
políticos, d e acordo co m os artigos 146 , da Constitui -
ção, e  22, inciso I; da Lei n? 818,' de 18 de setembro de 
1949: 

Albino João  Raulynaitis,  natura l do Estado de São 
Paulo, nascid o a 25 de fevereiro de 1940, filho de André 
Raulynaitis e  de Anele Raulynaitis , por ter adquirido, 
voluntariamente, a  nacionalidade norte-americana (Pro -
cesso n ? 21.674/85); 

Amira El  Kadre, que passou a  assinar-se Amir a El 
Kadre e Amira Kadri , natura l do Estado de São Paulo, 
nascida a 20 de junho de 1953, filha d e Saleh El Kadre 
e d e Tourf a Kadre , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o nf 
21.867/85); 

Anna Conceição  Oliveira  Figueiredo,  natura l d o 
Estado do Pará, nascid a a 28 de julho de 1940, filha de 
José Siqueir a Figueiredo e de Emilia Oliveir a Figueire-
do, po r ter adquirido, voluntariamente, a  nacionalidade 
norte-americana (Process o nf 21.692/85); 

Annemarie Hellmann,  que passou a  assinar-se An-
nemarie Grazian i Levy , natura l da Rumânia, nascid a a 
Í0 d e setembro d e 1924 , filh a d e Max Hellmann e de 
Selma Hellmann , por ter adquirido, voluntariamente, a 
nacionalidade norte-americana (Process o nf 21.864/85); 
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Cláudio de  Oliveira  Machado,  natural d o Estad o 
do Ri o Grande d o Norte , nascid o a  2 1 de outubr o d e 
1951, filh o d e Joã o Cláudi o d e Vasconcelos Machado e 
de Cleoniçe Danta s Oliveira , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o 
nf 21.875/85) ; 

Delson José Corrêa,  natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid o a  2 9 de junh o d e 1955 , filh o d e Joã o 
José Corrê a e  de Nec y Machad o Corrêa, po r ter adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidade norte-american a 
(Processo nf 21.702/85); 

Elizabeth Brito  de  Sousa,  que passo u a  assinar-se 
Elisabeth Brit o d e Sous a Cruz , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid a a  25 de julho de 1955,'filh a de 
João Joaqui m de Sous a e  de Mari a Angélic a d e Brito , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
portuguesa (Process o nf 21.699/85); 

Erika Theresinha  Heidrich,  que passo u a  assinar -
se Erik a Theresinh a Keller , natura l d o Estad o d o Rio 
Grande do Sul , nascida a  12 de fevereir o d e 1937 , filh a 
de Rudolf o Heidric h e  d e Deolind a Heidrich , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o nf 21.868/85); 

Ester KrOger, qu e .passou a  assinar-se Ester Konig , 
natural d o Estado d o Ri o Grande d o Sul , nascida a  23 
de agost o d e 1938 , filh a d e Emili o KrOge r e  d e Olg a 
Krüger, po r te r adquirido , voluntariamente, a  naciona-
lidade alemã (Process o nf 21.870/85); 

Evelyn Graziani,  natural d o Estad o d o Ri o de Ja -
neiro, nascid a a  2 9 de setembr o d e 1951 , filh a d e Isa c 
Roberto Graziani Lev y e  de Annemarie Graziani Levy , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o nf 21.691/85); 

Isac Roberto  Graziani Levy, que passo u a  assinar -
se Robert Graziani Levy , natura l da Turquia, nascido a 
28 de agosto de 1919 , filho d e Davi d Grazian i e  de Eld a 
Levy, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-americana (Process o nf 21.865/85); 

Ivone da Silva Marques,  natural d o Território Fe-
deral de Roraima, nascida a 19 de dezembro d e 1960, fi -
lha d e Jeronim o Marque s e  d e Odili a d a Silv a Mar -
ques, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade holandesa (Process o n? 21.877/85); 

Jalma Lourenço  Gomes,  que passo u a  assinar-s e 
Jalma Guevara , natura l d o EsUd o d e Mina s Gerais , 
nascida a  02 de fevereiro d e 1948 , filha d e Octavio Lou-
renço Gome s e  de Cenir a A/igela Delduca , por te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-ame -
ricana (Processo nf 21.690/85); 

Joaquim Cardozo  da Costa,  que passo u a  assinar -
se Joaqui m Cardos o d a Costa , natura l d o Estad o d o 
Rio d e Janeiro , nascid o a  22 de julho de 1929 , filho d e 
Manoel Cardozo da Costa e de Albertina d a Conceição , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
portuguesa (Process o nf 21.701/85); 

Julia Pyles,  qu e passo u a  assinar-s e Juli a Pyle s 
Langley, natura l d o Estado de São Paulo, nascida a  29 
de març o d e 1943 , filh a d e Guilherm e João Pyle s e  de 
Amalia Pyles , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade britânica (Process o nf 21.871/85); 

Julieta da  Cruz  Gouveia,  que passo u a  assinar-se 
Julieta Doyle , natura l d o Estado de São Paulo, nascida 
a 3  de abri l d e 1950 , filha d e Eudes Lin s d a Cru z Gou -
veia e  de Joana Cunh a Rego da Cru z Gouveia , por te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Process o nf 21.698/85); 

Kenneth Gordon Mc Donald,  natural d o Estado do 
Rio d e Janeiro , nascid o a  24 de abri l d e 1932 , filho d e 
Malcolm M c Donald e  d e Helen e M c Donald, por te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidade canadense 
(Processo nf 21.878/85); 

Lilian Polonski,  qu e passo u a  assinar-s e Lilia n 
Carter, natura l d o Estado do Rio de Janeiro, nascid a a 
14 de setembro de 1951, filha d e Morduch Polonsk i e de 
Anneliese Polonski , po r te r adquirido , voluntaria -

mente, a  nacionalidad e norte-american a (Process o n f 
21.675/85); 

Lisete Matos  Coelho,  que passo u a  assinar-s e L i -
sette. Coelho Hershey , natura l d o Estad o d a Bahia , 
nascida a  3 de junho d e 1921 , filha d e Manoe l Ferreir a 
Coelho e. de Mari a d e Matos Coelho, por ter adquirido, 
voluntariamente, a  nacionalidade norte-americana (Pro -
cesso nf 21.688/85); 

Lúcia Pais  de Sá, natura l d o Estado do Rio de Ja-
neiro, nascid a a  28 de maio de 1962 , filha d e Agostinho 
Correia d e S á e  d e Helen a Ferreir a Pais , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e portugues a 
(Processo nf 21.673/85); 

Luisa Garbuio,  que passou a  assinar-se Luisa Pepi -
lascov, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, nascid a a  23 
de fevereir o d e 1943 , filha d e Noe l Garbui o e de Belin a 
de Pauli , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio-
nalidade norte-americana (Process o nf 25.634/85); 

Maria Conceição  Oliveira  da  Mata,  que passo u a 
assinar-se Mari a Conceiçã o Ervin , natura l d o Estad o 
do Pará , nascid a a  3 de dezembro d e 1951 , filha d e Mi -
guel Monteir o da Mat a e  d e Edil a Oliveir a d a Mata , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o n f 21.695/85); 

Maria de  Fátima  de  Souza  Santos,  que passo u a 
assinar-se Mari a d e Fátim a d e Sous a Santos , natura l 
do Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a a  2  de mai o d e 
1961, filha d e José Mari a do s Santos e  de Margarida de 
Souza Santos , po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade portuguesa (Process o nf 21.672/85); 

Mariane Machado de Lima Meireles,  que passo u a 
assinar-se Mariane Meireles Elkins, natura l d o Estad o 
do Ceará, nascid a a  2 de setembro de 1957 , filha d e Jo-
seneide Meirele s de Carvalh o e de Mari a Machad o de 
Lima Meireles , por te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade norte-americana (Process o nf 21.696/85); 

Nelly de Azevedo, que passou a  assinar-se Nelly de 
Azevedo Müller , natura l d o Estad o d o Rio de Janeiro , 
nascida a  27 de setembr o de 1938 , filh a d e Jos é Nune s 
de Azeved o e de Noemi a Pessanha Nunes , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e holandes a 
(Processo nf 21.879/85); 

Nilze de  Camargo,  que passo u a  assinar-s e Nilz e 
Camargo M c Crosky, natura l d o Estado d e São Paulo, 
nascida a  1 3 de junh o d e 1944 , filh a d e Arlind o Noro -
nha de Camargo e de Mari a Justin a Arrud a da Silveir a 
Camargo, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio-
nalidade norte-americana (Process o nf 21.700/85); 

Sérgio Luiz  de  Lobo  Braga,  natural d o Estad o d o 
Paraná, nascid o a  2 1 d e dezembr o d e 1962 , filh o d e 
Djalma Brag a e de Regina Maria de Souza Lobo Braga, 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Process o nf 21.707/85); 

Tereza Braz, natural d o Estado d o Rio de Janeiro , 
nascida a  13 de janeiro de 1958, filha d e Hortência Gon -
çalves, po r ter adquirido , voluntariamente, a  nacionali-
dade holandesa (Process o nf 21.706/85); 

Verônica Viviane  Egetoe, que passo u a  assinar-s e 
Verônica Vivian e Samu , natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid a a  1 6 de julh o d e 1955 , filh a d e Tibo r 
Egetoe e  d e Olg a Ottili a Rapolder , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidade norte-americana (Pro -
cesso n f 21.697/85); 

Victoria Hleuca,  que passo u a  assinar-s e Victori a 
Kolotouros, natura l d o Estado de São Paulo, nascida a 
lf d e mai o d e 1933 , filh a d e Constantin o Hleuc a e d e 
Dominca Hleuca , por te r adquirido , voluntariamente, a 
nacionalidade norte-americana (Process o nf 21.869/85). 

Brasília, 2 4 de fevereir o d e 1986 ; 165? da Indepen -
dência e  98f da República. . 

J O S É S A R N E Y 

Paulo Brossard 

[DO de 26-2-86) 
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Nf 8.053 , de 7 de novembro de 198 5 (Recurso 
nf 6.19 1 -  RJ ) 6 9 
N." 8.054 , d e 7  de novembr o de 198 5 (Manda -
do de Segurança n ? 658 - DF ) 7 0 
N ! 8.063 , d e 1 4 de novembr o d e 198 5 (Man -
dado de Segurança n f 680 — DF ) 7 4 
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Nf 12.194 , de 9 de julho de 1985 (Processo nf 
62 - DF ) 8 4 
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nf 6 2 - DF ) 8 5 
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cesso nf 7.35 9 - RJ ) 10 4 
Nf 12.441 , de 11 de novembro de 1985 (Recla-
mação nf 7.515 - DF ) 10 4 
Nf 12.443 , d e 1 1 de novembr o d e 198 5 (Re-
presentação n f 7.53 4 — AM ) 10 5 
Nf 12.444 , de 1 1 de novembr o d e 198 5 (Man-
dado de Segurança n f 679 - DF ) 10 6 
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cesso nf 7.316 - DF ) 11 1 
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